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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.152, DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Dispensa, ex offício, da convocação para o serviço ativo,

integrantes do Corpo Voluntário de Militares da Reserva

Remunerada do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam dispensados, ex officio, da convocação para o Serviço Ativo, os Policiais Militares abaixo

relacionados, integrantes do Corpo de Voluntários de Militares do Estado da Reserva Remunerada, de acordo com a

alínea “b” do inciso II do art. 9° da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, que “Cria o Corpo Voluntário de Militares

do Estado da Reserva Remunerada e dispõe sobre a convocação dos inscritos para serviço ativo em caráter transitório,

na forma prevista no artigo 9º do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982. ” :

I - Capitão Policial Militar da Reserva Remunerada, Registro Estatístico ******940, EVERALDO JOSÉ DE SOUZA;

II - Capitão Policial Militar da Reserva Remunerada, Registro Estatístico ******259, AGNALDO LUBE; e

III - Capitão Policial Militar da Reserva Remunerada, Registro Estatístico ******019, LANIÉLIO CHARLES MARQUES

DO NASCIMENTO.

Parágrafo único.Em razão do disposto no caput deste artigo, ficam os referidos Policiais Militares revertidos à

situação em que se encontravam na Reserva Remunerada.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a contar de 18 de março de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 5 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049352115

DECRETO N° 29.173, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Reconduz, excepcionalmente, os membros do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conedca, nomeados

pelo Decreto 26.403, de 10 de setembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam reconduzidos, excepcionalmente, os membros do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente - Conedca, nomeados pelo Decreto n.° 26.403, de 10 de setembro de 2021, que “ Nomeia membros para

comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conedca, para o biênio 2021/2023.”, para

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conedca, exclusivamente para a realização

de processo eleitoral de nova composição de membros para o biênio 2024/2026, até a nomeação dos novos membros.

Parágrafo único.A recondução de que trata o caput será pelo período improrrogável de 60 (sessenta) dias e

encerrará na data da publicação da nomeação dos novos membros.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049468022

DECRETO N° 29.175, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Altera dispositivos do Decreto n° 28.613, de 28 de novembro de

2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Os incisos III e XVI do art. 2° do Decreto n° 28.613, de 28 de novembro de 2023, que “Institui o Comitê de

Crise Hídrica no âmbito do estado de Rondônia.” passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2°................................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................................

III - Thiago Alencar Alves Pereira, titular, e Diego Cesar Mackerte, suplente, representantes da Procuradoria Geral

do Estado - PGE;

..............................................................................................................................................................................

XVI - Elias Rezende de Oliveira, titular, e Márcia Nunes Alves, suplente, representantes da Secretaria de Estado de

Obras e Serviços Públicos - Seosp;

................................................................................................................................................................................”

(NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049514663

DECRETO N° 29.176, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

1.945.500,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.945.500,00 (um milhão novecentos e quarenta e cinco mil quinhentos reais), em favor

das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de

Estado da Agricultura - Seagri e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a

autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicados no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junhode 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
30.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 30.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
750.500,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 750.500,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 965.000,00

17.012.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 965.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
100.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
100.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

1.945.500,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 180.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 180.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 965.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
445042 1.500.0 120.000,00

334141 1.500.0 245.000,00

444142 1.500.0 600.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
220.000,00

19.001.20.608.2003.2023 INCENTIVAR A CADEIA PRODUTIVA AGROPECUÁRIA 339039 1.500.0 150.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 70.000,00



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 4

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
580.500,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 200.000,00

339039 1.500.0 50.000,00

32.001.13.392.2093.1051
PROMOVER AÇÕES PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL
444042 1.500.0 60.000,00

32.001.13.392.2143.2512
PRESERVAR AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO

E CULTURAL
339039 1.500.0 30.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 334041 1.500.0 10.000,00

335041 1.500.0 230.500,00

TOTAL
R$

1.945.500,00

Protocolo 0049625855

DECRETO N° 29.177, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

4.596.400,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 4.596.400,00 (quatro milhões quinhentos e noventa e seis mil quatrocentos reais), em

favor das unidades orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Secretaria

de Estado da Educação - Seduc, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a

autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Bancada, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial da dotação

orçamentária, indicado no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
4.596.400,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 4.596.400,00
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TOTAL
R$

4.596.400,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
180.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 180.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 398.050,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 445042 1.500.0 100.000,00

444042 1.500.0 298.050,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 2.000.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 2.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
608.350,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 498.350,00

444042 1.500.0 110.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER

1.000.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
335041 1.500.0 1.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
160.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 100.000,00

444042 1.500.0 60.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
250.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

4.596.400,00

Protocolo 0049654585

Decreto de 07 de junho de 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 7 de junho de 2024, os servidores abaixo relacionados, ocupantes de Cargos de Direção

Superior, no âmbito da Gerência Regional de São Francisco do Guaporé:

Funcionário Cargo Simbolo

TAISNARA LEITE COELHO Gerente CDS-09

FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES PEREIRA Gerente CDS-09

MARIA APARECIDA VIEIRA VILELA Gerente CDS-09

GLEICE SABRINA DA SILVA TEODORO Gerente CDS-09

JULIE DANIELLY CORDEIRO CAVALCANTI DA SILVA Gerente CDS-09

SUSANA MARQUES CORDEIRO XAVIER Gerente CDS-09

MARCIANA JACINTA MALAQUIAS Gerente CDS-09

PHABIANA DE OLIVEIRA Gerente CDS-09

SIRLEI TETZNER TORRES Gerente CDS-09

EDVANIA GOMES LOPES CRUZ Assessor VIII CDS-08

PAOLA WANESKA DE OLIVEIRA GASQUES Assessor VIII CDS-08

FRANCINETE MARIA DE OLIVEIRA Assessor VII CDS-07

MAIKILLA RAFAELLA RODRIGUES MIRANDA Assessor VII CDS-07

JOSELE ALINE SANTIAGO MONTEIRO Assessor VII CDS-07

TALIA RAFAELE FERREIRA BELLETTI Assessor VII CDS-07

ANA PAULA DOS SANTOS CHALITO Assessor VII CDS-07

LUCIANE ROSA DOS SANTOS Assessor VII CDS-07

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de junho de 2024, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049576251

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de junho de 2024, LUCIANE SOUZA BRAGA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049613127

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de junho de 2024, DANIEL DA CRUZ LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049613299

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de junho de 2024, LUCIANE SOUZA BRAGA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Assessor X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049613406

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 4 de junho de 2024, EMMANUELLY CEZÁRIO DE MEDEIROS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049612142

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, MARIA AGLAY ANDRADE LUZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049612287

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, LÍVIA CASTELO BRANCO TAVARES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Gerente VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049617570

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, ANDERSON PINHEIRO DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049617700

Decreto de 11 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, JUNIOR SANTANA DE ARAUJO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049617822

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, KAMILLE MUNIZ PADILHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049617918

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 4 de junho de 2024, MAIKON SILVA QUEIROZ, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe de Oficina, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049611970

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, ANDERSON PINHEIRO DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049618010

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de junho de 2024, PAULO RIBEIRO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe de Oficina, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049612445
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Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, LAUANGEL GOMES SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049618120

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 20 de maio de 2024, ANTONIO MARCOS DE SOUZA NOBREGA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Gerente VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049616828

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, KAMILLE MUNIZ PADILHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049618282

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 20 de maio de 2024, SILVANA DALTO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de

Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049617282

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de maio de 2024, SILVANA DALTO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Gerente VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0049617687

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, JUNIOR SANTANA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049618481

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de maio de 2024, ANTONIO MARCOS DE SOUZA NOBREGA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049618031

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de junho de 2024, BETHANIA ANDRADE DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Convênios e Fomentos, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049608182

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de junho de 2024, FLAVIO ARTHUR DANTAS REGIS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049611250

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2024, ELIZETE RAMOS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049611367

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de maio de 2024, LETICIA ADAO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

10, de Sub-Coordenador de Controle Interno, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049610424

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de maio de 2024, LETICIA ADAO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-12, de Coordenador de Controle Interno, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049610561

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 20 de maio de 2024, ANDRE NAZARIO DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-10, de Diretor Técnico X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049609470

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de maio de 2024, JOSE AUGUSTO PEREIRA COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Diretor Técnico X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049609582

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a partir de 12 de junho de 2024, SIMONE SILVA LOURES JORDÃO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049628773

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 12 de junho de 2024, JOSÉ CAVALCANTE NEVES JUNIOR, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049628855

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 12 de junho de 2024, VALQUIRIA SANTOS ARAUJO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049628906

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 12 de junho de 2024, GABRIELA MEL NEVES ILHEUS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049628978

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, SIMONE SILVA LOURES JORDÃO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629032

Decreto de 11 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, AMANDA CATIUCIA BARROS MOQUEDACE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629087

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA MALAQUIAS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629153

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, ANIELLE LIMA RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629850

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, RAFAEL MEDEIROS MOTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629932

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, ATHIE ALVES FERNANDES PARAGUASSU, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630004
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Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, RAFAEL SOUZA CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630066

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, SANDERSON DOUGLAS CELESTINO NOGUEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630116

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2023, JOAO PEDRO NOGUEIRA CHAVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630190

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2024, QUEREM HAPUQUE NEVES CAVALCANTE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630242

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, FELIPE CAMINHA BRAGA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0049630318

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, GABRIELA MEL NEVES ILHEUS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630383

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, RENES VIANA DE BRITO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630440

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, JAYNE DE SOUZA FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630508

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, GUILHERME RENNE SOUZA MELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630578

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, PAMELA DAYELLE GONCALVES ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630651

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, JOSÉ CAVALCANTE NEVES JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630727

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, JESSICA DA SILVA LIMOEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630799

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, GEAN MARCHI DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630852

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, GABRIEL RODRIGUES CHOMA DE SOUZA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630918

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, UELINTON RICARDO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630993

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2024, RANILDA SOUZA DOS SANTOS DE ASSIS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049631050

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049631110

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, GABRIELE DE CASSIA FAGUNDES MOURA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049631166

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de junho de 2024, LUIZA LUZ VITORIA PEREIRA BENGNAMI, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Chefe de Divisão Posto Avançado - 1ª Categoria, do Posto Avançado de Ji-Paraná,

do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049631720

Decreto de 12 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de junho de 2024, VANESA DA SILVA SOUZA MESTRE PEREIRA, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049659438

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de maio de 2024, NARA MACEDO AMPUERO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo de Patrimônio, da Contabilidade Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049664890

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de junho de 2024, EMMANUELLY CEZÁRIO DE MEDEIROS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo de Patrimônio, da Contabilidade Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049665358

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, FRANCINETE MARIA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629668

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, MAIKILLA RAFAELLA RODRIGUES MIRANDA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0049629780

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, JOSELE ALINE SANTIAGO MONTEIRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629859

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, TALIA RAFAELE FERREIRA BELLETTI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629954

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, ANA PAULA DOS SANTOS CHALITO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630059

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, LUCIANE ROSA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630142

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, EDVANIA GOMES LOPES CRUZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630622

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, PAOLA WANESKA DE OLIVEIRA GASQUES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049630781

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, TAISNARA LEITE COELHO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049631882

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES PEREIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049631949

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, MARIA APARECIDA VIEIRA VILELA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049632019

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, GLEICE SABRINA DA SILVA TEODORO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049632207

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, JULIE DANIELLY CORDEIRO CAVALCANTI DA SILVA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049632273

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, SUSANA MARQUES CORDEIRO XAVIER, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049632946

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, MARCIANA JACINTA MALAQUIAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049633046

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, PHABIANA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049633136

Decreto de 11 de junho de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, SIRLEI TETZNER TORRES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049633212

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de junho de 2024, ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-11, de Coordenador XI, da Superintendência Estadual do Indígena.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049685244

Decreto de 12 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de junho de 2024, ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049684788

Portaria de férias nº 7522 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/06/2024 a 23/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLEUSA MARGARIDA BONAMIGO, GOV - REDATOR OFICIAL - CDS-13 *, matrícula ******273,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (04/06/2024 a 23/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC26413
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Portaria de férias nº 7524 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/04/2024 a 02/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOAO PEDRO DOS SANTOS, GOV - Coordenador de Administrativo - CDS-14 *, matrícula

******386, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (23/04/2024 a

02/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC26414

Portaria de férias nº 7525 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Governadoria, referente

ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER
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Protocolo DOC26415

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria nº 20 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho 0049605050 nos autos do Processo SEI nº 0027.000562/2023-50;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, à contar de 18 de junho de 2024 a 30 agosto de 2024, o Regime de Trabalho Remoto para o

servidor do Ex-Território Federal de Rondônia, CLEUBER RODRIGUES PEREIRA, Técnico em Comunicação Social,

matrícula SIAPE nº ****919, lotado na SECOM-CCON, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual

nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

 

 

ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA

Secretária de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo 0049605060

Portaria nº 19 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho 0049605511, nos autos do Processo SEI nº 0027.000561/2023-13;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de junho, julho e agosto/2024, o Regime de Trabalho Remoto para o servidor

do Ex-Território Federal de Rondônia, ABDORAL OLIVEIRA CARDOSO, Técnico em Comunicação Social, matrícula SIAPE

nº ****285, lotado na SECOM-CCON, destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de

janeiro de 2022.

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA

Secretária de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo 0049596884

1 Matricula

******988

Nome

VANDERLEIA EMIDIO DE

ARAUJO MIRANDA

Cargo

CASA CIVIL - Assessor IV

- CDS-04 *

Inicio

(03-10-2024) 

Fim

(01-11-2024)



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 25

Portaria nº 21 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho 0049626371, nos autos do Processo SEI nº 0027.000556/2023-01;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de junho, julho e agosto/2024, o Regime de Trabalho Remoto para o servidor

do Ex-Território Federal de Rondônia, GERALDO RODRIGUES TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº

****292, lotado na SECOM-GAB, destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de

janeiro de 2022.

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA

Secretária de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo 0049627283

Portaria de férias nº 7521 de 12 de junho de 2024.

O(A) Secretária Adjunta de Estado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto nº 27.980 de

23/03/2023,publicada no DOE n.27.980 de 23 de março de 2023 - Rondônia, ed. 55 - 5, de 23/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 19/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LILIANE FELICIO DE CASTRO, SECOM - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******351,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (10/06/2024 a 19/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

DIANA SILVA ABICHABKI PEREIRA

Secretária Adjunta de Estado

Protocolo DOC26412

Portaria nº 22 de 12 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho 0049666354 nos autos do Processo SEI nº 0027.000555/2023-58;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, à contar de 23 de junho de 2024 a 30 agosto de 2024, o Regime de Trabalho Remoto para a

servidora, TEREZINHA DO MENINO JESUS BARTOLOMEU BOGEA, Assessor II, matrícula nº ******884, lotada na

SECOM-GAB, destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências físicas das Unidades

Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
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Porto Velho, 11 de junho de 2024.

 

DIANA SILVA ABICHABKI PEREIRA

Secretária Adjunta - SECOM

Protocolo 0049666286

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Portaria nº 250 de 10 de junho de 2024

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, descritas na Lei

Orgânica da Procuradoria Geral do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º Incluir a Procuradora do Estado TAÍS MACEDO DE BRITO CUNHA no grupo de trabalho instituído pela

Portaria nº 244 de 07 de junho de 2024 (0049515439).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0049545435

Portaria nº 254 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024: Considerando o que

consta no Processo 0020.010424/2024-20;

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER a contar de 07 a 20.06.2024 o gozo das férias do servidor KHERSON MACIEL GOMES

SOARES, Procurador do Estado, matrícula n.° xxxxxx288, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2024.1, marcadas anteriormente no período de 01 a 20.06.2024.

Art. 2º REMARCAR o gozo de 14 (quatorze) dias de férias para os períodos de 08 a 09.07.2024 e 21.10 a

01.11.2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049619548

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 161/2022/PGE/DER-RO; 2-CONCEDENTE: DER; 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

JARU/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.279.238/0001-59, 4- OBJETO: Prorrogação de Prazo; 5-CLÁUSULA

PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do CONVÊNIO nº 161/2022/PGE/DER-RO, por

mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 18/06/2024; 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de execução do objeto conveniado, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de

18/06/2024; 7-CLÁUSULA TERCEIRA -Permanecem inalterados os demais itens e cláusulas conveniadas; 8-

PROCESSO: 0009.072703/2022-73. 9-DATA DA ASSINATURA: 09/06/2024.

Protocolo 0049560541

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 246/2024/PGE/DERADM-RO. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

BURITIS/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 01.266.058/0001-44. 4-OBJETO: a recuperação de estradas vicinais com

extensão de 274,86Km, contemplando os serviços de limpeza lateral da vegetação, conformação de plataforma e

recomposição do revestimento primário, e aquisição de 50,00 metros de tubos metálicos para instalação em 03 (três)

pontos de estradas vicinais, conforme especificações contidas no Plano de Trabalho (Id. 0048421146). 5- REPASSE:

R$1.023.609,64 (um milhão, vinte e três mil seiscentos e nove reais e sessenta e quatro centavos). 6-
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CONTRAPARTIDA: R$10.339,49 (dez mil trezentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos). 7-VIGÊNCIA:

09/12/2025. 8-PROCESSO: 0009.004664/2024-43. 9-DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024.

Protocolo 0049654093

EXTRATO

1-EXTRATO: 7º TACNT Nº 281/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC 3-CONTRATADA: C C M DE VIVEIROS QUALISA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS,

CNPJ/MF Nº: 25.465.051/0001-10 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 meses

a contar de 02/07/2024. Fica autorizada a concessão do reajuste a ser aplicado com base no índice IPCA (IBGE),qual é

o menos gravoso para a Administração Pública, a partir de 03/07/2024. 5-DESPESA: Programa de Trabalho:

0412620742285 - Fonte de Recurso: 1500 - Natureza da Despesa: 339040. 6-PROCESSO: 0024.217727/2020-16 7-

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024.

Protocolo 0049665844

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 571/2024/PGE-FHEMERON 2-CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E

HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: CEI COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMP DE MAT MÉDICOS

LTDA, CNPJ/MF Nº: 40.175.705/0001-64 4-OBJETO: Fornecimento de material de consumo, qual seja, Kits de Aférese

Transfusional e Terapêutica (anticoagulante e circuito descartável) com cessão de equipamento em comodato,

incluindo serviços de assistência técnica e científica, manutenções preventivas e corretivas. 5-VALOR: R$ 888.125,00

6-DESPESA: Cód. U.O.: 17032 - Programa de Trabalho: 1030221052145214501 - Fonte de Recurso: 1600000001 -

Natureza da Despesa: 33903035. 7-PROCESSO: 0052.003331/2023-91 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa

9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049666851

EXTRATO

1-EXTRATO: 12º TACNT Nº 191/PGE-2019 2-CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS 3-CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ/MF Nº: 03.506.307/0001-57 4-

OBJETO: Fica prorrogada, em caráter excepcional, a vigência do Contrato a contar de 17/06/2024, por mais 180 dias.

5-PROCESSO: 0042.054911/2018-06 6-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049667205

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 206/SEAS/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEAS. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE RIO

CRESPO, CNPJ/MF Nº 63.761.977/0001-41. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Convênio por 210 dias a contar de

15/05/2024. 5-PROCESSO: 0005.001024/2023-31        6-DATA DA ASSINATURA: 13/05/2024.

Protocolo 0049674089

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 159/2024/PGE-SEAS 2-VINCULANTE: SEAS 3-VINCULADA: SOCIEDADE DOS AMIGOS E

MORADORES DA AMAZÔNIA LEGAL - SAM (AL), CNPJ/MF Nº 02.467.452/0001-03. 4-OBJETO: Aquisição de material de

consumo, material permanente, e contratação de profissionais para a realização de Cursos. 5-REPASSE: R$

247.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de Trabalho: 0824421622073207301 - Fonte de Recursos:

1500007020 - Natureza de Despesa: 335041-01, 445042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 2.500,00        8-VIGÊNCIA: 180 dias,

a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0005.000669/2024-37        10-DATA DA ASSINATURA:

06/06/2024.

Protocolo 0049675459

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 389/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

D'OESTE, CNPJ/MF Nº 15.845.365/0001-94. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do

Convênio por mais180 dias, a contar de 20.06.2024. 5-PROCESSO: 0069.067727/2022-04        6-DATA DA ASSINATURA:

11/06/2024.
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Protocolo 0049675784

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 254/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP        3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE THEOBROMA,

CNPJ/MF Nº 84.727.601/0001-90        4-OBJETO: Implantação de iluminação pública na pista de caminhada do município.       

5-REPASSE: R$ 680.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545120572465246501 - Fonte de

Recursos: 1500007056 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 96.997,80        8-VIGÊNCIA: 180 dias,

a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0069.003110/2023-33        10-DATA DA ASSINATURA:

11/06/2024.

Protocolo 0049676122

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 185/SEJUS/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEJUS. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE OURO

PRETO DO OESTE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -

SEMINFRA, CNPJ/MF Nº 04.380.507/0001-79. 4-INTERVENIENTE: FUPEN 5-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do

presente Convênio por mais 12 meses, a contar de 29/06/2024. Fica ajustada a quantidade estimada de reeducandos

bolsistas para 30 reeducandos.        5-PROCESSO: 0033.012070/2023-28        6-DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049676936

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 465/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 3-

CONTRATADA: DOUGLAS & CIA SOCIEDADE LTDA, CNPJ/MF Nº: 22.740.397/0001-90 4-OBJETO: Construção de

"IMPLEMENTAÇÃO DE COBERTURA DE GARAGEM DO QUARTEL DO COMANDO" com estrutura metálica em aço

galvanizado com pintura de ação dupla, compreendendo a metragem frontal e lateral, situado a Av. Campos Sales,

3254 - Bairro Olaria, município de Porto Velho, Estado de Rondônia. 5-VALOR: R$ 164.101,69 6-DESPESA: Cód. U.O.:

15014 - Programa de Trabalho: 618221031275 - Fonte de Recurso: 1759008026 - Natureza da Despesa: 449051. 7-

PROCESSO: 0004.076060/2022-87 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência Pública nº

006/2022/CPLO/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 90 dias, a contar da data da ordem de serviços. 10-DATA DA

ASSINATURA: 12/06/2024.

Protocolo 0049677536

Portaria nº 257 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024; Considerando o que

consta no Processo 0020.010595/2024-59;

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de 09 (nove) dias de férias do servidor RUBRESSON INOCENCIO DE SOUZA, matrícula nº

xxxxxx696, lotado na Procuradoria Geral do Estado, marcadas para o período de 08 a 16.07.2024, referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição nos períodos de 02 a 10.12.2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE/RO

Protocolo 0049667845

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNV Nº 231/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEOSP. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL

DO GUAPORÉ, CNPJ/MF Nº 22.855.167/0001-77. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência do

Convênio por mais 150 dias a contar de 14/06/2024.        5-PROCESSO: 0069.318447/2021-81        6-DATA DA ASSINATURA:

11/06/2024.

Protocolo 0049678403
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 170 de 28 de maio de 2024

Dispõe sobre a designação de membros para compor a

Comissão Local de Inventário de Bens Móveis das Unidades do

Tudo Aqui de Porto Velho, Ariquemes, Ji-Paraná e Rolim de Moura

do exercício de 2024, unidades integrantes da Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos -

SUGESP.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições

legais que lhes são conferidas, nos termos da Lei Complementar n.º 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017, vem expedir a presente Portaria, e:

Considerando o teor dos Processos nº 0042.002660/2024-14, 0042.002658/2024-45, 0042.002659/2024-90,

0042.002661/2024-69, 0042.002480/2024-32 e os Memorandos de ID (0047752993, 0047754010, 0047748644,

0047757781 e 0047756788), especialmente a solicitação de elaboração de portaria realizada por meio do Memorando

nº 69/2024/SUGESP-GAP (0048008492) com base na Minuta de Portaria (0048007789);

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis tem por base o inventário analítico de cada unidade

gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu art. 96, ainda que realizado de maneira

desconcentrada;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,

na Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento, na Prestação

de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis;

Considerando as disposições dos artigos 15 e 16 da Lei Estadual n.º 5.092, de 24 de agosto de 2021;

Considerando o Decreto n.º 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa

aos bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão Local de Inventário no âmbito das Unidades do Tudo Aqui de Porto Velho,

Ariquemes, Ji-Paraná e Rolim de Moura, unidades integrantes da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos - SUGESP, conforme preceitua o § 1º, inciso II, do Artigo 50 do Decreto n.º 24.041, de 08 de

julho de 2019.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão Local, sob a presidência

do primeiro, sendo-os:

FORMAÇÃO SERVIDOR SETOR/LOTAÇÃO MATRÍCULA

PRESIDENTE LUIZ FERNANDO DE CAMARGO ALVES SUGESP-TUDOAQUI ******151

MEMBRO LAUDIANE DE FREITAS SUGESP-TARDM ******515

MEMBRO CAMYLA VITORIA FERREIRA BELLETTI SUGESP-TARDM ******178

MEMBRO JEFFERSON PEDRA FERREIRA SUGESP-TARDM ******631

MEMBRO MARLUCIA ALVES BENEDITO DE CASTRO SUGESP-TAARI ******019

MEMBRO LIRIEL EYSHILA DE SOUZA SUGESP-TAARI ******165

MEMBRO KARINE DEBORA DE SOUZA SILVA SUGESP-TACENTRO ******696

MEMBRO GIULIANA KIMBERLY SOUZA VILELA SUGESP-TACENTRO ******106

MEMBRO HELIO ALMEIDA SUGESP-TACENTRO ******111

MEMBRO FRANCIS LUCY CHIXARO GRANGEIRO SUGESP-TAPVHS ******786

MEMBRO JOÃO PAULO DE SOUZA MIGUEL SUGESP-TAPVHS ******380

MEMBRO MARIO JORGE RIBEIRO AMARAL SUGESP-TAPVHS ******753

MEMBRO ELVA FERREIRA MACIEL SUGESP-TAJIP ******231



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 30

MEMBRO JECIMARA BRAGANÇA GALINO SUGESP-TAJIP ******037

MEMBRO ADRIANA CAMILO DE MATOS SUGESP-TAJIP ******938

Art. 3º A Comissão Local de Inventário permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no qual foi

criada até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º A Comissão local desempenhará suas atividades até a conclusão do inventário e entrega do respectivo

relatório assinado pelos membros, referente aos bens móveis das Unidades do Tudo Aqui de Porto Velho,

Ariquemes, Ji-Paraná e Rolim de Moura.

Art. 5º A Comissão Local é subordinada à Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

Art. 6º A participação dos integrantes na Comissão será considerada prestação de serviço público relevante, não

remunerada.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando, a partir de sua vigência, a Portaria

n.º 118 de 24 de abril de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

✎Semáyra Gomes do Nascimento

Superintendente | SUGESP

Protocolo 0049202758

Portaria nº 189 de 10 de junho de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS –

SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, bem

como no Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece

as ações a serem cumprida pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

Considerando o Memorando nº 05/2020/SEGEP-NDVS (10289181), que comunica aos setores de RH, a

competência de elaborar a Portaria de Férias em Pecúnia;

Considerando Parecer Referencial (0049547704), Justificativa (       0049288353) e Despacho (                            0049546664);

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo

0014.000142/2024-01;

RESOLVE:

CONCEDER a conversão de Férias em Pecúnia, referente ao exercício de 2023, no período de 20 (vinte) dias, em

favor da servidora JOELMA DOS SANTOS FELIX, Matricula nº ******737, pertencente ao quadro de pessoal nomeada

em cargo em comissão, desta Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

Porto Velho-RO, 10 de junho de 2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0049547503

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0039.000059/2024-46.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Secretário da SIBRA AUGUSTO LEONEL DE SOUZA MARQUES, lotado na Secretaria

Especial de Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SIBRA, no período de 17 a 29 de junho de 2024, conforme

informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de

2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049498676
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DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0004.003678/2024-90.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do CAP BM RE***345 PEDRO DANIEL SIMÕES BARBATI, à cidade de Macapá/AP, no

período de 16 a 22 de junho de 2024, com a finalidade de participar da 33ª Edição do curso de Inteligência Cibernética,

com ônus para a fonte 1.759.0.08026 - Recursos destinados ao Funesbom.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049613799

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0010.022810/2024-83

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor LUÍS CARLOS GONÇALVES DA COSTA GARIBALDI, Presidente CENTRAN,

lotado na Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, à cidade de Goiânia/GO, no período de 05 a 08 de junho de

2024, o qual participou da XIX FOCOTRAN - Fórum Nacional dos conselhos de trânsito, com ônus para a fonte

1.753.0.00001 - Recursos provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049610861

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0027.000267/2024-84.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da Secretária de Estado de Comunicação ROSANGELA APARECIDA DA SILVA, lotada

na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM, à cidade de Brasília/DF, no período de 04 a 05 de junho de 2024, a

qual participou do V Fórum do Conselho Nacional de Secretarias de Comunicação, com ônus de passagens aéreas para

o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049609609

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, torna público a quem possa

interessar, segundo os Termos do artigo 75, inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, nos autos do Processo

Administrativo nº 0042.002103/2024-01, que foi dispensada a licitação objetivando a Contratação de empresa

especializada em Serviços de reparo de corrimão em aço inox polido, considerando equipamento e materiais

necessários à perfeita execução do objeto para o Palácio Rio Madeira - PRM, no Município de Porto Velho/RO, para

atender a Coordenadoria de Manutenção Predial e Engenharia - COMAP, setor desta Superintendência Estadual de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, com base no critério de menor valor por item, a empresa

vencedora foi M M ARNOLD LTDA ME (PORTO INOX), inscrita no CNPJ nº 19.198.109/0001-03, sendo o no valor

da contratação R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), conforme documentos acostados aos autos.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com base no parecer aos

autos, conforme disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR
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Diretor Executivo 

Ordenador de Despesa

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049623914

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0010.033936/2024-83.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN, à cidade de São Paulo/SP, no período de 12 a 15 de junho de 2024, com a finalidade de participar dos eventos

destaques maio amarelo 2024, com ônus para a fonte 1.753.0.00001 - Recursos provenientes de taxas, contribuições e

preços públicos.

- MARTA ROSA DOS SANTOS - ASSESSORA DE CAMPANHAS EDUCATIVA

- RICARDO DE PAULO PEREIRA - AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049610190

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0021.039629/2024-87.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do TEN CEL PM RE***187 ADENILSON SILVA CHAGAS, à cidade de Brasília/DF, no

período de 18 a 19 de junho de 2024, com a finalidade de participar, juntamente com Senhor comandante geral, como

palestrante no encontro nacional de usuários da REDEMAIS 2024 - meio ambiente integrado e seguro, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049619100

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0018.001083/2024-41.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Junta Comercial do Estado de Rondônia -

JUCER, à cidade de Aracaju/RJ, no período de 18 a 21 de junho de 2024, com a finalidade de participar da reunião

Ordinária de Presidentes da Federação Nacional de Juntas Comerciais, com ônus para a fonte 1.753.0.00001 - Recursos

provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

- JOSÉ ALBERTO ANÍSIO - PRESIDENTE

- ELIETE NASCIMENTO LOPES - PROFESSOR CLASSE C

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049607111

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0045.000091/2024-42.

R E S O L V E:
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AUTORIZAR, a viagem do servidor LUIS MARCELO ARANHA CAMARGO, Medico/Pesquisador, lotado na

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de Humaitá/AM, no período de 22 a 29 de junho de 2024, com a

finalidade de participar da 7ª Capacitação de agentes Comunitários de Saúde, sem ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049614702

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0036.026268/2024-40.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, lotados na

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, à cidade de Fortaleza/CE, no período de 30 de maio de 2024 a 1º de junho de

2024, os quais realizaram o traslado do paciente em caráter de urgência devido à gravidade do estado de saúde, com

ônus de diárias para a fonte 1.759.0.08026 - Recursos destinados ao Funesbom.

- TEN CEL BM RE***931 - JOAO LUIZ CORDEIRO JUNIOR

- 1º TEN BM RE***287 - PAULO CÉSAR MACEDO

- SGT BM RE***707 - KEPLLER WELBER LIMA BARBOSA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049612722

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0062.000165/2024-32.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Laboratório Estadual de Patologia e

Análises Clínicas - LEPAC, à cidade de Natal/RN, no período de 15 a 20 de junho de 2024, com a finalidade de participar

do 49º congresso brasileiro de análises clínicas, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ARLISSON CUNHA MENEZES - BIOMÉDICO

- JOÃO TIAGO SOUZA - DIRETOR ADJUNTO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049619628

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0046.000423/2024-89.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da Diretora Geral CICILEIA CORREIA DA SILVA, lotada na Laboratório Central de Saúde

Pública de Rondônia - LACEN, à cidade de Natal/RN, no período de 18 a 20 de junho de 2024, com a finalidade de

participar do 49º Congresso Brasileiro de Análises Clínicas, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049607805

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0046.000433/2024-14.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da Diretora adjunto do laboratório central ALINE LINHARES FERREIRA DE MELO

MENDONÇA, lotada na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de Natal/RN, no período de 16 a 20 de junho

de 2024, com a finalidade de participar do 49º Congresso brasileiro de análises clínicas, sem ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049608153

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0026.003583/2024-18.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do agente multiplicador FREDERICO DE ALMEIDA MEIRELLES PALMA, Brasília/DF à

cidade de Porto Velho/RO, no período de 18 a 21 de junho de 2024, com a finalidade de Ministrar no Encontro Estadual

do Sistema Único de Assistência Social SUAS, com o tema A importância da função da Vigilância Socioassistencial na

estrutura do SUAS, com ônus de passagens aéreas para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049611911

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0021.029722/2024-83.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do 2º SGT PM RE***288 SÁVIO CÉSAR DE ARAÚJO FERREIRA, à cidade de Brasília/DF,

no período de 16 a 29 de junho de 2024, com a finalidade de participar do XVI curso de entradas táticas promovido

pela divisão de operações especiais da polícia civil do DF, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049669726

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0009.005372/2024-28.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor THALISSON GOMES NOGUEIRA, assessor da gerência administrativa,

lotado na Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, à cidade de Foz do Iguaçu/PR, no

período de 16 a 22 de maio de 2024, com a finalidade de participar da 11º Edição do Contratos WEEK (no formato

presencial), com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049650811

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0033.013597/2024-51.



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 35

R E S O L V E:

CONVALIDAR a viagem da servidora VANESSA DA SILVA KRAUSE, diretora ESEP, lotada na Secretaria de

Estado de Justiça - Sejus, à cidade de São Paulo/SP, no período de 09 a 14 de junho de 2024, a qual participou do I

workshop da rede de escolas de serviços penais, com ônus de traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049667141

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0002.001755/2024-97.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Agência Estadual de Vigilância em Saúde

de Rondônia - AGEVISA, à cidade de Belo Horizonte/MG, no período de 21 a 27 de junho de 2024, com a finalidade de

realizar visita técnica mediante ao convite efetuado pela secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais meio do

registro hospitalar do câncer - RHC e do registro de câncer de base populacional - RCBP, com ônus para a fonte

1.600.0.00001 - Transferências de recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Saúde.

- MAURICIO MARINHO DOS SANTOS - AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

- LUMA AKEMI DE AZEVEDO KUBOTA - AGENTE ADMINISTRATIVO E COORDENADORA ESTADUAL DA

INFLUENZA

- LUZANIRA DA COSTA MORAIS - ENFERMEIRA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049647484

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0045.000087/2024-84.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor MAURO SHUGIRO TADA, diretor-geral, lotado na Secretaria de Estado da

Saúde - SESAU, à cidade de Brasília/DF, no período de 02 a 05 de julho de 2024,com a finalidade de participar do curso

de formação de lideranças no enfrentamento à malária, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049642424

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0028.010468/2024-80.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do secretário Executivo HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA, lotado na Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, à cidade de Manaus/AM, no período de 10 a 13 de junho de 2024, o

qual participou do debate dedicado as concessões florestais no Brasil: construindo sinergias para a conservação da

Amazônia, com ônus para a fonte 1.501.0.00001 - Outros recursos não vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049646735

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.003683/2024-15.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da 3º SGT PM RE***597 JOANA GOMES DA SILVA, lotado na Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Brasília/DF, no período de 18 a 20 de junho de 2024, com a

finalidade participar do Econtro Nacional de Usuários da REDEMAIS, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049668082

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0088.000462/2024-90.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Contabilidade Geral do Estado - COGES, à

cidade de Brasília/DF, no período de 16 a 17 de junho de 2024, com a finalidade de participar da Cerimônia presencial

de entrega do II prêmio Qualidade da informação Contábil e Fiscal para entes da federação, com ônus para o Governo

do Estado de Rondônia.

- JURANDIR CLAUDIO DADDA - CONTADOR-GERAL DO ESTADO

- JONAS SANTOS DE OLIVEIRA - ANALISTA CONTÁBIL

- DANIELE RAIANE RIBEIRO DA SILVA - ANALISTA CONTÁBIL

- VERÔNICA MARISLAYNE RIBEIRO DOS SANTOS - ASSESSORA

- SUZE LANE DE ASSUNÇÃO - ANALISTA CONTÁBIL

- ELIANE COUTINHO DOS SANTOS - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049642802

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0018.000425/2024-13.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC à cidade de Manaus/AM, no período de 10 a 12 de junho de 2024, os quais participaram

da reunião para verificar a exitosa experiência da segurança pública no Estado do Amazonas, com ônus de diárias e

traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

- FELIPE BERNARDO VITAL - SECRETARIO DE ESTADO

- PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - DIRETOR EXECUTIVO

- ROBINSON BRANCALHÃO DA SILVA - ASSESSOR TÉCNICO INSTITUCIONAL

- JEFERSON LEANDRO CORREIA MACHADO - GERENTE DE INTEGRAÇÃO DE SEGURANÇA E FRONTEIRA

- GLAUCO DE PAULA SOUZA - DELEGADA DE POLÍCIA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049665081

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0026.003509/2024-00.

R E S O L V E:
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AUTORIZAR, a viagem do servidor BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO, Diretor Técnico de

Politicas Públicas, lotado na Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, à cidade de

Brasília/DF, no período de 25 a 26 de junho de 2024,com a finalidade de participar da reunião do fórum nacional de

secretários as de estado da assistência social FONSEAS, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049659049

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0032.001399/2024-54.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO, controladora, lotada na

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Rio Branco/AC à cidade de Brasília/DF, no

período de 10 a 14 de junho de 2024, a qual representou o secretário LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO lopes em Brasília

junto ao Ministério do Esporte para verificar situações atinentes à lei Pelé e outras situações pertinentes, com ônus

para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049649319

DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0012.000421/2024-87.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do Presidente PAULO RENATO HADDAD, lotado na Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO, as cidades Rio de Janeiro/RJ e Vitoria/ES

no período de 13 a 20 de junho de 2024, com a finalidade de participar no evento FINEP orienta- TECNOVA III; 64º

fórum nacional CONSECTI & CONFAP, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0049645448

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 274 de 11 de junho de 2024

Dispõe sobre a atualização da Portaria 120 (0046685994) que institui a Equipe de Planejamento de Contratações, nos

termos do inciso V do art. 2º e art. 10 do Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, no âmbito da

Secretaria de Estado Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Portaria nº 210 de 02 de maio de

2024 (0048328962), publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria 120 Comissão de Planejamento (0046685994) no Diário Oficial do

Estado de Rondônia nº 48 de 14/03/2024, que designa os servidores relacionados no Anexo Único para comporem a

Equipe de Planejamento de Contratações, na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPOG;

RESOLVE:

Art. 1º. Atualizar o Anexo Único da Portaria 120 Comissão de Planejamento (0046685994), que designa os

servidores para comporem a Equipe de Planejamento de Contratações, na Secretaria de Estado de Planejamento e

Gestão - SEPOG
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Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

ANEXO ÚNICO

Servidor(a) Matrícula Função Lotação

Valéria Moreno Martão ***149*** Coordenadora de Políticas Públicas CPP

Diego Alan Freitas da Cruz ***176*** Especialista em Políticas Públicas GPP

Douglas Vieira da Silva ***148*** Técnico em Políticas Públicas GACR

Luciano Matos Juca Júnior ***176*** Especialista em Políticas Públicas GEA

Raoni Francisco Lopes Gama ***148*** Especialista em Políticas Públicas GMI

Débora Cristina Neves da Silva ***046*** Diretora de Desenvolvimento de Pessoas DEDP

Cristielen Henriques Farias Bezerra ***063*** Professora Classe C DEDP

Dacilene da Silva Rocha ***186*** Assessora DEDP

Marcelo Matos Lima ***104*** Assessor ASTIC ASTIC

Ariane Dias de Almeida ***072*** Assessora ADPLAN ADPLAN

Pascalini Carvalho Chagas ***062*** Coordenadora Administrativa e Financeira CAF

Helen Cristian Daniel Pereira ***069*** Agente Atividades Administrativas NCLCC

Bernadete Araújo da Silva ***148*** Técnica em Contabilidade NALMOX

Roberta Silva dos Santos ***168*** Assessora NCLCC

Nadicleiton Silva Soares ***123*** Assessor NPAT

Silvia Cacilda de Assis ***113*** Gerente Administrativo GADM

Francisco Yan Macêdo de Oliveira ***168*** Assessor NALMOX

Ana Paula de Oliveira ***174*** Assessora NT

Jeane Karine Gonçalves Colares ***176*** Assessora NCLCC

Romário Reinoso Martim ***190*** Assessor NCLCC

Saulo Freires Lima ***191*** Assessor NCLCC

Nickson Neres de Moura ***150*** Especialista em Políticas Públicas CAF

Liliane da Silva Sousa Csek ***161*** Coordenadora de Planejamento Governamental CPG

Ana Cláusia Sales Pinheiro ***170*** Gerente de Execução Orçamentária Governamental GEOG

Rayson Bernardo da Silva ***148*** Gerente de Monitoramento e Avaliação Governamental GMAG

Everson Luciano Germiniano da Silva ***176*** Gerente de Planejamento Governamental GPG

Neuracy Silva Freitas Rios ***016*** Assessora CI

Karoline Lima do Vale ***184*** Assessora NCLCC

Protocolo 0049613281

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

Portaria nº 2976 de 11 de junho de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 262/2024/SEGEP-3CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Adson Kleber Santos Muniz, Professor Classe C, matrícula nº. ******121, OAB/RO n.

5059, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº. 027/PAD/AGERO/2024, como Defensor Dativo, da servidora

E. C. DOS S., Técnico em Previdência, matrícula n. ******440, à época dos fatos lotada na Agência Reguladora do

Estado de Rondônia - AGERO/RO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

Ana Kátia dos Santos Melo
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Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049628164

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n.0036.003825/2023-73,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até

31 de dezembro de 2024, do servidor RAONY GOMES FERREIRA, Psicólogo, cadastro n. ***048, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da

Saúde - Sesau.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049413418

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.035647/2023-40,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de junho de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2024, do servidorHARALD FEY NETO, Médico, matrícula n. ***386, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Porto Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Saúde -

Sesau.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049494296

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.009944/2024-18,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de junho de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2024, da servidoraIVONETE BATISTA SANTA ROSA GOMES, Professor Nível ll, R. 1, contrato de 25

horas semanais, matrícula n. ***435, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, para

desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049495058

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n.0029.015274/2023-80,

RESOLVE:
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Cessar, a partir de 31 de julho de 2024, que Prorrogou o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2024,

com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de 2024, da servidora CONCEIÇÃO RÚBIA LIMA DE

SOUSA, Professora Nível II, matrícula n. ***116, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto

Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049503965

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.020707/2024-19,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de junho de 2024, com ônus para a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, até 31

de dezembro de 2024, a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA ALBUQUERQUE, Escrivão de Policia, matrícula n.

******088, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049518352

DECRETO DE 7 DE JUNHO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000736/2024-12,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 1º de julho de 2024, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de

2024, o servidor ALOIS ANDRADE DE OLIVEIRA, Professor Classe C, matrícula n. ******659, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades na Assembleia Legislativa do

Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049518950

Portaria nº 2942 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Desp. 0049561291 SEGEP-CGRH, que consta no Processo n. 0036.081609/2019-82,

R E S O L V E:

Retificar os termos da Portaria 2719/SEGEP-NCSR, de 03.06.2024, que Localizou na Secretaria de Estado da

Educação/SEDUC/Porto Velho, a contar de 25.04.2024, o servidor SEVERINO DO RAMO ARAÚJO, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-EXT, anteriormente localizado na Secretaria de Estado da

Saúde/SESAU/Porto Velho.

Onde se Lê:

SIAPE n. ****859, Professor Classe C,

Leia-se:
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SIAPE n. ****587, Estatístico,

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049594231

EDITAL Nº 168/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, considerando a

Decisão Judicial proferida nos autos do Processo n. 7070541-44.2023.8.22.0001 (0049414270), constante do Processo

SEI n. 0020.003989/2024-51, torna público a convocação de candidata para o envio de documentação, no

período de 11/6/2024 a 21/6/2024, visando à assinatura de contrato temporário e início imediato das

atividades, em referência ao Processo Seletivo Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 199/2021/SEGEP-GCP, objeto

do Processo n. 0029.417911/2021-97, homologado por intermédio do Edital n. 257/2021/SEGEP-GCP, publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 226, de 17 de novembro de 2021, para contratação de Técnico Educacional

Nível II/Cuidador, para atender Unidade Estadual de Ensino, administrada pela Secretaria de Estado da Educação-

SEDUC, mediante a programação constante nos itens 2 a 7 deste Edital.

Item 1: Relação Candidatos Convocados para Assinatura de Contrato e Prazo para Envio da

Documentação;

Item 2: Endereço de E-mail da Coordenadoria Regional de Ensino-CRE/SEDUC/RO;

Item 3: Relação de Documentos Para Contratação;

Item 4: Relação de Certidões Para Contratação;

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados;

Item 6: Declaração de Bens;

Item 7: Declaração de Vínculo de Emprego Temporário.

Porto Velho – RO, 10 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1: Relação Candidato Convocado para Assinatura de Contrato e Prazo para Envio da

Documentação

O (A) candidato (a) deverá enviar a documentação, constante do item 3, visando a assinatura de

contrato temporário, de forma online, conforme as orientações iniciais constantes dos itens 2, 3, 4, 5, 6

e 7, deste Edital, no período de 11/6/2024 a 21/6/2024, prazo improrrogável.

TÉCNICO EDUCACIONAL NÍVEL II/CUIDADOR - AMPLA CONCORRÊNCIA

CRES/SEDUC; INSCRIÇÃO; NOME; PCD; CARGO; VAGA/LOCALIDADE; NOTA FINAL; CLASSIFICAÇÃO

PORTO VELHO; 016215; ALICEANA GOMES DE OLIVEIRA; N; TÉCNICO EDUCACIONAL - CUIDADOR - Porto Velho;

Porto Velho; 70; 510º

Item 2: Relação de Endereço de E-mail CRE/SEDUC/RO

Endereços de e-mails para o qual o (a) candidato (a) deverá enviar os Documentos (item 3), as Certidões Para

Contratação (item 4), o Formulário de Cadastramento de Dados (item 5), a Declaração de Bens (item 6), Declaração de

Vínculo de Emprego Temporário (item 7), dentro do período constante do item 1, digitalizados em PDF, conforme

orientações constantes n os respectivamente itens.

LOCALIDADE/SEDE; ENDEREÇO; E-MAIL COORDENADORIA; TELEFONE

Porto Velho; Rua Paulo Leal, 357, Bairro Centro CEP: 76804-146; crepvhprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br; (69)

3212-8239

Item 3: Relação de Documentos para Contratação

O (a) candidato (a) deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, mais as Certidões

solicitada no Item 4: Relação de Certidões Para Contratação, digitalizá-los para PDF, em arquivo único,

incluindo o referido check list e enviá-los através do e-mail correspondente a localidade de vaga que

concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, para fins dos procedimentos de

contratação.

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:
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PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

ITENS; DOCUMENTOS; OBSERVAÇOES

1; Cédula de Identidade; -

2; CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). No caso de

não possuir o Cartão do CPF poderá expedir o Comprovante de Situação Fiscal no CPF, através do site oficial da Receita

Federal, conforme link observado.; https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/C

PF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp

3; Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo com as exigências do Edita n. 199/2021/SEGEP-GCP.; Não

será aceito outro tipo de comprovação de escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo com o previsto.

4; Declaração do (a) candidato (a) informando se ocupa ou não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente,

ou pertencente à carreira ativa ou da reserva das Forças Armadas do Brasil).; Caso ocupe, deverá apresentar também

Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o

exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade

administrativa em que exerce suas funções.

5; Declaração do (a) candidato (a) de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público.;

-

6; Certidão de Nascimento ou Casamento.; -

7; Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais.; Menores de 18 Anos

8; Cartão de Vacina dos Dependentes.; Menores de 5 (cinco)

9; Titulo de Eleitor.; -

10; Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP ou

Número de Identificação Social (NIS).; -

11; Certificado de Reservista (Sexo Masculino).; -

12; Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar

Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação).; -

13; Comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se o (a) candidato (a) não possuir conta

corrente, a Administração Estadual, através de órgão competente, entregará Declaração para que o (a) candidato (a)

se dirija ao Banco do Brasil para fazer a abertura de conta salário.; Verificar junto ao Banco do Brasil a Agência

credenciada para tal demanda.

14; Atestado de Sanidade Física e Mental.; Candidatos ( as) PCD deverão atender o disposto no item 2 das

observações do rodapé deste check List.

; ; Candidatas em estado gravídico deverão atender o disposto no item 3 das observações do rodapé deste check

List.

15; Fotografia 3x4.; Deverá ser colada no Formulário de Cadastramento de Dados

16; Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o mesmo deverá declarar ocorrida, devendo ser

comprovada através de documento oficial.; a; mudança; -

17; Declaração de Bens, preenchida pelo (a) candidato (a), datada, assinada e scaneada PDF.; Enviar em arquivo

separado

18; Formulário de Cadastramento de Dados, preenchido pelo (a) candidato (a), colado a fotografia 3x4, datado,

assinada e scaneada para PDF.; Enviar em arquivo separado

Observações:

1. As candidatas que na ocasião da assinatura do contrato estiverem em estado gravídico deverão apresentar

documento que comprove, atestando o período de gestação, laudo médico o qual deverá ser submetido à perícia

médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade Porto Velho), que terá decisão terminativa

sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá

ser assinado caso o resultado da perícia médica certifique que a candidata está apta a exercer as atribuições do cargo.

2. Os (As) candidatos (as) inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, convocados (as) para assinatura de

contrato, deverão se submeter à perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que terá

decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do (a) candidato (a), observada a compatibilidade da deficiência que

possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia médica

certifique que o (a) candidato (a) é PCD e está apto a exercer as atribuições do cargo. Em caso de inaptidão na

condição de PCD o (a) candidato (a) permanecerá na relação de aprovados na condição de Ampla Concorrência até

que possa ocorrer a possível convocação para assinatura de contrato, caso atinja a sua classificação.



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 43

3. Para as candidatas que se encontram de licença maternidade, após o período da referida licença, fica

assegurado à possibilidade de assinatura de contrato, desde que atendam a todos os requisitos previstos. Para esse

fim é necessário que faça o comunicado a SEDUC através de email citado no Item 2: Relação de Endereços de E-

mails CRES/SEDUC/RO;

4. Os documentos supramencionados, mais as Certidões, constantes do Item 4: Relação de Certidões Para

Contratação, inclusive o presente check list, assinado e datado pelo (a) candidato (a), deverão ser escaneados a

partir do documento original, para PDF em arquivo único e enviado, via e-mail, para a CRE/SEDUC correspondente a

localidade de vaga que concorreu no certame, conforme endereço de e-mail, constante do item 2: Relação de

Endereços de E-mails CRES/SEDUC/RO, para fins de efetivação de sua contratação.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 4. Relação de Certidões Para Contratação

O (a) candidato (a) deverá apresentar a seguintes certidões, devidamente com a confirmação de

autenticidade, juntá-las a documentação do item 3, para gerar arquivo único, e enviá-las através do e-

mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do

item 1, para fins dos procedimentos de contratação.

ITENS; CERTIDÕES; LINKS; OBSERVAÇÃO

1; Certidão de Quitação Eleitoral, expedidas via internet.; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral; Os (as) candidatos (as) deverão Apresentar à verificação da Autenticidade das certidões negativas

caso a referidas certidões estejam condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.

2; Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia conforme link observado.;

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp;

3; Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.; https://tcero.tc.br/certidao-

negativa-e-positiva-tce/;

4; Certidões Negativas da Justiça Federal Cível e Criminal, da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.;

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao;

5; Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do (a) candidato (a) no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)

anos.; Site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.;

6; Certidão Negativa de Processo Administrativo Disciplinar, emitida pela Corregedoria Geral da Administração do

Governo de Rondônia.; https://certidao.segep.ro.gov.br/;

7; Certidão de Vínculos Anteriores Com o Governo do Estado de Rondônia.;

https://portaldocidadao.ro.gov.br/Servico/Detalhes?Id=2a5db4f2-f992-4ec7-ab19-08dba8b90573;

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados

O (a) candidato (a) deverá preencher o seguinte Formulário de Cadastramento de Dados, de forma

legível, colar a fotografia 3x4, convertê-lo para PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários

e/ou documentação, através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame,

dentro do período constante do item 1, conforme relação de endereços de e- mails, constante no item 2,

deste Edital, para fins de implantação no Sistema Governa.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PERANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/2021;

Cole a sua fotografia 3x4 aqui

NOME DO (A) CANDIDATO A: CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:;

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

LEI AUTORIZAÇÃO; EDITAL DE ABERTURA; EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO; EDITAL CONVOCAÇÃO

4.619/2019

DOE-EDIÇÃO N. 199, DE 23/10/2019.; 199/2021/SEGEP-GCP; 257/2021/SEGEP-GCP; 169/2024/SEGEP-

GCP

1. Mudança do nome do (a) candidato (a):

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:
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4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:

10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:

DADOS COMPLEMENTARES

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge:

Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:

17. Dependentes Menores do (a) candidato (a) Nome/Data Nascimento:

18. Observações:

Observação: O presente Formulário de Cadastramento de Dados deverá constar preenchido de forma legível,

informado a cidade, a data, colada a fotografia 3x4, assinado pelo (a) candidato (a) e ser digitalizado para PDF

separadamente dos demais formulários e demais documentações solicitados neste Edital.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 6: Declaração de Bens

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Bens) de forma legível,

convertê-la para PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários e/ou documentação, via e-mail,

para a localidade correspondente a vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item

1, conforme relação de endereços de e-mails, constantes no item 2, deste Edital, para fins de fazer parte

do arquivo cadastral do contratado.

DECLARAÇÃO DE BENS

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá a cumprir

fielmente os deveres do cargo.”

“§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens que constituam seu patrimônio, na

forma da Constituição do Estado, prova de quitação com a Fazenda Pública e Certidão Negativa do Tribunal de

Contas e declarará o exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.”

Em cumprimento ao § 5° do Artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992, DECLARO possuir

os seguintes bens:

DISCRMINAÇÃO DOS BENS

Observações:

1. Caso o declarante possua bens móveis, imóveis etc., oficialmente registrados em seu nome,

deverá descrevê-los, informando tipo, característica e valor aproximado do bem, em moeda corrente do

Brasil.

2. Caso o Declarante não possua bens, oficialmente registrados em seu nome, usar somente a frase:

NADA A DECLARAR.

A presente declaração é expressão da verdade.

Local:

Data:

Assinatura candidato (a), por extenso.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/EDITAL N. 29/2024/SEGEP-GCP

– PROCESSO N. 0029.071140/2023-49

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:
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LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

Item 7: Declaração de Vínculo de Emprego Temporário.

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Vínculo de Emprego

Temporário), de forma legível, convertê-la para PDF e enviá-la separadamente dos demais formulários

e/ou documentação, via e-mail, para a localidade correspondente a vaga que concorreu no certame,

dentro do período constante do item 1, conforme relação de endereços de e-mails, constantes no item 2,

deste Edital.

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO TEMPORÁRIO

Declaração do (a) candidato (a) de vínculo de emprego temporário com o Governo Estado de Rondônia, advindo

de Processos Seletivos Simplificados promovidos pelo Governo de Rondônia, informando o cargo e a data de admissão.

Somente para candidatos que tiveram ou tenham contrato temporário com o Governo Estado de

Rondônia.

Eu,_________________________________________________, portador do RG n. ____________________, do CPF

n._______________________________, residente à Rua (Avenida) ____________________________________________,n.

_____________ Bairro: ____________________________________, Cidade: ___________________________, Estado:

________________________________________________, CEP:______________________, telefone:___________________, e-mail:

________________________________________. Declaro ter sido contratado em caráter temporário para exercer o cargo de:

____________________________________________, localidade de vaga: _______________________________________,

Matrícula:_______________________________________, com data de admissão em: _____/____/______, por ter sido aprovado

no Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n.______________, ano: ____________.

Por ser a expressão da verdade assino a presente Declaração.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Protocolo 0049556936

Portaria nº 2966 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 985 (0049387472) e, conforme constam no Processo n. 0046.000327/2024-31,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FRANCISCA DA SILVA DE SOUZA

Matricula: xxxxxx844 Data Admissão:19/09/1989

Cargo: AUXILIAR ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: LACEN/SESAU

Referência Atual: A17 Referencia Pretendida: A18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

A18 19/09/2021 a 18/09/2023 19/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049618185

Portaria nº 2973 de 11 de junho de 2024
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SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 963 (0049311607) e, conforme constam no Processo n. 0049.005752/2024-96,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CRISTIANE FIGUEIREDOREIS MAIORQUIN

Matricula: xxxxxx959 Data Admissão:16/09/2004

Cargo: MEDICO 40H

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 209 Referencia Pretendida: 210

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

210 16/09/2020 a 15/09/2022 16/09/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049623222

Portaria nº 2950 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 900 (0049126139) e, conforme constam no Processo n. 0030.013519/2023-03,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

PIETRO MARIA SILVA ROSSI

Matricula: xxxxxx050 Data Admissão:20/11/2009

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: SEFIN/SESAU

Referência Atual: 207 Referencia Pretendida: 208

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

208
20/11/2021 a 16/06/2022

12/09/2022 a 14/02/2024
15/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049603857

Portaria nº 2968 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 972 (0049339568) e, conforme constam no Processo n. 0036.058236/2023-22,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA PAULA LOPES DE CASTRO

Matricula: xxxxxx678 Data Admissão:18/09/2015

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: CIB/SESAU

Referência Atual: 304 Referencia Pretendida: 305

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

305 18/09/2021 a 17/09/2023 18/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049620308

Portaria nº 2967 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 707 (0048346127) e, conforme constam no Processo n. 0036.056766/2023-36,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CLEIDIANE SOARES CAETANO

Matricula: xxxxxx288 Data Admissão:19/08/2010

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HRC/SESAU

Referência Atual: 306 Referencia Pretendida: 307

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

307 19/08/2020 a 18/08/2022 19/08/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049619229

Portaria nº 2962 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,
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considerando a Informação 956 (0049300895) e, conforme constam no Processo n. 0036.050726/2023-81,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

GREICIELE THAILA BATISTA FELTZ

Matricula: xxxxxx516 Data Admissão:23/08/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRSF/SESAU

Referência Atual: 103 Referencia Pretendida: 104

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

104 23/08/2021 a 22/08/2023 23/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049616679

Portaria nº 2959 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0049350757 CEMETRON-CCIH, Despacho 0049354879 SESAU-NOP, que consta nos

autos do Processo n. 0053.068232/2022-63,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 3594/SEGEP-NCSR, de

23.05.2023, à servidora NEURISVANIA SOARES, Tecnico em Enfermagem, Matrícula n. ******956, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Centro de Medicina Tropical do Estado de

Rondônia/CEMETRON/ Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.9.2022 a 30.9.2022, 1.9.2023 a 30.9.2023, 1.7.2024 a 31.7.2024, referente ao 2º quinquênio de

6.11.2014 a 5.11.2019,

LEIA-SE:

no período de 1.9.2022 a 30.9.2022, 1.9.2023 a 30.9.2023, 1.9.2024 a 30.9.2024, referente ao 2º quinquênio de

6.11.2014 a 5.11.2019,

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049609195

Portaria nº 2956 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Despacho 0049257507 HC-NRH, Desp. 0049376056 SESAU-NOP, que consta nos autos do Processo

n. 0036.112018/2022-60,

R E S O L V E:

Retificar, os termos da Portaria n. 1785/SEGEP-NCSR/SEGEP, de 16.04.2024, que Transferiu Licença Prêmio por

Assiduidade à servidora EDCLEIA CONCEICAO DE MOURA, Tecnico em Enfermagem, Matrícula n. ******673,
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pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de

Cacoal/HRC/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2024 a 28.2.2024, 1.3.2024 a 31.3.2024, 1.5.2025 a 31.5.2025, referente ao 1º quinquênio de

02.12.2010 a 01.12.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2023 a 31.3.2023, 1.3.2024 a 31.3.2024, 1.5.2025 a 31.5.2025, referente ao 1º quinquênio de

02.12.2010 a 01.12.2015.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049608109

Portaria nº 2952 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 957 (0049302550) e, conforme constam no Processo n. 0036.050562/2023-91,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VIVIANE CARDOSO ROSA

Matricula: xxxxxx854 Data Admissão:11/11/2015

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HRSF/SESAU

Referência Atual: 204 Referencia Pretendida: 205

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

205 11/11/2021 a 10/11/2023 11/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049604919

Portaria nº 2955 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0049240382 SEFIN-GEAR, Despacho0049287639 SEFIN-NGP, que consta nos autos

do Processo n. 0030.005920/2024-42,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 7093/SEGEP-NCSR, de

01.11.2023, à servidora ALINE DAIANA FURTADO MATHIAZZO, Analista Tributario da Receita Estadual, Matrícula n.

******279, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado

de Finanças/SEFIN/ Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.9.2023 a 30.9.2023, 1.1.2025 a 31.1.2025, 1.3.2024 a 31.3.2024, referente ao 3º quinquênio de

13.10.12.10.2018.

LEIA-SE:
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no período de 1.9.2023 a 30.9.2023, 1.3.2024 a 31.3.2024, 1.7.2024 a 31.7.2024, referente ao 3º quinquênio de

13.10.12.10.2018.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049606464

Portaria nº 2948 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1004 (0049527727) e, conforme constam no Processo n. 0020.005290/2023-44,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARLO HENRIQUE NUNES COELHO

Matricula: xxxxxx287 Data Admissão:03/07/2019

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: PGE/SESAU

Referência Atual: 201 Referencia Pretendida: 203

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

202 03/07/2019 a 02/07/2022 03/07/2022

203 03/07/2022 a 02/07/2023 03/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049602162

Portaria nº 2953 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0048822892)COHREC-GEP, Despacho 0048878477 HRC-DG, que consta no Processo

n. 0036.023956/2024-58,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a contar de 03.06.2024, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e

parágrafos, à servidora GISELE JACOB PIMENTA, ocupante do cargo de Enfermeiro, Matrícula n. ******647,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de

Cacoal/HRC/Cacoal.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049605055

Portaria nº 2964 de 11 de junho de 2024
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SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 986 (0049388618) e, conforme constam no Processo n. 0053.008117/2022-30,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOEL DUARTE SILVA

Matricula: xxxxxx881 Data Admissão:28/10/2009

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HRSF/SESAU

Referência Atual: 207 Referencia Pretendida: 208

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

208 28/10/2021 a 27/10/2023 28/10/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049617534

Portaria nº 2951 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0048264181) HB-NUALM, Autorização 0048354815 HB-GRH, que consta no Processo

n. 0049.005556/2024-11,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora SUELY SERRATE, Tecnico em Enfermagem, Matrícula n. ******582, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro/HB/Porto Velho, no

período de 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.10.2024 a 31.10.2024, 1.11.2024 a 30.11.2024, referente ao 2º quinquênio

de 16.2.2018 a 15.3.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049603865

Portaria nº 2949 de 11 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0048458307 CAIS-CTFD, Ofício 23321 (0049041569) SESAU-NOP, que consta no

Processo n. 0036.022072/2024-86,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a partir de 01.10.2024, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e

parágrafos, à servidora FABIOLA CASTRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Tecnico em Enfermagem, Matrícula
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n. ******742, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de

Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049602498

Portaria nº 2943 de 11 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 173/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 031/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 6 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049598987

Portaria nº 2944 de 11 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 174/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 032/PAD/SEPAT/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 6 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049599574

Portaria nº 2945 de 11 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 260/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 037/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049599977

Portaria nº 2946 de 11 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 261/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 069/PAD/SEDUC/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo
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Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049600371

Portaria nº 2961 de 11 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0043524525), e aCertidão n. 1042/SEGEP-GBP (0049601155), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n.               0029.065446/2023-66;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n.                             0029.063475/2023-93.

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora MARIA

GEANE BARBOZA SANTIAGO, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, matrícula n.

******847,pertencenteaoQuadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da

Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 11 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049614127

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ nº 07.824.639/0001-

30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei nº 14.133/21, torna público,

a futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção

Preventiva e Corretiva em Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de peças, acessórios,

componentes eletrônicos e elaboração de Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, em prol de atender as

necessidades das Unidades: NAO/SEGEP; ALMOXARIFADO/SEGEP; CPMED/SEGEP; NPMEDVHA/SEGEP;

NPMDJIP/SEGEP, pelo período de (um) 01 ano.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais vantajosa, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0031.001160/2024-94.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE

DE

EQUIPAMENTOS

UND

QUANTIDADE

DA

CONTRATAÇÃO

VALOR

TOTAL

01

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Ji-Paraná-RO. (12.000 BTUS)

03 SERVIÇO 01

02

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Ji-Paraná-RO. (24.000 BTUS)

01 SERVIÇO 01
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03

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Perícias Médicas

da SEGEP em Vilhena-RO. (12.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

04

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (12.000BTUS)

07 SERVIÇO 01

05

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (24.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

06

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades do Núcleo de Arquivo Oficial da

SEGEP em Porto Velho - RO. (30.000)

05 SERVIÇO 01

07

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da Almoxarifado da SEGEP em

Porto Velho - RO. (24.000)

01 SERVIÇO 01

08

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da Almoxarifado da SEGEP em

Porto Velho - RO. (30.000)

01 SERVIÇO 01

09

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da CPMED da SEGEP em Porto

Velho - RO. (12.000BTUS)

06 SERVIÇO 01

10

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em

Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de

peças, acessórios e componentes eletrônicos, em prol de

atender as necessidades da CPMED da SEGEP em Porto

Velho - RO. (9.000BTUS)

01 SERVIÇO 01

11

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da CPMED da SEGEP

em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

12

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Arquivo Oficial da SEGEP em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

13

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Almoxarifado da

SEGEP em Porto Velho - RO

01 SERVIÇO 01

14

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Perícias Médicas da SEGEP em Vilhena-RO

01 SERVIÇO 01
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15

Laudo de Programa de Manutenção, Operação e Controle

(PMOC) para sistemas de climatização da Núcleo de

Perícias Médicas da SEGEP em Ji-Paraná-RO.

01 SERVIÇO 01

16

Reposição de Peças, Materiais e Acessórios extras, de acordo

com a necessidade, perante cotação prévia e aprovação do

Fiscal do contrato e Gestor.

32 UND -

Local: Responsável pela Cotação: Carimbo do CNPJ/CPF-ME: Valor Total da Proposta:

Data: Fone: Validade Proposta:

Banco:

Agência:

C/C:

_____________________________

Assinatura:
Prazo de Entrega:

OBS: As empresas vencedoras deverão apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,

os seguintes documentos: CERTIDÕES NEGATIVAS ou POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO junto ao INSS, FGTS, DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO, TRIBUTOS FEDERAIS, TRIBUTOS ESTADUAIS, TRIBUTOS MUNICIPAIS E TRABALHISTA.

 

O Termo de Referência juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações : 12/06/2024

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 14/06/2024

Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira.

Para maiores Informações: tel. (69) 98454-9896, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Protocolo 0049630475

Portaria nº 2965 de 11 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0036809529), e aCertidão n. 972/SEGEP-GBP (0049617325), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n. 0029.017115/2023-10;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n. 0029.014364/2023-53;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012,a servidora

MARIÂNGELA VOLPE, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******233, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 11 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049617704

Portaria nº 2979 de 12 de junho de 2024



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 56

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 263/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 057/PAD/SESAU/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 11 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049642026

Portaria nº 2982 de 12 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 198/2024/SEGEP - 1ª CSPAD, de 12 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 012/PAD/AGEVISA/2024

.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 10 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049652216

Portaria nº 2983 de 12 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 199/2024/SEGEP - 1ª CSPAD, de 12 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 040/PAD/SESAU/2024 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 11 de junho

de 2024.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049652540

Portaria nº 2873 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 872 SESAU-NDC (0049049090) e, conforme constam no Processo n. 0050.007948/2023-03,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANTONIO MARCOS DE SOUZA NOBREGA

Matricula: xxxxxx671 Data Admissão: 04/04/2007
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Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação:GERÊNCIA DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 09

REFÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 07/04/2007 - 06/04/2010 07/04/2010

03 07/04/2010 - 06/04/2011 07/04/2011

04 07/04/2011 - 06/04/2013 07/04/2013

05 07/04/2013 - 06/04/2015 07/04/2015

06 07/04/2015 - 06/04/2017 07/04/2017

07 07/04/2017 - 06/04/2019 07/04/2019

08 07/04/2019 - 06/04/2021 07/04/2021

09 07/04/2021 - 06/04/2023 07/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049509007

Portaria nº 2871 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 851 SESAU-NDC (0049000728) e, conforme constam no Processo n. 0036.108583/2022-22,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n°5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUCAS FERREIRA DE FARIAS

Matricula: xxxxxx088 Data Admissão: 27/06/2019

Cargo: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Lotação:HOSPITAL REG.DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 27/06/2022 - 26/06/2023 27/06/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049507754

Portaria nº 2870 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 888 SESAU-NDC (0049094144) e, conforme constam no Processo n. 0036.055451/2023-71,

RESOLVE:



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 58

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARILDA DO CARMO DA SILVA

Matricula: xxxxxx120 Data Admissão: 20/11/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação:HOSPITAL REG.DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 20/11/2021 à 19/11/2023 20/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049507108

Portaria nº 2866 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 886 SESAU-NDC (0049093327) e, conforme constam no Processo n. 0049.015982/2023-82,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e

publicada no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº

255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o

Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da

Lei 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA JOSE FERREIRA

Matricula: xxxxxx488 Data Admissão: 19/09/1994

Cargo: NUTRICIONISTA

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR.ARY PINHEIRO

Referência Atual: 14 Referencia Pretendida: 15

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

15 19/09/2020a 18/09/2022 19/09/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049505916

Portaria nº 2880 de 07 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 866 SESAU-NDC (0049033672) e, conforme constam no Processo n. 0036.002199/2024-89,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de
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setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CIRLEYDE DE QUEIROZ BEZERRA

Matricula: xxxxxx360 Data Admissão: 06/01/2006

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 06/01/2022 a 05/01/2024 06/01/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049516523

EDITAL Nº 172/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, em cumprimento a Decisão Judicial, proferida nos autos do Processo n. 7078424-76.2022.8.22.0001,

constante do Processo n. 0020.008816/2024-29, torna público a convocação de candidato para o envio de

documentação, no período de 13/6/2024 a 24/6/2024, visando à assinatura de contrato temporário e início imediato

das atividades, em referência ao Processo Seletivo Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 237/2021/SEGEP-GCP,

homologado através do Edital n. 317/2021/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 252, de 23

de dezembro de 2021, retificado através do Edital n. 167/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.

105, de 11 de junho de 2024, objeto do Processo n. 0029.287501/2021-13, para a contratação de Engenheiro

Civil/Pimenta Bueno, para atender a Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, mediante a seguinte programação:

Item 1: Relação de Candidato Convocado para Assinatura de Contrato e Prazo para Envio da

Documentação;

Item 2: Endereço de E-mail Para Envio da Documentação;

Item 3: Relação de Documentos para Contratação;

Item 4: Relação de Certidões Para Contratação;

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados;

Item 6: Declaração de Bens;

Item 7: Declaração de Vínculo de Emprego Temporário.

Porto Velho – RO, 12 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1: Relação de Candidato Convocado para Assinatura de Contrato e Prazo para Envio da

Documentação

O (A) candidato (a) deverá enviar a documentação, constante do item 3, visando a assinatura de

contrato temporário, de forma online, conforme as orientações iniciais constantes dos itens 2, 3, 4, 5, 6

e 7, deste Edital, no período de 13/6/2024 a 24/6/2024, prazo improrrogável.

ENGENHEIRO CIVIL/AMPLA CONCORRÊNCIA.

CRE/SEDUC; INSCRIÇÃO; NOME; PCD; CARGO; NOTA FINAL; CLASSIFICAÇÃO

PIMENTA BUENO; 000984; TASSO FERNANDES GUEDES; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta

Bueno; 42; 1º

Item 2: Endereço de E-mail Para Envio da Documentação

Endereços de e-mails para o qual o (a) candidato (a) deverá enviar os Documentos (item 3), as

Certidões Para Contratação (item 4), o Formulário de Cadastramento de Dados (item 5), a Declaração de

Bens (item 6), Declaração de Vínculo de Emprego Temporário (ITEM 7), dentro do período constante do

item 1, digitalizados em PDF, conforme orientações constantes nos respectivamente itens.

LOCALIDADES/SEDES; ENDEREÇOS; E-MAILS COORDENADORIAS; TELEFONES
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Pimenta Bueno; Rua 21 de Abril, 750, Apedia, CEP: 76970-000.; seletivoscrepib@seduc.ro.gov.br; (69) 3212 - 8287

Item 3: Relação de Documentos para Contratação

O (a) candidato (a) deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, mais as Certidões

solicitada no Item 4: Relação de Certidões Para Contratação, digitalizá-los para PDF, em arquivo único,

incluindo o referido check list e enviá-los através do e-mail correspondente a localidade de vaga que

concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, para fins dos procedimentos de

contratação.

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

ITENS; DOCUMENTOS; OBSERVAÇOES

1; Cédula de Identidade; -

2; CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). No caso de

não possuir o Cartão do CPF poderá expedir o Comprovante de Situação Fiscal no CPF, através do site oficial da Receita

Federal, conforme link observado.; https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/C

PF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp

3; Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo com as exigências do Edital n. 237/2021/SEGEP-GCP. Não

será aceito outro tipo de comprovação de escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo com o previsto.; Não

será aceito outro tipo de comprovação de escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo com o previsto.

4; Declaração do (a) candidato (a) informando se ocupa ou não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente,

ou pertencente à carreira ativa ou da reserva das Forças Armadas do Brasil).; Caso ocupe, deverá apresentar também

Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o

exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade

administrativa em que exerce suas funções.

5; Declaração do (a) candidato (a) de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público.;

-

6; Certidão de Nascimento ou Casamento.; -

7; Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais.; Menores de 18 Anos

8; Cartão de Vacina dos Dependentes.; Menores de 5 (cinco)

9; Titulo de Eleitor.; -

10; Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP ou

Número de Identificação Social (NIS).; -

11; Certificado de Reservista (Sexo Masculino).; -

12; Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar

Declaração do proprietáriodo imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação).; -

13; Comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se o (a) candidato (a) não possuir conta

corrente, a Administração Estadual, através de órgão competente, entregará Declaração para que o (a) candidato (a)

se dirija ao Banco do Brasil para fazer a abertura de conta salário.; Verificar junto ao Banco do Brasil a Agência

credenciada para tal demanda.

14; Atestado de Sanidade Física e Mental.; Candidatos ( as) PCD deverão atender o disposto no item 2

dasobservações do rodapé deste check List.

; ; Candidatas em estado gravídico deverão atender o disposto no item 3 das observações do rodapé deste check

List.

15; Fotografia 3x4.; Deverá ser colada no Formulário de Cadastramento de Dados

16; Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o mesmo deverá declarar ocorrida, devendo ser

comprovada através de documento oficial.; a; mudança; -

17; Declaração de Bens, preenchida pelo (a) candidato (a), datada, assinada e scaneada PDF.; Enviar em arquivo

separado

18; Formulário de Cadastramento de Dados, preenchido pelo (a) candidato (a), colado a fotografia 3x4, datado,

assinada e scaneada para PDF.; Enviar em arquivo separado

Observações:
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1. As candidatas que na ocasião da assinatura do contrato estiverem em estado gravídico deverão apresentar

documento que comprove, atestando o período de gestação, laudo médico o qual deverá ser submetido à perícia

médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade Porto Velho), que terá decisão terminativa

sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá

ser assinado caso o resultado da perícia médica certifique que a candidata está apta a exercer as atribuições do cargo.

2. Os (As) candidatos (as) inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, convocados (as) para assinatura de

contrato, deverão se submeter à perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que terá

decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do (a) candidato (a), observada a compatibilidade da deficiência que

possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia médica

certifique que o (a) candidato (a) é PCD e está apto a exercer as atribuições do cargo. Em caso de inaptidão na

condição de PCD o (a) candidato (a) permanecerá na relação de aprovados na condição de Ampla Concorrência até

que possa ocorrer a possível convocação para assinatura de contrato, caso atinja a sua classificação.

3. Para as candidatas que se encontram de licença maternidade, após o período da referida licença, fica

assegurado à possibilidade de assinatura de contrato, desde que atendam a todos os requisitos previstos. Para esse

fim é necessário que faça o comunicado a SEDUC através de email citado no Item 2: Endereços de E-mail

CRE/SEDUC/RO;

4. Os documentos supramencionados, mais as Certidões, constantes do Item 4: Relação de Certidões Para

Contratação, inclusive o presente check list, assinado e datado pelo (a) candidato (a), deverão ser escaneados a

partir do documento original, para PDF em arquivo único e enviado, via e-mail, para a CRE/SEDUC correspondente a

localidade de vaga que concorreu no certame, conforme endereço de e-mail, constante do item 2: Endereços de E-

mail CRE/SEDUC/RO, para fins de efetivação de sua contratação.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 4. Relação de Certidões Para Contratação

O (a) candidato (a) deverá apresentar a seguintes certidões, devidamente com a confirmação de

autenticidade, juntá-las a documentação do item 3, para gerar arquivo único, e enviá-las através do e-

mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do

item 1, para fins dos procedimentos de contratação.

ITENS; CERTIDÕES; LINKS; OBSERVAÇÃO

1; Certidão de Quitação Eleitoral, expedidas via internet.; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral; Os (as) candidatos (as) deverão Apresentar à verificação da Autenticidade das certidões negativas

caso a referidas certidões estejam condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.

2; Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia conforme link observado.;

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp;

3; Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.; https://tcero.tc.br/certidao-

negativa-e-positiva-tce/;

4; Certidões Negativas da Justiça Federal Cível e Criminal, da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.;

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao;

5; Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do (a) candidato (a) no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)

anos.; Site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.;

6; Certidão Negativa de Processo Administrativo Disciplinar, emitida pela Corregedoria Geral da Administração do

Governo de Rondônia.; https://certidao.segep.ro.gov.br/;

7; Certidão de Vínculos Anteriores Com o Governo do Estado de Rondônia.;

https://portaldocidadao.ro.gov.br/Servico/Detalhes?Id=2a5db4f2-f992-4ec7-ab19-08dba8b90573;

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados

O (a) candidato (a) deverá preencher o seguinte Formulário de Cadastramento de Dados, de forma

legível, colar a fotografia 3x4, convertê-lo para PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários

e/ou documentação, através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame,

dentro do período constante do item 1, conforme relação de endereços de e- mails, constante no item 2,

deste Edital, para fins de implantação no Sistema Governa.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PERANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/2021;
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Cole a sua fotografia 3x4 aqui

NOME DO (A) CANDIDATO A: CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:;

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

LEI AUTORIZAÇÃO; EDITAL DE ABERTURA; EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO-JUDICIAL;

EDITAL CONVOCAÇÃO

4.619/2019

DOE-EDIÇÃO N. 199, DE 23/10/2019.; 237/2021/SEGEP-GCP

; 167/2024/SEGEP-GCP

DOE N. 105, DE 11/6/2024; 172/2024/SEGEP-GCP

1. Mudança do nome do (a) candidato (a):

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:

4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:

10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:

DADOS COMPLEMENTARES

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge:

Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:

17. Dependentes Menores do (a) candidato (a) Nome/Data Nascimento:

18. Observações:

Observação: O presente Formulário de Cadastramento de Dados deverá constar preenchido de forma legível,

informado a cidade, a data, colada a fotografia 3x4, assinado pelo (a) candidato (a) e ser digitalizado para PDF

separadamente dos demais formulários e demais documentações solicitados neste Edital.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 6: Declaração de Bens

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Bens) de forma legível,

convertê-la para PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários e/ou documentação, via e-mail,

para a localidade correspondente a vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item

1, conforme relação de endereços de e-mails, constantes no item 2, deste Edital, para fins de fazer parte

do arquivo cadastral do contratado.

DECLARAÇÃO DE BENS

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá a cumprir

fielmente os deveres do cargo.” “§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens que

constituam seu patrimônio, na forma da Constituição do Estado, prova de quitação com a Fazenda Pública e

Certidão Negativa do Tribunal de Contas e declarará o exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.”

Em cumprimento ao § 5° do Artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992, DECLARO possuir

os seguintes bens:

DISCRMINAÇÃO DOS BENS

Observações:
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1. Caso o declarante possua bens móveis, imóveis etc., oficialmente registrados em seu nome,

deverá descrevê-los, informando tipo, característica e valor aproximado do bem, em moeda corrente do

Brasil.

2. Caso o Declarante não possua bens, oficialmente registrados em seu nome, usar somente a frase:

NADA A DECLARAR.

A presente declaração é expressão da verdade.

Local:

Data:

Assinatura candidato (a), por extenso.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/EDITAL N.

237/2021/SEGEP-GCP – PROCESSO N. 0029.287501/2021-13

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

Item 7: Declaração de Vínculo de Emprego Temporário

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Vínculo de Emprego

Temporário), de forma legível, convertê-la para PDF e enviá-la separadamente dos demais formulários

e/ou documentação, via e-mail, para a localidade correspondente a vaga que concorreu no certame,

dentro do período constante do item 1, conforme relação de endereços de e-mails, constantes no item 2,

deste Edital.

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO TEMPORÁRIO

Declaração do (a) candidato (a) de vínculo de emprego temporário com o Governo Estado de Rondônia, advindo

de Processos Seletivos Simplificados promovidos pelo Governo de Rondônia, informando o cargo e a data de admissão.

Somente para candidatos que tiveram ou tenham contrato temporário com o Governo Estado de

Rondônia.

Eu,______________________________________, portador do RG n.______________________, do CPF n.

________________________________ residente à Rua (Avenida) ________________________________________ n. _______________

Bairro:_____________________________________________ Cidade: _______________________ Estado:

____________________________________________ CEP: _______________________, telefone: ________________ e-mail:

_____________________________________. Declaro ter sido contratado em caráter temporário para exercer o cargo de:

_________________________________________, localidade de vaga: ________________________________, matrícula:

______________________________ com data de admissão em: _____/_______/________, por ter sido aprovado no Processo

Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n. _______________ ano: ______________________.

Por ser a expressão da verdade assino a presente Declaração.

Local:

Data:

Assinatura do (a) Candidato (a):

Protocolo 0049640742

EDITAL Nº 173/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, considerando a

Decisão Judicial proferida nos autos do Processo n. 0801356-71.2023.8.22.9000 (0049504768), constante do Processo

SEI n. 0020.002748/2024-94, torna público a convocação de candidata para o envio de documentação, no

período de 13/6/2024 a 24/6/2024, visando à assinatura de contrato temporário e início imediato das

atividades, em referência ao Processo Seletivo Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 199/2021/SEGEP-GCP, objeto

do Processo n. 0029.417911/2021-97, homologado por intermédio do Edital n. 257/2021/SEGEP-GCP, publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 226, de 17 de novembro de 2021, para contratação de Técnico Educacional

Nível II/Cuidador, para atender Unidade Estadual de Ensino, administrada pela Secretaria de Estado da Educação-

SEDUC, mediante a programação constante nos itens 2 a 7 deste Edital.

Item 1: Relação Candidatos Convocados para Assinatura de Contrato e Prazo para Envio da

Documentação;

Item 2: Endereço de E-mail da Coordenadoria Regional de Ensino-CRE/SEDUC/RO;
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Item 3: Relação de Documentos Para Contratação;

Item 4: Relação de Certidões Para Contratação;

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados;

Item 6: Declaração de Bens;

Item 7: Declaração de Vínculo de Emprego Temporário.

Porto Velho – RO, 12 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1: Relação Candidato Convocado para Assinatura de Contrato e Prazo para Envio da

Documentação

O (A) candidato (a) deverá enviar a documentação, constante do item 3, visando a assinatura de

contrato temporário, de forma online, conforme as orientações iniciais constantes dos itens 2, 3, 4, 5, 6

e 7, deste Edital, no período de 13/6/2024 a 24/6/2024, prazo improrrogável.

TÉCNICO EDUCACIONAL NÍVEL II/CUIDADOR - AMPLA CONCORRÊNCIA

CRES/SEDUC; INSCRIÇÃO; NOME; PCD; CARGO; VAGA/LOCALIDADE; NOTA FINAL; CLASSIFICAÇÃO

PORTO VELHO; 017225; KETLY DOS SANTOS MARTINS; N; TÉCNICO EDUCACIONAL-CUIDADOR-Porto Velho; Porto

Velho; 60; 579º

Item 2: Endereço de E-mail CRE/SEDUC/RO

Endereços de e-mails para o qual o (a) candidato (a) deverá enviar os Documentos (item 3), as

Certidões Para Contratação (item 4), o Formulário de Cadastramento de Dados (item 5), a Declaração de

Bens (item 6), Declaração de Vínculo de Emprego Temporário (item 7), dentro do período constante do

item 1, digitalizados em PDF, conforme orientações constantes n os respectivamente itens.

LOCALIDADE/SEDE; ENDEREÇO; E-MAIL COORDENADORIA; TELEFONE

Porto Velho; Rua Paulo Leal, 357, Bairro Centro CEP: 76804-146; crepvhprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br; (69)

3212-8239

Item 3: Relação de Documentos para Contratação

O (a) candidato (a) deverá ordenar os documentos originais, abaixo relacionados, mais as Certidões

solicitada no Item 4: Relação de Certidões Para Contratação, digitalizá-los para PDF, em arquivo único,

incluindo o referido check list e enviá-los através do e-mail correspondente a localidade de vaga que

concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, para fins dos procedimentos de

contratação.

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

ITENS; DOCUMENTOS; OBSERVAÇOES

1; Cédula de Identidade; -

2; CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). No caso de

não possuir o Cartão do CPF poderá expedir o Comprovante de Situação Fiscal no CPF, através do site oficial da Receita

Federal, conforme link observado.; https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/C

PF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp

3; Comprovante de Escolaridade/Habilitação, de acordo com as exigências do Edita n. 199/2021/SEGEP-GCP.; Não

será aceito outro tipo de comprovação de escolaridade/habilitação, que não estejam de acordo com o previsto.

4; Declaração do (a) candidato (a) informando se ocupa ou não cargo público (ou aposentadoria dele decorrente,

ou pertencente à carreira ativa ou da reserva das Forças Armadas do Brasil).; Caso ocupe, deverá apresentar também

Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o

exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade

administrativa em que exerce suas funções.

5; Declaração do (a) candidato (a) de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público.;

-

6; Certidão de Nascimento ou Casamento.; -

7; Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais.; Menores de 18 Anos

8; Cartão de Vacina dos Dependentes.; Menores de 5 (cinco)
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9; Titulo de Eleitor.; -

10; Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP ou

Número de Identificação Social (NIS).; -

11; Certificado de Reservista (Sexo Masculino).; -

12; Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do (a) candidato (a), apresentar

Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação).; -

13; Comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se o (a) candidato (a) não possuir conta

corrente, a Administração Estadual, através de órgão competente, entregará Declaração para que o (a) candidato (a)

se dirija ao Banco do Brasil para fazer a abertura de conta salário.; Verificar junto ao Banco do Brasil a Agência

credenciada para tal demanda.

14; Atestado de Sanidade Física e Mental.; Candidatos ( as) PCD deverão atender o disposto no item 2 das

observações do rodapé deste check List.

; ; Candidatas em estado gravídico deverão atender o disposto no item 3 das observações do rodapé deste check

List.

15; Fotografia 3x4.; Deverá ser colada no Formulário de Cadastramento de Dados

16; Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o mesmo deverá informar a mudança ocorrida

através de documento oficial.; -

17; Declaração de Bens, preenchida pelo (a) candidato (a), datada, assinada e escaneada PDF.; Enviar em arquivo

separado

18; Formulário de Cadastramento de Dados, preenchido pelo (a) candidato (a), colado a fotografia 3x4, datado,

assinada e escaneada para PDF.; Enviar em arquivo separado

Observações:

1. As candidatas que na ocasião da assinatura do contrato estiverem em estado gravídico deverão apresentar

documento que comprove, atestando o período de gestação, laudo médico o qual deverá ser submetido à perícia

médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade Porto Velho), que terá decisão terminativa

sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá

ser assinado caso o resultado da perícia médica certifique que a candidata está apta a exercer as atribuições do cargo.

2. Os (As) candidatos (as) inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, convocados (as) para assinatura de

contrato, deverão se submeter à perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que terá

decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do (a) candidato (a), observada a compatibilidade da deficiência que

possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia médica

certifique que o (a) candidato (a) é PCD e está apto a exercer as atribuições do cargo. Em caso de inaptidão na

condição de PCD o (a) candidato (a) permanecerá na relação de aprovados na condição de Ampla Concorrência até

que possa ocorrer a possível convocação para assinatura de contrato, caso atinja a sua classificação.

3. Para as candidatas que se encontram de licença maternidade, após o período da referida licença, fica

assegurado à possibilidade de assinatura de contrato, desde que atendam a todos os requisitos previstos. Para esse

fim é necessário que faça o comunicado a SEDUC através de email citado no Item 2: Relação de Endereços de E-

mails CRES/SEDUC/RO;

4. Os documentos supramencionados, mais as Certidões, constantes do Item 4: Relação de Certidões Para

Contratação, inclusive o presente check list, assinado e datado pelo (a) candidato (a), deverão ser escaneados a

partir do documento original, para PDF em arquivo único e enviado, via e-mail, para a CRE/SEDUC correspondente a

localidade de vaga que concorreu no certame, conforme endereço de e-mail, constante do item 2: Relação de

Endereços de E-mails CRES/SEDUC/RO, para fins de efetivação de sua contratação.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 4. Relação de Certidões Para Contratação

O (a) candidato (a) deverá apresentar a seguintes certidões, devidamente com a confirmação de

autenticidade, juntá-las a documentação do item 3, para gerar arquivo único, e enviá-las através do e-

mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do

item 1, para fins dos procedimentos de contratação.

ITENS; CERTIDÕES; LINKS; OBSERVAÇÃO
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1; Certidão de Quitação Eleitoral, expedidas via internet.; https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral; Os (as) candidatos (as) deverão Apresentar à verificação da Autenticidade das certidões negativas

caso a referidas certidões estejam condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.

2; Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia conforme link observado.;

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp;

3; Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.; https://tcero.tc.br/certidao-

negativa-e-positiva-tce/;

4; Certidões Negativas da Justiça Federal Cível e Criminal, da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.;

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao;

5; Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do (a) candidato (a) no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)

anos.; Site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos.;

6; Certidão Negativa de Processo Administrativo Disciplinar, emitida pela Corregedoria Geral da Administração do

Governo de Rondônia.; https://certidao.segep.ro.gov.br/;

7; Certidão de Vínculos Anteriores Com o Governo do Estado de Rondônia.;

https://portaldocidadao.ro.gov.br/Servico/Detalhes?Id=2a5db4f2-f992-4ec7-ab19-08dba8b90573;

Item 5: Formulário de Cadastramento de Dados

O (a) candidato (a) deverá preencher o seguinte Formulário de Cadastramento de Dados, de forma

legível, colar a fotografia 3x4, convertê-lo para PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários

e/ou documentação, através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame,

dentro do período constante do item 1, conforme relação de endereços de e- mails, constante no item 2,

deste Edital, para fins de implantação no Sistema Governa.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PERANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/2021;

Cole a sua fotografia 3x4 aqui

NOME DO (A) CANDIDATO A: CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:;

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

LEI AUTORIZAÇÃO; EDITAL DE ABERTURA; EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO; EDITAL CONVOCAÇÃO

4.619/2019

DOE-EDIÇÃO N. 199, DE 23/10/2019.; 199/2021/SEGEP-GCP; 257/2021/SEGEP-GCP; 173/2024/SEGEP-

GCP

1. Mudança do nome do (a) candidato (a):

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:

4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:

10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:

DADOS COMPLEMENTARES

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge:

Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:

17. Dependentes Menores do (a) candidato (a) Nome/Data Nascimento:

18. Observações:
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Observação: O presente Formulário de Cadastramento de Dados deverá constar preenchido de forma legível,

informado a cidade, a data, colada a fotografia 3x4, assinado pelo (a) candidato (a) e ser digitalizado para PDF

separadamente dos demais formulários e demais documentações solicitados neste Edital.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Item 6: Declaração de Bens

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Bens) de forma legível,

convertê-la para PDF e enviá-la, separadamente dos demais formulários e/ou documentação, via e-mail,

para a localidade correspondente a vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item

1, conforme relação de endereços de e-mails, constantes no item 2, deste Edital, para fins de fazer parte

do arquivo cadastral do contratado.

DECLARAÇÃO DE BENS

“Lei Complementar n. 068/1992...”

“Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor se comprometerá a cumprir

fielmente os deveres do cargo.”

“§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens que constituam seu patrimônio, na

forma da Constituição do Estado, prova de quitação com a Fazenda Pública e Certidão Negativa do Tribunal de

Contas e declarará o exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.”

Em cumprimento ao § 5° do Artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992, DECLARO possuir

os seguintes bens:

DISCRMINAÇÃO DOS BENS

Observações:

1. Caso o declarante possua bens móveis, imóveis etc., oficialmente registrados em seu nome,

deverá descrevê-los, informando tipo, característica e valor aproximado do bem, em moeda corrente do

Brasil.

2. Caso o Declarante não possua bens, oficialmente registrados em seu nome, usar somente a frase:

NADA A DECLARAR.

A presente declaração é expressão da verdade.

Local:

Data:

Assinatura candidato (a), por extenso.

INFORMAÇÕES DO (A) CANDIDATO (A) PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDUC/EDITAL N.

29/2024/SEGEP-GCP – PROCESSO N. 0029.417911/2021-97

NOME DO (A) CANDIDATO (A):

CARGO:

LOCALIDADE DE VAGA:

PCD: ( ) SIM ( ) NÃO – CLASSIFICAÇÃO:

Item 7: Declaração de Vínculo de Emprego Temporário.

O (a) candidato (a) deverá preencher a seguinte Declaração (Declaração de Vínculo de Emprego

Temporário), de forma legível, convertê-la para PDF e enviá-la separadamente dos demais formulários

e/ou documentação, via e-mail, para a localidade correspondente a vaga que concorreu no certame,

dentro do período constante do item 1, conforme relação de endereços de e-mails, constantes no item 2,

deste Edital.

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO TEMPORÁRIO

Declaração do (a) candidato (a) de vínculo de emprego temporário com o Governo Estado de Rondônia, advindo

de Processos Seletivos Simplificados promovidos pelo Governo de Rondônia, informando o cargo e a data de admissão.

Somente para candidatos que tiveram ou tenham contrato temporário com o Governo Estado de

Rondônia.

Eu,_________________________________________________, portador do RG n. ____________________, do CPF

n._______________________________, residente à Rua (Avenida) ____________________________________________,n.

_____________ Bairro: ____________________________________, Cidade: ___________________________, Estado:

________________________________________________, CEP:______________________, telefone:___________________, e-mail:
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________________________________________. Declaro ter sido contratado em caráter temporário para exercer o cargo de:

____________________________________________, localidade de vaga: _______________________________________,

Matrícula:_______________________________________, com data de admissão em: _____/____/______, por ter sido aprovado

no Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n.______________, ano: ____________.

Por ser a expressão da verdade assino a presente Declaração.

Local:

Data:

Assinatura Candidato (a):

Protocolo 0049647056

Portaria nº 2960 de 11 de junho de 2024

O CORREGEDOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, em obediência aos princípios instituídos

no Art. 37 da Constituição Federal e ao disposto no Art. 181 da LC de n. 68 de 9 de Dezembro de 1992 e suas

alterações que lhe conferem o Art. 5º, inciso II da LC n. 447, e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria por meio do Despacho (0045558675),

RESOLVE:

Art. 1º Redistribuir o Processo Administrativo Disciplinar - PAD registrado sob o n. 088/PAD/SESAU/2022, Processo

SEI n. 0031.071854/2022-27.

Art. 2º Determinar que a 5ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar da Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - Segep, constituída pelas servidoras estáveis, Wania Aparecida Leôncio, Professor

Classe C, matrícula n. ******303, Hosana de Jesus Maciel, Professor Classe C, matrícula n. ******049 e Josileide Barreto

Moreira, Professor Classe C, matrícula n. ******538, sob a presidência da primeira, dentro do prazo legal, proceda a

instrução dos autos supra.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049610727

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.067070/2023-24,

R E S O L V E :

Conceder, a contar de 21 de maio de 2024 a 20 de maio de 2026, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora MARIA SILVA DE ARAUJO, ocupante do cargo

de Professor Classe C, matrícula n. ******206, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049623368

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.023109/2024-82,

R E S O L V E :

Conceder, a contar de 21 de dezembro de 2023 a 19 de dezembro de 2025, a redução em 50% (cinquenta por

cento) da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, ao servidor VANDERSON DE SOUZA RAMOS,

ocupante do cargo de Técnico Educacional Nivel 1, matrícula n. ******729, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049623507

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.486388/2019-24,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 7 de fevereiro de 2020 a 5 de fevereiro de 2022, a redução em 50% (cinquenta por cento)

da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora MARCIA GWOZDZ DA SILVA, ocupante do

cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******514, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049624669

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.486388/2019-24,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 6 de fevereiro de 2023 a 4 de fevereiro de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento)

da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora MARCIA GWOZDZ DA SILVA, ocupante do

cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******514, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049625418

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.029599/2023-40,

R E S O L V E :

Conceder, a contar de 25 de abril de 2023 a 23 de abril de 2024, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora VANUSA DA SILVA RODRIGUES VILANOVA,

ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******319, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049624369

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.029599/2023-40,

R E S O L V E :
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Prorrogar, a contar de 24 de abril de 2024 a 23 de abril de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora VANUSA DA SILVA RODRIGUES VILANOVA,

ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******319, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049624565

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.092021/2020-87,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 21 de fevereiro de 2022 a 19 de fevereiro de 2025, a redução em 50% (cinquenta por

cento) da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora NILZA GOMES DE SOUZA,

ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******490, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049624205

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.014833/2023-34,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 19 de fevereiro de 2023 a 18 de fevereiro de 2024, a redução em 50% (cinquenta por

cento) da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora EDELEUZA RIBEIRO DE SOUZA,

ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******250, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049624111

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0026.002737/2024-54,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 30 de abril de 2024, a servidora ANA PAULA SOUSA GUIMARÃES, do cargo de

Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******477, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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Protocolo 0049625526

Portaria nº 3002 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 965 (0049314920) e, conforme constam no Processo n. 0049.005811/2024-26,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELIZETE DE JESUS BARBOSA

Matricula: xxxxxx055 Data Admissão:28/03/2005

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 309 Referencia Pretendida: 310

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

310 28/03/2021 a 27/03/2023 28/03/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049667924

Portaria nº 2981 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 962 (0049310407) e, conforme constam no Processo n. 0049.005751/2024-41,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LORENA PENHA DE ALMEIDA

Matricula: xxxxxx068 Data Admissão:17/08/2017

Cargo: MÉDICO 40H

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 201 Referencia Pretendida: 204

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

202 17/08/2017 a 16/08/2020 17/08/2020

203 17/08/2020 a 16/08/2021 17/08/2021

204 17/08/2021 a 16/08/2023 17/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049651391

Portaria nº 2986 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 961 (0049307617) e, conforme constam no Processo n. 0049.005750/2024-05,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

HALLAN RODRIGUES MENDONÇA

Matricula: xxxxxx286 Data Admissão:02/12/2009

Cargo: MEDICO 40H

Lotação: HBAP

Referência Atual: 207 Referencia Pretendida: 208

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

208 02/12/2021 a 01/12/2023 02/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049657420

Portaria nº 3000 de 12 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 988 (0049391730) e, conforme constam no Processo n. 0049.005641/2024-80,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIO LUCIO DE SOUZA

Matricula: xxxxxx811 Data Admissão:19/07/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 206 Referencia Pretendida: 207

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

207 19/07/2020 a 18/07/2022 19/07/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049665926
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

ADENDO

MODIFICADOR I

Pregão Eletrônico nº 618/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0009.083046/2022-90

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de agregados, emulsão asfáltica modificada por

polímero e filler (CH-I) para execução de serviços de micro revestimento, em várias rodovias estaduais, conforme

especificações deste Termo de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender as necessidades

deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, por um período de 01 (um) ano.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria N.º 50/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 22 de maio de 2024, torna público aos interessados e, em especial, às empresas que

adquiriram o edital, que o mesmo sofreu alteração conforme segue:

I - FICA INCLUÍDO NO TERMO DE REFERÊNCIA: Subitem 4.2.1 que trata sobre as especificações dos

agregados, em conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo I - Adendo ao Termo de

Referência(0049331006) deste adendo modificador.

II - FICA RETIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA: Item 32.1 que trata sobre garantia contratual, em

conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo I - Adendo ao Termo de Referência(0049331006) deste

adendo modificador.

III - FICA RETIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA: Subitem 20.18 que trata sobre apresentação de Laudo

Técnico, em conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo I - Adendo ao Termo de

Referência(0049331006) deste adendo modificador.

IV - FICA SUPRIMIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA: Subitem 24.20 que tratava sobre indicação de pessoal

técnico, em conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo I - Adendo ao Termo de

Referência(0049331006) deste adendo modificador.

V - FICA INCLUÍDO NA MINUTA DE CONTRATO: Item 1 que trata sobre as especificações dos agregados, em

conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo II- Adendo à Minuta de Contrato(0049331038) deste

adendo modificador.

VI - FICA RETIFICADO NA MINUTA DE CONTRATO: Cláusula décima, sobre a garantia contratual, em

conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo II- Adendo à Minuta de Contrato(0049331038) deste

adendo modificador.

VII - FICA RETIFICADO NA MINUTA DE CONTRATO: Parágrafo décimo oitavo da cláusula quarta, sobre

apresentação de Laudo Técnico, em conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo II- Adendo à

Minuta de Contrato(0049331038) deste adendo modificador.

VIII - FICA SUPRIMIDO NA MINUTA DE CONTRATO: Item 1 do parágrafo segundo da cláusula primeira, sobre a

quantidade mínima a ser contratada, em conformidade com a redação na íntegra constante do Anexo II- Adendo

à Minuta de Contrato(0049331038) deste adendo modificador.

IX- Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo:

Data de Abertura: 28/06/2024 às 11h00min (horário de Brasília – DF).

Endereço: no site de licitações www.comprasnet.gov.br

X- Prevalecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-

9243 ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com

Publique-se.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0049652574

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RETORNO À FASE DO GRUPO/LOTE: 42



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 74

Pregão Eletrônico Nº. 500/2023/SUPEL/RO. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0025.072004/2022-25.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contração de empresa especializada em locação de equipamentos

(cabines sanitárias, tendas, treliças e outros), visando atender feiras e eventos organizados pela Secretaria de Estado

da Agricultura - SEAGRI; Fundo de Apoio à Cultura do Café em Rondônia – FUNCAFÉ e Fundo de Investimento e Apoio

ao Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia - FUNDO PROLEITE.A Superintendência

Estadual de Licitações - SUPEL, por intermédio da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº

28 de 15 de março de 2024, torna público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o instrumento

convocatório, que o certame em epígrafe, terá retorno à fase GRUPO/LOTE: 42, tendo em vista a que a empresa

vencedora do lote, não se manifestou quanto a atualização da sua proposta. Desta forma, o retorno à fase

acontecerá no dia 14/06/2024 às 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Eventuais dúvidas poderão ser sanadas

junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do telefone: (69) 3212-9243 e/ou pelo e-mail:

atendimentosupel@gmail.com. Porto Velho/RO, 12 de junho de 2024. Publique-se.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0049667037

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0037.008454/2023-14

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em

Prestação de Serviços para realização de corrida de rua, denominada Circuito de Corridas do Fogo 2024,

Circuito de Corridas do Fogo 2025 e Circuito de Corridas do Fogo 2026 com etapas em Porto Velho, Ouro

Preto do Oeste, Ji-Paraná e Cacoal, de acordo com as condições, quantidades e especificações constantes no Termo de

Referência e SAMS.

Tipo: Menor Preço por Lote

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 1.818.867,96 (um milhão, oitocentos e dezoito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e

noventa e seis centavos)

Data de Abertura: 28 de junho de 2024, ás 10h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 12 de junho de 2024 .

Marina Dias de Moraes Taufmann

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0049576344

AVISO

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90119/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0070.000907/2023-40

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de MacBooks para desenvolvimento mobile, para

atender as necessidades da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, torna público aos interessados e em especial às empresas

que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE”, em detrimento

da necessidade de resposta aos pedidos de esclarecimentos/impugnações ao certame, bem como possíveis alterações

no edital e seus anexos. Os questionamentos impetrados foram encaminhados aos setores responsáveis para análise e

manifestação dos mesmos, assim, tão logo os referidos sejam respondidos, fixaremos nova data e horário para a

sessão inaugural do certame licitatório. Publique-se no sistema Compras Governamentais e nos meios legais.
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Porto Velho-RO, 12 de junho de 2024.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0049675684

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o processo foi objeto de Núcleo de Análise-Ci, atráves do Parecer nº 48/2024/SEPAT-CI

(0049447455) e Reanalise 53 (0049555637), e em cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, tendo sido

constatado que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveisa Administração Pública, portanto, APTA para ser

homologada nos termos do Decreto 18.728 de 27/03/2023.

DECIDO: 

HOMOLOGAR a presente Prestação de Contas da viagem de atendimento de Diárias apresentados pelos

servidores: José Francisco de Oliveira, David Inácio dos Santos Filho e Yvana Torres Bogado, no valor total de R$

10.991,50 (dez mil novecentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias.

Posteriormente , o presente processo deverá ser CONCLUIDO E ARQUIVADO NO "SEI" ficando á disposição.

Ademais, salientamos que devem ser observadas as ressalvas contidas no item 4do Parecer nº 53/2024/SEPAT-CI

(0049555637).

DAVI MACHADO DE ALENCAR

ORDENADOR DE DESPESAS

Diretor Executivo

Portaria nº 86 de 11 de julho de 2022 (id. 0030362251)

(Assinado eletronicamente)

MARIA AUXILIADORA CORRÊA BESSA

Coordenadora

Coordenadoria Administrativa Financeira - COOAF

Decreto de 05 de janeiro de 2024(ID 0044961104)

Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0049591131

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria de férias nº 7512 de 12 de junho de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/05/2024 a 22/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DEISE LUCENA DOS SANTOS , TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******137, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (13/05/2024 a

22/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.
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Protocolo DOC26399

Portaria de férias nº 7513 de 12 de junho de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LAILA RODRIGUES ROCHA GUERRA,

ANALISTA CONTÁBIL, matrícula ******358, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado,

do(s) período(s) de(11/03/2024 a 20/03/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(17/06/2024 a 26/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC26400

Portaria de férias nº 7514 de 12 de junho de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIANE DA MOTA SANTOS CORRÊA , ANALISTA CONTÁBIL,

matrícula ******333, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s)

de(22/07/2024 a 10/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(22/07/2024 a 31/07/2024) e (09/09/2024 a 18/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC26401

Portaria de férias nº 7515 de 12 de junho de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO LOPES DE PAIVA FILHO, ASSESSOR TÉCNICO

9, matrícula ******664, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s)

de(02/07/2024 a 11/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/10/2024 a 10/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC26402

Portaria de férias nº 7516 de 12 de junho de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO PEDRO VASCONCELOS REBOUCAS, ASSESSOR DE

GERÊNCIA 4, matrícula ******357, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s)

período(s) de(05/08/2024 a 24/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(14/10/2024 a 02/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC26403

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 477 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.003820/2024-81.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor NICANDRO ERNESTO DE CAMPOS NETO, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, matrícula n. ******334,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Porto Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio, de 19.05.2012 a

18.05.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049351049
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Portaria nº 476 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.003818/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor EDUARDO JENER SOARES DA SILVA, Auxiliar de Serviços Fiscais, matrícula n. ******924,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Porto Velho, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio, de 09.07.2009 a

08.07.2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049349340

Portaria nº 474 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.599441/2021-31.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor VANDERLEI ISIDORO DE MELO, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, matrícula n. ******431,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Porto Velho, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 27.05.2011 a

26.05.2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049347900

Portaria nº 472 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.002786/2024-28.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, o servidor DOMINGOS FRANCISCO DA CUNHA, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, matrícula n. ******617,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Vilhena, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio, de 01.04.2012 a

31.03.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049346307

Portaria nº 471 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo n º 0030.002643/2024-16.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 5º da Lei Complementar n

68/92 e Portaria nº 152 de 23/02/2024 (0049570312), o servidor JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA, Auditor Fiscal de

Tributos Estaduais, matrícula n. ******983, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN/Porto Velho, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º

quinquênio, de 22.05.2012 a 21.05.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049342664

Portaria nº 470 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.002399/2024-91.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 5º da Lei Complementar n

68/92 e Portaria nº 152 de 23/02/2024 (0046411908), à servidora SIARE MARTINS VIEIRA, Auditora Fiscal de Tributos

Estaduais, matrícula n. ******928, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada

na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN/Cacoal, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio,

de 04.10.2016 a 11.05.2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049338278

Portaria nº 468 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.001097/2024-04.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 5º da Lei Complementar n

68/92 e Portaria nº 152 de 23/02/20242 (0049569820), o servidor MARCIO ROGÉRIO GABRIEL, Auditor Fiscal de

Tributos Estaduais, matrícula n. ******686, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN/Porto Velho, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º

quinquênio, de 01.06.2015 a 06.01.2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0049333942

TERMO

TERMO DE APOSTILAMENTO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 122/SEFIN/PGE/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA

DE ESTADO DE FINANÇAS DE RONDÔNIA - SEFIN/RO E A EMPRESA SONDA DO BRASIL LTDA.
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A SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN  (CNPJ/MF nº 05.599.253/0001-47), neste ato representada

peloSecretário de Estado de Finanças, com sede na Av. Farquar, nº 2986, Complexo Rio Madeira – Edifício Rio Pacaás

Novos, 5º Andar, Pedrinhas, Porto Velho/RO, CEP: 76801-478, neste ato representado pelo Secretário de Estado, o Sr.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA, portador do CPF sob o nº 192.189.402-44, em observância ao que consta no

processo 0030.078894/2022-18, em especial ao Parecer 255/2024/PGE-PA (0048983292) e a Informação nº

21/2024/SEFIN-NGTI (0048817332), e demais normas que regem este ato, resolve por meio do presente, APOSTILAR

o Contrato acima, nos seguintes termos:

1 - OBJETO:

1.1 Trata-se de Termo de Apostilamento para registro administrativo do reajuste ao Contrato 122/SEFIN/PGE/2023,

conforme Parecer 255/2024/PGE-PA, no qual se opina pela concessão do reajuste.

2 - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 Em conformidade com o art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e do que consta no processo 0030.078894/2022-

18.

3 -VALOR REAJUSTADO:

3.1 . Os reajustes foram analisados com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)

conforme, a cláusula décima terceira do contrato, que trata sobre o reajuste. Após análises dos órgãos competentes

temos que o preço unitário da UST passará de R$82,31 (oitenta e dois reais e trinta e um centavos) para R$84,91

(oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), ou seja, o valor total desta contratação foi reajustado para

R$ 2.122.750,00 (dois milhões, cento e vinte dois mil, setecentos e cinquenta reais):

Valor Vigente após reajuste concedido

através

CONTRATO Nº 122/SEFIN/PGE/2023

(0036044660)

Variação percentual do reajuste IPCA

(Período de 07/2022 a 06/2023 - 12 meses

(%)

Valor reajustado aplicado o

índice

R$ 2.057.750,00 3,1615% R$ 2.122.750,00

4 - PUBLICAÇÃO

4.1 O presente Termo de Apostilamento será publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, até o quinto dia

útil da data de sua assinatura.

Porto Velho, 07 de junho de 2024

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0049481341

EDITAL Nº 4/2024/SEFIN-AGCAC

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

4ª DRRE / CACOAL /RONDÔNIA

AG. DE RENDAS DE CACOAL - RO

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o Inciso III, do artigo 112 da Lei 688 de 27/12/1996, fica o

contribuinte abaixo relacionado INTIMADO a pagar o crédito tributário referente ao auto de infração, ou oferecer

defesa no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do sexto dia da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de

Rondônia, sob pena de, vencido o prazo, ser considerado revel, aplicando o que determina o art. 127 do referido

diploma legal. Cópias do processo administrativo encontram-se à disposição do autuado nesta Agência de Renda.

01 PAT. Nº 20233000400050 de 07/07/2023

SUJEITO PASSIVO: FLORAMA TRANSPORTES DE CARGA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

CNPJ/MF: 36.684.400/0001-00

ENDEREÇO: LINHA 105, KAPA 48, SETOR DISTRITO NOVO PLANO, BAIRRO: ZONA RURAL,

CEP: 76.990-00 - CHUPINGUAIA - RO

COORESPONSÁVEL:

FELIPE ERDTMANN SILVEIRA, CPF/MF: 036.***.***-44

AR/CACOAL, 12 de junho de 2024.

Fabrício Fernandes Andrade

Agente de Rendas de Cacoal

Matrícula nº: ******143

Protocolo 0049644290
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POLÍCIA MILITAR - PM

Portaria nº 4731 de 11 de junho de 2024

Dispõe sobre a Designação de Praças na Função de Motorista, e

dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com os artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº

16.387, de 07 de dezembro de 2011, que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação

de motorista, no âmbito dos Militares do Estado de Rondônia",

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os policiais militares, abaixo relacionados, para exercerem a função de motorista na Polícia Militar

do Estado de Rondônia, no âmbito da Organização Policial Militar (OPM) de atual lotação de cada militar, a contar da

data de designação (individual) constante na tabela a seguir, em conformidade com os artigos 2º, 3º e 4º do Decreto

nº 16.387, de 2011:

Ord. Graduação Matrícula Nome Data de Designação OPM Processo SEI da OPM

1 CB QPPM ******232ARILSON GOMES PINHEIRO 01/04/2024 2º BPM 0021.034634/2024-01

2 CB QPPM ******255JOÃO ADRIANO DA SILVA ANTUNES 23/05/2024 3º BPM 0021.038923/2024-71

3 2º SGT QPPM ******396LEONIDAS GIL LOPES DA COSTA 05/05/2024 4º BPM 0021.037869/2024-47

4 CB QPPM ******050CLEIDINEI LIMA DOS SANTOS 05/05/2024 4º BPM 0021.037816/2024-26

5 3º SGT QPPM ******835JOSE GOMES DE FARIAS NETO 05/05/2024 4º BPM 0021.037613/2024-30

6 3º SGT QPPM ******082ENEIAS DA SILVA OLIVEIRA 27/05/2024 4º BPM 0021.036573/2024-17

7 CB QPPM ******332FABRICIO CUNHA CELANTE 08/05/2024 6º BPM 0021.033593/2024-28

8 SD QPPM ******234ANTONIO BRAGA SILVINO 24/05/2024 7º BPM 0021.037618/2024-62

9 CB QPPM ******147ALEXANDRE LUÍS ZAFALAN DA SILVA 14/05/2024 11º BPM 0021.035288/2024-71

10 SD QPPM ******358ANTÔNIO FERREIRA SANTIAGO FILHO 22/05/2024 BOPE 0021.032054/2024-71

11 CB QPPM ******920RICARDO DE SOUZA AZEVEDO 24/05/2024 BPA 0021.037644/2024-91

12 2º SGT QPPM ******474BRENO UCHOA MACIEL 14/05/2024 CE 0021.035099/2024-06

13 CB QPPM ******236BRUNO ALMEIDA DE SOUZA 23/05/2024 CE 0021.038536/2024-35

14 CB QPPM ******567THIAGO DA SILVA PEREIRA 15/05/2024 2º BPM 0021.039158/2024-15

15 SD QPPM ******210ADAILTON ALONÇO DE QUEIROZ 13/05/2024 DAAL 0021.030170/2024-56

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de implantação em folha de pagamento, da gratificação de motorista aos militares designados, de acordo

com o percentual previsto no § 2º do art. 1º da Lei nº 2.462, de 2011, observando ainda o disposto no art. 3º do

Decreto nº 16.387, de 2011.

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da data de designação

individual constante no art. 1º desta Portaria.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049587842

Portaria nº 4732 de 11 de junho de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praças da Função de Motorista, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de

07 de dezembro de 2011, que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de

motorista, no âmbito dos Militares do Estado de Rondônia",
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R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar os policiais militares, abaixo relacionados, da função de motorista na Polícia Militar do Estado de

Rondônia, no âmbito de cada Organização Policial Militar (OPM), conforme respectivamente associado, a contar da

data de dispensa (individual) constante na tabela subsequente, em conformidade com o art. 3º do Decreto nº 16.387,

de 2011:

Ord. Graduação Matrícula Nome Data da Dispensa OPM Processo SEI da OPM

1 3º SGT QPPM ******817 SIDNEI BOROVIEC 28/05/2024 4º BPM 0021.038157/2024-45

2 CB QPPM ******992 FABRICIO FERREIRA GARCIA 02/04/2024 4º BPM 0021.037974/2024-86

3 3º SGT QPPM ******188 VANDER FEITOSA PINHEIRO 23/05/2024 4º BPM 0021.037155/2024-39

4 CB QPPM ******510 SADRAQUE LIBERATO ALMEIDA 08/05/2024 4º BPM 0021.037107/2024-41

5 SD QPPM ******482 ALEXANDRE DA CRUZ SOUZA 16/05/2024 5º BPM 0021.036143/2024-97

6 SD QPPM ******616 VICTOR HUGO MARTINS SILVA 03/06/2024 BPA 0021.041786/2024-52

7 CB QPPM ******061 RAFAEL DOS SANTOS SOARES 05/06/2024 BPA 0021.041786/2024-52

8 CBQPPM ******566 VALBER GOMES MARIALVA JUNIOR 13/05/2024 CE 0021.090456/2022-29

9 2º SGT QPPM ******502 JUARY OLVEIRA MARTINS FILHO 20/09/2023 DAAL 0021.038694/2024-95

10 3º SGT QPPM ******724 EREMILSON NUNES DA SILVA 28/05/2024 1º BPM 0021.043310/2024-56

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias

para fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que os militares faziam jus, em

conformidade com o disposto no art. 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que

"Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do

Estado de Rondônia".

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da data de dispensa

constante no art. 1º desta Portaria.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049587878

Portaria nº 4518 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre Disponibilização de Praça à Organização Estranha

à Policia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021; e

CONSIDERANDO a Convocação (0048030505), da Confederação Brasileira de Tiro Prático, que convocou o 1º SGT

QPPM RE ******002 GLEISON PALHARIN DE SOUZA, para representar o Estado de Rondônia e competir noXXXVII

Campeonato Brasileiro e Open Internacional de IPSC Handgun/VI Campeonato Brasileiro de Pistol Caliber

Carbine, na Cidade de Brasília/DF entre os dias 14 e 18/08/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica o 1º SGT QPPM RE ******002 GLEISON PALHARIN DE SOUZA, como atleta, "à disposição", da

Confederação Brasileira de Tiro Prático (Belo Horizonte/MG), no período de 14 a 18 de agosto de 2024, em

conformidade com o disposto no inciso IV do art. 6º do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997, combinado com

o § 1º e caput do art. 31 da Lei Complementar nº 775, de 2 de junho de 2014.

Parágrafo único. A Polícia Militar do Estado de Rondônia não realizará o pagamento de qualquer custas

(passagens, diárias, alimentação e outros) ao atleta convocado.

Art. 2º O policial militar ficará adido a sede do 4º Batalhão de Polícia Militar - 4º BPM (Cacoal/RO), para efeito de

alterações e remuneração, em consenso com o inciso IV do art. 26 do Regulamento de Movimentação para Oficiais e

Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.
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Art. 3º Determinar ao Comandante da OPM que controle o período de dispensa do militar, devendo adotar as

medidas cabíveis em caso de não apresentação ao término previsto, bem como faça a escrituração do histórico do

policial militar, conforme estabelece o § 1º do art. 5º da Resolução nº 094/SS LEG/PM-1, de 14 de agosto de 1997, que

aprova as Instruções Gerais para Escrituração do Histórico de Pessoal Policial Militar (IG-2-PM).

Art. 4º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de agosto de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049346301

Portaria nº 4745 de 11 de junho de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Oficial da Polícia Militar da função de

Comandante Regional de Policiamento II da Polícia Militar, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, a contar de 18 de junho de 2024, o CEL QOPM RE ******108 YURI FROTA RIBEIRO SALES da

função de Comandante Regional de Policiamento II - CRP II (Ji-Paraná/RO), em conformidade com o inciso I do § 2º do

art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de junho de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049599643

Portaria nº 4746 de 11 de junho de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer a função de Comandante Regional de Policiamento II da

Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o artigo 30 do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o TEN CEL QOPM RE ******299 EBER MILTON BARROS DE OLIVEIRA para exercer a função de

Comandante Regional de Policiamento II - CRP II (Ji-Paraná/RO), a contar de 18 de junho de 2024, em conformidade

com o Parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a alínea "b" do

inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar

do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de junho de 2024.
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GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049599644

ORDEM DE SERVIÇO

Ordem de Serviço nº 14: Complementar a Ordem de Serviço nº 7 (0047194957)

Processo Administrativo nº: 0014.060164/2018-74 - Contratação de empresa de engenharia especializada,

para execução de manutenções e conservações prediais, para atender as necessidades de manutenção predial das

edificações que compõem a estrutura organizacional do Batalhão de Trânsito da Polícia Militar do Estado de Rondônia,

na cidade de Porto Velho.

Órgão Emissor: Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar - FUMRESPOM

Endereço do Órgão Emissor: Sede no Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 3º Andar, sito à Avenida

Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, CEP: 76.803-470

Forma de Contratação: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 017-2023 - AADESAM (0040576691)

Nota de Empenho: NE - Nota de Empenho nº 2023NE00058 (0040586879)

Contrato nº: CNT/0828/PM-RO/PGE/2023 (0041560183)

Vigência do Contrato: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do

respectivo termo.

Prazo de execução: O prazo previsto para execução total dos serviços é de 90 (noventa) dias corridos,

conforme indicado no novo Cronograma Físico e Financeiro (0049657925), contados ao término do prazo

atribuído na Ordem de Serviço nº 7 (0047194957).

Valor: R$ 120.742,43 (cento e vinte mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e três

centavos)

Contratada: CONSTRUTORA SOBERANA LTDA

CNPJ do Fornecedor: 33.075.863/0001-87

Endereço da Contratada: Rua Cândido Mariano, nº 61, Bairro Centro, CEP: 69020-30, em Manaus-AM.

Telefone do Contratado: (92) 33474479

Forma de pagamento: Conforme as condições estabelecidas no Contrato nº 0828/PM-RO/PGE/2023

(0041560183)

Local de execução: Batalhão de Trânsito da PMRO, situado na Av. Benjamim Constant, 1147, Liberdade, CEP:

76.803-899 – Porto Velho/RO

Relatório Fotográfico: Condições atuais da edificação, conforme Relatório de fiscalização / Manifestações

patológicas (0049596988)

Ordem de Serviço nº 7 (0047194957) R$ 680.476,11

Ordem de Serviço nº 14 Complementar a OS nº 07 (0049597354) R$ 120.742,43

Valor global (OS nº 7 + OS nº 14) R$ 801.218,54

Observações: As etapas da obra compreenderá: cada subitem da nova Planilha Orçamentária Sintética com

Aditivo OS 01 (0049657888) executado por completo. Não serão contabilizados os serviços constantes nos subitens da

planilha sintética executados parcialmente, para fins de medição. O pagamento será efetuado somente após medidos

e aceitos os serviços pela fiscalização designada pela Contratante, que conferirá e atestará a sua execução consoante

as etapas da obra concluídas, de acordo com o novo Cronograma Físico e Financeiro (0049657925). O pagamento será

efetuado em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal/fatura correspondente à etapa da obra concluída e

apresentação por parte da contratada da documentação completa de suas obrigações.

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a Contratada a iniciar a prestação de Serviços de Conservação e

Manutenção Predial, no Batalhão de Trânsito da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO – CEL QOPM

Subcomandante-Geral da Polícia Militar

Respondendo pela Presidência do FUMRESPOM

Portaria nº 4697 de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049597354
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Portaria nº 4757 de 11 de junho de 2024

Dispõe sobre Disponibilização de Oficial à Organização Estranha

à Policia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021; e

CONSIDERANDO a Convocação (0048853627), da Confederação Brasileira de Tiro Prático, que convocou o 2º TEN

QOAPM RE ******431 SIDNEI SILVA DE SOUZA, para representar o Estado de Rondônia e competir noXXXVII

Campeonato Brasileiro e Open Internacional de IPSC Handgun/VI Campeonato Brasileiro de Pistol Caliber

Carbine, na Cidade de Brasília/DF entre os dias 14 e 18/08/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica o 2º TEN QOAPM RE ******431 SIDNEI SILVA DE SOUZA, como atleta, "à disposição", da

Confederação Brasileira de Tiro Prático (Belo Horizonte/MG), no período de 14 a 18 de agosto de 2024, em

conformidade com o disposto no inciso IV do art. 6º do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997, combinado com

o § 1º e caput do art. 31 da Lei Complementar nº 775, de 2 de junho de 2014.

Parágrafo único. A Polícia Militar do Estado de Rondônia não realizará o pagamento de qualquer custas

(passagens, diárias, alimentação e outros) ao atleta convocado.

Art. 2º O policial militar ficará adido a Companhia Independente de Policiamento Ostensivo (Buritis/RO), para

efeito de alterações e remuneração, em consenso com o inciso IV do art. 26 do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 3º Determinar ao Comandante da OPM que controle o período de dispensa do militar, devendo adotar as

medidas cabíveis em caso de não apresentação ao término previsto, bem como faça a escrituração do histórico do

policial militar, conforme estabelece o § 1º do art. 5º da Resolução nº 094/SS LEG/PM-1, de 14 de agosto de 1997, que

aprova as Instruções Gerais para Escrituração do Histórico de Pessoal Policial Militar (IG-2-PM).

Art. 4º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de agosto de 2024.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049613314

Portaria nº 4793 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para

exercer interinamente a função de Comandante Regional de

Policiamento I da Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº

8.134, de 18 de dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o CEL QOPM RE ******077 AGLEYDSON RODRIGUES CAVALCANTE para exercer,

interinamente, função de Comandante Regional de Policiamento I - CRP I (Porto Velho/RO), a contar de 3 de junho

de 2024, "cumulativamente" com a função de Coordenador de Planejamento Operacional – CPO (Porto Velho/RO),

em conformidade com o parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com

a alínea "b" do inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da

Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de junho de 2024.
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GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO em exercício 

Portaria 4697, de 07 de junho de 2024 (0049516420)

Protocolo 0049649193

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR UNIDADE IX - CACOAL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.032256/2024-13

Objeto: Gêneros alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024.

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX - Cacoal, C.N.P.J nº 63.790.166/0001-79

localizado na Rua dos Suruís, nº 3500, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO- CEP 76965-620, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Gêneros Alimentícios,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmix@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua dos Suruís, nº

3500, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO- CEP 76965-620, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmix@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com a Pesquisa de Preços/Proposta e demais

documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por

meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmix@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar

Unidade IX - Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Ordem Unid. Valor Unit. 1 KG 2 KG 3 LT 4 KG

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( x ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 90 DIAS

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 12 de Junho de 2024.

Paulo Marcos Candido Mendes

Presidente da Comissão de Contratação

JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049672742

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR UNIDADE IX - CACOAL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.032256/2024-13

Objeto: Gêneros alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024.

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX - Cacoal, C.N.P.J nº 63.790.166/0001-79

localizado na Rua dos Suruís, nº 3500, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO- CEP 76965-620, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Gêneros Alimentícios,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmix@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua dos Suruís, nº
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3500, Bairro Teixeirão, Cacoal/RO- CEP 76965-620, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmix@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com a Pesquisa de Preços/Proposta e demais

documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por

meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmix@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar

Unidade IX - Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:
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Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

1

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

KG 690

2

Macarrão parafuso – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e que

garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000 gramas.

Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima

de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

KG 60

3

Leite integral UHT- por processamento UHT ( ultra high temperatura), embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto. apresentar

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). caixa tretapak de 1 litro,

esterelizada e hermeticamente fechada.

LT 180

4

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

KG 30

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( x ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 90 DIAS

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 12 de Junho de 2024.

Paulo Marcos Candido Mendes

Presidente da Comissão de Contratação

JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049678546

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 663 de 10 de junho de 2024

Dispõe sobre Designação de Oficial BM do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia.
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O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei n. 2204, de 18 de dezembro de 2009 c/c o Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n. 8.134, de 18 de

dezembro de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para responder como Chefe da Seção de Atividades Técnicas de Ouro Preto do Oeste (CBM-

SATOPOCH), o 1º TEN BM RE **70-9 WALDEVINO FERREIRA NETO, cumulativamente com a função que já exerce,

no período de 03/06/2024 à 22/06/2024, em substituição ao 1º TEN RE **73-5 FLÁVIO EDUARDO PASCOAL JÚNIOR,

por estar em gozo de férias.

Art. 2º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 03 de

junho de 2024.

 

Porto Velho–RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0049566606

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 90010/2024/SUPEL/RO

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militares, no uso de suas atribuições legais, torna público aos

interessados que HOMOLOGA E ADJUDICA, nos termos do Art. 71 inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril

de 2021, o resultado da Concorrência n°.: 90010/2024/SUPEL/RO cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DO QUARTEL DO 3°

SUBGRUPAMENTO DO 5º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR, NO MUNICÍPIO DE BURITIS - RO, na cidade de Buritis,

Estado de Rondônia, no valor de R$ 2.600.092,88 (dois milhões, seiscentos mil noventa e dois reais e oitenta

e oito centavos) em favor da empresa MAYK WISLLY DE SOUSA FREITAS LTDA, CNPJ: 38.235.161/0001-37,

conforme o Despacho Final - CRONOS (0049520440),Processo Administrativo0004.068657/2022-58.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Porto Velho, RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0049660982

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 533 de 12 de junho de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso IV, do artigo 59, 67 e 68, todos da Lei Complementar nº 76/93 e,

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 0019.026506/2023-44 e Memorando nº 929/2024/PC-CORREGEPOL,

datado de 04 de junho de 2024,

R E S O L V E:

PRORROGAR o prazo por 60 (sessenta) dias, a partir de 09/06/2024, para conclusão dos autos do Processo

Administrativo Disciplinar nº 015/2023/CEPA/COR/PC/RO, datado de 10/10/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Del. Mário Jorge Pinto Sobrinho

Corregedor-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0049659018
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 2735 de 06 de junho de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de

17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CADEIA PÚBLICA DE CEREJEIRAS, CNPJ:20.638.753/0001-34, recurso financeiro do Programa

de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente ao 2º

repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: Marcio José Pacheco,

0033.013206/2024-06, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2102-2953 33.90.30 2024NE000704 29/05/2024 R$ 4.450,00

1.500.0.00001 2102-2953 33.90.39 2024NE000705 29/05/2024 R$ 3.550,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 07 de Junho de 2024.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0049440679

Portaria nº 2373 de 17 de maio de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas

na Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de

Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a ABERTURA DO CURSO: ELETROCARDIÓGRAFO, realizado em Porto Velho/RO no dia

05 de Junho de 2024, nas dependências do Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde, destinado

aos servidores da Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS, conforme:

CURSO: ELETROCARDIÓGRAFO - data 05/06/2024

ORDEM NOME MATRÍCULA

01 Kelly Nogueira Batista MATRÍCULA EMERGENCIAL

02 Maria Aparecida Prestes da Silva MATRÍCULA EMERGENCIAL

03 Maria Sebastiana da Silva Moreira MATRÍCULA EMERGENCIAL

04 Maria Édneia Camilo Benício MATRÍCULA EMERGENCIAL

05 Denise Pinheiro de S. Reis ******478

06 Roseli Dutikievicz ******105

07 Regina de Oliveira Vieira ******441

08 Ieda Maria de Souza EMERGENCIAL

09 Arleide Bandeira de Oliveira ******706

10 Adneuza Pereira de Araujo ******915

11 Valdneia Jati de Menezes ******705

12 Darcir Carneiro da Costa ******254

13 Silvia Ferreira Miranda ******430

14 Tatiane de Araujo ******118
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15 Raica Nádia da Silva Lopes ******748

16 Julio Cesar Alves Vasconcelos ******824

17 Erica Lais Viega Dorigheto ******807

18 Adamira Lima Albuquerque EMERGENCIAL

19 Freddy Cruz Parihuancollo ******486

20 Vania Fogaça ******365

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de Abril de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0048875603

Portaria nº 2715 de 05 de junho de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com Art. 11 XI º do Decreto N° 26.433, de

17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de recebimento, acompanhamento e

fiscalização dos produtos e serviços adquiridos com recursos do PROGESFI - Programa de Gestão Financeira das

Unidades Prisionais, para atender as necessidades do CENTRO REGIONAL DE RESSOCIALIZAÇÃO AUGUSTO SIMON

KEMPE.

I - Tania Cevada Oliveira - Matrícula: ******762;

II - Marcio Marcolino de Oliveira - Matrícula: ******167;

III - Edson Nunes de Oliveira Dantas - Matrícula: ******367.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 05 de junho de 2024.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0049387495

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.009491/2024-52

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS, por meio do Parecer 842 (0049573630), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 2º repasse de

recursos do PROGESFI de 2024, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: Aparecido Almeida dos Santos, Matrícula:

XXXXXX014, da CASA DE DETENÇÃO DE PIMENTA BUENO, bem como determina à Gerência Administrativa e

Financeira, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES
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Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0049594468

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.010753/2024-21

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS, por meio do Parecer 833 (0049447290), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 2º repasse de

recursos do PROGESFI de 2024, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: Rogério Pereira da Silva, matrícula: ******471, do

PRESÍDIO SEMIABERTO DE JI-PARANÁ, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira, que proceda a

baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 10 de Junho de 2024.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0049520911

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.009565/2024-51

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS, por meio do Parecer 719 (0048816681) e Despacho favorável id. 0049502895, HOMOLOGA a prestação de

contas concernente ao 2º repasse de recursos do PROGESFI de 2024, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: JECI CAMPOS

VIEIRA, Matrícula: XXXXXX628, da CADEIA PÚBLICA DE PRESIDENTE MÉDICI, bem como determina à Gerência

Administrativa e Financeira, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0049520041

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 153 de 12 de junho de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA SUPERINTEDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o que restou apurado no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) SEI 0022.001431/2023-30; e

Considerando o Requerimento do servidor SEI nº 0049241617 e Despacho da chefia imediata SEI n° 0049245662.

R E S O L V E:

CONVERTER EM MULTA a penalidade de suspensão de 5 (cinco) dias contida na Portaria nº 126, de 07 de maio

de 2024, publicada no DOE nº 83 de 07/05/2024, aplicada ao servidor ITALINO BARBOSA DE SOUZA NETO, Perito
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Criminal, 3ª Classe, Matrícula ******750, CPF nº ***.723.251-**, pelas transgressões do art. 39, incisos IV, XIX, XX,

XXXIX, da Lei Complementar de n° 76/93.

A penalidade será cumprida a partir da ciência do servidor.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOÃO DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Corregedor-Geral

Protocolo 0049655279

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria de férias nº 7483 de 11 de junho de 2024.

O(A) Chefe de Núcleo de Recursos Humanos HRRO/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) DECRETO de 09/05/2023,publicada no DOE n.87, de 10/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARINA SILVA MARQUES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******636, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(13/12/2024 a 11/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

MICHELE LEMES NUNES

Chefe de Núcleo de Recursos Humanos HRRO/SESAU

Protocolo DOC26370

Portaria nº 3824 de 05 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.008793/2024-83.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de Cacoal -

HRC/SESAU, referente ao mês de NOVEMBRO/2023.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANA PAULA ALVES NUNES ******149 TÉC. DE ENFERMAGEM 84

2 CARLOS EDUARDO MOREIRA ******471 MÉDICO 20H 29,33

3 CATIUSCIA SANARA DE OLIVEIRA SILVA ******888 TÉC. DE ENFERMAGEM 84

4 ELAINE DE FREITAS ******946 TÉC. DE ENFERMAGEM 71

5 ELANE FAMBRE MARÇAL DOS SANTOS ******706 AUX. DE SERV. GERAIS 77,45

6 ELISABETE NOGUEIRA ******418 AG. EM ATIV. ADM. 84
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7 ELVIRA BATISTA DIAS ******831 AG. EM ATIV. ADM. 108

8 EVERTON PINHEIRO VIEIRA MARQUES ******374 TÉC. EM RADIOLOGIA 98,51

9 FLÁVIO PIERETTE FERRARI ******874 MÉDICO 12

10 FRANTIELLE OLIVEIRA E SILVA ******935 AG. EM ATIV. ADM. 35,34

11 GLEICE MARA TURATI ******780 ENFERMEIRO 84

12 GRAZIELI SILVA RIOS ******516 TÉC. DE ENFERMAGEM 36

13 HELENA MARIA MEDINA DO AMARAL ******427 TÉC. DE ENFERMAGEM 73

14 JOSE CANDIDO DOS SANTOS ******952 AUX. DE SERV. GERAIS 96

15 JOSE EDSON PUERERI BENEVIDES ******899 MÉDICO 75

16 JUDITE VIEIRA DE SANTANA FREITAS ******981 AUX. DE SERV. GERAIS 68

17 JULIANA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA ******290 MÉDICO 12

18 KATIELE CRISTINA DOS SANTOS SOUZA ******106 ENFERMEIRO 51,58

19 LUCIANA ALVES DE LIMA GONZAGA ******959 TÉC. DE ENFERMAGEM 85,22

20 LUCIANA DA SILVA ELEOTERIO ******430 AUX. DE SERV. GERAIS 72

21 LUCINEA EMERICK GONCALVES LOPES ******721 AG. EM ATIV. ADM. 48

22 MATTYCHELI MADSON SILVA ******732 AUX. DE SERV. GERAIS 96

23 MICHELLE MENDANHA PAULINO DA COSTA ******570 TÉC. DE ENFERMAGEM 24

24 PATRICIA VANIA DOS REIS ******698 ENFERMEIRO 72,57

25 PAULIANA BRAGA ABREU ******135 MÉDICO 48,23

26 PAULO SERGIO CERQUEIRA DO NASCIMENTO ******321 AUX. DE SERV. GERAIS 96

27 POLIANA MOREIRA ERNICA ******723 AUX. DE SERV. GERAIS 48,03

28 QUEDMA PEREIRA DE SOUZA ******638 AG. EM ATIV. ADM. 108

29 RUBEN CRUZ CONDORI ******774 MÉDICO 39,38

30 SALMA GARCIA ******658 TÉC. DE ENFERMAGEM 12,10

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049430361

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor global.

CONTRATANTE (UASG) 927502
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Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de Materiais OPM (Órtese e próteses) para complementação dos insumos necessários a realização

de TRATAMENTO ENDOVASCULAR DE ANEURISMA CEREBRAL COM STENT REDIRECIONADOR DE FLUXO em

cumprimento a Decisão judicial, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando atender paciente internado no

Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR GLOBAL.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

Ressaltamos que será solicitada comprovação de preço, conforme preconiza o § 4º da Lei 14.133/21, da empresa

que lograra vencedora do certame.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
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Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049617600

Portaria de férias nº 7493 de 11 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 04 de junho de 2019 de 04/06/2019,publicada no DOE n.102, de 05/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/06/2024 a 30/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DAISE DE OLIVEIRA DAMBOSKI, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula

******156, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (11/06/2024 a 30/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

SERGIO PEREIRA

DIRETOR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 105

Protocolo DOC26380

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90560/2024/CGPM/SESAU/RO

(DISPENSA EMERGENCIAL - ARTIGO 75, VIII, DA LEI N°14.133/21)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU.

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI): 0036.016438/2024-88 (COMPRAS: DISPENSA ELETRÔNICA).

Objeto: Aquisição de Equipamentos médico-hospitalares com a finalidade de atender a demanda dos

pacientes do Departamento de Urologia do Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro de forma Emergencial em

razão no não prosseguimento das aquisições requeridas e apresentadas no Relatório Histórico Processual - HB-DUROL

(0047497092) e conforme a especificação e estimativa de quantidades aproximadas de consumo constantes na SAMS

0049191340, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021 (NLLC 14.133).

O prazo para Manifestação de Interesse no Sistema PNCP/SIASG.NET será do dia 11/06/2024 11:20 (horário de

Brasília) até o dia 17/06/2024 07:59 (horário de Brasília), SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO. As Propostas serão

solicitadas ao fechamento da Disputa/Sessão Pública. Assim sendo, caso a manifestação no portal não seja

apresentada até o prazo estipulado (via sistema), NÃO caberá outro meio para fazê-lo (e-mail ou contato

direto). O Licitante deverá formalizar a sua Proposta para os itens 1 a 8 (proposta integral para o grupo 1)

em conformidade com a SAMS 0049191340, com todos os documentos necessários as análises técnicas

(prospecto/folders/catálogo/registros), e anexar ao sistema no prazo de até 24 horas após a solicitação

via Portal de Compras do Governo Federal: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp. O Aviso

de Contratação Direta nº 90560/2024, SAMS 0049191340 e o Termo de Referência 0048589481 foram

publicados na íntegra e podem ser consultados no Portal Nacional de Contratações Públicas, site:

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. O critério de Julgamento das Propostas

se dará por GRUPO, onde os documentos relacionados à Habilitação deverão ser enviados pelo mesmo sistema,

solicitados posteriormente.

Maiores informações e esclarecimentos sobre a referida CONTRATAÇÃO (DISPENSA ELETRÔNICA) serão

prestados pela Coordenadoria de Gestão de Produtos Médicos - CGPM/SESAU-RO, até então CAFII/SESAU-RO, vinculada

a Secretaria de Estado da Saúde através dos e-mails cgpmlicitacoesdeespecialidades@gmail.com e

cafii.logistica@gmail.com ou pelos Telefones: (0XX69) 98482-0982 - Coordenação e (0XX69) 98473-4401 - Setor de

Licitações de Especialidades.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

JEFERSON FREITAS LOPES

Coordenador

SESAU-CGPM

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição 

Portaria nº 457 0045312079

Protocolo 0049608268

Portaria nº 3921 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

Considerando o teor do Processo nº 0036.010923/2024-48 e o Despacho SESAU-CEMETRON de ID 0046864491;

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis tem por base o inventário analítico de cada unidade

gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu Art. 96, ainda que realizado de maneira

desconcentrada;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,

na Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento, na Prestação

de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis;
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Considerando as disposições dos artigos 15 e 16 da Lei Estadual nº. 5.092, de 24 de agosto de 2021;

Considerando o Decreto nº. 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa

aos bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Local de Inventário no âmbito do Unidade Raiz do Centro de Medicina Tropical

do Estado de Rondônia, unidade integrante da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, conforme preceitua o § 1º,

inciso II, do Artigo 50 do Decreto 24.041, de 08 de julho de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente comissão, sob a presidência do

primeiro, sendo-os:

SERVIDOR MATRICULA FUNÇÃO

01- REGINALDO ALVES MACEDO ******996 PRESIDENTE

02- ROGERIO RIBEIRO TRINDADE ******994 MEMBRO

03- FRANCISCO NEILTON DA SILVA ******442 MEMBRO

Art. 3º - A Comissão Local de Inventário permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no qual foi

criada até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º - A Comissão local desempenhará suas atividades até a conclusão do inventário e entrega do respectivo

relatório assinado pelos membros, referente aos bens móveis da unidade administrativa SESAU-CEMETRON.

Art. 5º - A Comissão Local é subordinada à Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da SESAU.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0049621531

Portaria nº 3923 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem na Comissão de Contratos, para fins de

acompanhamento e fiscalização do Contrato de Alimentação no âmbito da Coordenadoria da Regulação de Acesso ao

Serviço de Saúde - CREG, subordinado à Secretaria de Estado de Rondônia - SESAU/RO, sem ônus e sem prejuízo de

suas atividades.

FISCAL DE CONTRATO

Nome Cargo/Função Matricula
Status na

Comissão

Kenia Ribeiro Marinho
Coordenadora da Regulação de Acesso Ao Serviço de

Saúde
******616 Fiscal Titular

Micheli Vicente Médica 40h ******262 Fiscal Substituto

Juliana Gama e Gama Técnico Administrativo Operacional da Saúde ******362 Membro

Thelma Carvalho Técnico Administrativo Operacional da Saúde ******929 Membro

Virginia Lucia Freitas

Oliveira
Técnico em Enfermagem ******570 Membro

Art.2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 1318 de 28 de fevereiro de 2024, publicada em 29 de fevereiro de 2024.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 01

de julho de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA
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Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0049623573

Portaria nº 3937 de 12 de junho de 2024

Instituir o Espaço Saúde SESAU-RO para oferta de serviços na área de saúde que funcionará na sala do 2º piso do

Porto Velho Shopping.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei

Complementar n. 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação solicitado via 0036.020687/2024-78, para formalizar a parceria entre a

Secretaria de Estado da Saúde e o Porto Velho Shopping.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o Espaço Saúde SESAU, que funcionará no Porto Velho Shopping, para tornar mais acessível às

ações e os serviços de saúde promovidos pela Secretaria de Estado da Saúde a população de Rondônia.

Art. 2º - Os serviços de saúde, como a imunização do calendário vacinal, entre outras, ofertados a população de

Rondônia no Espaço Saúde SESAU-RO do Porto Velho Shopping, funcionará de segunda a sábado no horário das 10h às

22 horas.

Art. 3º - Designar como ponto focal da Secretaria de Estado da Saúde, sem prejuízo de suas funções, a servidora

Ana Paula de Sousa e Silva, para ser a responsável pelas atividades do Espaço Saúde SESAU-RO.

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA CARGO E/OU FUNÇÃO

ANA PAULA DE SOUSA SILVA ******510 Chefe do espaço saúde

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

— Assinado eletronicamente-

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0049653123

Decisão nº 182/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE NÃO APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Análise nº 152/2024/SESAU-NAPCP id. (0048785844)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.419759/2020-15

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, dentro

de seu poder discricionário, analisado a conveniência e oportunidade do ato e com base no interesse da Administração

Pública, fundamentado na Lei 8.666/93, entende como razoável e proporcional a conclusão constante na Análise nº

152/2024/SESAU-NAPCP id. (0048785844), desse modo:

RESOLVE MANTER:

A não aplicação de penalidade à empresa MODIFIC MOVEIS, INFORMATICA E ELETRO EIRELI - CNPJ Nº

19.111.762/0001-93, proferida anteriormente por meio de Decisão nº 112/2020/SESAU-NAPCP (0015097381) e

consequente arquivamento do presente processo sancionatório.

Dê-se ciência à empresa.

Porto Velho-RO, 06 de junho de 2024.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo em Substituição da Secretaria de Estado da Saúde

(Portaria n° 457 de 19 de janeiro de 2024 id. 0045312079)

SESAU/RO

Protocolo 0049425255

Portaria nº 3939 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017; e

Considerando o Teor do Processo nº 0036.028169/2024-01.

R E S O L V E:
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Art. 1º - DESIGNAR, o Servidor TIAGO RESENDE DA SILVA, chefe de núcleo, matrícula nº ******638, da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, a exercer os atos de Gerente de Contratos da SESAU, nas ausências e

impedimentos ocasionais da Servidora MAIARA MARCÉLIA LIMA SANTOS, matrícula nº ******244, Gerente de

Contratos da SESAU, no período de 17/06/2024 a 21/06/2024, sem prejuízo de suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0049660551

Portaria nº 3853 de 07 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0062.000128/2024-24.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Laboratório Estadual de

Patologia e Análises Clínicas - LEPAC/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ROBERTINO TEIXEIRA COLARES ******140 MOTORISTA 60

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049487129

Portaria nº 3855 de 07 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0050.004758/2024-15.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados na Assistência Médica Intensiva -

AMI/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 CLÁUDIO DE ARAÚJO MAIO ******218 AUX. OP. DE SERV. DIV. 96

2 ELIZEU LOPES DA SILVA ******601 AUX. OP. DE SERV. DIV. 36

3 SEBASTIÃO GARCIA DE QUEIROZ ******801 AUX. OP. DE SERV. DIV. 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.
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ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049491277

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°091/2024

PROCESSO N º 0036.417402/2020-94

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25 de Janeiro de 2024 e

Lei Federal nº 14.133/2021, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o Pregão

Eletrônico nº 091/2024 visando Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço por lote para

futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO

DE ACERVO DOCUMENTAL COM GUARDA DE DOCUMENTOS, TRATAMENTO TÉCNICO, ORGANIZAÇÃO E

INDEXAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, ASSIM COMO DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS COM FORNECIMENTO

DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO ARQUIVÍSTICA DE DOCUMENTOS - SIGAD, VISANDO ATENDER A

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ LOTE ITENS VALOR

R. & A. TREINAMENTO E

CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA

02.023.290/0001-

14

01, 03,

04, 10,

11, 12 e

13.

01, 02, 03, 08, 09, 10, 11, 48, 49, 50, 51,

52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62,

63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 71.

R$ 2.895.826,05

VALOR TOTAL R$2.895.826,05

No valor total deR$ 2.895.826,05 (dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil oitocentos e vinte e

seis reais e cinco centavos). Conforme a AutorizaçãoSESAU-GECOMP (0033346467), Termo de ReferênciaSESAU-

GECOMP (       0048119162), SAMS SESAU-GECOMP (       0048064058), Parecer nº216/2024/PGE-SESAU (0047318903),

Instrumento Convocatório nº 091/2024/SUPEL/RO (       0048073743), Aviso de Licitação PE N° 091/2024 SUPEL-NP (              

0048215964), Relatório Parcial PE 091/2024 SUPEL-NP (       0049085150), Certidãonº 27 SUPEL-UPSILON (       0049228786),

Despacho SUPEL-CAP (       0049332075), Despacho SESAU-GECOMP (       0049540829) e Análise nº 200/2024/SESAU-NAP (       

0049588932), Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049588953

Portaria nº 3862 de 07 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0062.000126/2024-35.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Laboratório Estadual de

Patologia e Análises Clínicas - LEPAC/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 BARBARA ALINE PINTO VIAMONTE ******512 TEC. EM LABORAT. 108

2 MAIARA GOMES FERNANDES ******220 BIOMÉDICO 36

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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3 MARCEL SILVA MONTELO ******030 FARM. BIOQ. 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049504777

Portaria nº 3863 de 07 de junho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0046.000279/2024-81.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Laboratório Central de Saúde

Pública de Rondônia - LACEN/SESAU, referente ao mês de MAIO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E

1 AGOSTINHO MAMEDE BASTOS ******695 AUX. DE SERV. SAÚDE 42

2 ELISSÂMIA GUIMARÃES JOHNSON AVELINO ******244 FARMACÊUTICO 28

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 457 de 19 de janeiro de 2024 (0045312079)

Protocolo 0049507654

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 0062.067604/2022-25

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2023/CEL/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93,

HOMOLOGA o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO N°008/2023/CEL/SUPEL, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE CREDENCIADOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS -

REALIZAÇÃO DE EXAMES NA ÁREA DE PATOLOGIA CLÍNICA, DE FORMA COMPLEMENTAR AOS

PROCEDIMENTOS JÁ EXISTENTES, COM SEUS RESPECTIVOS LAUDOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, DE FORMA CONTINUADA, POR UM PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES. OS CONTRATOS ORIGINADOS DESTE CREDENCIAMENTO PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO

PRORROGADA POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES

MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A SESSENTA MESES, NOS TERMOS DO ART. 57 DA

LEI 8.666/93, RESTANDO HABILITADA A EMPRESA:

- LABORATÓRIO BIO CHECK-UP LTDA - CNPJ: 04.917.001/0001-56.

Conforme a 3ª - ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DO ENVELOPE II (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) Id.:

0049436282.

Em atendimento ao Despacho LEPAC-ASTEC (       0049556201). Publique-se.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente).

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)
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Protocolo 0049553131

AVISO

A Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, localizada na Rua Pio XII, n° 2986, 4° andar, Ed. Rio Machado, Bairro

Pedrinhas em Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ, sob o n° 04.287.520/0001-88, torna público que REQUEREU A LICENÇA

AMBIENTAL PRÉVIA-LAP E A LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO-LAI, da Subsecretaria de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável – SEMA, referente ao Centro de Medicina Tropical - CEMETRON, localizado na Av.

Guaporé, 415, bairro Lagoa, município de Porto Velho - RO.

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0049557331

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 7511 de 12 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAGNOLIA TRIGUEIRO CASTELO BRANCO, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******389, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(11/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(11/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26398

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC

Portaria nº 3940 de 12 de junho de 2024

Dispõe sobre a designação de servidor .

O Diretor Adjunto do Hospital Regional de Cacoal - HRC/SESAU, no uso de suas atribuições legais, e

considerando os termos da Lei Complementar nº. 965, de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 09 de maio de

2023, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 11 de maio de 2023, que nomeou a contar de 01 de abril de 2023 a

Diretor Adjunto do Hospital Regional de Cacoal - HRC/SESAU.

Considerando o teor do Processo nº 0036.016313/2023-77 que trata de Licença Maternidade da servidora CASSIA

DE OLIVEIRA ENGELHARDT GOMES;

Considerando que a servidora CASSIA DE OLIVEIRA ENGELHARDT GOMES, encontrava-se afastada por Licença

Prêmio e Férias.

R E S O L V E:

Art.1º-REVOGAR a Portaria nº 1684 de 02 de maio de 2023, que designou a servidora NERIANE DE SOUZA

FERREIRA, matrícula n.º ******530, para responder pelo setor de Regulação Ambulatorial do Hospital Regional de

Cacoal, em substituição a servidora CASSIA DE OLIVEIRA ENGELHARDT GOMES.
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Art. 2º - DESIGNAR a servidora CASSIA DE OLIVEIRA ENGELHARDT GOMES, matrícula n.º ******442, para

responderpelo setor de Regulação Ambulatorial do Hospital Regional de Cacoal.

Art. 3º - Esta Portaria produz efeitos retroativos a contar do dia 01/06/2024.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Cacoal, 12 de junho de 2024.

JONATHAN JOSIAS COSMO DE SOUZA

Diretor Adjunto do HRC/SESAU

Protocolo 0049660853

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 161 de 04 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando: 0053.001524/2024-88 e (0047897809)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercicio Cargo: Programada para: Transferida para: Lotação:

xxxxxx488
MARIA ORLI DOURADA

LIMA
2024 Psicóloga

05/08/2024 á

24/08/2024

12/09/2024 á

01/10/2024
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 04 de Junho de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral/CEMETRON-DG

Protocolo 0049375654

Portaria nº 162 de 04 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando: 0053.001626/2024-01 e (0048176301)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercicio Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

xxxxxx768
CÉLIA APARECIDA MACIEL

SOUZA SILVA
2024

Técnica em

Enfermagem

01/07 a 15/

07/2024

02/12 a

16/12/2024

02/09 a

21/09/2024

06/01 a

15/01/2025

CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 04 de Junho de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA
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Diretora Geral/CEMETRON-DG

Protocolo 0049377602

Portaria nº 163 de 04 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando: 0053.000953/2024-38 e(0046599308)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercicio Cargo:
Programada

para:
Transferida para: Lotação:

xxxxxx604
DIVÂNIA SOUZA

ROSA
2024

Técnica em

Enfermagem

01/05/ a

30/05/2024

01/11 a

30/11/2024
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 04 de Junho de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral/CEMETRON-DG

Protocolo 0049378025

Portaria nº 168 de 09 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando: 0053.001595/2024-81 e Requerimento 0048074569

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercicio Cargo:
Programada

para:
Transferida para: Lotação:

xxxxxx099
NAIARA CARDOSO

ARAÚJO
2024

Técnico(a) em

Laboratório

11/06/2024 a

20/06/2024

16/09/2024a 25

/09/2024
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 09 de Junho de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral/CEMETRON-DG

Protocolo 0049534304

Portaria nº 169 de 10 de junho de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no

Decreto de 17 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e

Autorizo do Secretário

Considerando: 0053.001943/2024-10 e Requerimento 0048915281



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 114

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercicio Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

xxxxxx946
GICÉLI DAIAN NUNES DOS

SANTOS
2024 Enfermeira 22 a 31/10/2024 01 A 10/06/2024CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 09 de Junho de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral/CEMETRON-DG

Protocolo 0049552861

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 209 de 11 de junho de 2024

A VICE - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE n° 02, de 04 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Conceder de acordo com o Art 92 da Lei Complementar n. 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados referente ao mês de ABRIL/2024. Considerando às

documentações inseridas no processo n° 0052.001859/2024-14

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Aleandra da Veiga ******518 44

2. Cláudia Carolina da Silva ******162 40

3. Leony Spanamberg ******418 40

Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice-Presidente/FHEMERON

Protocolo 0049611738

Portaria nº 210 de 11 de junho de 2024

A VICE - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE n° 02, de 04 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Conceder de acordo com o Art 92 da Lei Complementar n. 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do ex -

território Federal de Rondônia, lotados nesta FHEMERON, referente ao mês de ABRIL/2024. Considerando as

documentações inseridas no processo n° 0052.001859/2024-14

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Auro Amaral da Silva ******825 42

2. Elma Castro Barbosa ******208 22

3. Floriano Prudente Braga ******676 28
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4. Juarez Santiago Araújo ******799 42

5. Maria do Carmo Ferreira Gomes ******842 40

6. Maria do Céu Alves Gusmão ******247 35

7. Raulino Vieira Coelho ******510 34

8. Samuel Stauffer de Almeida ******372 40

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice-Presidente-FHEMERON

Protocolo 0049620135

Portaria nº 211 de 12 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de

2023; e

CONSIDERANDO os documentos apensados no processo SEI nº (0052.001562/2024-41).

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

Complementar nº 68/92, ao(a) servidor (a) KESIA DANUSA CASTANHO, ocupante do cargo de Agente Atividade

Administrativa, Matrícula nº ******327, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado (a) no Hemocentro Regional do município de Cacoal da Fundação de Hematologia e Hemoterapia/FHEMERON,

no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio compreendido entre 14/02/2006 a

13/02/2011.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0049648540

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

EXTRATO

1.TERMO DE DOAÇÃO nº 24/2024/AGEVISA-ASJUR (0048673204) - 2.DOADORA: AGEVISA, inscrita no CNPJ

n. 07.864.604/0001-25 - 3.DONATÁRIA: COORDENAÇÃO ESTADUAL DE HANSENÍASE localizada na Policlínica Oswaldo

Cruz - POC, inscrita no CNPJ n. 04.287.520/0006-92 - 4.OBJETOS: 01 (um) MONITOR DE VIDEO - LG sob o Tombamento

e-Estado: 160.001.947 e 01 (uma) CPU POSITIVO MASTER MINIPRO RHS sob o Tombamento- e-Estado 160.002.023 -

5.VALOR CONTÁBIL: R$ 5.275,63 - 6.DATA: 11/6/2024 - 7.ASSINAM: CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA -

Diretor Geral da AGEVISA e WANDERLEI RUFFATO, Coordenador do Programa de Hanseníase no âmbito da Policlínica

Oswaldo Cruz. Porto Velho, 11 de junho de 2024.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral da AGEVISA

Protocolo 0049628860

Portaria nº 129 de 08 de maio de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de
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02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.,

Considerando o Memorando 18 (0048463533),constante nos autos do 0002.000971/2024-15 (Pessoal:

Substituição).

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 06/05/2024 a 11/05/2024, o (a) servidor (a) LUMA AKEMI DE AZEVEDO

KUBOTA, AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, matrícula n. ******990, para responder interinamente pela

Gerencia Técnica de Vigilância Epidemiológica - GTVEP desta Agência, cumulativamente com o cargo que já

exerce, em substituição à titular MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ, Gerente, CDS-05, matrícula *****352, eque

está participando da Oficina de Planejamento de Ações e Metas (PAM) para contribuição no Plano

Interestadual/Intermunicipal para as tomadas de decisões pelos gestores de saúde, no município de Rio Branco-AC,

conforme o processo nº (0002.001397/2024-12).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 06/04/2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0048522195

Portaria nº 181 de 12 de junho de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.,

Considerando o Memorando 29 (0049541346),constante nos autos do 0002.000971/2024-15 (Pessoal:

Substituição).

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 10/06/2024 a 15/06/2024, o (a) servidor (a) LUMA AKEMI DE AZEVEDO

KUBOTA, AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, matrícula n. ******990, para responder interinamente pela

Gerencia Técnica de Vigilância Epidemiológica - GTVEP desta Agência, cumulativamente com o cargo que já

exerce, em substituição à titular MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ, Gerente, CDS-05, matrícula *****352, que

estará realizando assessoria técnica com a Secretário(a) Municipal de Saúde e com equipe técnica, gestores e

autoridades local dos municípios de Costa Marques, Ouro Preto, Jaru e Ariquemes, sobre a política de incentivo

do HIV/Aids/HV e sobre a certificação estadual da eliminação da transmissão vertical do HIV, Hepatite B e Selo de boas

práticas da sífilis (2024), conforme o processo nº (0002.002141/2024-22).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 10/06/2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0049658613

Portaria nº 182 de 12 de junho de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006

e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023,publicado no DOE, Edição 61, de 31 de

março de 2023,

Considerando o Memorando 23 (0049250767), constante nos autos do Processo n. 0002.000266/2024-18,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 12/06/2024 a 15/06/2024, o (a) servidor (a) MARLÚCIA BARBOZA DA

ROCHA, Assessora V,matrícula n. ******983, para responder interinamente pela Direção Executiva desta Agência,

cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao (à) titular EDILSON BATISTA DA SILVA, Diretor

Executivo, CDS-10, matrícula ******738, que estará em reunião Técnica com a GRS de Cacoal - conforme consta no

Processo Sei(0002.002222/2024-22).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
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Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0049662151

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RIO URUPÁ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1891/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034969/2024-41

Objeto: Manutenção e limpeza dos aparelhos de ar condicionado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, C.N.P.J nº 04.698,080/0001-51 localizado na Rua Mato Grosso, nº 534 - Bairro

Urupá do município de Ji-Paraná - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de empresa especializada em manutenção e limpeza dos aparelhos de ar condicionado, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico riourupa@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato

Grosso, nº 534 - Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para Manutenção e limpeza dos

aparelhos de ar condicionado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Urupá;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail riourupa@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,
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podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail riourupa@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 11/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Fianaceiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná, 11 de junho de 2024.

Neide Aparecida Caetano da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente

do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0049553190

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Vice Presidente do CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID 0049102390), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049600005) e o Resultado da Análise (ID 0049607544), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 CAMPOS COMÉRCIO DE GÁS DE COZINHA LTDA - ME Gás de Cozinha Carga com 13 Kg 2.877,00

Valor Total 2.877,00

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 11 de Junho de 2024.

Maria de Fátima Guedes dos Santos

Vice Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0049609603

ERRATA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024/SEDUC-CRERDM

Referente a Aquisição do gênero alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

Onde se lê:

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para oferta de alimentação escolar ao alunado das unidades executoras da Rede

Estadual de Ensino, pertencentes a jurisdição de ROLIM DE MOURA, contemplados no âmbito do Programa Nacional

de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Planilha Unificada
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Nº Descrição dos produtos Quantidade
* Preço de Aquisição (

R$)

Unitário Valor Total

03

Abóbora cabotiã de 1ª qualidade, in natura, tamanho grande ou médio,

coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas,

resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo,

madura, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol. Embalada em caixas

plásticas vazadas e sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intacta.

1286,6 kg R$3,59 R$4.618,89

04

Alface lisa de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, em

pés bem desenvolvida, tenra, livre de folhas externas danificadas,

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em

perfeito estado para consumo, sem defeitos graves como podridão,

amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, com

manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. Embalada em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

1837,68 kg R$17.90 R$32.894,47

06

Banana comprida (da terra)-de1ªqualidade, tamanho e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte e com maturação natural.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

998,03 kg R$8,90 R$8.882,46

09

Banana Prata -de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos

físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado

em caixa plástica vazada.

6418,33 kg R$8,01 R$51.410,82

13

Cebolinha-de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas

e firmes, isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco

plástico transparente e atóxico. Maços de 500 g a 1 kg.

298,92 kg R$30,98 R$9.260,54

14

Couve de 1ª qualidade- tamanho médio, coloração uniforme, sem

manchas, firme e intacta, isenta de material terroso, livre de sujidades,

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico.

2183,87 kg R$21,54 R$47.040,6

16

Iogurte -Embalagem com 1 litro, devendo estar íntegra, com rotulagem

e informação nutricional, registro do órgão de inspeção sanitária ,data

de fabricação e prazo de validade (mínimo de 45 dias, a partir da

entrega do produto). Sabor de frutas variados (morango, coco, pêssego

e ameixa).

3.575 L R$15,28 R$54.626

18

Laranja pera–maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da

espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho.

Embalagem em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixa

plástica vazada.

3617,86 kg R$5,44 R$19.681,15

20

Mamão HAVAÍ/ PAPAIA-in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos,

tamanho médio a grande, consistência integra e com maturação

natural, sem cortes, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo.Acondicionado em caixa plástica

vazada.

2356,64 kg R$7,34 R$17.297,73
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21

Mandioca descascada 1ª qualidade, limpa, sem umidade exterior,

firmes, não germinadas, sem cortes, fissuras, colorações ou quaisquer

alterações que os tornem impróprios para o consumo. Embalada em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto, com dados de

identificação do produto, prazo de validade e peso liquido (1 kg)

2967,58 kg R$7,51 R$22.286,52

22

Melancia madura- de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo

ser desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas

em caixa plástica vazada.

3132,98 kg R$3,74 R$11.717,34

24

Pepino-de 1ª qualidade na cor verde, tamanho e coloração uniforme,

liso, firme, sem rugas, bem formado, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem saco plástico atóxico resistente ou acondicionado

em caixa plástica vazada.

131 kg R$5,45 R$713,95

27

Polpa de Açaí (congelada) – embalagem de 500g ou1kg.Acondicionadas

em saco plástico atóxico,invioláveleresistente, 

apresentando data de fabricação, prazo de validade devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional de acordo com

a legislação e nº do registro do MAPA.

860 kg R$22,48 R$19.332,8

28

Polpa de Acerola (congelada) – embalagem de 500g ou 1kg.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional de acordo com

a legislação e nº do registro do MAPA.

316 kg R$17,25 R$5.451

31

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho

médio,cabeçasfechadas,semferimentosou defeitos, tenros, sem

manchas, e com coloração uniforme.Livresdeterra nasfolhasexternas.

Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas vazadas.

1213,8 kg R$6,40 R$7.768,32

34

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e

coloraçãouniforme,livrede sujidades, parasitas, larvas, resíduo de

fertilizante. Deverá estaremperfeitoestadoparaconsumo,sem defeitos

graves como podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado,

queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, 

transparentes,atóxicoeintactoou caixa plástica vazada.

3950,8 kg R$8,19 R$32.357,05

35

Vagem- Produtossãos, limpose de boa qualidade, sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto, sabore aroma típicos da

variedade; uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidos

rachaduras, perfurações e cortes.

391,5 kg R$17,72 R$6.937,38

36

FILÉ DE LOMBO DE PEIXE TAMBAQUI: Filé de Lombo de Peixe Tambaqui,

inteiro, obtido a partir da porção dorsal do filé, removido o pedúnculo

caudal, sem pele, limpo, sem espinha, congelado. Deverá ser

acondicionado em embalagem primária constituída de plástico atóxico

transparente, isenta de sujidades e/ou ação de microrganismos, não

apresentando qualquer sinal de descongelamento, embalados em

pacotes de (até 2 kg), devidamente selada, com rotulagem obrigatória,

conforme legislação vigente, contendo especificação de peso, validade

do produto, marca/procedência, informação nutricional e informações

sobre registro sanitário.

3662,6 kg R$41,94 R$153.609,44

Lê-se :
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1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para oferta de alimentação escolar ao alunado das unidades executoras da Rede

Estadual de Ensino, pertencentes a jurisdição de ROLIM DE MOURA, contemplados no âmbito do Programa Nacional

de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

Planilha Unificada

Nº Descrição dos produtos Quantidade
* Preço de Aquisição (

R$)

Unitário Valor Total

03

Abóbora cabotiã de 1ª qualidade, in natura, tamanho grande ou médio,

coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas,

resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo,

madura, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol. Embalada em caixas

plásticas vazadas e sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intacta.

1316,6 kg R$4.15 R$ 5.463,89

04

Alface lisa de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, em

pés bem desenvolvida, tenra, livre de folhas externas danificadas,

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em

perfeito estado para consumo, sem defeitos graves como podridão,

amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, com

manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. Embalada em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

1847,68 kg R$18,66 R$34.291,10

06

Banana comprida (da terra)-de1ªqualidade, tamanho e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte e com maturação natural.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

1008,03kg R$9,22 R$9.294,03

09

Banana Prata -de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos

físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado

em caixa plástica vazada.

6.468,33kg R$7.77 R$50.258,92

13

Cebolinha- de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas

e firmes, isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco

plástico transparente e atóxico. Maços de 500 g a 1 kg.

301,92 kg R$33.43 R$ 10.093,18

14

Couve de 1ª qualidade- tamanho médio, coloração uniforme, sem

manchas, firme e intacta, isenta de material terroso, livre de sujidades,

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico.

2.113,87 kg R$20.05 R$42.383,09

16

Iogurte -Embalagem com 1 litro, devendo estar íntegra, com rotulagem

e informação nutricional, registro do órgão de inspeção sanitária ,data

de fabricação e prazo de validade (mínimo de 45 dias, a partir da

entrega do produto). Sabor de frutas variados (morango, coco, pêssego

e ameixa).

4.508 L R$16.44 R$74.111,52

18

Laranja pera–maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da

espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho.

Embalagem em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixa

plástica vazada.

3.767,86 kg R$6.38 R$24.038,94
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20

Mamão HAVAÍ/ PAPAIA- in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos,

tamanho médio a grande, consistência integra e com maturação

natural, sem cortes, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo. Acondicionado em caixa plástica

vazada.

24.06,64 kg R$7,47 R$179.77,60

21

Mandioca descascada 1ª qualidade, limpa, sem umidade exterior,

firmes, não germinadas, sem cortes, fissuras, colorações ou quaisquer

alterações que os tornem impróprios para o consumo. Embalada em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto, com dados de

identificação do produto, prazo de validade e peso liquido (1 kg)

3.017,58 kg R$7,31 R$22.058,50

22

Melancia madura- de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo

ser desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas

em caixa plástica vazada.

3.182,98 kg R$4.38 R$13.941,45

24

Pepino- de 1ª qualidade na cor verde, tamanho e coloração uniforme,

liso, firme, sem rugas, bem formado, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem saco plástico atóxico resistente ou acondicionado

em caixa plástica vazada.

181 kg R$5,43 R$982.83

27

Polpa de Açaí (congelada) – embalagem de 500g ou 1kg.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional de acordo com

a legislação e nº do registro do MAPA.

910 kg R$22.33 R$20.320,3

28

Polpa de Acerola (congelada) – embalagem de 500g ou 1kg.

Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade devidamente

preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional de acordo com

a legislação e nº do registro do MAPA.

356kg R$18.47 R$6.575,32

31

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças

fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com

coloração uniforme. Livres de terra nas folhas externas. Embala em

saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas vazadas.

1223,8kg R$7.77 R$9.508.92

34

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme,

livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar

em perfeito estado para consumo, sem defeitos graves como podridão,

amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, com

manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. Embalado em

sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intacto ou caixa plástica vazada.

3.980,8 kg R$9.69 R$38.573,95

35

Vagem - Produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos, com aspecto, sabor e aroma típicos da

variedade; uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidos

rachaduras, perfurações e cortes.

411,05 kg R$18.28 R$7.513,99
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36

FILÉ DE LOMBO DE PEIXE TAMBAQUI: Filé de Lombo de Peixe Tambaqui,

inteiro, obtido a partir da porção dorsal do filé, removido o pedúnculo

caudal, sem pele, limpo, sem espinha, congelado. Deverá ser

acondicionado em embalagem primária constituída de plástico atóxico

transparente, isenta de sujidades e/ou ação de microrganismos, não

apresentando qualquer sinal de descongelamento, embalados em

pacotes de (até 2 kg), devidamente selada, com rotulagem obrigatória,

conforme legislação vigente, contendo especificação de peso, validade

do produto, marca/procedência, informação nutricional e informações

sobre registro sanitário.

3987,60kg R$47.94 R$191.165,54

Rolim de Moura , 11de junho de 2024.

Beatriz Pereira Ferreira Silva

Analista Educaional/Nutricionista.

Protocolo 0049590399

Portaria nº 7453 de 10 de junho de 2024

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves, CNPJ: 01.145.735/0001-76, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, para atuar como Fiscal de Contrato, acompanhando e fiscalizandoaquisição deGás liquefeito de

petróleo GLP (gás de cozinha) – acondicionado em botijão de 45 KG (Cilindro) para confecção e oferta de merenda

escolarda Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tancredo de Almeida Neves,devendo para tanto

proceder com a anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos contratos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a

sua competência.

1 - Geovania Maria da Silva Freire, Matrícula nº ******283, Fiscal de Contrato;

2 - Tatiana Morais de Oliveira, matrícula nº *****284, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DORCAS VIEIRA DIAS AVILA

Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves

Protocolo 0049578538

Portaria nº 8326 de 16 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.537819/2021-42.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDILZA NERY LOBO, matrícula 300014398, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Técnico

Educacional Nível 1 , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º, 5º e 6º quinquênios de

22/06/1988 a 22/06/1993, 23/06/1993 a 23/06/1998, 26/06/2008 a 26/06/2013 e 27/06/2013 a 27/06/2018,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e
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Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031297049

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA AURORA DO NASCIMENTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033291/2024-80

Objeto: Gêneros de Alimentação, Material para Festividades e Homenagens e Material de Copa e Cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal, C.N.P.J nº 26.440.945/0001-18

localizado na Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Gêneros de Alimentação, Material para

Festividades e Homenagens e Material de Copa e Cozinha, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico crecacgaf@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Gêneros de Alimentação, Material para

Festividades e Homenagens e Material de Copa e Cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a
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devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

EVANDRO JOEL LUZ

Presidente da Comissão de Contratação

SEVERINO BERTINO NETO

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal

Protocolo 0049618956

TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024, QUE CELEBRAM O CONSELHO 

ESCOLAR LUIZ VAZ DE CAMÕES-CEEJA DE ALTA FLORESTA D'OESTE, inscrito no CNPJ de nº 01.120.463/0001-50,

de um lado, e de outro, MEGAPIX CONSTRUTORA E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ

sob o nº 21.603.075/0001-37, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONTRATANTE: ESCOLAR LUIZ VAZ DE CAMÕES-CEEJA, inscrito no CNPJ de nº 01.120.463/0001-50 no

CEEJA Luiz Vaz de Camões, localizado na Av. Rio de Janeiro, 4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste - RO, de um

lado , representado pela presidenta a Senhora Andrea Goulart, portadora do CPF 611.908.702-82 e RG 530929

SESDEC-RO, no uso das atribuições que lhes confere a Ata registrada na data de 17 de abril de 2023.

CONTRATADA: MEGAPIX CONSTRUTORA E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o nº 21.603.075/0001-37, com sede Rua 08, Cidade Alta, Rolim de Moura - RO neste ato representado pelo Senhor

Édes de Jesus Santana, CPF 498.218.222-15 e RG 252323, residente e domiciliado na Rua 08, Cidade Alta, Rolim de

Moura -RO.

Considerando a necessidade de alterar o instrumento contratual, conforme consta no Processo 

Administrativo n°0029.013592/2024-97, em especial a Planilha de Aproveitamento (0049002846),

Justificativa (0049002854) e Autorização (0049002865), resolvem alterar o mencionado contrato para

acrescentar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica autorizado o aditivo no valor de R$ 109.405,70 (cento e nove mil quatrocentos e

cinco reais e setenta centavos) e supressão no valor de R$ 1.331,75 (um mil trezentos e trinta e um reais e

setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A prorrogação do prazo de execução em mais 90 (noventa) dias, ficando o 

contrato com prazo total de execução de 180 (cento e oitenta) dias de execução.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas e condições 

contratuais, naquilo que não vier a conflitar com este termo aditivo.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente termo aditivo, o qual, depois de lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para

sua publicação e execução.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ANDREA GOULART

Presidente do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA

ÉDES DE JESUS SANTANA

Representante Legal da Empresa MEGAPIX CONSTRUTORA E SERVIÇOS
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Protocolo 0049580105

Portaria nº 7405 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Requerimento

(0049463779), Memorando nº.210 (0049467372),SEDUC GAGE (0049481860),Processo nº.0029.034488/2024-36.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar a pedido da função de Diretora da E.E.E.M PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE

SOUZA, localizado (a) no Município de Machadinho Do Oeste/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia

02, ao (a) servidor(a) JANETE GAESKI, matrícula nº.******590, ocupante do Cargo de Professor Classe C ,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e

suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

05/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049542417

Portaria nº 7404 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.211 (0049467872),SEDUC GAGE (0049480466,Processo nº.0029.034514/2024-26.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Diretora da E.E.E.M PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE

SOUZA, localizado (a) no Município de Machadinho Do Oeste/RO, através, Gratificação de Gestão Escolar -

Tipologia 02, ao (a) servidor(a) CASSIA REGINA NOGUEIRA AGOSTINHO, matrícula nº.******416, ocupante do

Cargo de Professor Classe C , pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na

alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão

Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

06/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049539799

Portaria nº 7452 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 e nos termos do Memorando nº.71 (0049455778), SEDUC-GAGE (0049482876), Processo nº (0029.034446/2024-

03).

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice Diretora do Colégio Dom Pedro II Unidade 2, localizado no

Município de Vilhena/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, a servidora DEJANE

CHAUVIN, matrícula nº.******075, ocupante do Cargo Professor Classe C, pertencente ao quadro permanente de

pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07

de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01.05.2024.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049576583

Portaria nº 7458 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.296 (0049413890),SEDUC GAGE (0049450290),Processo nº.0029.034110/2024-32.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Secretária Escolar do CEEJA AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIR,

localizado (a) no Município de Cacoal/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 03, ao (a)

servidor(a) SHEILA ALVES RODRIGUES, matrícula nº.******788, ocupante do Cargo de Técnico Educacional Nível II,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e

suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

03/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049581364

Portaria nº 7450 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.27

(0049330175),SEDUC GAGE (0049449795),Processo nº.0029.033580/2024-89.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar da função de Secretária Escolar do CEEJA AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIR, localizado (a) no

Município de Cacoal/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 03, ao (a) servidor(a) IVONETE

RODRIGUES SILVA, matrícula nº.******095, ocupante do Cargo de Técnico Educacional Nível II, pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

03/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049573650

Portaria nº 7434 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.1

(0049288890),Renúncia (0049290971), SEDUC GAGE (0049354606),Processo nº.0029.033275/2024-97.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar a pedido da função de Diretor da E.E.E.F Ruth Rocha, localizado (a) no Distrito de Rio

BrancoMunicípio de Campo Novo de Rondônia, de Buritis/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 01,

ao (a) servidor(a) WARRISON JOSE MOURA CIRILO, matrícula nº.******505, ocupante do Cargo de Professor Classe

C , pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do
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artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de

2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049563766

Portaria nº 7443 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.200 (0049255008),SEDUC GAGE (0049445061),Processo nº.0029.033026/2024-00.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Secretária Escolar da E.E.E.M PROFESSORA MARIA

CONCEIÇÃO DE SOUZA, localizado (a) no Município de Machadinho Do Oeste/RO,através da Gratificação de

Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a) servidor(a) ROSIMAR DE OLIVEIRA SOARES, matrícula nº.******687,

ocupante do Cargo de Técnico Educacional Nível II, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de

Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e

Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049568092

Portaria nº 7420 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.94

(0049208503), SEDUC GAGE (0049353025),Processo nº.0029.032745/2024-03.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice diretora Interinamente da E.E.E.F São Roque, localizado

(a) no Município de e Corumbiara, SEDUC-CRE DE Cerejeiras/RO, da Gratificação de Gestão Escolar -

Tipologia 01, ao (a) servidor(a) DOMINGAS FRANCISCA DE SOUZA MACIEL, matrícula nº.******891, ocupante do

Cargo de Professor Classe C, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na

alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão

Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/06/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049551177

Portaria nº 7408 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

nº.284,(0049198784),SEDUC GAGE,(0049281226),Processo nº. 0029.032627/2024-97.

RESOLVE:
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Art. 1º. Designar para exercer a função de Secretária Escolar da E.E.E.F.M Antônio Gonçalves Dias,

localizado (a) no município de Cacoal/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, ao (a)

servidor(a) ADEILZA PEREIRA DANTAS CASTRO, matrícula nº.******937, ocupante do Cargo de Técnico Educacional

Nível II, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II

do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de

2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

28/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049544589

Portaria nº 7301 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.20

(0049096201),SEDUC GAGE (0049125574),Processo nº.0029.031787/2024-19.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Secretária Escolar do CEEJA Silvio Viana Louro, localizado (a) no

município de São Francisco do Guaporé/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia II, ao (a) servidor(a)

ROBSON COELHO DE CAMPOS, matrícula nº.******008, ocupante do Cargo de Técnico Educacional Nível II

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e

suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

23/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049473857

Portaria nº 6994 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.21

(0049034725), SEDUC GAGE (0049124742,Processo nº.0029.031449/2024-87.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Secretário Escolar da E.E.E.F.M Professor Raimundo Nonato

Vieira da Silva, localizado (a) no Município de Porto Velho/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar -

Tipologia 01, ao (a) servidor(a) REGINALDA CASTRO BEZERRA FREIRE, matrícula nº.******745, ocupante do

Cargo de Técnico Educacional Nível I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia,

prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de

Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

02/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049178974

Portaria nº 7425 de 10 de junho de 2024
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 e nos termos do Memorando nº.14 (0049021407), SEDUC-GAGE (0049353582), Processo nº (0004.005952/2024-

65.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Secretário Escolar do Colégio Dom Pedro II, localizado no

Município de Vilhena/RO, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, o servidor REGINALDO

APARECIDO DE CARVALHO, matrícula nº.******031, ocupante do Cargo Técnico Educacional Nível II, pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

13/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049553593

Portaria nº 7454 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando

Nº+50,(0049111021, SEDUC GAGE (0049340269),Processo nº.0029.014808/2024-31

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice Diretor da E.E.E.M.T.I 7 DE SETEMBRO, localizado (a) no

Município de Espigão d'Oeste /RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 03,ao (a) servidor(a) JULIÃO

CAVALCANTE DE ARAUJO NETO, matrícula nº.******601, ocupante do Cargo de Professor Classe C , pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

16/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0049580393

Portaria nº 6697 de 20 de maio de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71

da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de

2017 e nos termos do Memorando nº.13 (0048649972), SEDUC-GAGE (0048806173), Processo nº (0004.005551/2024-

13).

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar da função de Secretária Escolar do Colégio Dom Pedro II Unidade 2, localizado no

Município de Vilhena/RO,da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 02, a servidora LUCILENE DA SILVA,

matrícula nº.******258, ocupante do Cargo Técnico Educacional Nível I, pertencente ao quadro permanente de

pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07

de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

10/05/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DEBORA LUCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação
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Protocolo 0049561972

Portaria nº 7027 de 05 de julho de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.540855/2021-93.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ADIRCE PINHEIRO DOS SANTOS , matrícula 300113101, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 24/08/2011 a

24/08/2016.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030210787

Portaria nº 5940 de 08 de junho de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.502217/2021-74.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) NOELIA DE BRITO SENA SILVA, matrícula 300028565, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º,3º e 4º quinquênios de 01/04/2003 a

30/03/2008,31/03/2008 a 30/03/2013 e 31/03/2013 a 30/03/2018, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0029457886

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNYOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO - PROAFI 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035501/2024-74

Objeto: Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 17/06/2024

A Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, C.N.P.J nº 01.214.114/0001-05 localizado na Avenida Central, N°

5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolamontealegre@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora na Avenida
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Central, N° 5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás Engarrafado, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E. E. E. F. Monte Alegre;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 17/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049627661).

Alvorada do Oeste/RO, 11 de junho de 2024

Luciana Andressa Alves Andrade

Presidente da Comissão de Contratação

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0049628129
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EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 14/05/2024, por deliberação do Conselho Escolar da EEEF JAIME

BARCESSAT, órgão máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da

maioria, com seus objetivos sobre os procedimentos envolvidos, a sua estrutura, os princípios que o regem, sendo

definido que serão submetidos ao regulamento as contratações a ser realizadas com os recursos do Programa

Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, em razão da previsão legal que consta nas legislações que regem o referido

programa, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a

forma, os critérios, as condições a ser observadas para as contratações, a este submetidas, de forma objetiva e

simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF JAIME BARCESSAT,

entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa da EEEF JAIME BARCESSAT, localizada no

município de Candeias do Jamari-RO.

EDINEIA FERREIRA DIAS DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF JAIME BARCESSAT

Protocolo 0049623567

Portaria nº 7480 de 11 de junho de 2024

A Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 003/2024, celebrado entre o Conselho Escolar José Almiro Rocha, CNPJ nº

08.767.062/0001-35, que tem por objeto a Compra de Gás Engarrafado, a ser utilizado nas dependências da EEEFM

Professora Maria Laurinda Groff, localizada no município de Nova Mamoré-RO.

1 - JÉSSICA CRISTINA BARBOSA LIMA, matrícula nº ******428, Fiscal de Contrato;

2 - FLÁVIO GONÇALVES DE MORAIS, matrícula nº ******540, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edna Costa dos Santos Ramos

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0049613671

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHOESCOLAR BRAÇOS FORTES

CONTRATADA:CASTELO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 11.454.210/0001-76

OBJETO: É objeto desta contratação a material elétrico e eletrônico

VALOR: R$3.825,00 (três mil oitocentos e vinte e cinco reais)

VIGÊNCIA:03 ( três) meses.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: JORDANE CELINA DA SILVA E RAUL ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Protocolo 0049557873

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 11/04/2024, por deliberação do CONSELHO ESCOLAR JERÔNIMO GARCIA
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DE SANTANA, órgão máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da

maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a

forma, os critérios, as condições a ser observadas para as contratações para aquisição de bens, produtos e a

contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e

simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do CONSELHO ESCOLAR JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA,

entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa da EEEF GOVERNADOR JERÔNIMO GARCIA

DE SANTANA, localizada no município de Cerejeiras-RO.

Adriana Flauzino Lourenço

TESOUREIRA DO CONSELHO ESCOLAR

Silvanira da Silva Camargo

SECRETÁRIA DO CONSELHO ESCOLAR

Evani Venturini Mendes Taborda

Portaria nº 4509/2024 SEDUC - NTFG

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA

Protocolo 0049630903

Portaria de férias nº 7499 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EDINEIA ROSA DA PAZ , PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******507, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(14/07/2022 a 28/07/2022) e (05/01/2022 a 03/02/2022),referente ao exercício de 2022, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26386

Portaria de férias nº 7500 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EDINEIA ROSA DA PAZ , PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******507, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/01/2023 a 31/01/2023) e (04/07/2023 a 18/07/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/10/2024 a 31/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 141

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26387

EXTRATO

CONTRATO Nº 14/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque

CONTRATADA: GOMES E SOUZA COMERCIO VAREJISTA DE LATICINOS E FRIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 335.495.23/0001-40

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais).

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sesseta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM:

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Eliene Elmira de Souza

Contratada

Protocolo 0049527180

EXTRATO

1-EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO:02/20242-CONTRANTE: CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE

TOLEDO/SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSSI ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 33.254.322/0001-164-OBJETO: De acordo com a planilha de

aproveitamento de saldo houve um acréscimo no valor de R$ 13.028,69 (Treze mil, vinte e oito reais e sessenta e nove

centavos) e uma supressão dos valores de Construção e Reforma, totalizando R$ 10.772,09, dessa forma os valores

dos serviços contratados passam de R$ 264.935,34 (duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais

e trinta e quatro centavos) conforme elencados no Contrato 02/2023 (0039294546) /Proafi

Adicional/EEEFMMAT/VHA/RO para o valor total de Dessa feita, o valor final da Planilha de Aditivos – APROVEITAMENTO

DE SALDO será R$ 267.191,94 (duzentos e sessenta e sete mil, cento e noventa e um reiais e noventa e quatro

centavos), sendo feito o pagamento do aditivo no decorrer das medições. 5-PROCESSO: 0029.037467/2023-91 6-

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Carta Convite/002/2023 7-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data de

recebimento da ordem de serviços. 08-DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024.

ROSEMAR ERDMANN ALETEIA MICHEL ROSSI

Diretor da EscolaResponsável pela Empresa

Protocolo 0049610468

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

Presidente do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Mores, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0049133494), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049526284)

e o Resultado da Análise (ID 0049526476), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 DOMINIO CONTABILIDADE LTDA

Serviço de Assessoria Contábil anual:

Balanço e DRE, entrega de SPED ECF e 

DCTF, auxílio em Atas, Alterações

Estatutárias e/ou perante a Receita 

Federal.

R$2.400,00

Valor Total R$ 2.400,00
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Primavera de Rondônia, 07 de junho de 2024.

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049526643

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RIO URUPÁ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1936/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035412/2024-28

Objeto:Compra de peças para manutenção de ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, C.N.P.J nº 04.698,080/0001-51 localizado na Rua Mato Grosso, nº 534 -

Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de:Fornecimento de peças para manutenção de ar condicionado, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico riourupa@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato

Grosso, nº 534 - Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para fornecimento de peças para

manutenção de ar condicionado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Urupá;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail riourupa@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail riourupa@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 11/06/2024 a 20/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Fianaceiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os
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documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná, 11 de junho de 2024.

Neide Aparecida Caetano da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente

do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0049610385

EXTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM ESTUDO E TRABALHO

CONTRATADA: EDIVALDO RIBEIRO LIMA - CNPJ/MF Nº 34.724.484/0001-33

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de Materiais de Limpeza e Higienização em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no regulamento próprio de compras e contratações, oriundo decorrente do PROCESSO

SEI 0029.031758/2024-57, homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$16.998,00 (dezesseis mil novecentos e noventa e oito reais).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

Hudson Góes Caetano

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO

Protocolo 0049630968

Portaria nº 7496 de 11 de junho de 2024

A Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 004/2024, celebrado entre o Conselho Escolar José Almiro Rocha, CNPJ nº

08.767.062/0001-35, que tem por objeto a Compra de Material Permanente, sendo um Aparelho Telefônico

smartphone e uma Impressora, a ser utilizado nas dependências da EEEFM Professora Maria Laurinda Groff,

localizada no município de Nova Mamoré-RO.

1 - JÉSSICA CRISTINA BARBOSA LIMA, matrícula nº ******428, Fiscal de Contrato;

2 - FLÁVIO GONÇALVES DE MORAIS, matrícula nº ******540, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edna Costa dos Santos Ramos
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Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0049634489

ORDEM DE FORNECIMENTO

E SERVIÇO

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por meio do Termo de Contrato nº 429/2024/PGE-SEDUC(0048061819),

autoriza à empresa CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.947.390/0001-99, situada na Rua

Pioneiro Lauro Angelo Bianchini, 1067, Vila Verde Green Ville, CEP 76.960-433, Cacoal - RO, neste ato representada

pela Sra. CLEIDE BEATRIZ IORIS, portadora do CPF nº ***.026.379-**, a INICIAR a partir de 12 de Junho de 2024,

o fornecimento da entrega de Materiais Permanentes - Equipamentos de ar condicionado, com Instalação

com empresa autorizada e credenciada pelo fabricante do equipamento, de acordo com as normas ABNT ou do

fabricante e as normas ambientais, atendendo os critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da

área antes e depois da realização dos serviços, considerando para a instalação dos aparelhos todos os custos com

mão de obra, incluindo a remoção correta das centrais anteriores que estiverem no local, preservando o cuidado e

integridade das mesmas e do meio ambiente, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a

instalação dos equipamentos, tubulação de cobre, espuma elaste Érica para isolamento térmico e revestimento das

tubulações frigorígenas, cabos elétricos e suportes em geral, considerando a distância de até 5 metros de instalação,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme Solicitação de Compra -

Aquisição de Material(0043598517), Ata de Registro de Preços n.º 99/2023 (0047464806) e anexos, que fluiu para o

contrato, em tela, regido pelas disposições da Leis Federais n.º 10.520/02, n.º 8.666/93, e Decreto Estadual n.º

26.182/2021, vinculando-se aos termos do Processo Administrativo n.º 0029.065968/2023-68, ao edital e à proposta da

contratada, a ser executado considerando as seguintes informações, apresentadas abaixo:

Informamos que o Objeto deverá ser entregue e distribuído conforme Quadro de Distribuição(0049621714).

LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS (ENTREGA E CONCLUSÃO) E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO -

Nos moldes do Termo de Contrato nº 429/2024/PGE-SEDUC(0048061819), in verbis:

6. LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS (ENTREGA E CONCLUSÃO) E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

6.1. Do Local/Horário de Entrega



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 147

6.1.1. Os materiais/bens deverão ser entregues de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 13h30min, junto

aos locais de instalação (Unidades técnico-administrativas e Unidades Estaduais de Ensino), de acordo com as

quantidades estipuladas, devendo o licitante vencedor, tomar como base a Planilha de demanda das Unidades

(0028975520), bem como no quadro (0031132643) constam os endereços das Unidades, mediante prévio

agendamento junto ao GAP/SEDUC, responsável, pelo gerenciamento, controle e distribuição dos materiais, pelos

telefones: (69) 3216-5901 e (69) 3216-5923.

6.1.2. As entregas sem agendamento somente serão aceitas, excepcionalmente, desde que não prejudique os demais

recebimentos agendados, a critério da Unidade beneficiária.

6.1.3. Os serviços de instalação serão efetuados em conformidade com as ordens de serviço realizadas pela

Assessoria Técnica de Contratos - ATC/SEDUC.

6.2. Do Prazo e Condições de Entrega

6.2.1. Os materiais/bens, deverão ser entregues, no prazo de até 45(quarenta e cinco) dias corridos, contados a

partir do momento do recebimento da Nota de Empenho – NE ou outro documento equivalente, em remessa única.

6.2.2.  O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela Contratada, dos

seguintes requisitos cumulativos:

a) Solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos materiais/bens;

b) Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso fortuito, força maior ou fato do príncipe),

ocorrido depois da apresentação de sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a necessidade

do atraso.

6.2.2.1. Não se admitirá prorrogação se:

a) O atraso ocorrer por culpa da contratada;

b) Se não cumprir os requisitos do item 6.2.2; ou

c) Houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a

administração.

6.2.2.2. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do bem, o responsável pela fiscalização do contrato

se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº. 2.414/11, a produzir parecer técnico e o encaminhará ao ordenador

de despesas para instauração de procedimento administrativo, instrução dos autos para fins de penalização da

contratada e inserção no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública

Estadual”.

6.2.3.  O objeto contratado deverá ser entregue de forma integral/ ou parcial, conforme quantidade e especificações

pactuadas, observando as disposições da Nota de Empenho, da Ordem de Fornecimento ou outro documento

equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança no

transporte.

6.2.4.  Qualquer solicitação por parte da Contratada deverá ser dirigida ou entregue na Secretaria de Estado da

Educação, situada na Rua Padre Chiquinho s/n, Bairro Pedrinhas, palácio Rio Madeira, Edifício Reto 1, CEP: 76.801-468 –

Porto Velho/RO, aos cuidados da Diretoria Administrativa e Financeira – DAF/SEDUC, de segunda à sexta-feira, no

horário das 7h30min às 13h30min.

6.2.5. Os equipamentos deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de

forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar acondicionados e

embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com

indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, importador (se for o caso), procedência, bem

como demais informações exigidas na legislação em vigor.

6.3. Do Prazo de Conclusão dos Serviços de Instalação

6.3.1. Contados a partir da data do recebimento provisório, os prazos para execução dos serviços de instalação dos

equipamentos, do objeto da presente licitação pública será:

a) de até 5 (cinco) dias para os licitantes vencedores dos lotes 1, 6, 8, 12, 13, 14 e 17;

b) de 15 (quinze) dias, para os licitantes vencedores dos lotes 3, 4, 5, 7, 9 e 16; e,

c) de 30 (trinta) dias, para os licitantes vencedores dos lotes 2, 10, 11, 15 e 18.

6.3.2. Serão descontados do prazo contratual de execução os atrasos eventualmente ocasionados por

responsabilidade da Administração, bem como aqueles oriundos de caso fortuito e/ou força maior.

6.4. Das Condições de Recebimento

6.4.1.  O recebimento do (s) material (is) se dará da seguinte forma:
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a) Provisoriamente (art. 73, II, “a”, da Lei 8.666/93), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante termo de recebimento provisório.

b) Definitivamente (art. 73, II, “b”, da Lei 8.666/93), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, depois de concluídas as

INSTALAÇÕES, conforme itens 3.8. e 3.9, constantes do Termo de Referência, que consiste obrigatoriamente

na comprovação In-Situ (no local), do funcionamento, da qualidade e da quantidade, de todos equipamentos

entregues em cada unidade e sua aceitação, será firmada por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, composta de acordo com o item 16. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO, deste Termo de

Referência, que expedirá recibo próprio (termo de recebimento definitivo), liquidando a despesa.

6.4.2.   O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o pagamento dos

materiais/bens.

6.4.3.   O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO em face da eventual

existência de vícios redibitórios.

6.4.4.   O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído no prazo de até 15 (quinze) dias

corridos, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse

caso, será suspenso o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.

6.3.5.   Os equipamentos deverão ser novos e entregues acondicionados em embalagens originais lacradas, de forma a

permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade e não serem danificados durante a operação de

transporte, carga e descarga.

6.4.6.   Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de utilização; caso a mercadoria não se encontre mais

disponível no mercado, o produto substituto deve ser de qualidade igual ou superior ao solicitado, no subitem 3.3. A

substituição deverá ser autorizada pelo contratante.

6.4.7. Uma vez entregues os produtos, iniciar-se-á a etapa de verificação que compreenderá os seguintes

procedimentos:

6.4.7.1. A empresa contratada procederá a desembalagem, instalação e configuração dos produtos para a realização

dos testes de funcionamento, na presença da fiscalização da CONTRATANTE.

6.4.7.2. Cada produto será verificado de acordo com as características descritas no Termo de Referência, sendo

posteriormente aferida a conformidade e testado o seu perfeito funcionamento.

6.4.8.   Se a Contratada realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado,

adequando o objeto aos termos pactuados, será recebido provisoriamente e, após constatar a conformidade em face

dos termos pactuados, em definitivo, no prazo de até 10 (dez) dias.

6.4.9.   Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste Termo de Referência ou que, mesmo

depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral

do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei nº. 8.666/93, bem como a aplicação de

penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se

garantirá o contraditório e a ampla defesa.

3.8. Da Instalação

3.8.1. A Instalação (central de ar condicionado) deverá ser realizada, com empresa autorizada e credenciada pelo

fabricante do equipamento, de acordo com as normas ABNT ou do fabricante e as normas ambientais, atendendo os

critérios de Eficiência Energética e rendimento, contendo preparo da área antes e depois da realização dos serviços,

considerando para a instalação dos aparelhos todos os custos com mão de obra, incluindo a remoção correta das

centrais anteriores que estiverem no local, preservando o cuidado e integridade das mesmas e do meio ambiente,

bem como o fornecimento de todo o material necessário para a instalação dos equipamentos, tubulação de cobre,

espuma elaste Érica para isolamento térmico e revestimento das tubulações frigorígenas, cabos elétricos e suportes

em geral, considerando a distância de até 5 metros de instalação.

3.9. Da Execução Técnica e Informações Gerais para Instalação e Desinstalação dos Equipamentos

3.9.1. A Contratada deverá prever o fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessária para a realização

dos serviços, tais como: suportes; prolongamentos das tubulações e drenos; aplicação de massa corrida e pintura onde

forem feitas aberturas para passagem de tubulação; refazimento e realização de novas paredes de gesso para

ocultação da tubulação; conexão dos equipamentos à rede elétrica; serviços de instalação elétrica; enfim, todos os

serviços necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos.

3.9.1. Horário da Execução dos Serviços de Instalação dos Equipamentos
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3.9.1.1. Os equipamentos serão instalados nos dias de semana, em outro horário previamente agendado com a

direção de cada unidade beneficiada.

3.9.2. Fixação das unidades: condensadoras (unidades externas) e evaporadoras (unidades internas);

3.9.3. Interligação frigorígena entre as unidades, com as devidas bitolas de tubulação, conforme normas dos

fabricantes;

3.9.4. Interligação elétrica dos equipamentos aos pontos de energia;

3.9.5. Interligação das saídas dos drenos das máquinas aos pontos de dreno externo;

3.9.6. Carga de fluido refrigerante, limpeza do sistema com nitrogênio, balanceamento frigorígeno e testes de

funcionamento;

3.9.7. Demais adequações, caso necessárias deverão ser comunicadas durante a vistoria para análise do setor de

manutenção.

3.9.8. A instalação do equipamento de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir rigorosamente o

manual do fabricante, e conforme normas da ABNT

3.9.9. O serviço de instalação do equipamento deve contemplar a mão de obra, fornecimento de todos os materiais e

acessórios referentes à instalação, todos os materiais e acessórios referentes à instalação devem ser novos, e de

primeiro uso.

3.9.10. A partir do quadro de ar condicionado do andar, todo e qualquer material necessário para a perfeita execução

dos serviços de instalação dos aparelhos objeto deste Termo, será de responsabilidade da Contratada, inclusive

possíveis serviços de alvenaria, reparos no forro de gesso e pinturas na cor original;

3.9.11. Não serão admitidos rasgos ou furos em nenhum elemento estrutural. Caso essa seja a única opção, deverá

ser emitido relatório técnico mostrando a necessidade e que não causará prejuízo ao elemento estrutural;

3.9.12.A empresa vencedora deverá providenciar a instalação dos aparelhos de ar condicionado, contemplando todos

os materiais necessários, tais como: tubulações, eletrodutos e demais itens necessários para o correto funcionamento

do equipamento;

3.9.13. Todos os materiais utilizados na instalação, sem exceção deverão ser sempre novos e de primeiro uso, estar

em plena conformidade com as especificações de fabricação, uso e finalidades;

3.9.14. As fiações de força, comando em 220V e controle em tensão igual ou menor a 24V, deverão ser instaladas em

redes de eletrodutos distintos;

3.9.15. A instalação dos eletrodutos deverá permitir livre acesso a todos os lados dos gabinetes das unidades

condicionadoras;

3.9.16. Os eletrodutos rígidos serão interligados aos quadros de ar condicionado (QAC’s) através de eletrodutos

flexíveis e box, tipo CMZ na tampa da base;

3.9.17. Os cabos deverão ocupar no máximo 40% da área útil do eletroduto;

3.9.18. Todos os eletrodutos deverão ser devidamente pintados na cor cinza escuro, conforme ABNT;

3.9.19. Na utilização de fiação elétrica é preciso ser observado o que segue:

a) A fiação elétrica para o sistema de força deverá ser feita com condutores de cobre;

b) Os cabos de comando em 220V como também os de controle deverão manter o padrão atual da instalação (cor e

diâmetro);

c) O menor cabo de força a ser usado será o de 2,5mm²;

d) As ligações dos cabos de comando e de controle aos bornes dos quadros elétricos deverão ser feitas por terminais

pré-isolados de compressão;

e) Os cabos de força poderão ser conectados diretamente aos bornes depois de estanhadas as pontas;

f) Toda a emenda de cabos ou fios deverá ser executada através de conectores apropriados e isolados, somente

dentro das caixas de passagem ou ligação, não sendo admitidas em nenhuma hipótese emendas no interior dos

eletrodutos. O isolamento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo, características equivalentes às do

condutor considerado;

g) Todos os cabos verticais deverão ser fixados às caixas de ligação a fim de reduzir a tensão mecânica nos cabos,

devido ao seu peso próprio; e,

h) Todos os cabos deverão ser amarrados com amarradores apropriados, tipo hellerman ou equivalente.

A Garantia Contratual, deverá obedecer o disposto na Lei N.º 8.666/93, Art. 56, § 1º, inciso II, e demais dispositivos

legais, dispostos nas instruções normativas em Vigência Geral e no Estado de Rondônia, previsto no subitem 3.6 do

Termo de Referência (0031536322), visto no Processo Administrativo n.º 0029.090544/2022-51.

Francisléia Santos Mururé
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Gerente de Gestão de Contratos - SEDUC

Elizângela Soares do Nascimento

Gestora de Contratos - SEDUC

Protocolo 0049635970

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ESTUDO E TRABALHO

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA - AGROBOM CNPJ Nº 42.040.325/0001-

48.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(Abóbora, Alface, Banana comprida (da terra), Banana prata, Cebolinha, Coentro, Couve,Goiaba, Laranja, Limão,

Melancia, Pimenta de cheiro, Pimentão verde,Tomate e Vagem) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar

pelo período de 03 (três) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e

seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao

Chamamento Público 013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 3.851,03 (três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e três centavos

PROCESSO: 0029.012783/2024-31

VIGÊNCIA: 03 meses

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2024

________________________________________

Hudson Góes Caetano / Presidente do Conselho Escolar

________________________________________

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Jonatas de Souza Xavier / Contratada

Protocolo 0049377834

Portaria de férias nº 7502 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIEL SCHEFFMACHER DE SOUZA, SEDUC - Gerente de

Frequência - CDS-09 *, matrícula ******654, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(08/07/2024 a 22/07/2024) e (02/09/2024 a 16/09/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (11/11/2024 a

20/11/2024) e (31/12/2024 a 09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26389

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 02/2024
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CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Josino Brito

CONTRATADA: Cooperativa Agropecuária de Produtores e Agricultores Familiares de Cacoal

CNPJ DA CONTRATADA: 08.436.366/0001-10

OBJETO: É objeto desta contratação a compra de produtos alimentícios para a merenda escolar.

VALOR: R$ 33.337.35 (Trinta e três mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Márcia Cristiane Holz Maia / Presidente do Conselho Escolar da Escola Josino Brito

Valdemir de Oliveira Bastos / Presidente da COOPERCACOAL

Protocolo 0049635724

Portaria de férias nº 7503 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KARLEN SABRINA LIMA E LIMA, ASSESSOR,

matrícula ******658, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(22/07/2024 a 05/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/07/2024 a 29/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26390

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar EEEFM Nilson Silva

CONTRATADA: VITORIA ÁGUA E GÁS E MERCADO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 13.124.940/0001-34.

OBJETO: É objeto desta contratação é a Aquisição de Gás engarrafado GLP (gás de cozinha) 45 Kg (Cilindro).

VALOR: R$ 5.520,00 (Cinco mil quinhentos e vinte reais).

VIGÊNCIA: 08 (oito) meses.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024

ASSINAM: MARIA SOLANGE SANTIAGO MATTER - Presidente do Conselho Escolar

WANDERSON FERREIRA SOARES - Representante legal da Contratada

Protocolo 0049585193

Portaria de férias nº 7504 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CELIO BATISTA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******637, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/01/2024 a 31/01/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26391

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolarda Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque

Recurso do Programa: 4ª e 5ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: BF DE CASTRO ATACADO LTDA.

Item Descrição do Objeto

Unid.

de

Medida

MARCA Quant.

Valor

Unitário
Valor

Total

(R$)
Estimado

(R$)

3

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que

garanta a integridade do produto. Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega – cx/pct de

250g.

KG BERNARDO 5,00 R$ 18,00
R$

90,00

4

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem

aluminizada, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Deverá apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data

da entrega. Embalagem contando no máximo 1000 gramas.

KG MARATA 2,00 R$ 26,84
R$

56,68

7

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação

e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega).

Pacote de 1 kg

KG BERNARDO 5,00 R$ 7,97
R$

39,85
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10

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno

atóxico transparente e que garanta a integridade do produto,

embalagem contendo no máximo 1000 gramas. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data

de entrega).

KG AMALIA 5,00 R$ 9,49
R$

47,45

43

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou

sujidade, acondicionada em pacote plástico transparente,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg - pct de

2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega.

KG DOCE DIA 6,00 R$ 3,88
R$

23,28

44

Azeite de Olivia extra virgem - embalagem limpa, não

violada, resistente que garanta a integridade do produto. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega. Embalagem de 500 ml

L GALO 1 40,00 40,00

49

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima

vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e

isento de impurezas, cor e odor característicos. Embalagem

plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta a

integridade do produto. Com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,

data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze)

meses a contar da data de entrega.

UNID ABC 6,00 R$ 6,59
R$

39,54

50

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com

cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem

plástica atóxica, resistente e transparente que garanta a

integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de entrega).

KG BERNARDO 2,00 R$2,80 R$ 5,60

74

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira

fisiologicamente bem desenvolvido, com bulbos corados sem

danos mecânicos ou causados por pragas. Embalagem em saco

plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

KG IRMÃO 1,00 R$22,83 R$22,83

Total 365,23

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023 ,

Pregão Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Corumbiara, 11 de junho de 2024.

Protocolo 0048196272

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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Unidade executora: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque

Recurso do Programa: 4ª e 5ª Parcela PNAE/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no quadro

abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no ato da

licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos do

respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em favor da

empresa: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI, CNPJ: 05.252.941.0001-36.

ITEM
ITEM DA

ATA
DISCRIMINAÇÃO

Marca

produto
UNID.Quant.

Valor

UnitárioTotal

30
nº

277/2023

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor,

sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem

resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face,

contendo até 1000 gramas. O produto, assim como sua

embalagem, deverá estar em conformidade com a legislação

vigente, constando marca, data de fabricação e validade mínima

de seis (06) meses. Isento de sujidades, parasitas larvas e

material estranho.

NSGA KG 5 17,07 85,35

14
nº

277/2023

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria

da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e

atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade

e qualidade do produto até o momento do consumo. A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência,

nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

AREIA

BRANCA
KG 15 36,84 552,60

15
nº

277/2023

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria

da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos,

nodos linfáticos). Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá

conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de

validade, registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de

até 2 kg.

AREIA

BRANCA
KG 16 35,25 564,00

34
nº

277/2023

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento

defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e

fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 6 meses a partir da entrega). Embalagem de até

1.000g.

FUGINI KG 4 13,33 53,32

18
nº

277/2023

Frango congelado, inteiro - de 1ª qualidade, sem tempero,

apresentando cor característica, textura firme, superfície sem

limosidade e viscosidade. Pesando aproximadamente 2kg, em

embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas, com

denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão

de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de

02 meses, a partir da entrega).

AVENORTE KG 18 17,91 322,38
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37
nº

277/2023

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos,

acondicionada em recipiente íntegro, vedado hermeticamente e

limpo, resistente, não amassado, não estufado, com identificação

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses

a partir da data de entrega). Isento de material estranho.

Contendo 200g.

FUGINI KG 2 25,27 50,54

TOTAL
R$

1.628,15

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023 ,

Pregão Eletrônico nº 389/2023, Processo Administrativo nº 0029.102835/2022-07

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Corumbiara, 11 de junho de 2024.

Protocolo 0049635725

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032219/2024-35

Objeto: Aquisição de Material de Expediente/Papelaria, Elemento Despesa: 33.90.30

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 15/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDONC.N.P.J nº 15.893.217/0001-45 localizado a Avenida

Leopoldo Peres 2550- Centro, CEP: 76980-182 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Aquisição de Material de Expediente/Papelaria, Elemento Despesa: 33.90.30,referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 15 /06/2024, pelo

endereço eletrônico marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado a Avenida Leopoldo Peres 2550- Centro, Vilhena _RO, CEP: 76980-182 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material de Expediente/Papelaria,

Elemento Despesa: 33.90.30, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.M.T. I MARECHAL RONDON;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 11/06/2024 a 15 /06/2024,
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devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena- RO, 11 de junho de 2024

LAURITA DE LIMA SCHREINER

Presidente da Comissão de Contratação

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria nº 31/2019/SEDUC/NTFG

Protocolo 0049427140

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032219/2024-35

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e produção de Higienização, Elemento Despesa: 33.90.30.22

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 15/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDONC.N.P.J nº 15.893.217/0001-45 localizado a Avenida

Leopoldo Peres 2550- Centro, CEP: 76980-182 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Aquisição de Material de Limpeza e produção de Higienização, Elemento Despesa:

33.90.30.22referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 15/06/2024, pelo

endereço eletrônico marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado a Avenida Leopoldo Peres 2550- Centro, Vilhena _RO, CEP: 76980-182 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material de Limpeza e produção de

Higienização, Elemento Despesa: 33.90.30.22, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.M.T. I MARECHAL RONDON;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 160

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 11/06/2024 a 15 /06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena- RO, 11 de junho de 2024

LAURITA DE LIMA SCHREINER
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Presidente da Comissão de Contratação

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria nº 31/2019/SEDUC/NTFG

Protocolo 0049427246

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032219/2024-35

Objeto: Contratação de Serviços de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos, Elemento de Despesa:

33.90.39

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 15/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDONC.N.P.J nº 15.893.217/0001-45 localizado a Avenida

Leopoldo Peres 2550- Centro, CEP: 76980-182 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Contratação de Serviços de Plano Mensal de Internet, Elemento de Despesa: 33.90.39-58referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 15/03/2024, pelo endereço

eletrônico marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço localizado

a Avenida Leopoldo Peres 2550- Centro, Vilhena _RO, CEP: 76980-182 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de serviço de fornecimento de acesso a

Contratação de Serviços de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.M.T. I MARECHAL RONDON;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 10/06/2024 a 15/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 164

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena- RO, 10 de junho de 2024

LAURITA DE LIMA SCHREINER

Presidente da Comissão de Contratação

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria nº 31/2019/SEDUC/NTFG

Protocolo 0049427329

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032219/2024-35

Objeto: Contratação de Serviços de Manutenção e Conservação. de Bens Imóveis, Elemento de Despesa: 33.90.39

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 15/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDONC.N.P.J nº 15.893.217/0001-45 localizado a Avenida

Leopoldo Peres 2550- Centro, CEP: 76980-182 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Contratação de Serviços de Plano Mensal de Internet, Elemento de Despesa: 33.90.39-58referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 15/03/2024, pelo endereço

eletrônico marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço localizado

a Avenida Leopoldo Peres 2550- Centro, Vilhena _RO, CEP: 76980-182 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de serviço de fornecimento de acesso a

Contratação de Serviços de Manutenção e Conservação. de Bens Imóveis , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.M.T. I MARECHAL RONDON;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 10/06/2024 a 15/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de
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cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena- RO, 10 de junho de 2024

LAURITA DE LIMA SCHREINER

Presidente da Comissão de Contratação

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria nº 31/2019/SEDUC/NTFG

Protocolo 0049427447

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. GOV. PAULO NUNES LEAL

CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (0049560452) em atendimento

as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº.   º 0029.122433/2022-11 que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 100/2023/ÔMEGA/SUPEL/RO,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, nos Decretos Estaduais nº

26.182/2021 (Pregão Eletrônico), e Decretos Estaduais nº 18.340/2013 e nº 24.082/2019 (Registro de Preços).
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VALOR: R$ 2.664,81 (dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos)

PROCESSO: 0029.016932/2024-31

VIGÊNCIA: 02 meses

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2024

TATIANO DE VASCONCELOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F. GOV. PAULO NUNES LEAL

Contratante

LEANDRO FONTENELE CALIXTO

Representante da STAR COMERCIO LTDA

Contratada

Protocolo 0049561131

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032219/2024-35

Objeto: Aquisição de Serviço de Pessoa Jurídica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10 de junho a 15 de junho de 2024

O Conselho Escolar da EEEMTI Marechal Rondon, C.N.P.J nº 15.893.217/0001-45 localizado na Av. Leopoldo Peres n

2550 Centro CEP 76980-182, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI E PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: ,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10 de junhoa 15de junho, pelo endereço

eletrônico marechalrondonvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço EEEMTI

Marechal Rondon, as propostas com os preços para o endereço situado a Av. Leopoldo Peres n 2550 Centro município

de Vilhena postos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de telefone fixo, com plano convencional,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Executora EEEMTI Marechal Rondon;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail marechalrondonvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail marechalrondonvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 10 de junhoa 15 de junho - (três dias

úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação
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deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEMTI Marechal Rondon, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI E PEALE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena,/RO 11 de junho de 2024.

Laurita de Lima Schreiner

Presidente da Comissão de Contratação

Flávio Antônio da Graça

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula Nº ******575 e Portaria n 31/2019/Seduc/NTFG

Protocolo 0049551986

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032219/2024-35

Objeto: Material de Processamento de Dados (Elemento: 33.90.30)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 15/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDONC.N.P.J nº 15.893.217/0001-45 localizado a Avenida

Leopoldo Peres 2550- Centro, CEP: 76980-182 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Processamento de dados (Elemento: 33.90.30) referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 15/06/2024, pelo endereço

eletrônico marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço localizado

a Avenida Leopoldo Peres 2550- Centro, Vilhena _RO, CEP: 76980-182 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Material De processamento de Dados (Elemento: 33.90.30)

, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.M.T. I MARECHAL RONDON;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 10/06/2024 a 15/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena- RO, 10 de junhode 2024

LAURITA DE LIMA SCHREINER

Presidente da Comissão de Contratação

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria nº 31/2019/SEDUC/NTFG

Protocolo 0049636743

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta

CONTRATADA: Supermercado Sanchez LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação a Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 2.482,16(dois mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).
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VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM: Vânia Kaiser Silva e Domingos Baena Sanchez

Protocolo 0049373239

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

CONTRATADA: FENIX & GRIL LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar

ao alunado da unidade Escolar EEEMTI Marechal Cordeiro de Farias.

VALOR: R$37.161,46 (trinta e sete mil cento e sessenta um reais e quarenta seis centavos)

VIGÊNCIA: [60] (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2024

ASSINAM: JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Protocolo 0049638185

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

CONTRATADA: R.V.A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 38.306.886/0001-79

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar

ao alunado da unidade Escolar EEEMTI Marechal Cordeiro de Farias.

VALOR: R$53.572,32 (cinquenta e três mil quinhentos e setenta dois reais e trinta dois centavos).

VIGÊNCIA: [60] (Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2024

ASSINAM: JANAINA DAS GRAÇAS SOUSA

Protocolo 0049638001

Portaria nº 7350 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Hylva Cristianny Sanchez Assunção, matrícula nº *****642 - Presidente;

2 - Deanny da Silva Brito, matrícula nº *****091 - Membro;

3 - Iraci de Jesus Nascimento, matrícula nº *****127 - Membro;

4 - Ilsilene da Silva Batista, matrícula nº ******287 - Suplente;

5 - Eliana Estevan da Silva, matrícula nº *****033, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson Alves Nascimento

Presidente
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Conselho Escolar

Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção

Protocolo 0049527087

Portaria nº 7351 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Cleide Ayarde dos Reis, matrícula nº ****950 - Presidente;

2 - Lourival Alves Bezerra, matrícula nº ****613 - Membro;

3 - Maria da Conceição de Abreu, matrícula nº *****499 - Membro;

4 - Aida Maria Ardaia, matrícula nº *****658 - Suplente;

5 - Delcy Carneiro Mercado - matrícula nº ****366, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson Alves Nascimento

Presidente

Conselho Escolar

Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção

Protocolo 0049527262

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 012/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União

CONTRATADA: Omega Net LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 09.251.220/0001-62

OBJETO: É objeto desta contratação a Fornecimento de internet com 1000 megas

VALOR: R$ 2.279,88 (dois mil duzentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos)

VIGÊNCIA: 365 dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM:

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Marco Antônio Teixeira

Representante da Empresa

Protocolo 0049108705

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

CNPJ 00.689.585/0001-07

CONTRATADA: ALDENIRA MORAES DA SILVA

CNPJ nº 49.078.0046/0001-12

OBJETO: É objeto desta contratação paa a entrega de material de consumo: CAIXA DE PAPEL SULFITE A-4

VALOR: R$ 5.250,00 (CINCO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
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VIGÊNCIA: 12 MESES.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

Albaniza Batista de Oliveira

CPF 759.677.404-06

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MARIA CARMOSINA PINHEIRO

ALDENIRA MORAES DA SILVA

CPF 315.439.792-20

Contratada

Protocolo 0049587103

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Maria Carmosina Pinheiro

CNPJ 00.689.585/0001-07

CONTRATADA: ALDENIRA MORAES DA SILVA

CNPJ nº 49.078.0046/0001-12

OBJETO: É objeto desta contratação paa a realização do: SERVIÇO DE ROÇAGEM NA PARTE INTERNA E EXTERNA

DA ESCOLA – MEDIÇÃO DO ESPAÇO TOTAL 2.185M²

VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

VIGÊNCIA: 12 MESES.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

Albaniza Batista de Oliveira

CPF 759.677.404-06

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL MARIA CARMOSINA PINHEIRO

ALDENIRA MORAES DA SILVA

CPF 315.439.792-20

Contratada

Protocolo 0049587213

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA/EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035435/2024-32

Objeto:Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 15/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E

MÉDIO PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, C.N.P.J nº 08.767.062/0001-35 localizado na Avenida Porto Velho,

5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a compra de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaurindagroff@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Avenida Porto Velho, 5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra deGás Engarrafado, considerando o menor preço

por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Maria Laurinda Groff;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaurindagroff@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 180

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolatubarao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA

ESCOLA EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário de Pesquisa de Preço/Proposta.

Nova Mamoré, 11 de junho de 2024.

CRISTIANE DA CRUZ TAVARES

Presidente da Comissão de Contratação

EDNA COSTA DOS SANTOS RAMOS

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0049613677

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA/EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035542/2024-61
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Objeto:Material Permanente (Um smartphone e uma impressora)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 15/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E

MÉDIO PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, C.N.P.J nº 08.767.062/0001-35 localizado na Avenida Porto Velho,

5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a compra de: Material Permanente: um smartphone e uma impressora, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaurindagroff@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Avenida Porto Velho, 5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de Material Permanente: um smartphone e uma

impressora,, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Maria Laurinda Groff;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaurindagroff@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolatubarao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as
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propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA

ESCOLA EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 185

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário de Pesquisa de Preço/Proposta.

Nova Mamoré, 11 de junho de 2024.

CRISTIANE DA CRUZ TAVARES

Presidente da Comissão de Contratação

EDNA COSTA DOS SANTOS RAMOS

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0049634493

Portaria nº 7497 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por

meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de

Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras

providências.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR o(a) Servidor(a) DANIELLE APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA, matricula nº

******934, ocupante do cargo de Técnico Educacional NII, lotado(a) na Assessoria de Gabinete/SEDUC-ASGAB, no

Regime de Escritório Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o(a) Servidor(a) terá assegurado(a) a sua inclusão no regime de Escritório

Remoto será de 01.06.2024 à 31.08.2024.

Art. 2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0049634832

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR UNIDOS PELA EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.029066/2024-49

Objeto: Material de Consumo - Material de limpeza e produção de higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

A Associação Conselho Escolar Unidos Pela Educação, CNPJ nº 00.670.384/0001-50 localizado na Rua 15 de Novembro,

4343, Bairro Alto Alegre - Urupá/RO - CEP 76.929-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI -

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material de limpeza e produção de higienização, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejaurupa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua
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15 de Novembro, 4343, Bairro Alto Alegre - Urupá/RO - CEP 76.929-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de limpeza e produção de

higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaurupa@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaurupa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/05/2024 a 29/05/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Unidos Pela

Educação com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI - Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0048701321

Urupá/RO, 11 de junho de 2024.

Alexandra Cristina Coelho dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Ailton Maceno Mendes

Presidente da Associação Conselho Escolar Unidos Pela Educação

Protocolo 0048701355
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019719/2024-81

Objeto: Material para manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de:Material para manutenção de vens Imóveis, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Limpeza e Higienização, considerando o

menor preço por item, não ultrapassando o valor de até R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 07/05/2024 a 10/05/2024), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0049550517

Seringueiras/RO, 12 de Junho de 2024.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0049588587

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 08/2024 (ID 0049396867), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0049636944) e o Resultado da Análise (ID 0049637216), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01
DISTRIBUIDORA DE GÁS SANTA ELVIRA LTDA -

01.081.154/0001-18

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - Gás de

Cozinha, carga de 13kg

R$

1.755,00

Valor Total
R$

1.755,00

Cacoal/RO, 11 de junho de 2024

Fabia Cornélia Cechetto

Presidente do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento

Protocolo 0049637498

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar EEEFM Bandeirantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID 0049391625), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049614114)

e o Resultado da Análise (ID 0049616145), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Móveis Meazza LTDA - -

2 Meazza & Meazza Materiais de Construção LTDA 1,2,3,4,5,6 19.950,00

3 Jaru Ferragens e Ferramentas LTDA Desclassificado por falta Certidão Estadual

Valor Total 19.950,00

Nova Califórnia, PVH 12 de Junho de 2024.

Gladir Zonatto

Presidente do Conselho Escolar EEEFM Bandeirantes

Protocolo 0049617459

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 69/2024/SEDUC-GPCCF

(0047005545) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 786/2024/SEDUC-GAPC

(0048400053) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Porto Velho

CONVENENTE: EEEFM Barão do Solimões

CNPJ: 04.***.***/0001-50

CONVÊNIO/TERMO: n. 290/PGE/2016

OBJETIVO: Reforma da quadra poliesportiva

ANO: 2016

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.003262/2024-93

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.003270/2024-30

VALOR CONCEDIDO: R$ 145.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049593833

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 50/2024/SEDUC-GPCCF

(0046336078) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 782/2024/SEDUC-GAPC da

(0048400004) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Ji-Paraná

CONVENENTE: Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VI

CNPJ: 00.667.270/0001-50

CONVÊNIO/TERMO: nº 180/PGE/2022

OBJETIVO: Aquisição de uniformes para os alunos

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.069078/2022-12

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.071974/2023-54

VALOR CONCEDIDO: R$ 270.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049392065

Portaria nº 7343 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.404541/2021-28,

RESOLVE:
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Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão do Ensino Médio, no percentual de 5%

(cinco por cento) sobre o vencimento básico, ao (a) servidor (a) SANDRA MARA RIGUETTO, matrícula nº ******943,

ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1 pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação

Básica do Estado de Rondônia, conforme a Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, previsto na alínea “o”,

do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

02/09/2021.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0049510876

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 30/2024/SEDUC-GPCCF

(0045498814) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 354/2024/SEDUC-GAPC

(0046142299) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Porto Velho

CONVENENTE: Associação Educacional Santa Marcelina

CNPJ: 15.449.585/0005-22

CONVÊNIO/TERMO: nº 002/PGE-2023

OBJETIVO: Aquisição de equipamentos de ar condicionado

ANO: 2023

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.123617/2022-06

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.054925/2023-57

VALOR CONCEDIDO: R$ 50.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049613966

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 115/2024/SEDUC-GPCCF

(0048238913) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 826/2024/SEDUC-GAPC

(0048627032) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: São Miguel do Guaporé

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé

CNPJ: 22.855.167/0001-77

CONVÊNIO/TERMO: nº 272/PGE-2018

OBJETIVO: Aquisição de material didático

ANO: 2018

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.208720/2018-31

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.037767/2023-71

VALOR CONCEDIDO: R$ 455.000,00
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049593187

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº03/2024 (0049151747)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BRANCA DE NEVE, INSCRITO

NO CNPJ: 34.737.148/0001-25

CONTRATADA: TIAGO C BATISTA INFORMÁTICA,SERVIÇOS E COMÉRCIO - ME , INCRITA NO CNPJ: 08.781.235/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação, a aquisição de Materiais de Processamento de Dados.

VALOR: R$ 4.865,00 (Quatro mil oitocentos e sessenta e cinco reais).

PROCESSO: 0029.017088/2024-66

VIGÊNCIA: 360 dias

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2024.

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar

Tiago Cruz Batista

Representante Legal

Protocolo 0049151765

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 96/2024/SEDUC-GPCCF

(0047855113) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 784/2024/SEDUC-GAPC

(0048400022) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Porto Velho

CONVENENTE:
Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Risoleta

Neves

CNPJ: 00.686.795/0001-33

CONVÊNIO/TERMO: nº 045/PGE/2022

OBJETIVO: Aquisição de 10 centrais de ar condicionado

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.547680/2021-13

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS:
0029.095271/2022-31

VALOR CONCEDIDO: R$ 50.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049385501

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 61/2022/SEDUC-SPCCREVHA (0028782898), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 61/2024/SEDUC-

GPCP (0045389809) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº
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644/2024/SEDUC-GAPC (0047597187) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º

da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

VILHENA
15.893.498/0001-

36

Conselho Escolar da EEEFM

Álvares de Azevedo
2021

0029.129709/2021-

19

0029.086798/2022-

74

R$

190.224,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049596816

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 28/2024/SEDUC-GPCCF

(0045443165) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 760/2024/SEDUC-GAPC

(0048258564) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: São Francisco do Guaporé

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé

CNPJ: 01.254.422/0001-56

CONVÊNIO/TERMO: nº 056/PGE-2020

OBJETIVO: Reforma e cobertura de quadra da E.P.M.F.M Neusa de Oliveira Bravin

ANO: 2021

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.548546/2019-47

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.420117/2021-21

VALOR CONCEDIDO: R$ 352.656,12

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049393520

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 106/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0042592906), Análise Técnica e Financeira nº 463/2023/SEDUC-GPCP (       

0042112734) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 491/2023/SEDUC-

GAPC (0043215351) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei

3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e

a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Ji - Paraná
01.150.668/0001-

88

Conselho Escolar EEEFM PAULO

FREIRE
2022

0029.421515/2019-

40

0029.280991/2020-

38

R$

125.336,26
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049594510

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 62/2024/SEDUC-GPCCF

(0046675170) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 561/2024/SEDUC-GAPC

(0047217117) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Rio Crespo

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Rio Crespo

CNPJ: 63.761.977/0001-41

CONVÊNIO/TERMO: nº 443/PGE/2018

OBJETIVO: Reforma da Escola Municipal Vaneide Oliveira

ANO: 2018

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.083395/2018-65

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.241579/2020-01

VALOR CONCEDIDO: R$ 50.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049613210

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

01/2024 (ID 0049443707), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048917325) e o Resultado da

Análise (ID 0048917330), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Açafrão-da terra pó 100% puro,(cúrcuma longa em pó) - alto grau de pureza.

Embalagem de polipropileno transparente, em 250g.

R$

133,80

02

Almeida &

Oliveira

LTDA

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada em

pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, pct de 2kg.

Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega

R$

103,87

03

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

R$

147,20

04

Almeida &

Oliveira

LTDA

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

R$

1.917,50
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05

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Batata inglesa de primeira, fresca, compacta e firme. Sem lesões de origem físicas ou

mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho e coloração uniformes devendo ser bem

desenvolvida. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa plástica vazada.

R$ 98,82

06

Almeida &

Oliveira

LTDA

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

R$

337,23

07

Almeida &

Oliveira

LTDA

Canjica branca de milho; embalagem com 500 gramas: milho de canjica branca; de

primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo; isento de sujidades, parasitas e larvas;

acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, com peso de 500 grs

R$

349,50

08

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

2.748,00

09

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente

e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

R$

1.854,90

10

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$

249,50

11

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

R$

1.370,04

12

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Coco seco ralado - polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada,

conservador INS 223. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro

não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 100g. Prazo

de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

R$ 24,90

13

Almeida &

Oliveira

LTDA

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Embalagem

tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da data de entrega.

Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo

de validade.

R$

131,67

14

Almeida &

Oliveira

LTDA

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg

R$

263,67

15

Almeida &

Oliveira

LTDA

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a

partir da entrega). Pacote de 1 kg

R$

559,20
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16

Almeida &

Oliveira

LTDA

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem

lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no

órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a

partir da entrega).

R$

1.678,80

17

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Frango congelado, sobrecoxa – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado

em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a

partir da entrega).

R$

1.477,00

18

Almeida &

Oliveira

LTDA

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega). Embalagem

contendo 500ml..

R$

107,92

19

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto. Apresentar

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak de 1 litro,

esterilizada e hermeticamente fechada.

R$

1.707,65

20

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo 500 gramas. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega).

R$

389,20

21

Almeida &

Oliveira

LTDA

Milho, fubá, cru -Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g. Prazo de

validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega.

R$

120,00

22

Almeida &

Oliveira

LTDA

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem colesterol

e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de entrega.

R$

363,48

23

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações

e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico

atóxico transparente e resistente.

R$

1.301,07

24

Almeida &

Oliveira

LTDA

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

R$

262,15
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25

Almeida &

Oliveira

LTDA

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

R$ 27,48

26

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades,

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para

consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou caixa

plástica vazada.

R$

1.137,72

27

Almeida &

Oliveira

LTDA

Tomate - Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente,

vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da

entrega). Embalagem de 300g.

R$

639,86

28

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Torrada de pão francês - em presença de sujidades, feito no dia da entrega, em

condições técnicas e higiênico-sanitária. Embalagem plástica atóxica, contendo a

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante,

data de fabricação e validade.

R$

181,87

29

M.L.

Bezerra &

CIA LTDA

Vinagre. Aspecto límpido e com características sensoriais próprias. Embalagem

plástica, atóxica, transparente, lacrada, conter dados do produto: identificação,

procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de

fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses) a contar da data de

entrega do produto . Frasco de 750 mL

R$ 15,92

30

Almeida &

Oliveira

LTDA

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem de polietileno

resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material

estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional.

500 g

R$

199,26

Valor Total
R$

19.899,18

Governador Jorge Teixeira/RO, 11 de junho de 2024.

Eliana Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Escolar Costa Junior

Protocolo 0049645466

Portaria nº 7277 de 06 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.435348/2019-14,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar n.º 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar n.º 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de fevereiro, março, abril, maio,

junho, julho e agosto do ano de 2023.
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Matrícula Nome Cargo

Hora

extra

fevereiro

Hora

extra

março

Hora

extra

abril

Hora

extra

maio

Hora

extra

junho

Hora

extra

julho

Hora

extra

Agosto

******381
GILSON RICARDO

SANTIAGO

Professor

Classe C
29 horas

43

horas

38

horas

43

horas

38

horas

17

horas

26

horas

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0049443047

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

1704/2024 (ID0049336394), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049337312) e o Resultado

da Análise (ID 0049341554), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Araújo e Silva Com Varejista de Gás LTDA - CNPJ 27.754.107/0001-81 Gás Engarrafado GLP 13 KG 7.080,00

Valor Total 7.080,00

Mirante da Serra/RO, 12 de junho de 2024.

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar Migrantes

Protocolo 0049346447

Portaria nº 7502 de 11 de junho de 2024

A Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 005/2024, celebrado entre o Conselho Escolar José Almiro Rocha, CNPJ nº

08.767.062/0001-35, que tem por objeto a Compra de Gêneros Alimentícios, a ser utilizado na EEEFM Professora

Maria Laurinda Groff, localizada no município de Nova Mamoré-RO.

1 - JÉSSICA CRISTINA BARBOSA LIMA, matrícula nº ******428, Fiscal de Contrato;

2 - FLÁVIO GONÇALVES DE MORAIS, matrícula nº ******540, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edna Costa dos Santos Ramos

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0049640242

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.03545/2024-41

Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 A 14/06/2024
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O Conselho Escolar da E.E.E.F.M.Migrantes, C.N.P.J nº 84.727.718/0001-74 localizado na Rua Seringueira,2714- CEP:

76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: serviços de limpeza e conservação, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024 pelo endereço

eletrônico escolamigrantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua

Seringueira,2714- CEP: 76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços de limpeza e conservação, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com a EEEFM Migrantes

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [xxxxxxxxx@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar da EEEFM Migrantes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Finaceiro-PROFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO 01

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Podas de árvores tamanho médio ( 50 árvores) Serviço 150

2 Podas de árvores tamanho grande (06 árvores) Serviço 18

3 Poda de grama área interna e externa Serviço 03

4 Retirada de entulhos Serviço 03

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME CONTRATO

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 01 ANO (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Zilma Pimentel da Conceição

Presidente da Comissão de Contratação

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049649641

Portaria nº 7134 de 03 de junho de 2024

PORTARIA

O Presidente da Unidade Executora, nomeia os seguintes membros para comporem a Portaria do Conselho

Escolar da E.E.E.F.M Duque de Caxias, CNPJ: 00.738.548/0001-33, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº0049625205/ 0049625225 / 0049625264, celebrado entre oConselho

Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Duque de Caxias, inscrito no CNPJ: 00.738.548/0001-33, que

tem por objeto a entrega de Gêneros Alimentícios, a ser consumidos nas dependências desteConselho Escolar ,

localizada no município de Porto Velho.
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1 - Olimpia Nunes Uchoa, Fiscal de Contrato;

2 - Augusto Cesar de Almeida Batista, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jeferson Sales Guimarães

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. Duque de Caxias

Protocolo 0049303104

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020400/2024-07

Objeto: Manutenção Corretiva e Preventiva de Impressoras

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12.06.2024 a 18.06.2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº 00681.021/0001-10, localizado na

Rua Algodoeiro, 3060, Bairro Eletronorte/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.808-620, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Manutenção Corretiva e Preventiva

de Impressoras, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12.06.2024 a 18.06.2024, pelo endereço

eletrônico escolasebastiana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Algodoeiro, 3060/ Bairro Eletronorte/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.808-620, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolasebastiana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolasebastiana@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12.06.2024 a 18.06.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Sebastiana Lima de Oliveira,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, RO, 12 de junho de 2024.

Silvio Araújo Pinheiro

matrícula nº ******942

Presidente da Comissão de Contratação

Kátia Cilene Mendonça Lima

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049647240

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVIERA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.031300/2024-06

Objeto: Tintas acrílico brilho, semibrilho e fosco

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, C.N.P.J nº 01.167.361/0001-90 localizado na Avenida dos Imigrantes,

Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Tintas acrílico brilho, semibrilho e fosco, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida dos Imigrantes, Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material para manutenção de bens imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 211

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024 -

(A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de
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cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049011360).

Pimenta Bueno, 12 de junho de 2024.

Alan Mafra da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049011361

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Duque de Caxias nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 001/2024 ( 0047625939), o Quadro Comparativo e de analise de Proposta 0049303262e da Divulgação

de resultados de Análise0049303329, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 SHOPPING DA CARNES MAGALHÃES CNPJ: 08.943.974/0001-10 03,04 R$ 12.626,07

2
ALBUQUERQUE COMER. VAREJ. DE PRODUT. ALIME CNPJ:

22.847.545/0001-70
02,06,08,11,12,14,15 R$ 15.818,71
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3 ACF SANTOS-ME CNPJ: 27.271.958/0001-73 01,05,07,09,10,13,16 R$ 4.939,80

Valor Total
R$

33.384,58

Porto Velho - RO, 12 de Junho de 2024

Jeferson Sales Guimarães

Presidente do Conselho Escolar 

E.E.E.F.M. Duque de Caxias

Protocolo 0049622684

Resolução N. 219/2024/CEE-SE

RESOLUÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 219/24, DE 8 DE ABRIL DE 2024

Concede, até a data de 1º de setembro de 2026, ao Centro de

Ensino Dekole, em Ariquemes, Autorização de Funcionamento de

Polo de Educação a Distância, em Jaru, para a oferta dos Cursos

Técnico em Enfermagem, Técnico em Análises Clínicas, Técnico

em Radiologia, Técnico em Segurança do Trabalho e Técnico em

Transações Imobiliárias, na modalidade Educação a Distância -

EaD, e dá outras providências.

A Presidente da Câmara de Educação Profissional e Superior, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

que consta do Parecer CEPS/CEE/RO n.º 007/24, decorrente da análise procedida nos Processos n.º 130/23-CEE/RO

(principal) e n.º 032/24-CEE/RO (apensado) e a deliberação na Sessão Ordinária realizada em 8 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, até a data de 1º de setembro de 2026, ao Centro de Ensino Dekole, em Ariquemes, Autorização

de Funcionamento de Polo de Educação a Distância, em Jaru, para a oferta dos Cursos Técnico em Enfermagem,

Técnico em Análises Clínicas, Técnico em Radiologia, Técnico em Segurança do Trabalho e Técnico em Transações

Imobiliárias, na modalidade Educação a Distância - EaD.

Art. 2º Considerar a mudança de denominação de QI - Escola de Profissões para Centro de Ensino Dekole.

Art. 3º Determinar à mantenedora do Centro de Ensino Dekole, em Ariquemes, o cumprimento, no prazo de 30

(trinta) dias, do item 3, do Voto da Relatora do Parecer CEPS/CEE/RO n.º 007/24.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheira Regina Célia Nareci Baijo

Presidente da Câmara de Educação Profissional e Superior

Protocolo 0049452745

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 16/04/2024, por deliberação do Conselho Escolar Ikolóehj órgão máximo

desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da maioria, conforme registrado

em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as condições a

ser observadas para as contratações para aquisição de bens, produtos e a contratação de serviços, inclusive pequenos

reparos e serviços de engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e simplificada, destinados ao atendimento das

necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO

IKOLOEHJ, entidade privada sem fins econômicos, Unidade Executora e representativa dasEIEEFM Zawidiaj Xikóv Pí

Póhv; EIEEF Mahaguvely; EIEEF Maloj Kar;EIEEF Passav Adoh; EIEEF passav Kar e EIEEF bekaaá, localizadas no

município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Roberto Sorabah Gavião

Presidente do Conselho Escolar Ikolóehj

Protocolo 0049657304

Resolução N. 221/2024/CEE-SE

RESOLUÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 221/24, DE 6 DE MAIO DE 2024
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Concede, até a data de 1º de setembro de 2026, ao Centro de

Ensino Dekole, em Ariquemes, Autorização de Funcionamento do

Polo de Educação a Distância, em Buritis, para a oferta dos

Cursos Técnico em Enfermagem, Técnico em Analises Clínicas,

Técnico em Radiologia, Técnico em Segurança do Trabalho e

Técnico em Transações Imobiliárias, na modalidade Educação a

Distância - EaD, e dá outras providências.

A Presidente da Câmara de Educação Profissional e Superior, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

que consta do Parecer CEPS/CEE/RO n.º 008/24, decorrente da análise procedida nos Processos n.º 136/23-CEE/RO

(principal) e n.º 031/24-CEE/RO (apensado) e a deliberação na Sessão Ordinária realizada em 6 de maio de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, até a data de 1º de setembro de 2026, ao Centro de Ensino Dekole, em Ariquemes, Autorização

de Funcionamento de Polo de Educação a Distância, em Buritis, para a oferta dos Cursos Técnico em Enfermagem,

Técnico em Análises Clínicas, Técnico em Radiologia, Técnico em Segurança do Trabalho e Técnico em Transações

Imobiliárias, na modalidade Educação a Distância - EaD.

Art. 2º Determinar à mantenedora do Centro de Ensino Dekole, em Ariquemes, o cumprimento do item 2, do Voto

do Relator do Parecer CEPS/CEE/RO n.º 008/24.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheira Regina Célia Nareci Baijo

Presidente da Câmara de Educação Profissional e Superior

Protocolo 0049619772

Resolução N. 222/2024/CEE-SE

RESOLUÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 222/24, DE 6 DE MAIO DE 2024

Considera encerradas as atividades escolares da Fundação Rede

Amazônica, em Porto Velho, referentes à oferta da Educação

Profissional Técnica de Nível Médio, e dá outras providências.

A Presidente da Câmara de Educação Profissional e Superior, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

que consta do Parecer CEPS/CEE/RO n.º 009/24, decorrente da análise procedida no Processo n.º 077/22-CEE/RO e a

deliberação na Sessão Ordinária realizada em 6 de maio de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar encerradas as atividades escolares da Fundação Rede Amazônica, em Porto Velho, referentes à

oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

Art. 2º Determinar à mantenedora da Fundação Rede Amazônica, em Porto Velho, o cumprimento do item 2, do

Voto da Relatora do Parecer CEPS/CEE/RO n.º 009/24.

Art. 3º Atribuir à Coordenadoria Regional de Educação/SEDUC, em Porto Velho, a responsabilidade do atendimento

ao disposto no § 3º do artigo 30 da Resolução n.º 1.335/23-CEE/RO.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheira Regina Célia Nareci Baijo

Presidente da Câmara de Educação Profissional e Superior

Protocolo 0049620635

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR EDSON DUARTE LOPES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023719/2024-86

Objeto: Aquisição de Material de Consumo - Material Elétrico e Eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Professor Edson Duarte Lopes, C.N.P.J nº 01.668.720/0001-92 localizado na Rua Gonçalves de Paiva,

nº 3375, Setor 1, Mirante da Serra/RO - 76.926-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: aquisição de lâmpadas de emergência, tomadas, fios, canaletas, e fita isolante,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de
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Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolaflorizellamego-ms@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Gonçalves de Paiva, nº 3375, Setor 1, Mirante da Serra/RO - 76.926-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de lâmpadas de emergência, tomadas, fios, canaletas, e

fita isolante, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Escola Estadual de Ensino Fundamental Florizel Lamego Ferrari;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaflorizellamego-ms@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaflorizellamego-ms@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Professor Edson Duarte Lopes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa ou transferência bancária, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Mirante da Serra/RO, 12 de junho de 2024

Moacir Conceição Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Lucimara Bis Bastos

Presidente do Conselho Escolar Professor Edson Duarte Lopes

Protocolo 0049657350

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

01/2024 ID (0048913556), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0049295263) e o Resultado da

Análise ID (0049638522), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Abacate - de 1ª qualidade, casca lisa verde, apresentando bom estado de

maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em

caixa plástica vazada

82,50

2

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Abóbora - cabotiá de 1ª qualidade, in natura, tamanho grande ou médio,

coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de

fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo, madura, sem

defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado,

queimado de sol. Embalada em caixa plásticas vazadas e sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intacta.

72,75

3

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Alface lisa - de 1ª qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, em pés bem

desenvolvida, tenra, livre de folhas externas danificadas, sujidades, parasitas,

larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo,

sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalada em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto.

660,00

4

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

675,00

5

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct

de 5 kg.

448,00

6

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e

sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg, com

rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

87,00

7

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg - pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data da entrega.

112,50
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8

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega – cx/pct de 250g.

68,75

9

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Banana comprida (da terra) - de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme,

com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio

e transporte e com maturação natural. Acondicionado em caixa plástica vazada.

195,80

10

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Banana Prata - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a grande,

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica vazada.

249,00

11

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Banana nanica - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica

vazada.

239,40

12

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Batata doce - Tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos aderidos a superfície

externa. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa plástica vazada.

59,90

13

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico

atóxico ou caixa plástica vazada.

114,90

14

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker), com odor, sabor e cor

característicos, acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente de dupla face, contendo 400 gramas. O produto, assim como sua

embalagem, deverá estar em conformidade com a legislação vigente, constando

marca, data de fabricação e validade mínima de seis (06) meses. Isento de

sujidades, parasitas larvas e material estranho.

660,00

15

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem aluminizada,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente. Com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação

e validade. Deverá apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data da

entrega. Embalagem contando no máximo 1000 gramas.

420,00

16

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida

ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do

órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

1.575,00
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17

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida

ou pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos,

sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos

linfáticos). Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá

conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro

do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

1.820,00

18

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto limpo, em embalagem plástica

resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, á vácuo. Embalagem

de 500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de mofo e/ou

fermentação, odor estranho e impróprio ao produto.

550,00

19

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e

secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

189,80

20

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Cebolinha - de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas e

firmes, isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico. Maços de 500 g a 1 kg.

220,00

21

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

377,65

22

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Chicória - Maço de tamanho médio, fresco, folhas de coloração verde escura,

sem folhas amarelas e apodrecidas
220,00

23

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Coentro - 1ª qualidade, com folhas interinas frescas, de cor verde, fresca,

aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais

terroso. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. Maços de 100 g a 1

kg.

220,00

24

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Couve de 1ª qualidade - tamanho médio, coloração uniforme, sem manchas,

firme e intacta, isenta de material terroso, livre de sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem

em saco plástico transparente e atóxico.

220,00

25

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da

data de entrega. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e prazo de validade

187,50

26

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6

meses a partir da entrega). Embalagem de 340g.

210,00
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27

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade

ou qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir

da entrega) – pacote 1 kg.

175,00

28

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco

plástico transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a integridade

do produto até o momento do consumo. Rotulagem de acordo com a legislação

vigente, deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Peso líquido de

até 1kg. Período de validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega.

62,45

29

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas,

larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos,

limpos, não violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve

conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo

de validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

189,80

30

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Frango congelado, inteiro - de 1ª qualidade, sem tempero, apresentando cor

característica, textura firme, superfície sem limosidade e viscosidade. Pesando

aproximadamente 2kg, em embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas,

com denominação do nome do produto, endereço, registro no órgão de inspeção

sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partir da

entrega).

480,00

31

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação

e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

959,40

32

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada. Transparentes,

atóxico e intacto ou caixas plásticas vazadas

259,60

33

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem

vidro ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data

de entrega). Embalagem contendo no máximo 1000ml

228,75

34

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Limão - de 1ª qualidade, fresco, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, bem desenvolvido e maduro,

com polpa firme e intacta. Embalagem em saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástica vazada.

44,70

35

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no

máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

569,40
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36

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de

evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras

e com brilho. Acondicionadas em caixa plástica vazada

49,90

37

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Mamão - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

135,00

38

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Mandioca - 1ª qualidade, limpa, sem umidade exterior, firmes, não germinadas,

sem cortes, fissuras, colorações ou quaisquer alterações que os tornem

impróprios para o consumo. Embalada em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intacto, com dados de identificação do produto, prazo de validade e

peso liquido (1 kg).

159,80

39

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Melancia madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e

madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

199,50

40

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

199,50

41

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado,

não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses

a partir da data de entrega). Isento de material estranho. Contendo 200g.

399,00

42

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e

odor característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

275,60

43

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Pão (massa fina) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

1.331,20

44

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

1.400,00

45

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Pimenta de cheiro - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas

bolores e sujidades. Acondicionadas em embalagem plástica atóxica resistente e

transparente.

49,16
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46

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Pimentão Amarelo - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico

atóxico ou acondicionado em caixa plástico vazado

61,45

47

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Pimentão verde - 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Embalagem saco plástico

atóxico ou acondicionado em caixa plástico vazado

61,45

48

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de 1kg. O produto deverá apresentar

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade/peso do produto

798,00

49

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres

de terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado

em caixas vazadas.

105,80

50

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Rúcula - 1ª qualidade in natura, cor verde, com folhas interinas frescas, aspecto e

sabor próprio, com coloração uniforme, intactas, firmes. Isento de manchas,

sujidades e matéria terrosos, ou qualquer sinal de apodrecimento. Embalagem

em saco plástico atóxico transparente e resistente.

220,00

51

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega).

16,25

52

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito

estado para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias

por pragas ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico

e intacto ou caixa plástica vazada.

439,12

53

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Torrada industrializada - de boa qualidade. Embalagem de polietileno atóxico,

resistente, com dados de identificação que apresente informações nutricionais,

quantidade do produto, data de fabricação, data de validade e nome do produtor.

Embalagens contendo no máximo 320g.

210,00

54

SUPERMERCADO

ANDRADE

MIRANTE LTDA

ME

Vagem - Produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente

desenvolvidos, com aspecto, sabor e aroma típicos da variedade; uniformidade

no tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes.

85,00

Valor Total
R$

19.101,28

Mirante da Serra-RO., 12 de junho de 2024.

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049656681

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.030982/2024-21

Objeto: Contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, (manutenção e conservação de

maquinas e equipamentos).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 à 14/06/2024.

O Conselho Escolar EEEF Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº 01.700.030/00001-73 localizado na Av. Alta Floresta, Nº

2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA, a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e

Conservação de Maquinas e Equipamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 à 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Alta Floresta,

Nº 2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Maquinas e

Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 à 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar EEEF Tancredo de Almeida Neves, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular,

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0049649037.

Alta Floresta D'Oeste/RO 12 de junho de 2024.

Rosangela de Azevedo

Presidente da Comissão de Contratação

Tiago Rafael Leal Guimarães

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049649783

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 24/05/2024, por deliberação do Conselho Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental Mundo Mágico, órgão máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, com aprovação da maioria, conforme registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem

por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as condições a ser observadas para as contratações para aquisição de

bens, produtos e a contratação de serviços, inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas,

de forma objetiva e simplificada, destinados ao atendimento das necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA

ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MUNDO MÁGICO, entidade privada sem fins econômicos, Unidade

Executora e representativa da Escola Estadual de Ensino Fundamental Prof. Maria Aparecida da Silva Rodrigues,

localizada no município de Porto Velho.

Maria de Fátima Silva de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Mundo Mágico

Protocolo 0048834855

Portaria nº 6625 de 16 de maio de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Mundo Mágico, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Alba Patrícia Gonçalves Correa, matrícula nº ******269, Presidente;

2 - Francinete Feitosa de Sá, matrícula nº ******325, Membro;

3 - Tânia Maria Rodrigues de Cristo, matrícula nº ******360, Membro;

4 - Jâneo Antonio Pedrozo, matrícula nº ******214, Suplente;

5 - Fagner da Silva Souza, matrícula nº ******514, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria de Fátima Silva de Souza Ribeiro
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Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Mundo Mágico

Protocolo 0048834972

Portaria nº 6626 de 16 de maio de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Mundo Mágico, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Jorge Lourenço da Silva Matrícula, matrícula nº ******393, Presidente;

2 - Maria Irelda da Silva, matrícula nº ******462, Membro;

3 - Sônia Maria Rodrigues dos Santos, matrícula nº ******781, Membro;

4 - Andréa Carla dos Santos, matrícula nº ******280, Suplente;

5 - Maria Nazira Freitas de Sá, matrícula nº ******072, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria de Fátima Silva de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Mundo Mágico

Protocolo 0048835090

Portaria nº 6627 de 16 de maio de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Mundo Mágico, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos 2024 do Proafi e Peale, celebrados entre o CONSELHO ESCOLAR DA

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MUNDO MÁGICO, CNPJ nº 03.693.333/0001-31, que tem por objeto a

prestação dos serviços de aquisição de materiais de expediente, aquisição de materiais de limpeza e outros, aquisição

de produtos para alimentação escolar e serviços de manutenção predial, a serem executados nas dependências da

E.E.E.F. Mundo Mágico, localizada no município de Porto Velho/RO.

1 - Márcia Regina de Oliveira, matrícula nº ******582, Fiscal de Contrato;

2 - Hélio da Silva Rocha, matrícula nº ******253, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria de Fátima Silva de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Mundo Mágico

Protocolo 0048835204

Portaria nº 7447 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do do Conselho Gestor Coordenadoria Regional de Educação de Costa Marques , no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratação;
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Considerando que a constituição dessas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratação.

1 - Wanilson Neile Mendes , matrícula nº ******606, Presidente;

2 - Rosilene Matos da Silva nº ******208, Membro;

3 - Wellison Ribeiro dos Santos , matrícula nº ******649, Membro;

4 - Leandro Lima de Souza, matrícula nº ******195, Suplente;

5 - Sebastiana Augusta Marques da Silva , matrícula nº ******964, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WANILSON NEILE MENDES

PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR

Protocolo 0049573449

EXTRATO

CONTRATO

CONTRATO Nº 018/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE

CONTRATADA: J. L. BONFANTE & CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.***.***/****-12

OBJETO: É objeto desta contratação a Fornecimento de Generos Alimenticios

VALOR: R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA: 60(sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Oracira Godinho Augusto- Pres. Cons. Escolar Paulo Freire

Junior Luiz Bonfante - Prop. J. L. BONFANTE & CIALTDA

Protocolo 0049633814

Portaria nº 7448 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Gestor Coordenadoria Regional de Educação de Costa Marques, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratação;

Considerando que a constituição dessas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratação.

1 - Jacksirlene de Azevedo Santos , matrícula nº ******819, Presidente;

2 - Joeli Rodrigues Vargas , matrícula nº ******608, Membro;

3 - Leandro Lima de Souza, matrícula nº ******195, Membro;

4 - Cleonice Aparecida Ortiz, matrícula nº ******509, Suplente;

5 - Evanderson Junior Ojopi Calazans, matrícula nº ******184, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WANILSON NEILE MENDES

PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR

Protocolo 0049573523
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Portaria nº 7449 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Gestor Coordenadoria Regional de Educação de Costa Marques , no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os agentes para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de

compras e contratação conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratação;

Considerando que a constituição desses agentes é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução de contratos, celebrado entre o Conselho Gestor Coordenadoria Regional de

Educação de Costa Marques, CNPJ Nº 27.306.009/0001-81, que tem por objetivo a prestação de serviços e

aquisições de produtos adquiridos através do PROAFI CRE , a serem entregues nas dependências da Coordenadoria

Regional de Educação de Costa Marques, localizada no município de Costa Marques.

1 - Genesci Bispo Da Silva Paes, matrícula nº ******010, Fiscal de Contrato;

2 - Mariza Silva Do Nascimento Cardoso , matrícula nº ******926, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WANILSON NEILE MENDES

PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR

Protocolo 0049573602

AVISO

CONSELHO ESCOLAR RONDOMINAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035559/2024-18

Objeto: Aquisição de Aparelhos, Equipamentos e Máquinas para Serviços de Policiamento e Proteção

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Rondominas, C.N.P.J nº 01.796.881/0001-61 localizado na rua dos Extencionistas, 3490, distrito de

Rondominas, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi - Programa

de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Aparelhos, Equipamentos e Máquinas para Serviços de Policiamento e

Proteção, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolamariamatos@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua dos

Extencionistas, 3490, distrito de Rondominas, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76.920-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aparelhos, Equipamentos e Máquinas para Serviços de

Policiamento e Proteção considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamariamatos@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamariamatos@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os
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documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Rondominas, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049637144).

Rondominas, 12 de junho de 2024

Damaris Furtado de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Ricardo Carlos Gomes

Presidente do Conselho Escolar Rondominas

Protocolo 0049637329

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA AURORA DO NASCIMENTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033291/2024-80

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal, C.N.P.J nº 26.440.945/0001-18

localizado na Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Material de Limpeza e Produção de

Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico crecacgaf@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material de Limpeza e Produção de

Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

EVANDRO JOEL LUZ

Presidente da Comissão de Contratação
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SEVERINO BERTINO NETO

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal

Protocolo 0049630223

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA AURORA DO NASCIMENTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033291/2024-80

Objeto: Material de expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal, C.N.P.J nº 26.440.945/0001-18

localizado na Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Material de Expediente, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico crecacgaf@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

EVANDRO JOEL LUZ

Presidente da Comissão de Contratação

SEVERINO BERTINO NETO

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal

Protocolo 0049631008

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR EEEFM NILSON SILVA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2024 ID (0049377568), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0049636750)

e o Resultado da Análise ID (0049636797), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
MATILDE RODRIGUES RIBEIRO DA

CONCEIÇÃO EIRELI

Limpeza, higienização e desinfecção do reservatório de

água (caixa d' água)
R$850,00

2
MATILDE RODRIGUES RIBEIRO DA

CONCEIÇÃO EIRELI
Dedetização. R$1.280,00

Valor Total R$2.130,00

Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2024.

Maria Solange Santiago Matter

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049636825

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 03/2024. Agricultura Familiar,

adjudicado os itens abaixo relacionados em favor do produtor; Mauro Laurindo Alves, conforme julgamento

realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE saldo de 2024 - 3ª a 5ª parcelas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

01 Abacaxi KG 5 10,00 50,00

02 Polpa de abacaxi KG 10 21,25 212,50

TOTAL GERAL R$ 262,50

 

Corumbiara,12 dejunhode 2024.

EDSON SILVA DE SOUZA MAT.******286

Presidente Comissão de Compra

MARIA APARECIDA LOOURENÇO JOVINO MAT.******152

SecretáriaComissão de Compra
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JOÃO RIBEIRO AMORIM MAT. ****301

Membro Comissão de Compra

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049662317

Portaria nº 7509 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola EstadualFundamental Albina Marció sordi, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2024, celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual

Fundamental Albina Marció Sordi, CNPJ nº 84.727.759/0001-60, que tem por objeto a prestação dos serviços de

Aquisição de Gêneros Alimentícios: Pão Francês, a ser entregues nas dependências da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Albina Marció Sordi, localizada no município de Ariquemes.

1 - Eliana Pereira Moulaz, matrícula nº ******318, Fiscal de Contrato;

2 - Rozineuza Silva Souza, matrícula nº ******584, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Moreira da Silva Pilatti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049651753

Portaria nº 7515 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola EstadualFundamental Albina Marció sordi, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 02/2024, celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual

Fundamental Albina Marció Sordi, CNPJ nº 84.727.759/0001-60, que tem por objeto a prestação dos serviços de

Aquisição de Gêneros Alimentícios: Arroz Agulhinha, Alho Nacional Branco, Beterraba, Carne Bovina (Moída), Cebola

Nacional, Extrato de Tomate, Feijão Carioca, Frango Congelado, Óleo de Soja e Repolho Verde, a ser entregues nas

dependências da Escola Estadual de Ensino Fundamental Albina Marció Sordi, localizada no município de Ariquemes.

1 - Eliana Pereira Moulaz, matrícula nº ******318, Fiscal de Contrato;

2 - Rozineuza Silva Souza, matrícula nº ******584, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marineide Moreira da Silva Pilatti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049656607

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola EstadualFundamental Albina Marció Sordi
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CONTRATADA: Zaqueu Comércio

CNPJ DA CONTRATADA: 38.542.295/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação Gêneros Alimentícios: Arroz Agulhinha, Alho Nacional Branco, Beterraba,

Carne Bovina (Moída), Cebola Nacional, Extrato de Tomate, Feijão Carioca, Frango Congelado, Óleo de Soja e Repolho

Verde.

VALOR: R$ 8.377,92 (Oito mil trezentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos).

VIGÊNCIA: 03 (três) meses.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Marineide Moreira da Silva Pilatti e Maria Vilma Santos dos Reis

Protocolo 0049613821

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Albina Marció Sordi

CONTRATADA: Panificadora Popular LTDA - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 00.689.606/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação o Gênero Alimentíco: Pão Francês.

VALOR: R$ 1.765,86 (Mil setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos)

VIGÊNCIA: 03 (três) meses.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024.

ASSINAM: Marineide Moreira da Silva Pilatti e Valmir Garcia

Protocolo 0049595520

AVISO

CONSELHO ESCOLAR RONDOMINAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029034276/2024-59

Objeto: Aquisição de Gás engarrafado 13kg

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Rondominas, C.N.P.J nº 01.796.881/0001-61 localizado na rua dos Extencionistas, 3490, distrito de

Rondominas, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi - Programa

de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: gás engarrafado 13kg, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolamariamatos@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua dos

Extencionistas, 3490, distrito de Rondominas, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76.920-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de gás engarrafado 13kg considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamariamatos@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamariamatos@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Rondominas, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049648543).

Rondominas, 12 de junho de 2024

Damaris Furtado de Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Ricardo Carlos Gomes

Presidente do Conselho Escolar Rondominas

Protocolo 0049654874

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 03/2024. Agricultura Familiar,

adjudicado os itens abaixo relacionados em favor do produtor; Elias Manoel Santana, conforme julgamento

realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente ao PNAE - saldo de 2024 - 3ª a 5ª parcelas.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT PREÇO TOTAL

01 Banana Maça KG 55 5,90 324,50

02 Couve KG 16 14,65 234,40

03 Laranja KG 89 7,25 645,25

04 Limão Taiti KG 4 4,60 18,40

05 Mamão Papaia KG 25 12,30 307,50

TOTAL GERAL R$ 1.530,05
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Corumbiara, 12 dejunho de 2024.

EDSON SILVA DE SOUZA MAT.******286

Presidente Comissão de Compra

MARIA APARECIDA LOOURENÇO JOVINO MAT.******152

SecretáriaComissão de Compra

JOÃO RIBEIRO AMORIM MAT.****301

Membro Comissão de Compra

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049664474

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/CEMFA

PROCESSO SEI Nº 0029.030453/2024-28

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento a necessidade

do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, pelo período de 12 (doze) meses, visando garantir a alimentação

escolar dos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Salomão Justiniano de Melgar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, portador do C.N.P.J nº 12.810.568/0001-57 localizado

na Avenida Tancredo Farias de Matos, nº 248, Distrito de Surpresa, Guajará-Mirim/RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo mais vantajoso por item, para a contratação de de Gêneros Alimentícios

(produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar Manoel Ferreira de

Albuquerque, pelo período de 12 (doze) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Salomão Justiniano de Melgar, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14 de junho de 2024,

pelo endereço eletrônico: escolasalomaojmelgar@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço: Avenida Tancredo Farias de Matos, nº 248, Distrito de Surpresa - Guajará-Mirim/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis e

não perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, pelo período de

12 (doze) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Salomão Justiniano de Melgar, considerando o mais vantajoso por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [unidade escolar ou unidade administrativa];

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: escolasalomaojmelgar@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: escolasalomaojmelgar@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Guajará-Mirim, 11 de junho de 2024.

Valdirene da Silva Gomes

Matrícula nº ******306

Presidente

Comissão de Contratação

Géssica Camila Bressianini Fernandes

Matrícula nº: ******272

Secretária

Comissão de Contratação

Aristókles Pantoja Vargas

Matrícula nº: ******276

Presidente

Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque

Protocolo 0048907216

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº [03/2024] (ID 0049532221), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049532246)

e o Resultado da Análise (ID 0049532293), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 GUILHERME DA SILVA COSTA 1,2,3,4,5 e 6. 11.900,00

2 S.C. DA SILVA CRUZ REFRIGERAÇÃO - ME - -

3 WILLIAM FONSECA DE SOUZA - -

Valor Total 11.900,00
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Espigão do Oeste/RO, 06 de Junho de 2024

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049532298

Portaria nº 7522 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Carlos Gomes, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Carla Edionara Gude Pizoler, matrícula nº ******614, Presidente;

2 - Adriana Glória de Almeida, matrícula nº ******825, Membro;

3 - Luiz Carlos de Oliveira, matrícula nº ******497, Membro;

4 - Edvan Alves Miranda, matrícula nº ******821, Suplente;

5 - Margarete Rietz, matrícula nº ******850, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Cesar de Souza Moreira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049667526

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0049036616), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0049068379) e o Resultado da Análise (ID 0049071830), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 FIALA COMÉRCIO DE GÁS EIRELI ME GÁS ENGARRAFADO BOTIJA DE 13KG 5.156,00

Valor Total 5.156,00

Vale do anari/RO 11 de junho de 2024.

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049667884

Portaria nº 7518 de 12 de junho de 2024

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CLAUDIO

MANOEL DA COSTA , CNPJ: 00.861.417/0001-49no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras, conforme

estabelece a RESOLUÇÃO Nº 15, de 16 de setembro de 2021.

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE QUALIDADE / INTINERÁRIOS

FORMATIVOS 2024.

 

RESOLVE:



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 251

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

Dirlei Aparecida da Roza MacedoCPF: ***.947.452-** Mat. ******734

Marcos Antonio Ribeiro,CPF: ***.357.452-**Mat. ********674

Vanderlei Rodrigues da Silva, CPF:***.218.122-**Mat. ******309

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Jorge Teixeira,12 de junho de 2024.

 

____________________________________

MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Mat. ******689

Protocolo 0049660369

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR UNIDOS PELA EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº0029.035228/2024-88

Objeto: Material de Consumo - Material de consumo - gás engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

A Associação Conselho Escolar Unidos Pela Educação, CNPJ nº 00.670.384/0001-50 localizado na Rua 15 de Novembro,

4343, Bairro Alto Alegre - Urupá/RO - CEP 76.929-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI -

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material de consumo - gás engarrafado, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejaurupa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

15 de Novembro, 4343, Bairro Alto Alegre - Urupá/RO - CEP 76.929-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo - gás engarrafado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaurupa@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaurupa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Unidos Pela

Educação com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI - Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0049587210

Urupá/RO, 12 de junho de 2024.

Alexandra Cristina Coelho dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Ailton Maceno Mendes

Presidente da Associação Conselho Escolar Unidos Pela Educação

Protocolo 0049587238

Portaria nº 7520 de 12 de junho de 2024

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CLAUDIO

MANOEL DA COSTA , CNPJ: 00.861.417/0001-49no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência paradesignar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece a RESOLUÇÃO Nº 15, de 16 de setembro de 2021..

Considerando que a constituição desta comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE QUALIDADE / INTINERÁRIO FORMATIVO

2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

Margarida Pereira dos Santos,CPF: ***.213.528 - **Mat. ******498

Édina Bastos, CPF :***.084.412 -**Mat. ******621

Jose Francisco de Barros Filho, CPF: ***.506.182 -**Mat. ****999 - SIAPE

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Jorge Teixeira, 12 de junho de 2024.

MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Mat. ******689

Protocolo 0049660831
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARIA DO RABELO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº08 /2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034122/2024-67

Objeto:Material para Manutenção de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 18/06/2024

O Conselho Escolar Maria do Rabelo, CNPJ 00.798.147/0001-79 localizado na Travessa Relíquia, Nº4560, Bairro

Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual PROAFI -

Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Vidros para reposição de de portas e janelas, referente ao recurso repassado no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico: mrabelorm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço,

localizado na Travessa Relíquia, Nº 4560, Bairro Olímpico - Rolim de Moura/RO - 76940-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada no fornecimento de

gás de cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Maria do Carmo de Oliveira Rabelo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail mrabelorm@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail mrabelorm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 18/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Maria do Rabelo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual PROAFI- Escola serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 12 de Junho de 2024.

Jucelia Claudia da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Evandra Mara Golferari Inheguez

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049668168

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (ID 0049159843), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049507879)

e o Resultado da Análise (ID 0049509355), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
ALVES E CARVALHO COM. GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
1, 3, 4, 6, 7, 17, 21, 28, 29, 30 3.106,00

2
MERCADO CASTELO BRANCO LTDA -

ME

2, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 22, 23, 24,

25, 26, 27, 31, 32, 33, 34, 35
2.343,50

3 MERCADO PREÇO LEVE LTDA - -

Valor Total 5.449,50

Porto Velho - RO, 12 de Junho de 2024

Francisco Marquelino Santana

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049510863

Portaria nº 7485 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Formalização de Demanda 689 (0049612975).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para conduzir análises preliminares de viabilidade técnica e econômica para avaliar a

necessidade de Contratação de empresa especializada para construção de Poços Artesianos em 47

(quarenta e sete) Escolas da rede estadual de ensino listadas na Planilha (0049614119).

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Coordenadoria de Infraestrutura e

Obras Escolares - COINFRA:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP Ana Caroline Cociuffo Villela ******698

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP Ercília Holanda Silva ******675

Coordenação de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA Salomão Ayton do Nascimento ******131

Engenheiro Civil/GPOE/COINFRA Bruno Barbosa da Silva *******060
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Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 689 (0049612975) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para

auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à

Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias a partir da data de

publicação da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049618555

Portaria nº 7492 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Formalização de Demanda - DFD 109

(0049346347),

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em locação de estruturas a fim de nos atender no

evento denominado Ações do Ministério da Educação no Estado de Rondônia".

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão do Estudo Técnico

Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD Daniele Rodrigues de Araújo ******762

Gerência de Planejamento de Contratações de Serviços - GPCS/CAD Aylla Rokxana Trajano Pereira ******959

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA Karina Fabiana de Siqueira ******034

Coordenadoria Regional de Educação de Rolim de Moura Andréia Carla Almeida de Carvalho ******453

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 109 (0049346347) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para

auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à

Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 10 (dez) dias a partir da data de publicação

da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049627027

Portaria nº 7486 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Formalização de Demanda - DFD 99

(0049029961).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

solicitação de Locação de imóvel, para fins de instalação do Centro de Formação e Recurso da Educação

Especial - CEFOREE de Ji-Paraná, no localizado na zona urbana do município de Ji-Paraná.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão do Estudo Técnico

Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD MARIA OBENA DA SILVA ******670

Gerência de Planejamento de Contratações de Serviços- GPCS AYLLA ROKXANA TRAJANO FERREIRA ******959

Gerência de Planejamento de Aquisições - GPA BIANCA PASSOS RODRIGUES ******480

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA EULER RENAN SALLES DO CARMO ******769

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação -

COTIC
WANDERLEI FERREIRA LEITE ******636

Gerência de Educação Especial - GEES
VERA LÚCIA BORGES DA SILVA DE

LIMA
******862

Coordenadoria de Modalidades e Diversidades da Educação - CMDE ROSANE SEITZ MAGALHÃES ******887

Educação Especial CRE Ji-Paraná - EECREJIP LUSVANIA NUNES DE SOUZA COSTA ******910

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 99 (0049029961) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para

auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à

Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação

da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049619662

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID0049342304 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049639863)

e o Adendo Divulgação de Resultado de Análise (ID0049665817 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

CARTUCHO DE TONNER COMPATIVEL IMPRESSORA BROTHER MFC

6702 TOMB. 1.389.557
2.580,00

02
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

CARTUCHO DE TONNER REMANUFATURADO IMPRESSORA

BROTHER L6902 TOMB. 1.389.613
1.900,00

03
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

CARTUCHO DE TONNER REMANUFATURADO IMPRESSORA

BROTHER 8157 TOMB. 1.162.706
1.900,00

04
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

CARTUCHO DE TONNER REMANUFATURADO IMPRESSORA

BROTHER TOMB. 031.190.347
1.900,00

05
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

CARTUCHO DE TONNER REMANUFATURADO COPIADORA HP 428

ALTO RENDIMENTO TOMB. 030.917.724
2.500,00

06
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

CARTUCHO DE TONNER REMANUFATURADO COPIADORA HP 401

DNE N/S BRDSG157G6
600,00

07
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA
CARTUCHO DE TONNER HP M 1132 N/S BRJSG15766 550,00

08
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA
CARTUCHO DE TONNER HP M 1132 N/S BRGHC1X485 550,00

09
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

KIT CARTUCHO COMPATIVEL EPSON TX 620 MEC FNSDE PREGÃO

23/2012 N/S 1AC70TO8P
2.200,00

10
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA
KIT TINTA ORIGINAL EPSON L 3250 TOMB. 031.190.101 1.424,00

11
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA
FOTO CONDUTOR IMPRESSORA BROTHER 6902 TOMB. 1.389.557 476,00

12
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA
FOTO CONDUTOR IMPRESSORA BROTHER 6702 TOMB. 1.389.613 476,00

13
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA
FOTO CONDUTOR IMPRESSORA BROTHER 8157 TOMB. 1.162.706 460,00

14
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA

FOTO CONDUTOR IMPRESSORA BROTHER 8157 N/S

U63264J4N865749
460,00

15
ESTESOL COM. DE EQUIP. DE

INFORMÁTICA LTDA
FOTO CONDUTOR IMPRESSORA BROTHER TOMB. 031.190.347 476,00

Valor Total

18.452,00

Vilhena, 12 de junho de 2024.

CLÁUDIA REGINA DA SILVA

Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

Protocolo 0049667800

Portaria nº 7494 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Formalização de Demanda - DFD 53

(0048931416),

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

Aquisição de Equipamentos de Tecnologia Assistiva: OrCam MyEye 2 a fim de atender alunos e servidores da
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rede estadual de ensino com deficiência visual, conforme necessidade apresentada pela Gerência de Educação

Especial (GEES), vinculada à Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão do Estudo Técnico

Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD Ercília Holanda Silva ******675

Gerência de Planejamento de Aquisições - GPA Simone Soares da Costa ******685

Gerência de Educação Especial - GEES Cristina Moreira Portela ******338

Coordenadoria de Modalidade e Diversidade Educacional - CMDE Maria Lequisinalda da Silva dos Santos ******865

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 53 (0048931416) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para

auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à

Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação

da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049631241

Portaria nº 7510 de 12 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, considerando o teor dos Despachos IDs. 0049616248 e 0049642929,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo estabelecido pela Portaria nº 6256 de 09 de maio de 2024 (0048589574) para a

conclusão dos trabalhos da Comissão, a qual foi instituída com o propósito de realizar estudos técnicos relacionados à

Construção de uma “Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental JÕJ MIT O MINIM, localizada no

município de Porto Velho - RO”.

Art. 2º O novo prazo estipulado para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a contar

da data de publicação da Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049652541

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Graciliano Ramos

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CACOAL –

COOPERCACOAL

CNPJ DA CONTRATADA: 08.436.366/0001-10
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OBJETO: É objeto desta contratação a Gênero Alimentícios da Agricultura Familiar, ( Banana prata, Salsa, Cebolinha,

Polpa de Cupuaçú e Filé de Tambaqui)

VALOR: R$ 5.994,83 (Cinco mil novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e trêscentavos).

VIGÊNCIA: 40 (quarenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024

ASSINAM: Rosecler Alves Santos (Presidente do Conselho) e Valdemir de Oliveira Bastos (Representante da

Coopercacoal).

Protocolo 0049669810

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O (A) Presidente do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID 0047882677), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048097236)

e o Resultado da Análise (ID 0048402540), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Izabel Mendes de Queiroz Serviços de manutenção e limpeza de central de ar 24000 BTUS 3.740,00

2 Izabel Mendes de Queiroz Serviços de manutenção e limpeza de central de ar 30000 BTUS 1.100,00

3 Izabel Mendes de Queiroz Serviços de manutenção e limpeza de central de ar 18000 BTUS 180,00

Valor Total 5.020,00

Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2024.

Roberta Aparecida de Souza Maciel

Vice-Diretora da EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima

Protocolo 0048402547

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033112/2024-12

Objeto: Material de limpeza e produção de higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Alexandre de Gusmão, C.N.P.J nº 00.778.412/0001-57, localizado na Rua das Palmeiras Nº 3741,

Bairro Setor 13 - Nova Brasilândia D'Oeste/RO - 76.958-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material de limpeza e produção de higienização, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico

alexandregusmao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua das Palmeiras Nº

3741, Bairro Setor 13 - Nova Brasilândia D'Oeste/RO - 76.958-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de limpeza e produção de higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Alexandre de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail alexandregusmao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail alexandregusmao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doConselho Escolar Alexandre de Gusmão, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica
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e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

0049651891 - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 12 de junho de 2024

Ana Maria Pereira do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0049668020

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.03545/2024-41

Objeto: GÁS ENGARRAFADO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 A 15/06/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M.Migrantes, C.N.P.J nº 84.727.718/0001-74 localizado na Rua Seringueira,2714- CEP:

76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de

gás engarrafo, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 15/06/2024 pelo endereço

eletrônico escolamigrantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua

Seringueira,2714- CEP: 76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de gás engarrafado, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com a EEEFM Migrantes

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [xxxxxxxxx@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar da EEEFM Migrantes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Finaceiro-PROFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO 01

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:
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CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Gás P45 ( gás de cozinha) UN 10

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME CONTRATO

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 01 ANO (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Zilma Pimentel da Conceição

Presidente da Comissão de Contratação

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049671880

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (ID 0049429755), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049639841)

e o Resultado da Análise (ID 0049639868), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ALVES E CARVALHO COM. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 2, 3 1.278,50

2 MERCADO CASTELO BRANCO LTDA - ME 1, 4 1.235,00

3 MERCADO PREÇO LEVE LTDA - -

Valor Total 2.513,50

Porto Velho - RO, 12 de Junho de 2024

Francisco Marquelino Santana

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049672455

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (ID 0049429242), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049639830)

e o Resultado da Análise (ID 0049639868), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ALVES E CARVALHO COM. GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 3, 4 201,75

2 MERCADO CASTELO BRANCO LTDA - ME 1, 2, 5, 6, 7, 8 1.564,00

3 MERCADO PREÇO LEVE LTDA - -

Valor Total 1.765,75

Porto Velho - RO, 12 de Junho de 2024

Francisco Marquelino Santana

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049668295

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CÂNDIDO PORTINARI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034090/2024-08

Objeto: Limpeza e manutenção de ar condicionado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 à 14/06/2024.

O Conselho Escolar Cândido Portinari, C.N.P.J nº 00.664.815/0001-75 localizado na Avenida Fortaleza, Nº 5550, Bairro

Centro - Rolim de Moura/RO - CEP 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: limpeza e manutenção de ar condicionado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 à 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico candidoportinari@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Fortaleza, Nº 5550, Bairro Centro - Rolim de Moura/RO - CEP 76940-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Limpeza e manutenção de ar condicionado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI Cândido Portinari;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail candidoportinari@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail candidoportinari@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 12/06/2024 à 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação
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deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cândido Portinari, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 12 de junho de 2024.

Soélem Freitas dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Carolina de Oliveira dos Reis

Presidente do Conselho Escolar Cândido Portinari

Protocolo 0049663778

Portaria nº 7920 de 04 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.059369/2022-24.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLAUDENICE AMBROSIO DE LIMA, matrícula 300039379, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 19/02/2007 a 19/02/2012,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030982751

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M MADEIRA MAMORÉ nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (0049159055), o Quadro Comparativo e de Analise de Proposta (0049159066) e da Divulgação

de Resultados de Análise (0049159077), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item

Valor

Total

1 M.M DO NASCIMENTO-ME CNPJ: 04.318.241/0001-34 04,05,07
R$

10.778,00

2
ALBUQUERQUE COMERC. VAREJ. PRODU. DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ:22.847.545/0001-70
02,06

R$

14.874,25

3 M. DOS SANTOS BRAGA LTDA CNPJ: 21.921.760/0001-01 01,03
R$

5.104,50

Valor Total
R$

30.756,75

Porto Velho, 12 de Junho de 2024

Edilania Arruda Rosendo

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M MADEIRA MAMORÉ

Protocolo 0049159101

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (0049168661), o Quadro Comparativo e de analise de Proposta (0049168690)

e da Divulgação de resultados de Análise (0049168792), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES CNPJ: 08.943.974/0001-10 03,04,05,09,16
R$

27.917,04

2
ALBUQUERQUE COMER. VAREJ. DE ALIMENTOS CNPJ:

22.847.545/0001-70
06,12,13

R$

8.195,51

3 M. DOS S. BRAGA EIRELI-ME CNPJ: 21.921.760/0001-01 01,02,07,08,10,11,14,15,17,18
R$

19.132,15

Valor Total
R$

55.244,70

Porto Velho, 12 de Junho de 2024

Cinthia Patricia Macêdo Melo

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Protocolo 0049267074

AVISO

CEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº (0029.035497/2024-44)

Objeto: Gás Engarrafado

Prazo para Recebimento das Propostas/Documentos: 13/06/2024 a 17/06/2024

Valorestimado :R$ 3.300,00

O Cel Jorge Teixeira de Oliveira, C.N.P.J nº 01.219.434/0001-40 localizado naAvenida Jorge de Oliveira nº 80 Bairro

Centro Município de São Felipe d´Oeste Ro CEP 76.977.000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI/ESCOLA Programa Estadual de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Aquisição de :Gás Engarrafado Liquefeito, referente aos
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recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolafelipecamarao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Jorge de Oliveira nº 80 Bairro Centro Município de São Felipe d´Oeste Ro CEP 76.977.000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Gás Engarrafado, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva (Cel Jorge Teixeira de Oliveira) ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mailescolafelipecamarao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolafelipecamarao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 13/06/2024 a 17/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cel. Jorge Teixeira de Oliveira ,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- A entrega doProduto devera ser realizadana EEEFMFelipe Camarão , localizada, na Avenida Jorge Teixeira nº 80

bairro Centro, município de São Felipe d´Oeste, no horário das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2- A entrega do Produto será realizado de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do

Conselho EscolarCel Jorge Teixeira de Oliveira.

7.3- O prazo para a entrega do Produto será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento do serviço, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadualde Apoio Financeiro/ PROAFI -ESCOLA serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Id(0049625485)

São Felipe d´Oeste RO, 12 de junho de 2024

Rosineia Gozzer Sampaio

Presidente da Comissão de Contratação

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho

Protocolo 0049625486

Portaria nº 7523 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. FERNANDO DE SOUZA GOMES, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação doPrograma de Apoio Financeiro - PROAF e Programa de Alimentação

Escolar - PEALE.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Mirla Cristina dos Santos Silva, matrícula nº ******627, Presidente;

2 - Nésio Santiago Lauber, matrícula nº ******906, Membro;

3 - Marta Gomes de Miranda Brioli, matrícula nº ******188, Membro;

4 - Daiane Ferreira Rodrigues, matrícula nº ******371, Suplente;

5 - Credilene da Silva Dutra Lemos, matrícula nº ******638, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gleyde Ferreira da Cunha Pinho

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Fernando de Souza Gomes

Protocolo 0049671864

Portaria nº 7524 de 12 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. FERNANDO DE SOUZA GOMES, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento doPrograma de Apoio Financeiro - PROAF e Programa de Alimentação

Escolar - PEALE.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Weliton Monção Cordeiro , matrícula nº ******123, Presidente;

2 - Haia Camila Saldanha, matrícula nº ******651, Membro;

3 - Carol Mendes de Andrade, matrícula nº ******873, Membro;

4 - Wesley de Souza Pereira, matrícula nº ******593, Suplente;

5 - Andressa Evangelista dos Santos Feltz, matrícula nº ******022, Suplente.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gleyde Ferreira da Cunha Pinho

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Fernando de Souza Gomes

Protocolo 0049672137

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0049176514/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ nº

00.702.684/0001-73.

CONTRATADA:COOPERATIVA DE PRODUTORES DE POLPAS DO ESTADO DE RONDÔNIA), CNPJ:

22.574.563/0001-26.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Polpa

de AÇAÍ, Polpa de CAJÁ,Polpa de CUPUAÇU, Polpa de Maracujá ) em atendimento as necessidades do Conselho

Escolar pelo período de 60 (sessenta) dias , conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de

Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu

origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº.

13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 7.422,25 (sete mil quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos).

PROCESSO: 0029.011975/2024-21

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias

DATA DE ASSINATURA:28.05.2024

Cinthia Patrícia Macêdo Melo

Representante / Contratante

Cirineu Fernandes Figueiredo

Representante / Contratado

Protocolo 0046442451

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: Matilde Rodrigues Ribeiro da Conceição Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 28.509.817/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação Serviço de limpeza, higienização e desinfecção dos reservatórios de água e

Serviço de controle de pragas.

VALOR: R$ 1.850,00 (Hum mil oitocentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Matilde Rodrigues Ribeiro da Conceição

Protocolo 0048807648

Portaria de férias nº 7528 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDREIA DE SOUZA BARBOSA LIMA,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******316, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da
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Educação, do(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(18/10/2024 a 27/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26418

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA: Linika - Representações e Comércio EIRELI.

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 05.537.772/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de Material de Copa e Cozinha

VALOR: R$1.060,00 (Um Mil e Sessenta Reais),

VIGÊNCIA: 09 meses (31/03/2025) dias.

DATA DA ASSINATURA: [12/06/2024]

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Linika - Representações e Comércio EIREL - Contratada

Protocolo 0049675240

Portaria de férias nº 7529 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDREIA DE SOUZA BARBOSA LIMA,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******316, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(18/10/2024 a 27/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(09/10/2024 a 18/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26419

AVISO

CEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº (0029.029816/2024-82)

Objeto: Impressora Colorida

Prazo para Recebimento das Propostas/Documentos:12/06/2024 a 17/06/2024

Valorestimado :R$ 2.000,00
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O Cel Jorge Teixeira de Oliveira, C.N.P.J nº 01.219.434/0001-40 localizado naAvenida Jorge de Oliveira nº 80 Bairro

Centro Município de São Felipe d´Oeste Ro CEP 76.977.000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI/ESCOLA Programa Estadual de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aquisição de uma Impressora Colorida, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolafelipecamarao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Jorge de Oliveira nº 80 Bairro Centro Município de São Felipe d´Oeste Ro CEP 76.977.000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Impressora Colorida, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva (Cel Jorge Teixeira de Oliveira) ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mailescolafelipecamarao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolafelipecamarao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cel. Jorge Teixeira de Oliveira ,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- O Produtodevera ser entreguena EEEFMFelipe Camarão , localizada, na Avenida Jorge Teixeira nº 80 bairro Centro,

município de São Felipe d´Oeste, no horário das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-O Produto será entregue de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

EscolarCel Jorge Teixeira de Oliveira.

7.3- O prazo para a entrega do produto será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento do produto, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadualde Apoio Financeiro/ PROAFI -ESCOLA serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Id(0048808081)

São Felipe d´Oeste RO, 12 de junho de 2024

Rosineia Gozzer Sampaio

Presidente da Comissão de Contratação

Deivid Ronier Pauli

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048808080

Portaria de férias nº 7535 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/05/2024 a 15/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KAREN DANIELY DA SILVA GUIMARAES, SEDUC - ASSESSOR VI - CDS-06, matrícula ******453,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (06/05/2024 a 15/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26425

AVISO

Conselho Gestor Coordenadoria Regional de Educação de Costa Marques

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº [01/2024]

PROCESSO SEI Nº 0029.031310/2024-33

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30, SeRVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 3.3.90.39

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Gestor Coordenadoria Regional de Educação de Costa Marques, C.N.P.J nº 27.306.009/0001-81

localizado na , AvenidaDemetrio Mellas nº 1915, centro de Costa marques-RO, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROAFI CRE, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Aquisição de manutenção conservação de equipamentos de processamento de dados

,serviços técnicos profissionais, manutenção de software , manutenção e conservação de bens imóveis, manutenção

conservação de maquinas e equipamentos, manutenção e conservação de bens móveis de outras naturezas,

festividades e homenagens, fornecimento de alimentação, serviços de processamento de dados manutenção
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conservação de equipamentos de processamentos de dados, serviços de áudio, vídeo e foto, serviços gráficos,

confecção de uniformes, bandeiras e flâmulas, outros serviços de pessoa jurídica, e Aquisição de gêneros alimentícios,

gas engarrafado, material de expediente, material de processamentos de dados, material de copa e cozinha , material

de limpeza e produção de higienização, material para manutenção de bens moveis, material eletrico e eletrônico,

material de sinalização visual e afins, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua: Demétrio Mellas, n° 1915,

Centro, Costa Marques-RO, CEP: 76937-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação Aquisição de manutenção conservação de

equipamentos de processamento de dados ,serviços técnicos profissionais, manutenção de software , manutenção e

conservação de bens imóveis, manutenção conservação de maquinas e equipamentos, manutenção e conservação de

bens móveis de outras naturezas, festividades e homenagens, fornecimento de alimentação, serviços de

processamento de dados manutenção conservação de equipamentos de processamentos de dados, serviços de áudio,

vídeo e foto, serviços gráficos, confecção de uniformes, bandeiras e flâmulas, outros serviços de pessoa jurídica, e

Aquisição de gêneros alimentícios, gas engarrafado, material de expediente, material de processamentos de dados,

material de copa e cozinha , material de limpeza e produção de higienização, material para manutenção de bens

moveis, material eletrico e eletrônico, material de sinalização visual e afins considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecostamarques@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 287

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecostamarques@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 17/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor Coordenadoria Regional de Educação

de Costa Marques, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços.

0049302156

0049302529

0049304391

0049350447

0049569440

0049488099

0049495020

0049512694

0049541727

0049544233

0049545283

0049562545

0049564749

0049567883

Costa Marques-RO, 12 de junho de 2024.

WANILSON NEILE MENDES

Presidente da Comissão de Contratação

WANILSON NEILE MENDES

PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR

Protocolo 0049573967

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EK ERAT - CASA GRANDE.

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.034677/2024-17

Objeto:Aquisição de material de consumo (merenda).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 19/09/2024.

O CONSELHO ESCOLAR EK ERAT - CASA GRANDE. , C.N.P.J nº 03.212.298/0001-91 localizado na Terra Indígena

Rio Branco - Alta Floresta D'Oeste/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação

Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: aquisição de material de consumo (merenda), referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de11/06/2024 a 19/09/2024, pelo

endereço eletrônico indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente no endereço AV; Bahia, Nº

4795, Bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste/ RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de consumo (merenda), considerando o

menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva; EIEEFM Kon Koatt Tupari, EIEEF Hap Bitt Tupari e EIEEF Amem Koare Tupari, EIEEF

Mekit'om Tupari e EIEEF Saw D'jo Tupari.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 19/09/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar EK ERAT - CASA GRANDE, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 292

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE. serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ID: 0049501404 - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 11 de Junho de 2024.

Morais Morai Tupari

Presidente da Comissão de Contratação

Durval Koaratira Kampé

Presidente do Conselho Escolar EK ERAT - CASA GRANDE.

Protocolo 0049611580
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

AVISO

AVISO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0013.000385/2024-41

A Fundação Cultural do Estado de Rondônia, com registro no CNPJ sob o n. 0013.000385/2024-41 , com sede na

Av. Pres. Dutra, 4183 - Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-327, torna público que tem interesse Contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de pesquisa,

reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, de acordo

com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, irão participar do evento "PRESENCIAL – 33ª Semana

Nacional de Licitações e Contratos (SNLC)", para capacitação e aprimoramento nas contratações públicas realizadas

pela Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Descrição dos objetos:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE DE

AGENCIAMENTOS
DATA

01
Passagem aérea IDA Porto Velho - RO a Rio de

Janeiro - RJ
Agenciamento 02

IDA -

02/06/2024

02
Passagem aérea VOLTA Rio de Janeiro - RJ a Porto

Velho - RO
Agenciamento 02

VOLTA -

08/06/2024

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de

Referência, que poderá ser solicitado exclusivamente via correio eletrônico: setordecomprasfuncer@gmail.com, no

prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste aviso.

A licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do Processo Administrativo o qual pretende

participar.

O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos Art. 62 e seguintes da lei 14.133/2021

Porto Velho/RO, 23 de Maio de 2024

FRANCIANE OLIVEIRA DA SILVA

Setor de Compras e Licitações - FUNCER

ROGÉRIO METRAN DIAS DOS SANTOS

Diretor Administrativo e Financeiro - FUNCER

Protocolo 0049044979

Portaria nº 73 de 06 de junho de 2024

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar n. 965, de 20.12.2017 que dispõe sobre a criação da Fundação Cultural do Estado de Rondônia -

FUNCER;

CONSIDERANDO que o levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de

cada unidade administrativa, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu Art. 96;

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às Unidades Gestoras o encaminhamento, na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e

Imóveis;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 005/2019/SEPAT-COCEN, que Dispõe sobre o reconhecimento,

mensuração e evidenciação, além dos procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao valor recuperável,

depreciação dos ativos imobilizados e amortização dos intangíveis do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO o Decreto 24.041, de 8 de Julho de 2019 que Regulamenta a gestão patrimonial, relativa aos

bens móveis, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e revoga o Decreto n. 17.691, de 4 de abril de

2013, que “Dispõe sobre a administração e o controle de bens móveis que compõem o acervo patrimonial dos órgãos

e entidades do Poder Executivo e suas respectivas baixas.”;
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CONSIDERANDO a Lei nº 5.092, de 24 de Agosto de 2021, que Dispõe sobre a gestão patrimonial mobiliária e

imobiliária, institui normas para alienação de bens públicos pertencentes ao Estado de Rondônia e revoga a Lei nº

2.734, de 27 de abril de 2012;

CONSIDERANDO o Manual de Desfazimento elaborado pela SEPAT, que é um manual elaborado para padronizar

os procedimentos de desfazimento de bens móveis no Poder Executivo do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a COMISSÃO CONJUNTA de Inventário e Desfazimento de Bens Móveis no âmbito da

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNCER, incumbida de todo o processo de inventário físico dos

bens móveis desta Fundação, cabendo-lhe as atribuições dispostas no Art. 15 da Lei 5092, de 24 de Agosto de 2021;

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a comissão sem prejuízo de outras funções:

I - FABIO HENRIQUE ALMEIDA MACHADO, matrícula nº ******349, Presidente.

II - AMANDA DE PAULA PINHEIRO, matrícula nº ******731, membro.

III - NATHALYA CAROLINE TEIXEIRA FELIX, matrícula nº ******514, membro.

IV - RAFAEL RODRIGUES DE VASCONCELOS, matrícula nº ******159, membro.

V - HONNA PELUSIA DA SILVA AMORIM, matrícula nº ******534, membro.

VI - KAILANY DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº ******043, membro.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0049451723

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDINAR SOUZA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0048.000668/2024-96

Objeto: Ração para animais

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: de 10/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira, C.N.P.J nº 18.009.457/0001-22, localizado naRO 010, KM 32, Setor

Abaitará, Zona rural , Pimenta bueno/RO - CEP 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a Aquisição de ração para os semoventes, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico: financeirocentec.idep@centecabaitara.com ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçoRO 010, KM 32, Setor Abaitará, Zona rural , Pimenta bueno/RO - CEP 76970-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de ração para os semoventes, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirocentec.idep@centecabaitara.com a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirocentec.idep@centecabaitara.com, dentro do prazo de 05/06/2024 a 10/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira/PROAFI, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica
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e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pimenta Bueno/RO, 11 de Junho de 2024

Marcos Luis Simões Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049527236

Portaria nº 105 de 11 de junho de 2024

"Dispõe sobre a nomeação de Fiscal e Gestor do Termo de Contrato nº486/2024/PGE-IDEP e dá outras

providências".

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme art.7 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
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RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, sem prejuízo de suas atribuições, e em observância à

legislação vigente, especificamente no objeto do Termo de Contrato Nº 486/2024/PGE-IDEP (0048473570) atuarem

como Gestor e Fiscais de Contratos de que trata o art.7 da Lei nº 14.133, acompanhando e fiscalizando todos os

processos relativos à contratação de empresa especializadana prestação de serviços quanto ao monitoramento por

câmeras de Segurança para atender o Centro Técnico Estadual de EDUCAÇÃO Rural ABAITARÁ, localizado na Rodovia

RO 010, KM 32, Setor ABAITARÁ, zona rural do Município de Pimenta Bueno/RO.

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOMENCLATURA

Gleiciane Gomes do Nascimento Souza Gerente ******682 Gestor de Contrato

Alexandre Benício Alves Alexandre Coordenador Pedagógico ******810 Fiscal de Contrato

Paulo da Costa Pereira Monitor de Aluno ******835 Fiscal Suplente de Contrato

Art. 2° O Gestor procederá à instrução dos processos administrativos, cuidando de reajuste, repactuação,

reequilíbrio econômico-financeiro, incidentes relativos a pagamentos, documentação, controle dos prazos de

vencimento, prorrogação, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e solução de

problemas relativos ao objeto.

Art. 3° O Fiscal do Contrato atuará com a anotação, em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados,

bem como solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas necessárias às decisões e providências

que ultrapassarem a sua competência.

Art. 4° Quando necessário, o Fiscal do Contrato procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 140,

inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, dos objetos relacionados no art. 1º, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação.

Art. 5°O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato,

podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Presidência do IDEP-RO.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0049630161

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

Portaria nº 124 de 12 de junho de 2024

O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER –

SEJUCEL, no uso de suas atribuições previstas no Art. 154 da Lei nº 1.215, de 29 de dezembro de 2023, e na Lei

Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022, regulamentada pelo Decreto nº 11.525 de maio de 2023, pela

Instrução Normativa MINC nº 5, de 10 de agosto de 2023, e pelo Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023, que

“Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura”, observados ainda, no que couber, a

legislação estadual (Leis: 2.745, 2.746, 2.747/2012 e 3.678/2015, e o Decreto nº 20043/2015 e suas alterações), torna

pública a Portaria com os nomes dos agentes culturais que se inscreveram noEDITAL Nº 1/2024/SEJUCEL-SIEC –

AUDIOVISUAL – BOLSAS PARA ARTES EM VÍDEO, na plataforma http://lpgrondonia.com.br, na modalidade BOLSA,

contemplando o Art. 6º da LEI LPG I - Apoio às produções audiovisuais, Inciso I - Apoio às produções audiovisuais.

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado final dos nomes dos agentes culturais cujas inscrições foram habilitadas, após o

período de interposição de recursos. Posteriormente, os projetos serão encaminhados para a fase de análise de

mérito, conforme a tabela abaixo.

ID CPF/CNPJ Nome Município Eixo Categoria Nome do Projeto
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200
XXX.281.762-

XX

Maria de Lourdes

Moura
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Nos passos de uma ribeirinha

580
XXX.227.872-

XX

Glória Ferreira

Agueiro
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Covid -19, Você Não vai voltar !!!

820
XXX.970.662-

XX

Luciene Brito

Lisboa Ferreira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A "A menina que lembrou da sua cor"

745
XXX.939.032-

XX

Darcildes Antônio

da Cruz
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
VIDEOCLIPE DA MÚSICA PAZ DE TONHÃO

CRUZ

27
XXX.394.302-

XX

MAILSON VERAS

NOGUEIRA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Onde o mar morre no céu

274
XXX.982.592-

XX

Jorge Luiz Valente

Queiroz
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A De Jorge Luiz à Renata Evans

594
XXX.009.729-

XX

DESIRÉE DUWE DE

CASTRO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Execução ao Piano da música Crepúsculo

Amazônico de Waldemar Matos

878
XXX.158.842-

XX

Carlos Guery

Noriega Bascope
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A PIANO LATINO RONDONIENSE

1075
XXX.030.832-

XX

Antonio Marcos

Rosa

Nova

Mamoré

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Os Sons do Norte: Criando um Forró Vibrante

378
XXX.019.452-

XX

ISAIAS BORGES

VITORINO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Pot-pourri do norte

674
XXX.216.412-

XX
Janete Aikanã Parecis

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Txütxüwe Dadü

1003
XXX.170.222-

XX

Rafael Ribeiro

Rigon

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Permanecendo na Cultura Indígena

248
XXX.642.572-

XX

Fabio Ribeiro de

Lima
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Qual é o seu Bairro?
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105
XXX.520.362-

XX

MARCELO

HENRIQUE PEREIRA

BARROS

Jaru

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A A MAGIA DO FUTEBOL

955
XXX.745.382-

XX

ELLEN CLICIA

PEREIRA MOJALOTT
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Meu Novo Normal"

313
XXX.326.232-

XX

Lucileide Ribeiro

Rodrigues
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Amor Livre

784
XXX.892.682-

XX

Alekssandra Nara

Costa Fortini
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A LINHAS DA ESPERANÇA

557
XXX.843.122-

XX

ANTÔNIO EDMAR

JUCÁ FERREIRA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Videoclipe Eita Porto Velho Boa - Banda Forró

Madeira

172
XXX.696.392-

XX

Michael de Sena

Gomes
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Vídeoclipe - Melhor com ele

1114
XXX.637.262-

XX

MICHELA ARAÚJO

RIBEIRO

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Memórias Vivas: Lage Velho e Lage Novo

605
XXX.957.602-

XX

ROGÉRIO NETO DA

SILVA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
VIDEOCLIPE DA MÚSICA ZOUK DO AMOR DE

NETO WORLD

358
XXX.847.672-

XX

SÂMELA PINTO DE

OLIVEIRA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A "Além das Fronteiras" LGBT

839
XXX.279.952-

XX

GILBERTO LOBO

SARAIVA DE

AGUIAR

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Ana e Girassóis - Banda Naviola

192
XXX.565.642-

XX

Kelly da Silva

Santana
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Macabea na Amazônia

628
XXX.629.382-

XX

Paulo da Silva

Feitosa
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe Tempo ao Tempo – Augusto Feitosa

421
XXX.127.912-

XX

EDINEIDE FATIMA

DE SOUZA

GARRETT

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A EDINEIDE SOUZA - EP INSTINTO
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305
XXX.094.572-

XX
Rafael Vargas Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
"Melodias em Movimento: A Caverna de

Rafael Vargas"

1098
XXX.924.932-

XX

Ozana Pereira

Garibaldi da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
A Floresta Encantada - Uma Aventura com

Fantoches

243
XXX.861.802-

XX

LUÍS GABRIEL

MEDEIROS DE

ALMEIDA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Céus de Rondônia

987
XXX.461.232-

XX

Carlos Eduardo

Sousa Lima
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A PARA TERCEIRA IDADE

182
XXX.114.292-

XX

Ana Paula Pereira

da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A "CASULO"

619
XXX.382.002-

XX

Iraci Fernades

Guimarães Sene
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Projeto Cultural: Vídeo Clipe Sara Nossa Terra

da cantora Iraci Sene em porto velho

552
XXX.808.092-

XX

JEFTHER NERIS

GARCIA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe Céus de Rondônia

167
XXX.788.782-

XX

Lucas Emanuel

Pimenta de

Vasconcelos

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Vida ou Crime

461
XXX.044.572-

XX

Marcus Vinicius

Amorim Rosa

Sodré

Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Groove entre amigos

759
XXX.749.822-

XX

Thiago vinicius

ferreira dos santos

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A DVD THIAGO VINICIUS

602
XXX.967.472-

XX

Mayara Dianny

Santos Da Silva

Candeias do

Jamari

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A “Videoclipe single Adeus”

398
XXX.302.732-

XX
EDILSON SCHULTZ Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Canção EnCanto Brasileiro: Tambatajá, uma

Lenda Amazônica

68
XXX.106.082-

XX

Alan Dioni Nunes

da Silva
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Clipe musical Ponto de Paz
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1136
XXX.388.852-

XX

Gabriel jose lima

ferreirq
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A "PÔR DO SOL"

271
XXX.932.822-

XX

Maikon Bruno

Vieira Abreu
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Ela é dela

821
XXX.511.552-

XX

Vera Lucia Alves

Ferreira

São Miguel

do Guaporé

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A

Cores da Sustentabilidade: A Jornada das

Mulheres Negras no Artesanato de

Reciclagem

205
XXX.153.952-

XX

Alisson Ricardo de

Freitas Maciel
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe Atemporal

887
XXX.043.142-

XX

Agenor Augusto

Macedo Prado de

Melo

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A A Missão

288
XXX.209.902-

XX

Edna Dutra

Barbosa
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A BEIRA DO SAMBA

275
XXX.506.742-

XX

SILVIO ROBERTO

MARQUES DA SILVA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A SERTÃO BERADEIRO

1067
XXX.518.402-

XX

Leonardo Matheus

Souza Gonçalves

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Clipe Perto de Mim

569
XXX.043.512-

XX

Edimilson Batista

Sales

Candeias do

Jamari

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Projeto Cultural: Vídeo Clipe "Em Qualquer

Lugar"

375
XXX.881.932-

XX

ESTEVÃO

FERNANDES DA

SILVA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A colocar o nome e ajustar os demais itens

671
XXX.403.292-

XX

Wesley Silva

Lacerda

Ouro Preto

do Oeste

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A CHEIROSA

210
XXX.234.162-

XX

Matheus Stoinski

fonseca affonso
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A SOZINHO

78
XXX.711.802-

XX
GABRIEL CAVALLI Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A “DIGA QUE FINGIU”
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879
XXX.059.432-

XX

HELENA LIMA

MENDONCA

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Terra em Tons

736
XXX.421.702-

XX

Daniel shockness

araujo
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Planos pro futuro

576
XXX.721.032-

XX
Vitor Leite da Silva Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Ano que vem

266
XXX.583.002-

XX

Caroline Moura

Pinheiro
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A MPBem: Harmonia para a Saúde Mental

339
XXX.355.932-

XX

Sulamita Maria

guerreiro
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Teus Olhos

815
XXX.231.742-

XX

Talisson Passos

Nunes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A A DANÇA DO SERINGANDÔ

1105
XXX.064.102-

XX

Cecília Maria

Karitiana
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Um Minuto Lumier

368
XXX.434.052-

XX

Maria Gomes

Coutinho
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A HINO DE RONDÔNIA EM LIBRAS

36
XXX.377.882-

XX

João Carlos Regert

Neto
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Vídeo - Que ninguém se importe - Chevy & os

Galácticos

643
XXX.197.172-

XX

Diogo Rodrigues

Pinheiro
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A MEU BEM QUERER

434
XXX.591.792-

XX

Luciana Arcanjo da

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A "As Histórias do Velho Ribeirinho"

625
XXX.129.962-

XX

Lucas Souza

Santos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe Banda Nitro “Caranguejo de Ferro”

415
XXX.104.582-

XX

Wellerson Gabriel

Pantoja de

Vasconcelos

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Porto-INDIE
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854
XXX.015.092-

XX

Arthur Guilherme

Êba Ramos da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Cidade de Ouro

253
XXX.076.114-

XX

DÁUGLIA JOANA DE

SOUZA LIMA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Dançando pela Diversidade e Poder Feminino

542
XXX.767.432-

XX

Amancio Bento de

Lima

Candeias do

Jamari

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Videoclipe da música Direção do Povo com

Amancio de Lima

614
XXX.761.692-

XX

JOSÉ APARECIDO

XAVIER
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Videoclipe Cuyabano e Douradense: Jeito de

Caipira

1077
XXX.161.712-

XX

ALEXSANDRO

SOARES LOPES

Nova

Mamoré

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Clipe da música Se Quiser Ficar

351
XXX.852.302-

XX

Suelane Vale de

Souza
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Menina do Interior

638
XXX.196.458-

XX

Willian Agdo de

Souza
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Incomparável

65
XXX.155.046-

XX
Alexandre Reis Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Tio Eustáquio e o Saci: Folclore em Cordel

310
XXX.365.062-

XX

Taiguara dos

Santos Martins
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Saga Beradeira

780
XXX.801.942-

XX

Cleidson Freitas

Felisberto
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Versos Ilustrados: O processo criativo do livro

A Casa Imaginária

816
XXX.903.252-

XX

ELECTO AZEVEDO

SOARES FILHO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Menina da Beira do Rio

656
XXX.378.052-

XX

Vilmar Fernandes

dos Santos
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Amor e Guerra

603
XXX.963.482-

XX

Italo Ferreira da

Costa
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe “Me ama ou me erra”
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332
XXX.728.142-

XX

Lubia Lorena da

Silva

Rolim de

Moura

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
"Passado e Presente: Refotografia, Histórias

que se Completam."

807
XXX.469.142-

XX

Wendeon França

Rodovalho Silva
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Sons do Guaporé

747
XXX.299.135-

XX

Anderson Santos

Torres Oliveira
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Rondon África Music

875
XXX.845.652-

XX

Yasmin Tielen de

Araújo Fonseca
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Bússola

1071
XXX.333.442-

XX

Jussara Assmann

de Almeida
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A BARRANCO

827
XXX.283.862-

XX

Jefferson Tupari

Macurap

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Da aldeia para universidade

223
XXX.844.922-

XX

Larissa Nayara

Corá
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Conhecendo Porto Velho - Apresentação e

visita aos locais representativos

336
XXX.165.612-

XX

FRANCISCO

LEANDRO DE LIMA

SILVA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Banda Radiante

79
XXX.162.782-

XX

TAIANE SALES

NUNES
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A VIDEO ARTE CONTRASTE

599
XXX.982.992-

XX

CHARLISTON

CARVALHO DA

SILVA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Como é Lindo Meu Lugar - Charlis Cazan

722
XXX.979.202-

XX

Cleber Guidini de

Oliveira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe “Amor que era Fogo”

299
XXX.584.422-

XX

DEBORAH TALISSA

DA SILVA

CAVALCANTE

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Romântico

764
XXX.870.482-

XX

Monique Santos

Pereira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Vozes do rio
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704
XXX.336.112-

XX

Valdir de Jesus

Oliveira

Itapuã do

Oeste

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A O BARULHO E A SAUDADE

786
XXX.044.012-

XX

Alan Ramos da

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A "ABSOLUTO"

416
XXX.422.682-

XX

Alice Maria Bastos

Belo
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Vida de Maria

770
XXX.648.412-

XX
Cassio Correa Mota

São Miguel

do Guaporé

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
"Descobrindo São Miguel do Guaporé: Um

Olhar Sobre Suas Curiosidades"

855
XXX.731.892-

XX

Maik de Almeida

Paula
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Lobby com você

403
XXX.898.692-

XX

Miqueias Belfort de

Jesus
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Distopia Clipe Musical - Ansiedade

128
XXX.975.782-

XX

Gabriella

Schmadecke de

Assunção

Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A "QUEM VALE A PENA"

693
XXX.978.042-

XX

SILVIO JOSÉ

MENEZES DOS

SANTOS

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A VIDEOCLIPE GAROTA BEIRA RIO

425
XXX.546.302-

XX

IVETE TÕ`GÃ

TUPARI

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Eco do Passado: Diálogo entre Gerações

307
XXX.587.692-

XX

Giulia Ieladian de

Almeida
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A

STILETTO - A arte da dança de salto alto para

o empoderamento feminino e sensualidade

através de vozes trans femininas do Brasil

179
XXX.938.492-

XX

Weverson Pereira

de Souza
Jaru

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A No Fim do Arco-Íris

615
XXX.156.222-

XX

Grégori Maicon

Nogueira de

Carvalho

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
Processo de modelagem de Caricatura em

Biscuit

859
XXX.137.782-

XX

SÉRGIO GRÉGORY

MOTA DOS

SANTOS

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A work clipe-RITMO DA FLOR MARACUJÁ
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134
XXX.311.762-

XX

RAMON

CODIGNOLE
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A PRAIA DE RIO

295
XXX.915.802-

XX

ANDERSON

MAGALHÃES

MARINHO

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A SUPERAÇÃO

700
XXX.397.472-

XX

Vinícius de Almeida

Alves
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Incentivando novas gerações com leitura

640
XXX.274.022-

XX

Jonas Lima do

Nascimento Junior
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe banda Tenaz “Firme na Rocha”

227
XXX.664.392-

XX

DENNYS DOS

SANTOS COSTA

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A MATO TEU

509
XXX.425.515-

XX

Nívea Louize

Martins do Carmo

Silva

Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Moda e Cultura: Um Diálogo em Rondônia

5
XXX.180.102-

XX

Ráfini Souza de

Castro Vasconcelos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Vandrin & Rafini Clipe Musical - Varanda

286
XXX.901.822-

XX

Paulo Roberto Ledo

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Dois

744
XXX.672.222-

XX
Natalia Silva Rosa Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Videoclipe Natália Rosa “Falling Faster”

583
XXX.607.208-

XX

HELIO ONOFRE

XAVIER RIBEIRO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Vida em Passos

386
XXX.069.732-

XX

selismar jose de

oliveira
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Musica raiz em casa

808
XXX.231.762-

XX
Thais Passos Nunes Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A
CARIMBÓ: O SOM DA FLORESTA E O

MOVIMENTO DA ALMA

208
XXX.801.712-

XX

Lindemberg Neves

da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Hoje eu vou de Lacoste
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733
XXX.044.688-

XX

GUSTAVO

APARECIDO

PEREIRA

PRESSUTO

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A

PIANO A QUATRO MÃOS EXECUÇÃO DA PEÇA

BRINCADEIRA A 4 MÃOS (PRIMEIRO E

SEGUNDO MOVIMENTO)

337
XXX.549.822-

XX

Táglia Moura das

Neves
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Festejo na comunidade da Ilha nova

812
XXX.859.832-

XX

Herliane Teixeira

da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Gustavo Ávila

66
XXX.599.682-

XX

Michael Douglas de

Oliveira ferreira
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Clipe da musica

282
XXX.844.072-

XX

THAIZ RODRIGUES

LUCKSIS

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Águas de Guajará

832
XXX.929.522-

XX

Samuel Araujo da

Silva Neto
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A VIDEOLIPE NAVEGAREI

312
XXX.096.442-

XX

Tyson Passos

Nunes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A BOI CURUMIM, O BOIZINHO ENCANTADO

897
XXX.590.332-

XX

VIVIANA

DOMINGUEZ

MORENO

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A RECEITA LATINO RONDONIENSE

300
XXX.553.302-

XX

ELISVAM LIMA DA

SILVA SANTOS
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A De uma as seis

251
XXX.798.962-

XX

Éliton Pereira da

Silva Júnior
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Fatal

517
XXX.672.362-

XX

Sergio Pamaãn

Surui
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Audiovisual Indígena

787
XXX.751.252-

XX
victor lins valentim Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A LIMBO

1097
XXX.796.014-

XX

Gabriel Varvounis

Rocha de Souza
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Carbonize
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113
XXX.408.122-

XX

Rafael da Silva

Lopes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A MULEKE INVISÍVEL

793
XXX.186.001-

XX

GUSTAVO

HENRIQUE DE

ABREU SILVA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A VIDEOCLIPE MUSICAL “ANCESTRAIS”

195
XXX.615.142-

XX

Wesley Pereira dos

Santos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Vibe Nigth

634
XXX.157.992-

XX

ANDRÉ FERMIANO

DA SILVA

Candeias do

Jamari

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Norte Beats

777
XXX.806.222-

XX

EVANDRO DE

JESUS TAVARES DE

SOUZA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A VIDEOCLIPE MEU LUGAR

847
XXX.274.202-

XX

Ramon de Sousa

Alves
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A NYL - intertextos entre som e corpo

1083
XXX.326.942-

XX

Paulo Cézar

Mesquita Pantoja
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

A Clipe Ângulos da Fé

739
XXX.497.952-

XX

Andressa Christiny

do Carmo Batista
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Entre rios: trajetória artística

155
XXX.613.862-

XX

Yslan Gabriel

França dos Santos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B DIFERENÇAS NÃO TEM VALOR

1135
XXX.839.732-

XX

Raíssa Dourado

Ribeiro de Lima
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Agosto Inóspito

382
XXX.023.932-

XX

NILSON BRAGA

DOS SANTOS

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Canção do Interior

864
XXX.929.522-

XX

Samuel Araujo da

Silva Neto
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B VIDEOLIPE NAVEGAREI

269
XXX.549.832-

XX

Talita Moura das

Neves
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Terra de encantarias
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511
XXX.669.222-

XX

JOSÉ ADRIANO DE

SOUZA
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
VIDEOARTE: A IMPORTÂNCIA DOS SISTEMAS

MUNICIPAIS DE CULTURA EM RONDÔNIA

724
XXX.436.434-

XX
Ricardo Brasileiro Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O Caminho do Bem

139
XXX.502.432-

XX

Luciana Melo dos

Santos Rodrigues
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Cemitério de Árvores

6
XXX.870.679-

XX

Rodrigo Pedro

Casteleira
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Desdobrar (d)as águas

478
XXX.278.052-

XX

Daniela Moreira

dos Santos

Machado

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
"Dionata & Gabriel: a infância nas águas do

Rio Pacaás"

330
XXX.083.242-

XX
André Porto Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Arara azul

804
XXX.490.682-

XX

Kelven da Silva

Félix
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B A Velocidade da Luz

401
XXX.650.262-

XX

Wallace Aguiar dos

Santos

Candeias do

Jamari

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Fanfarra Carlos Drummond de Andrade

645
XXX.403.787-

XX

Alessandro Amorim

da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B TODO SANGUE

585
XXX.009.729-

XX

DESIRÉE DUWE DE

CASTRO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B

UMA BREVE HISTÓRIA DE LINDALVA CRUZ E

EXECUÇÃO AO PIANO DA MÚSICA

AMANHECER NA FLORESTA

387
XXX.844.922-

XX

Larissa Nayara

Corá
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Processo Criativo - Criação e produção de

uma obra artística

729
XXX.919.722-

XX

Matheus Carvalho

da Silva Santos
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Mini Documentário

346
XXX.870.482-

XX

Monique Santos

Pereira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O Poetry Slam em Rondônia
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825
XXX.499.312-

XX

VALDEI CARLOS

PINHEIRO

São Miguel

do Guaporé

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Raízes da Resistência: A Vida de Carla

Alvarenga

334
XXX.923.702-

XX

EVELIN MAIARA

NEVES PINTO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
O Poder da Diversidade: Mulheres em

Evidência

209
XXX.816.042-

XX

João Francivaldo

Pereira da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Coração Junino: A saga JUABP

442
XXX.877.932-

XX

CLAUDIA MILENA

SIQUEIRA LOPES
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Video Cast – POR TRAZ DOS BASTIDORES

734
XXX.725.712-

XX

Rita Priscila

Gonçalves Carneiro
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Flores Negras

149
XXX.883.452-

XX

MAURÍCIO

NOGUEIRA

RODRIGUES

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Estrelas do São João: Brilho e Encanto da

Nossa Cultura

574
XXX.758.541-

XX

Juliana da

Conceição Infante
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Carta para Iemanjá

829
XXX.793.922-

XX

VALDEI CARLOS

PINHEIRO

São Miguel

do Guaporé

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B "Horizontes: A Jornada de Alessandra"

265
XXX.801.942-

XX

Cleidson Freitas

Felisberto
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Rondon, à altura da Lenda! - Processo Criativo

1043
XXX.000.728-

XX

Carolina Zemuner

dos Santos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
"Rock da Beira - Memórias do Rock Autoral

Portovelhense entre os anos de 1990 a 1999"

338
XXX.152.262-

XX

Evellin da fonseca

Duarte
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B colocar o nome e ajustar os demais itens

213
XXX.994.772-

XX
Claúdio da Rocha Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
A magia e a herança do sagrado afro-

brasileiro

654
XXX.941.542-

XX

Jonathas Renan

Figueira Lima
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Gravação de Bateria em Home Studio com

Renan Lima
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84
XXX.596.442-

XX

Francisca da Silva

de souza
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B DOCUMENTARIO

449
XXX.430.272-

XX

Eliezer de Oliveira

Martinho
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
"Expressões Rurais: A Arte e a Vida no

Campo"

601
XXX.982.992-

XX

CHARLISTON

CARVALHO DA

SILVA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
COMO É LINDO MEU LUGAR, HOMENAGEM A

GUAJARÁ-MIRIM

35
XXX.553.148-

XX

Marilyn Clara

Nunes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Rio Madeira

122
XXX.312.302-

XX

Wilson Guilherme

Dias Pereira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B "Slam: Poesia da Periferia de Porto Velho"

1084
XXX.334.552-

XX

Mayssa Ludmila

Santos Lima
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B PLANETA FOME

354
XXX.925.452-

XX

Raimundo Quintino

Avelino
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Night Show

833
XXX.423.378-

XX

Lucimar Ornelas da

Cruz
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Café crochê e prosa

624
XXX.964.482-

XX

YASMIN PINHEIRO

DOS SANTOS
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B "Minzi - O Início de uma Carreira"

898
XXX.230.342-

XX
Gabrielle Junqueira Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B ASTRO REI

768
XXX.800.362-

XX

francisco franclin

maia de arruda
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Mini Doc. Backstage, processo de produção

atrás dos palcos.

236
XXX.405.182-

XX

Divino de Paulo de

Amorim
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Rimas do Cerrado: Explorando a Cultura Hip

Hop em Vilhena

318
XXX.115.362-

XX

Joao Marcos

Pancoti de França
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
O Despertar da Quimera: Em Busca da

Essência
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518
XXX.151.868-

XX

GUTTA DE MATOS

MACHADO
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
VIDEOARTE: TÉCNICAS DE RESTAURO DE

MÓVEIS ANTIGOS E PEÇAS DE ARTE

789
XXX.340.482-

XX

Cleiton da

Conceicção

Gonzaga

Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Produção em Ação

176
XXX.766.182-

XX

José Elzias Dias dos

Santos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B LEGADO DE SÃO JOÃO

293
XXX.816.872-

XX

Hugo Gabriel

Messias Pantoja
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Impressionante Imprevisível

794
XXX.791.272-

XX

Genesis Matheus

Kedezierski
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
VIDEO ARTE - PEDRO LUCCAS E VINICIUS

(TURISMO, CULINÁRIA E MÚSICA)

350
XXX.657.988-

XX

Adaitom Alves

Teixeira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Guerra Intestina

635
XXX.509.462-

XX

Iracilda Oliveira

Fernandes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Vídeo Clipe "Vem Pra Mim" da Cantora Cida

Fernandes em Porto Velho

225
XXX.981.372-

XX

Gessica Stefany

Alves Setúbal
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Tudo Que Eu Queria Dizer Session

309
XXX.654.112-

XX

Brendo Barros de

Souza
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Relembrar é Reviver

861
XXX.036.942-

XX

Flavio da Silva

Dutka
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Microcosmos

367
XXX.311.762-

XX

RAMON

CODIGNOLE
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B PRAIA DE RIO - PRAIA DE ÁGUA DOCE

85
XXX.827.142-

XX

Marcos Henrique

Carvalho Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B GRUPO DE DANÇA CABRÔAR

1004
XXX.874.892-

XX

Luiza Gabriela

Miranda Nobre
Espigão d

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Clipe Musical
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799
XXX.186.001-

XX

GUSTAVO

HENRIQUE DE

ABREU SILVA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B

SINOPSE DO PROJETO VIDEOCLIPE

CINEMATOGRÁFICO ANCESTRAIS DE GUSTAVO

ABREU

284
XXX.607.208-

XX

HELIO ONOFRE

XAVIER RIBEIRO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
CEGOS POR HORA: UMA EXPERIÊNCIA

SENSORIAL IMERSIVA

23
XXX.681.652-

XX

Jonathan Luiz

Ignácio
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Entre Sinais e Mistérios: Narrativas Surdas de

Porto Velho

514
XXX.950.692-

XX

Cremilda Francisca

da Silva Costa

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B cultura viva na melhor idade

725
XXX.044.688-

XX

GUSTAVO

APARECIDO

PEREIRA

PRESSUTO

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
PIANO A QUATRO MÃOS EXECUÇÃO DA PEÇA

BRINCADEIRA A 4 MÃOS

140
XXX.326.072-

XX

Dáfinne Soares de

Arruda
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Rainha do Pirarucu

7
XXX.673.052-

XX
João Freire Leão Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Ibiã e o Boto

343
XXX.833.898-

XX

CARLOS AUGUSTO

DOS SANTOS

Rolim de

Moura

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B NADA CONVENCIONAL

659
XXX.938.102-

XX

Amanara Brandão

dos Santos Lube
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Mundo-refugo

646
XXX.196.458-

XX

Willian Agdo de

Souza
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Buscando o Incomparável

439
XXX.987.812-

XX

ITAIAN DE MELO

GARRETT DA SILVA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Vídeo Cast - SAMBAPAGODE E CIA

746
XXX.924.492-

XX

Kaline Leigue da

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Retratos da Memória

160
XXX.464.412-

XX

Robson fernando

da Silva Fernandes

Presidente

Médici

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Cultivo dos sonhos - Wilson Marcon
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388
XXX.138.382-

XX

BRUNA ANGELICA

STRUNKS

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Lobo em pele de cordeiro

335
XXX.200.432-

XX

KEILA ARAUJO

GONÇALVES
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Raízes do Rio

810
XXX.192.232-

XX

Gustavo Bonfante

Scarpa

Vasconcellos

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B FEIXE DE LUZ

830
XXX.910.842-

XX
Izaque Moulaz Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B A teia

379
XXX.277.172-

XX

LUCAS MELO

SUAREZ
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B AMO MINHA PORTO VELHO

721
XXX.559.412-

XX

Rafael dos Santos

Vicentin
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Origem da história: registros esquecidos de

Rondônia

553
XXX.808.092-

XX

JEFTHER NERIS

GARCIA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Projeto Céus de Rondônia – artistas Jefther e

Matheus

168
XXX.096.312-

XX
Andressa da Silva Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B UM SOL PARA CADA UMA

849
XXX.939.032-

XX

Darcildes Antônio

da Cruz
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B ROJETO DO QUILOMBO PARA A CAPITAL

355
XXX.003.772-

XX

FRANCISCO

RICARDO MARTINS
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Afro Norte

785
XXX.236.912-

XX

Zeneida

Nascimento Pereira

Lins Azevedo

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B AYA- África em nós

188
XXX.398.678-

XX

Selma Cristina

Pavaneli
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Dores do Cotidiano

302
XXX.623.442-

XX

Elton de Souza

Costa
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Acreditar
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769
XXX.630.602-

XX

Rozimar Mukuá

Lima Karipuna
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Mucuá

40
XXX.197.701-

XX

Ananias de Sousa

Gomes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Videodança - Dançando com Orgulho

359
XXX.092.979-

XX

Gicele Sucupira

Fernandes
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Videodança ‘Wiyan: o contato’

237
XXX.914.392-

XX

Yves Estevam

Pereira Castro

Ouro Preto

do Oeste

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Sad Is The New Fun

692
XXX.978.042-

XX

SILVIO JOSÉ

MENEZES DOS

SANTOS

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
DESVENDANDO A COMPOSIÇÃO, GAROTA

BEIRA RIO – SILVINHO SANTOS

59
XXX.969.290-

XX

Andréa dos Santos

Melo
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
“Corpo-Árvore: entre raízes e folhas de

memórias”

775
XXX.265.442-

XX

Aguinaldo Del

Arciprete Junior
Jaru

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Coração de Rondônia

178
XXX.842.252-

XX

JUSCELINE CORREA

DA SILVA

Itapuã do

Oeste

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Um Olhar Amazônico por Jusceline Jhuscy

133
XXX.158.102-

XX

Jamile Pereira

Soares
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Afro Floresta

546
XXX.767.432-

XX

Amancio Bento de

Lima

Candeias do

Jamari

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Direção do Povo - Amancio de Lima e

convidados

1099
XXX.582.912-

XX

MARIA MADALENA

NASCIMENTO DA

SILVA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Fotos Narradas dos Pontos Turisticos do

Estado de Rondonia

364
XXX.215.112-

XX

Leonardo de Jesus

Lira Ferreira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Making-of do Espetáculo Amazonina

845
XXX.957.602-

XX

ROGÉRIO NETO DA

SILVA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B VIDEOCLIPE ZOUK DO AMOR
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226
XXX.522.272-

XX

ROSIVALDO

COLARES DE

CARVALHO

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B CONTOS DA FLORESTA COM VO TITÃO

99
XXX.351.122-

XX

Rogério Madeira

Carvalho
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Os Últimos - 12 anos defendendo as cores do

rock rondoniense

947
XXX.945.572-

XX

NILEVE EDUARDA

ALVES DE LIMA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Nós por Eles - TEA

620
XXX.793.981-

XX

Carla Martins

Ribeiro Mangabeira
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
"Maria Seringueira: uma centenária doutora

da floresta"

410
XXX.601.552-

XX

Tiago Pereira de

Araujo Pimentel
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B ME AMA DE NOVO

507
XXX.082.252-

XX

MARTA JAQUELINE

DE SOUZA BENATI

Nova

Brasilândia

D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B

VÍDEOARTE - PRODUÇÃO DE BONECAS DE

PANO INTER-RACIAIS: ARTE

SUSTENTABILIDADE, COMBATE AO RACISMO E

GERAÇÃO DE RENDA

137
XXX.422.682-

XX

Alice Maria Bastos

Belo
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Vida de Maria

340
XXX.999.012-

XX

MATHEUS DE LIMA

SANTOS
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Arte ancestral- Expressões afro-Amazônica

86
XXX.984.962-

XX

Maria Aparecida

dos Santos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B DOCUMENTARIO A VOZ DO FLOR

1008
XXX.940.932-

XX
Wesley Luzitanny Espigão d

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Vídeo Performance - Ritmo Incessante

327
XXX.695.772-

XX

Joyse Cunha

Pereira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O Poder da Mulher Negra na Dança

800
XXX.410.398-

XX

Lafaiete Ribeiro

Batista
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Acústico Valdinei Valentino

399
XXX.049.032-

XX

KAIRO MORAIS

SANTOS
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Rondônia(s)
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743
XXX.465.922-

XX

LAURA

BRANDHUBER

CARDOSO

Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Sinergia Amazônica

582
XXX.626.412-

XX

Mauricio de Brito e

Cunha Valladares
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B AMAZÔNIA LÍQUIDA

1137
XXX.041.532-

XX

PAMELA FÁTIMA

FILIPINI

Candeias do

Jamari

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B PÔR A PRUMO O TEMPO

868
XXX.738.122-

XX

ANA CRISTINA DIAS

PONTES
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B PÁSSARO NEGRO - O VOO DA SOBREVIVENCIA

272
XXX.563.592-

XX

Robson Magno

Ramos das Neves
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Forró pé de serra

515
XXX.806.092-

XX

marciel amerawa

kampe tupari

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Resgate de saberes multiétnicos na TI Rio

Branco

141
XXX.847.992-

XX

Maria Eduarda de

Oliveira Dias

Rodrigues

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Crônicas de um motorista

823
XXX.439.562-

XX

VALDEI CARLOS

PINHEIRO

São Miguel

do Guaporé

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B

Documentário: "Sons da Festa: Uma Jornada

nos Bastidores do Mundo do Áudio de

Eventos"

660
XXX.951.242-

XX

Ronaldo Farias

Lemos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O Lixo de Uns é o Tesouro de Outros

1030
XXX.033.502-

XX

Flávio da Silva

Nascimento
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Eu tô voltando

206
XXX.910.702-

XX

ANDERSON DE

PAULA GUIZOLFE

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Nosso Rio, Minha Vida.

290
XXX.230.982-

XX

Raylena Alves

Pereira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B A JORNADA

440
XXX.187.762-

XX

Vitor Bruno

Quadros

Monte

Negro

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Narrativas de Monte Negro: História e Cultura

em Foco
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161
XXX.429.762-

XX

HUDSON

CORDOVIL GUEDES
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B BOI BUMBÁ DIAMANTE NEGRO

276
XXX.315.122-

XX
Milca Kuipers Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Raízes de Pimenteiras: A Jornada de Alice Paes

Serrath

146
XXX.498.572-

XX

Aline Tavares

Freitas Rezende
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Videoclipe Quem Sou

672
XXX.937.492-

XX
Helenice Aikanã Parecis

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Mukudu

811
XXX.531.298-

XX

Lucas Christopher

Tavares

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Sentido Verde

211
XXX.949.112-

XX

Jair Juliano Rangel

de Souza
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Das Cinzas, o Renascimento: A História de

Meu Pai

892
XXX.858.442-

XX

José Maiko

FariasAmim
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B A VALSA DAS LINGUAGENS POÉTICAS

444
XXX.992.742-

XX

Juliana Farias da

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B FURACÃO DANCE - DANÇA E VIVA

755
XXX.753.382-

XX

Valcelino Oro

Waram

Nova

Mamoré

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Video Clipe da musica Awi na Ca crente

wa.awina

323
XXX.921.002-

XX

Karen Raianny

Nogueira

SCALDELAI

Ouro Preto

do Oeste

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B NÃO!EU NÃO SOU UMA ABERRAÇĀO!

393
XXX.113.402-

XX

IVANDA AP SOM

TUPARI

Alta

Floresta D

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Nostalgia 90: O Evento Jovem

880
XXX.836.208-

XX

Ivan Marinho de

Souza
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Notas Que Falam – A Lenda do Guaraná

281
XXX.460.952-

XX

NILSON ANTONIO

FERREIRA DA CRUZ
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Caminhos Literários
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577
XXX.227.682-

XX

IRINEU JOSÉ DO

NASCIMENTO

JUNIOR

Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B ATRAVÉS DOS MEUS OLHOS

267
XXX.343.322-

XX

Carlos Magno Brito

Alves
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Breakdance- Artes da rua

184
XXX.119.012-

XX

Floraci Mendes

Silva
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Ji-Paraná e o sentir da nossa gente

850
XXX.048.272-

XX

LEONEL POLLACK

PEREIRA

Pimenta

Bueno

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Videoclipe Leonel, Sal e Pimenta

250
XXX.729.022-

XX

Patrícia Francisca

Santos Carvalho
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Vozes silenciadas: Mulheres Pioneiras de

Rondônia

124
XXX.268.372-

XX
Eliane Viana Araújo Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
“O Teatro da Cidade: Amazônia Encena na

Rua”

356
XXX.732.832-

XX

Kailany Mendes Da

Cruz
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Dança, Cultura e Identidade de Porto Velho

837
XXX.580.102-

XX
Eva da Silva Alves Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Trilhos da Memória: Arte e História na Ferrovia

Madeira Mamoré

108
XXX.540.232-

XX

Lucas Nunes de

Freitas Lima
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O Ballet na Terra do Madeira

316
XXX.260.132-

XX

Siméia de Paula

Santos
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Contando histórias da nossa região

303
XXX.641.822-

XX

ÉMERSON DA

CUNHA DO

NASCIMENTO

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B DANÇA AMAZON

373
XXX.033.802-

XX

Vinícius Alan Maçal

Mota
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Respeito aos Surdos: Nuances Culturais,

Literárias e Identitárias.

841
XXX.274.202-

XX

Ramon de Sousa

Alves
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B FLAVIO/FLAVIA
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971
XXX.952.232-

XX

Gabriel José Vieira

Rodrigues
Jaru

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Terruá, raízes da nossa terra.

791
XXX.258.502-

XX

Lunnara Antunes

Gomes de Almeida

Zamberlan

São Miguel

do Guaporé

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Pé na Estrada Vale do Guaporé

194
XXX.520.802-

XX

JAILSON MOTA DOS

SANTOS
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
O SOM DA MINHA IMAGEM -

AUDIODESCRITIVO

348
XXX.782.822-

XX

Otavio Miguel

Chaves de Sousa
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Sussurros na água

776
XXX.740.532-

XX
Tais oro waram

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Pintura corporal

165
XXX.143.542-

XX

Hemerson Milani

Mendes
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Sons das águas do machado

365
XXX.204.062-

XX

Ulisses da Silva

Guedes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Belezas Naturais - Uma Ode aos Encantos de

Porto Velho

846
XXX.761.692-

XX

JOSÉ APARECIDO

XAVIER
Cacoal

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Videoclipe Jeito de Caipira

797
XXX.543.492-

XX

Rita Clara Vieira da

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B "ENTRE FARPAS E CONFETES"

431
XXX.591.792-

XX

Luciana Arcanjo da

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B CANTOS DO VELHO RIBEIRINHO

101
XXX.181.712-

XX

Atair Lopes Chacão

Júnior
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Eu fui marcado pela pedra da memória -

Terreiro de mina Santo Expedito

311
XXX.235.942-

XX
Tailene Santos Silva Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B SONHOS

657
XXX.849.062-

XX

Lilian Cabrera Pinto

Amorim
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Video clipe da musica Eu sou Autista com

Abner Cristian
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87
XXX.960.452-

XX

Queitiane Cintia

Martins Rodrigues
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Vibrações Amazônicas: Samba de Roda em

Rondônia

604
XXX.811.042-

XX

Alinne Neylane

Machado Pestana
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Filhas da Lua

802
XXX.920.972-

XX

Luís Henrique

Araújo de Oliveira

Leite

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B A Caçambada Cutuba - Revisitando a História

203
XXX.825.522-

XX

Samuel Pessoa da

Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Documentário - Beraderagem

644
XXX.025.432-

XX

Thiago Maziero

Naimaier
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B "Amazônia in Samba"

142
XXX.920.378-

XX

ELIAS FERNANDO

RIBEIRO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B

"Mestre Xoroquinho: Tradição, Força e

Conexão Ancestral - Uma Vida em Defesa da

Capoeira"

10
XXX.031.122-

XX

LUCIMAR RIBEIRO

RODRIGUES
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Secando a vida

559
XXX.843.122-

XX

ANTÔNIO EDMAR

JUCÁ FERREIRA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Eita Porto Velho Boa - Banda Forró Madeira

mostra as belezas da capital

824
XXX.669.422-

XX

IGOR ROGÉRIO

BRAGA DE

MENDONÇA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Rock Sessions

220
XXX.444.472-

XX

José Railande Brito

de Castro
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Velha Maria: Memórias da Madeira-Mamoré

91
XXX.393.392-

XX

Flávia Alessa Diniz

Galvão
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O SAGRADO DO DIVINO

333
XXX.071.472-

XX

Victor Alexandre

Machado da Cruz
Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Caminhos da Ginga: Capoeira em Rondônia

1074
XXX.068.275-

XX

Evenilson Pinheiro

Pereira Oliveira

Nova

Mamoré

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Clipe Musical “Como Agradecer" - Uma

Viagem Histórica e Cultural por Nova Mamoré
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15
XXX.217.712-

XX

Stephanie Caroline

Matos Dantas
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Sussurros do rio: a sacralidade dos corpos

828
XXX.431.952-

XX

OSMAR DA SILVA

JUNIOR
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B SÓ NO OLHAR

264
XXX.466.952-

XX

Géssica Correa de

Castro
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Prodcast

1041
XXX.806.222-

XX

EVANDRO DE

JESUS TAVARES DE

SOUZA

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B VÍDEO MEU LUGAR

653
XXX.811.572-

XX

UMBELINA

GUTIERREZ

GUACARANI

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Uma reza para todo mal

83
XXX.417.552-

XX

EDUARDO MAGNO

OLIVEIRA DA SILVA
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
DOCUMENTARIO - ORGULHO DO MADEIRA "O

RECOMEÇO"

881
XXX.955.482-

XX

Cliuson Gonçalves

Torres
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Escola de Samba Unidos do Guaporé: uma

história de amor pelo carnaval

738
XXX.445.939-

XX

Nilza Menezes Lino

Lagos
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Chicão - Um Arauto do Teatro

153
XXX.556.522-

XX

Ronaldo da Silva

Campos Junior
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Porto Velho: Nossa Bandeira

102
XXX.142.162-

XX

Ariane Fernandes

Jeunehomme

Tonon

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B DESPERTAR

622
XXX.702.932-

XX

MARCIA JANAINA

DE SOUZA SANTOS
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
VIDEOARTE: COMO REALIZAR EVENTOS

CULTURAIS SEGUROS?

51
XXX.319.732-

XX

ALDIMAR LIMA DOS

REIS
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Videoclipe "MalcriadosPVH 34 anos"

1091
XXX.755.071-

XX

Paulo Jorge Gomes

dos Santos

Guajará-

Mirim

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B R.U.A. - Resistência Urbana Artística
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357
XXX.549.442-

XX

Edna Marcia Maia e

Silva
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B RETRATOS DA BELEZA

838
XXX.415.204-

XX

Severino José da

Costa Neto
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B ACOLÁ

438
XXX.360.869-

XX

EDUARDO FREITAS

FRANCISCHELLI
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Do porto para Porto, um presente cultural à

Capital dos Destemidos Pioneiros.

627
XXX.221.648-

XX
Lilian Rosa Santos Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Lua de Prata

56
XXX.885.822-

XX

Frank Cesar

Busatto
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Dana de rato

304
XXX.577.452-

XX

Vitor Henrique

Scheidt
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Caboclo Curandeiro

1119
XXX.997.542-

XX

Camila Vieira

Vilarim de Sá
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B sonhar-eu-ia

404
XXX.375.782-

XX

Lucius carvalho

guimaraes
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B À Margem do Madeira: Vidas Ribeirinhas

239
XXX.789.122-

XX

Fabio Carvalho da

silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Voando Alto - A história e a voz de FDois.

978
XXX.552.352-

XX

Tiago Prudencio de

Oliveira
Espigão d

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Projeto : Canção do apocalipse

349
XXX.612.222-

XX

Carla Tames

Alvarez
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B
Olhares Amazônicos: Arte e Iconografia da

Região

62
XXX.852.912-

XX
Junio Carlos Bernal Vilhena

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Junio Nick vídeo clipe musical (dvd pocket)

426
XXX.862.502-

XX

EDMILTON MOTA

DE SOUZA FILHO
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Video Cast – Tambores do Norte
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308
XXX.232.052-

XX

Margareth

Cavalcante Batista
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Dois Pontos de Fuga

860
XXX.311.152-

XX

Bruno Alcinei da

Cruz
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Extremo Norte Underground

408
XXX.825.542-

XX

NAIRA TEODOSIO

DA SILVA DE

ARAUJO

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O AMOR ME LEMBROU

717
XXX.923.692-

XX

Dheymysson

Cavalcante Bohre
Ji-Paraná

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B Partitura para Microcidades

296
XXX.560.864-

XX

Virgínia Duan

Araújo de

Alcântara e Lima

Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B O Assobio

1101
XXX.924.932-

XX

Ozana Pereira

Garibaldi da Silva
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B A BEIRA DO RIO: O ENIGMA DO SACI

366
XXX.295.892-

XX

Débora Felber

Marcondes
Ariquemes

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B VIDEOCLIPE RUMO AO NORTE

247
XXX.014.784-

XX

Adriano de Paiva

Campos Ferreira
Porto Velho

I - Vídeo

de

diversos

formatos

B No ritmo do Xote e baião

395
XXX.734.422-

XX

LUCINEIA TAWAN

TUPARI

Alta

Floresta D

II - Curtas

Metragens
C Documentário

1019
XXX.299.500-

XX

Joeser Alvares da

Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C A PROTOARTE DE RONDÔNIA

143
XXX.056.322-

XX

Izabel Mendes de

Souza

Pimenteiras

do Oeste

II - Curtas

Metragens
C

Saberes Ancestrais: História, Cultura e

Gastronomia da Comunidade Quilombola de

Santa Cruz

564
XXX.150.242-

XX

Uelinton Amorim

Câmara
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

"Coração Dourado - A Energia Contagiante da

Zona Leste de Porto Velho"

221
XXX.541.302-

XX

Dovaldson lelo

pinto
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

DOCUMENTÁRIO: EXPLOSÃO JUNINA –

MOTIVADOS PELO AMOR

670
XXX.541.952-

XX

AMIN RODRIGO DA

COSTA SEMEN
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“RockUP 14 anos: A jornada de uma Banda

em Rondônia”

321
XXX.346.572-

XX

Rodrigo Silveira

Moraes
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

A Floresta Viva: Agrofloresta e Permacultura

em Rondônia

17
XXX.695.122-

XX

LEANDRO THADEU

VIEIRA MARQUES
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Flor do Campo - Costurando Tradições

1128
XXX.848.862-

XX

Antônio Wesley

Teixeira Marcião
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Rota de Luta
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814
XXX.832.362-

XX

CAMILA PRADO

AFONSO DE

MIRANDA

Guajará-

Mirim

II - Curtas

Metragens
C

Raízes de Esperança: A Jornada do Boi

Malhadinho de Guajará-Mirim

325
XXX.445.112-

XX

KALITA MORAIS

CASTRO SANTOS
Ariquemes

II - Curtas

Metragens
C Elas Inspiram - Caminhos de Resiliência

702
XXX.740.702-

XX

DENIS CARVALHO

DA SILVA
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C “Dos Ossos à Nitro: Uma história de Sucesso”

642
XXX.626.982-

XX

Criston Lucas

Zapelini de Moura
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C “Versalle XV doc”

52
XXX.828.692-

XX

Andréia Santos

Machado
Vilhena

II - Curtas

Metragens
C

Vozes de Santa Cruz: Histórias de Mulheres

Quilombolas de Rondônia

301
XXX.875.362-

XX

Teimar dos Santos

Martins
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C UM LUGAR CHAMADO NAZARÉ

371
XXX.442.932-

XX

Gracildo Caslow

Maia Junior
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“Semáforo 89: 20 anos do legado de Daniel

Duarte”

774
XXX.923.992-

XX
Mauri Vidal Ribeiro

São Miguel

do Guaporé

II - Curtas

Metragens
C

"Refeições de Esperança: Conectando

Corações, Nutrindo Comunidades

545
XXX.444.472-

XX

José Railande Brito

de Castro
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

DOCUMENTÁRIO: CAPOEIRA – A ARTE DENTRO

DA EDUCAÇÃO

696
XXX.963.802-

XX

JEAN CARLA DOS

SANTOS COSTA
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Potencial socioeconômico Lago do Cuniã

427
XXX.100.782-

XX

emanuel alencar

de brito

Presidente

Médici

II - Curtas

Metragens
C VOZES PIONEIRAS

894
XXX.377.272-

XX

Juliana Mendes

Lucas Marçal
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

O legado da banda: "A banda não tem dono, a

banda é do povo.”

1104
XXX.839.732-

XX

Raíssa Dourado

Ribeiro de Lima
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Êxodo Reverso

1057
XXX.247.932-

XX

RAFAELA DA SILVA

OLIVEIRA
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
C Narratologia das borracheiras

483
XXX.501.221-

XX

MALVIANA

DOMINGOS

FRANCO

Colorado do

Oeste

II - Curtas

Metragens
C Vamos curtir um curta?

28
XXX.684.672-

XX

João Paulo Feitoza

Clementino Palitot
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Cine de Setembro

730
XXX.200.512-

XX

ROBSON

GONÇALVES DE

SOUZA

Ariquemes
II - Curtas

Metragens
C APAExonese - Um Retrato da Inclusão.

826
XXX.112.072-

XX
José da Costa Silva Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Sabedores Kaxarari

222
XXX.618.702-

XX

Hely

Chateaubriand

Rosa Sodré

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
C

Plantando em Arte: A harmonia entre

natureza e urbanidade

94
XXX.980.322-

XX

Evelin Caroline De

Barros Alves velozo
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Herois da madrugada

489
XXX.097.402-

XX

Edinelza Sarmento

de Souza
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

DOCUMENTÁRIO: BOI MIRIM VELUDINHO - A

PAIXÃO PELA TRADIÇÃO

650
XXX.561.862-

XX

Marla de Souza

Costa
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“Marla Souza: A carreira de uma artista preta

em Rondônia”

443
XXX.195.202-

XX

NILZETE PANÕ

TUPARI

Alta

Floresta D

II - Curtas

Metragens
C

FORTE PRINCIPE DA BEIRA - GARDIÃO DA

FRONTEIRA
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596
XXX.669.742-

XX

Gustavo Figueiredo

de Oliveira
Jaru

II - Curtas

Metragens
C

Curta Metragem - Sangue Dourado: Conflito

na selva.

392
XXX.973.632-

XX

Keven Fongaro

Fonseca

Ouro Preto

do Oeste

II - Curtas

Metragens
C Olhares Sobre a Cidade

18
XXX.215.112-

XX

Leonardo de Jesus

Lira Ferreira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C A História Não Contada de Amazonina

1131
XXX.869.592-

XX

JANETE

PAGOÃONGOIA

SURUÍ

Cacoal
II - Curtas

Metragens
C “Suruí: A Voz da Floresta”

675
XXX.085.962-

XX

ELLEN CRISTINE

GOVEIA PESSOA
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Madeira Waves - Música, Melodia e Poesia.

506
XXX.465.532-

XX

Andressa Vitória

Santos Machado
Vilhena

II - Curtas

Metragens
C

Saberes Nambiquaras: Tradição Cultural na

Produção da Chicha e Beiju

655
XXX.957.202-

XX
Iury Melo Silva Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“Doc Lo-Fi, 10 anos de música e poesia em

Rondônia”

536
XXX.331.792-

XX

Ivanilda Frazão

Tolentino
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Educação e Cultura: O Norte da Vida

230
XXX.274.202-

XX

Ramon de Sousa

Alves
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Tuer Lapin, Diário de bordo: migalhas na

estrada e pedras nos bolsos

1117
XXX.156.812-

XX

FAGNER CACERES

RODRIGUES

Rolim de

Moura

II - Curtas

Metragens
C

HISTÓRIA E PROGRESSO: NARRATIVAS DOS

PIONEIROS DA REGIÃO DA ZONA DA MATA DO

ESTADO DE RONDÔNIA

319
XXX.155.168-

XX

MURIELY ALVES DE

SOUZA MOITINHO
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C ARTPUPA-ARTE NO CASULO

519
XXX.030.262-

XX

João Luiz Kerdy de

Morais
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C EFMM - O COMEÇO DE TUDO

631
XXX.234.577-

XX

Ivo Ernesto Oleari

Almeida Frazão

Tolentino

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
C

SABORES DA CULTURA – A GASTRONOMIA

REGIONAL IMPULSIONA A ECONOMIA

CRIATIVA DE RONDÔNIA

44
XXX.430.478-

XX

Carlos César Neves

da Silva

Rolim de

Moura

II - Curtas

Metragens
C

"Vila Bela da Santíssima Trindade - Raízes

Históricas de Rondônia"

698
XXX.772.093-

XX

Maria de Deus

Alves Carneiro
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

DOCUMENTÁRIO: ALÉM DO LIMITE – A

JORNADA DE DEUSA

991
XXX.493.062-

XX

Frank Néry

Menezes
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Flores do Maracujá: Celebrando a Cultura de

Rondônia

530
XXX.695.772-

XX

Joyse Cunha

Pereira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C DANÇA – O REMÉDIO PARA A ALMA

183
XXX.523.197-

XX

Firminetto Mendes

Silva
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
C Firme: entre palcos e memórias

48
XXX.942.702-

XX

Wemerson pedro

da Silva

Presidente

Médici

II - Curtas

Metragens
C

Gravação músicas autorais com vídeo ep.

album

1051
XXX.339.702-

XX

Clebson Carlos de

Oliveira
Cacoal

II - Curtas

Metragens
C

Contemporaneidade dos Indígenas Cinta

Larga no Distrito Riozinho em Cacoal-RO

4
XXX.969.332-

XX
Valdete Sousa Silva Vilhena

II - Curtas

Metragens
C Retalhos da Cena

472
XXX.088.982-

XX

Walkysania Luiza

Almeida Borges
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Raizes Verdes

202
XXX.085.542-

XX

CARLOS AUGUSTO

ROSA QUEIROZ
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Porto Velho Minha Paixão
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884
XXX.881.932-

XX

ESTEVÃO

FERNANDES DA

SILVA

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
C 7 Estrelas Catirina

24
XXX.549.222-

XX

Ariana Boaventura

Pereira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

ECOS DO SILÊNCIO: A JORNADA DO

MOVIMENTO SURDO EM PORTO VELHO

1062
XXX.508.862-

XX

MARIA DA

CONCEIÇÃO LOPES

BRAGA

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
C Pioneiros da dança em Rondônia

558
XXX.295.842-

XX

Silmara da Costa

Sales
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C DOCUMENTÁRIO: ALMA FEMININA

219
XXX.493.492-

XX

ELIVELTON

MACEDO PAES

São

Francisco

do Guaporé

II - Curtas

Metragens
C

Melodias da Devoção: Os músicos do Divino

Espirito Santo

647
XXX.841.589-

XX
Ildo Luiz de Oliveira Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“Música Gauchesca em Rondônia e a

identidade do povo sulista”

73
XXX.812.862-

XX

Washington Kuipers

de Moraes
Vilhena

II - Curtas

Metragens
C

Vozes do Divino: Tradição e Cultura na

Comunidade Quilombola de Santa Cruz

888
XXX.568.402-

XX
Caio Nobre Lisboa Ariquemes

II - Curtas

Metragens
C

Paragens do Poente - Memórias da migração

rondoniense

14
XXX.290.602-

XX

Jordan Pinheiro da

Cruz
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Curta-metragem Criativos

1039
XXX.814.762-

XX

Héllen Thayane

Maia Lopes
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Turismo de Base Comunitária na Resex Lago

do Cuniã

651
XXX.941.542-

XX

Jonathas Renan

Figueira Lima
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Produção Distopia: do Estúdio ao Palco

33
XXX.976.162-

XX

Rafaela Brito

Correia
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Rainhas do Madeira

737
XXX.083.292-

XX

Maria Clara

Ferreira Valadares
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
C

JUVENTUDE EMPODERADA: JIPA CULTURAL

NAS COMUNIDADES

380
XXX.737.022-

XX

Joeser Álvares da

Silva Júnior
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
C

SEMENTES DE ESPERANÇA: RENASCENDO

PARA VIVER!

862
XXX.803.072-

XX

JEANDERSON

FERREIRA DOS

SANTOS

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
C "Ponto Cego"

621
XXX.117.682-

XX

ELLEN GRUDTNER

BACELAR
Chupinguaia

II - Curtas

Metragens
C

DOCUMENTARIO DE CHUPINGUAIA -

MERGULHO AO RIO DE SANGUE

1109
XXX.241.992-

XX

Antônio Marcos

Borsato Sabino Da

Silva

Espigão d
II - Curtas

Metragens
C Documentário

538
XXX.430.038-

XX

Marcela Fernandes

da Silva Bonfim
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

"O Divino em canto: a Romaria do Vale do

Guaporé"

1086
XXX.713.042-

XX

GIZZAMARA

ARAÚJO MANCURTI
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
C

As relações Urbanas e Culturais do coração de

Rondônia "O Pulsar dos espaços de cultura "

687
XXX.758.022-

XX

Altemy Pereira

Almeida
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Documentário

626
XXX.077.972-

XX

Tiago Ferreira

Graunke
Espigão d

II - Curtas

Metragens
C

Câmera Tropical: Bastidores da Produção

Amazônica

1118
XXX.340.511-

XX

Marcio

Oyasoemamyr

Surui

Cacoal
II - Curtas

Metragens
C GONGO: O FESTIVAL
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610
XXX.017.782-

XX

ANDERSON

BENVINDO DE

OLIVEIRA LINS

PEREIRA

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
C

“Vitrola de Ficha 10 Anos: de volta ao

começo”

255
XXX.777.442-

XX

Michele Tolentino

de Oliveira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

ReverBERA - O poder do audiovisual para a

juventude de Porto Velho.

238
XXX.090.799-

XX

Luana Lopes da

Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C A Terra Cura

520
XXX.105.162-

XX
Jeferson Andrade

Nova

Brasilândia

D

II - Curtas

Metragens
C

Efeitos da Pandemia, e Como Estão as

Famílias Afetadas.

632
XXX.034.662-

XX
Jerry Luis Ribeiro Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“TALENTOS DO INSTRUMENTAL: PORTO

VELHO E ARIQUEMES NA VANGUARDA

MUSICAL DE RONDÔNIA”

1100
XXX.170.992-

XX

Luciano Rodrigues

Queiroz
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Dança do Ventre: Uma Jornada de Expressão

e Liberdade

20
XXX.748.192-

XX

francinaldo de lima

marques maciel
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Raízes Sonoras

578
XXX.618.622-

XX

Marcia Gondrige

Orlando

Alta

Floresta D

II - Curtas

Metragens
C Alta Floresta D`Oeste - Raizes e Histórias

1134
XXX.521.152-

XX

Elielza Bailarina

Ramos Freires
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Bailarina da praça

681
XXX.750.602-

XX

Marco Antonio

Domingues Teixeira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

DONA EUNICE DE OXUM: UMA MÃE DE SANTO

EM RONDÔNIA

138
XXX.206.752-

XX

Andreilson da Silva

Rodrigues
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Fios da Tradição: A História da Cacica Peneta

818
XXX.185.542-

XX

daniel lopes de

oliveira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Em Busca do tio judá - na vastidão de porto

velho

885
XXX.154.941-

XX

Wesller Fabiano

Santos do

Nascimento

Vilhena
II - Curtas

Metragens
C

Além das Fronteiras: Quando o Armário não

Nos Cabe

869
XXX.318.962-

XX

Juliana Dal Molin de

Oliveira Lemos
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Documentário Festival Casarão 24 anos

273
XXX.533.682-

XX

PATOCWE URU

AROWA

Guajará-

Mirim

II - Curtas

Metragens
C

Wakam hiroroi ka hratakanawa (a força

cultural)

728
XXX.579.842-

XX

Birivaldo Lourenço

Freitas da Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C CATADOR DE SONS

345
XXX.253.198-

XX

Francisco das

Chagas da Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Mulheres Pretas de Rondônia

669
XXX.055.682-

XX

Rafael de Jesus

Foro
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C MOVIMENT E-music Porto Velho

486
XXX.820.732-

XX

Andreia Da Silva

Guedes
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

DOCUMENTÁRIO BOI BUMBÁ AZ DE OURO – A

INOVAÇÃO COM ARTE

292
XXX.471.642-

XX
Derick Cunha Costa Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Raízes - Plantando cultura

162
XXX.873.288-

XX
Roseline Mezacasa

Ouro Preto

do Oeste

II - Curtas

Metragens
C Ki Mõyen - Nossa Língua Makurap

390
XXX.844.922-

XX

Larissa Nayara

Corá
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Profissão artista - Entrevista com Artistas

877
XXX.099.372-

XX

José Mendes

Pereira Junior
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Jerusalém da Amazônia
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148
XXX.634.282-

XX

Renato Fernandes

Caetano
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Do Solo ao Prato: A Cultura Familiar de

Produção da Farinha no Baixo Madeira - Porto

Velho

673
XXX.228.872-

XX

KAREN LUANA

RIBEIRO CARDOSO
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“Raízes da Resistência: Mulheres na Capoeira

do Grupo Cordão de Ouro em Rondônia”

212
XXX.821.422-

XX

Janderson Tadeu da

Silva Carvalho
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Boto Drag

324
XXX.612.722-

XX

Golda kelly de

souza barros

Guajará-

Mirim

II - Curtas

Metragens
C

Caminho da fé :historia de um portador de

Esperança

34
XXX.276.772-

XX
Zeno Brasil da silva Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C A Festa Pomerana: Preservando Tradições

600
XXX.433.622-

XX

Hugo Vinícius

Borges
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

“Visão Imersiva: O Futuro do Mercado

Audiovisual”

199
XXX.792.842-

XX

Vandy Paiva de

Amorim Pinto
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Rondônia Cultural Show A Voz da Diversidade

185
XXX.891.882-

XX

Luzia Domingues

da Silva

Rolim de

Moura

II - Curtas

Metragens
C

"Vidas em Cuidado” A Jornada dos Agentes

Comunitários de Saúde.

556
XXX.690.588-

XX

Rogerio da Silveira

Souza
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Poesias do Cárcere

767
XXX.239.022-

XX
Doriel Gomes Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
C O Eldorado de Rondon

851
XXX.310.961-

XX

João Carlos

Fernandes Alves
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Projeto de Produção Audiovisual – Curta

Metragem – 15 minutos: "Outros Carnavais –

Trajetória do Sambista Carlinhos Maracanã"

705
XXX.588.272-

XX

JOÃO VICTOR DE

SOUZA TAVARES
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C NóDaMassa: Três Canções, Uma Jornada.

539
XXX.415.512-

XX

Sávio Da Silva

Pereira
Espigão d

II - Curtas

Metragens
C Documentário - Arte e Tradição

235
XXX.369.402-

XX

Marfiza Calixto de

França
Jaru

II - Curtas

Metragens
C O ALZHEIMER NÃO ESQUECE O AMOR

191
XXX.026.772-

XX

MATHEUS CHAVES

PEREIRA DA SILVA
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Luiz Brito: Memórias de Outrora

419
XXX.718.181-

XX

RUBERSON DOS

SANTOS SILVA
Vilhena

II - Curtas

Metragens
C

ORIGEM DO PORTAL DA AMAZÔNIA E SUA

EVOLUÇÃO

611
XXX.232.062-

XX

Waldemir Pinheiro

da Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Mestre Bainha o Bamba do Samba Brasileiro

131
XXX.230.542-

XX

Marcio Pereira

Guilhermon
Vilhena

II - Curtas

Metragens
C

Saberes Amazônicos Entrelaçados: A Riqueza

do Artesanato Produzido na Palha de Buriti

362
XXX.731.852-

XX

DANIELA CARDOSO

DE LIMA
Ariquemes

II - Curtas

Metragens
C SEMEANDO SONHOS: NARRATIVAS DO VALE.”

46
XXX.590.962-

XX

Sabrina Bandeira

de Almeida
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C Documentário

549
XXX.645.062-

XX

Joziel De Jesus De

Souza
Espigão d

II - Curtas

Metragens
C

“Na Batida do Atabaque: A Missão Social de

um Mestre de Capoeira”

166
XXX.523.762-

XX

Douglas Eduardo

Brasil da Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C

Festa do Divino Espírito Santo: Uma Jornada

de Fé e Tradição

121
XXX.369.502-

XX

Nailson monteiro

aniceto

Candeias do

Jamari

II - Curtas

Metragens
C Batalha de rua mcs

798
XXX.892.682-

XX

Alekssandra Nara

Costa Fortini
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
C MUNDO AZUL
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159
XXX.353.563-

XX

Ana Bhárbara

Teixeira de Sousa
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D O SEGREDO DO BOTO ROSA

809
XXX.718.032-

XX

Jussara Viviane

Botter Santos

Rolim de

Moura

II - Curtas

Metragens
D O LEVANTE DOS VEGETAIS

405
XXX.157.972-

XX

Joniscley Ferreira

da Rocha
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D

Curupira e Mapinguari em: Nem Tudo Está

Perdido

714
XXX.288.962-

XX

JOZIEMILE

LAMARAO

BEZERRA

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
D Curta de animação - Mapinguari

1140
XXX.821.472-

XX

Betânia Maria

Zarzuela Alves de

Avelar

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
D “PURUÍBOBÔÌ: o mundo sonhado”

196
XXX.383.812-

XX

Devalmir de

Oliveira Vieira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D AS CORES QUE VI ANTES DE ANOITECER

790
XXX.871.022-

XX

EVANDRO

RODRIGUES DOS

SANTOS FILHO

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
D O Encanto do Boto

715
XXX.494.312-

XX
Alex Corrêa Badra Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D Nina Macaca

384
XXX.270.982-

XX

CLEDENICE

BLACKMAN
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D AS AVENTURAS DE KEKEY

8
XXX.957.662-

XX

Édier William

Medeiros da Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D

A Guerra da Água – um olhar futurista para a

Amazônia

571
XXX.375.101-

XX

Bruno Cristian

Vuolo Machado
Vilhena

II - Curtas

Metragens
D

"A Ferrovia do Diabo: A Lenda dos Olhos de

Diamante"

262
XXX.876.892-

XX

Alan Alves de

Oliveira
Ariquemes

II - Curtas

Metragens
D Baldes

490
XXX.896.754-

XX

Márcia Caroline

Aguiar Sobrinho
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D O CANTO DE RONDÔNIA

411
XXX.077.052-

XX

Emanuel Andrade

Banck

Rolim de

Moura

II - Curtas

Metragens
D O Canto das Águas

953
XXX.577.852-

XX

Vitória Alecrim de

Mattos
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D Jacaré, o filho dos Andes

771
XXX.664.672-

XX

Evandro de lima

Ferreira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D

Rio Vivo: A Importância do Madeira para Porto

Velho

713
XXX.312.752-

XX

Taline Eishila Nunes

das Neves
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D O mistério da Chave

701
XXX.097.562-

XX

Gessé Almeida de

Oliveira Filho
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
D Animação do Jogo Strategy (GDD 0.0.1)

342
XXX.002.392-

XX

DENNER HENRIQUE

LOVO
Vilhena

II - Curtas

Metragens
E

"O SONHADOR SEM SONHOS: Integrar o Brasil

do Norte para não Entregar"

204
XXX.395.536-

XX

JOSE MARIA LOPES

JUNIOR
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E

FILMAGEM E PRODUÇÃO DO CURTA

METRAGEM

287
XXX.305.742-

XX

Sandromar Chagas

Simedico
Ariquemes

II - Curtas

Metragens
E Artêmia

1036
XXX.124.347-

XX

CLAUDIOMAR

SOUZA SILVA DOS

SANTOS

Nova

Mamoré

II - Curtas

Metragens
E MENINOS DO MAMORÉ

649
XXX.083.242-

XX
André Porto Vilhena

II - Curtas

Metragens
E A SEMANA QUE NÃO ACABOU
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890
XXX.520.802-

XX

JAILSON MOTA DOS

SANTOS
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E

TRILHAS IN CENAS - BEM VINDO A PORTO

VELHO-RO

752
XXX.509.622-

XX

Rosangela Candido

da Silva
Cacoal

II - Curtas

Metragens
E O que dizem as cartas!

278
XXX.147.395-

XX

CARLOS SANTANA

DA SILVA
Ariquemes

II - Curtas

Metragens
E Quarto Escuro

135
XXX.206.752-

XX

Andreilson da Silva

Rodrigues
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Prometidos

758
XXX.258.792-

XX

JOÃO PEDRO DA

SILVA ANTELO

Nova

Mamoré

II - Curtas

Metragens
E

Fronteiras Invisíveis: As Marcas de uma

História

706
XXX.834.132-

XX

Agrael de Jesus

Pereira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E "Destino da Pele"

57
XXX.938.102-

XX

Amanara Brandão

dos Santos Lube
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E IDADE DA SOLIDÃO

43
XXX.634.673-

XX

Ana Clara Ribeiro

Lages
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E A Pele do Filme

409
XXX.751.822-

XX

Francisco Carlos

dos Reis
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
E FITA - LUTO NA TERCEIRA IDADE

326
XXX.486.092-

XX

Emilly Camila Lara

Lima

Ouro Preto

do Oeste

II - Curtas

Metragens
E SISTRIX

883
XXX.505.642-

XX

LUIS GUSTAVO

CARVALHO

ALDUNATE

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
E curta metragem

741
XXX.835.162-

XX

Djavan de Andrade

Carvalho
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Cegas do Amor

218
XXX.194.109-

XX

Jair Rangel de

Souza
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Pistolino e a Crônica de um Robô Reciclável

402
XXX.391.482-

XX

Guilherme Fábio de

Lima Ito
Vilhena

II - Curtas

Metragens
E Mapiguari - a noite chama

587
XXX.871.102-

XX
Edson Saibel Ullig Espigão d

II - Curtas

Metragens
E Além das Sombras

873
XXX.910.702-

XX

ANDERSON DE

PAULA GUIZOLFE
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E O Despertar

12
XXX.839.732-

XX

Raissa Dourado

Ribeiro de Lima
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Encantados

249
XXX.018.912-

XX

Vanessa Vitória

Santos Machado
Vilhena

II - Curtas

Metragens
E O Rosa

123
XXX.591.792-

XX

Luciana Arcanjo da

Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E O GUARDIÃO DA MATA

956
XXX.607.382-

XX

Jhonatan Soares

Prochnow
Espigão d

II - Curtas

Metragens
E Artista em Tempos Modernos

606
XXX.057.372-

XX

Pedro Paulo

Guimaraes Pereira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Suspiro

127
XXX.347.462-

XX

Juraci Oliveira

Campos Júnior
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Kika não foi convidada

193
XXX.379.512-

XX

Paulo Rogerio da

Costa Andreoli
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Vai com Deus

1125
XXX.559.192-

XX

Alex Carlos Cezar

Eduardo Rodrigo

Caldas da Silva

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
E Dois Lados de um Porto - A origem



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 333

294
XXX.319.432-

XX

Fabíola Roberto da

Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E TRANSFORMADA - NASCI PARA VENCER

796
XXX.831.054-

XX

Fabiano Tertuliano

de Barros
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E MAIOR QUE A CASA TODA

215
XXX.779.052-

XX

Gardênia Jaqueline

da Silva Vieira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E

Em Busca da Magia: Caio, Autismo e Aventura

em Porto Velho

157
XXX.452.072-

XX

Anderson Flores de

Oliveira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Reflexos do Coração Não-Binário

90
XXX.020.162-

XX

Francisco Santos

Lima
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Há Sinais

731
XXX.158.102-

XX

Jamile Pereira

Soares
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Rito de Passagem

831
XXX.813.792-

XX

Jackson De Souza

Fatel
Ariquemes

II - Curtas

Metragens
E "Falam Por Aí"

554
XXX.359.652-

XX

Cleilton Ramos

mota dos Santos
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Um Herói Atrapalhado

37
XXX.417.132-

XX

Ana Vitória de

Araújo Silva
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
E Através da Sacada

231
XXX.530.732-

XX

Marilsa Santana

dos Santos
Ariquemes

II - Curtas

Metragens
E A caixa de Lucinda

960
XXX.862.522-

XX
Renan Bonni Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E

RITMOS DA AMAZÔNIA - LEGADO DE

RONDÔNIA

60
XXX.224.252-

XX

Abhay Alberto

Trajano Brito
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Só Por Hoje!

1126
XXX.260.862-

XX

JOSE ARTUR

NESTOR NETO
Ji-Paraná

II - Curtas

Metragens
E Mucura

45
XXX.598.942-

XX

GILENO VICENTE

DE SOUZA
Espigão d

II - Curtas

Metragens
E Sussurros Da Floresta

268
XXX.048.792-

XX

Olavo Militão dos

Santos Junior

Rolim de

Moura

II - Curtas

Metragens
E MISTÉRIO AMAZÔNICO

216
XXX.183.412-

XX

Thideli Mesquita

Almeida
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E O Encanto das Palavras

400
XXX.087.322-

XX

Humberto Assis da

Silva Junior
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E O mal vem de fora

1138
XXX.828.892-

XX

Márcia Cordeiro de

Aguiar
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E CIRANDÊ, CIRANDÁ!

76
XXX.985.902-

XX

JEAN RODRIGO

ALVARENGA

PEREIRA

São Miguel

do Guaporé

II - Curtas

Metragens
E como se fosse Hoje

751
XXX.011.980-

XX

João Luís Holmes

Pereira
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E Romance de Rio

592
XXX.540.191-

XX

Jhonatas Bruno da

Silva
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E As quatro linhas do amor!

572
XXX.234.622-

XX

Geandeson Mosini

Borges Aguiar
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E O diabo do Papo de Esquina

394
XXX.892.682-

XX

Alekssandra Nara

Costa Fortini
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E NA ROTA DA INCLUSÃO

641
XXX.505.612-

XX

Tullio dos Santos

Nunes
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E A Bôta
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228
XXX.180.942-

XX

FRANCINEI DE LIMA

MACIEL BEZERRA
Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E NAZARÉ DE VOLTA A MINHA TERRA

1111
XXX.539.752-

XX

FERNANDA

KATHERINE

PACHECO LOPES

Porto Velho
II - Curtas

Metragens
E PROJETO KAIARY O RIO QUE TUDO LEVA

317
XXX.431.842-

XX
Italo Moia Simao Porto Velho

II - Curtas

Metragens
E O SILÊNCIO DA MENTE

Art.2º Esta portaria entra em vigar a partircom a data retroativa do dia 10/06/2024

Porto Velho 12 de junho de 2024

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0049658360

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL Nº 32/2021/SEJUCEL-CODEC - 2ª EDIÇÃO PACAÁS NOVOS PRÊMIO PARA DIFUSÃO DE

FESTIVAIS, MOSTRAS E FEIRAS ARTISTICO-CULTURAIS" originado com base na Lei Federal nº 14.017/2020 de

29 de junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021. Considerando o processo

0032.069031/2022-21 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Secretaria e o contemplado MURIELY ALVES DE

SOUZA MOITINHO,CPF: ***.155.168-** que recebeu o aporte financeiro no valor de R$ 91.050,00 (noventa e um

mil cinquenta reais), para a realização do Projeto "FESTIVAL ARTPUPA", realizado no período de Janeiro a Junho

de 2022, que foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela Equipe Técnica do Controle

Interno desta Secretaria nos termos do Parecer nº 508/2024/SEJUCEL-CI. Informamos que o projeto foi executado

nos termos do edital, desta forma destaca-se a aprovação do Relatório de Prestação de Contas e a sua posterior

HOMOLOGAÇÃO.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e

HOMOLOGO COM RESSALVAS a presente prestação de contas da contemplada MURIELY ALVES DE SOUZA

MOITINHO.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049626367

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL Nº 34/2021/SEJUCEL-CODEC - 2ª EDIÇÃO MARY CYANNE PRÊMIO DE PRODUÇÃO ARTÍSTICO-

CULTURAL PARA TRANSMISSÕES AO VIVO/GRAVADAS" originado com base na Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de

junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021. Considerando o processo

0032.068910/2022-36 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Secretaria e a contemplada MARCIA CORDEIRO

DE AGUIAR,CPF:***.828*892-**, que recebeu o aporte financeiro no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil

reais), para a realização do Projeto "FÊNIX - A MULHER RENASCE TODO DIA", realizado no período de Janeiro a

Junho de 2022, que foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela Equipe Técnica do

Controle Interno desta Secretaria nos termos do Parecer nº 488/2024/SEJUCEL-CI. Informamos que o projeto foi

executado nos termos do edital, desta forma destaca-se a aprovação do Relatório de Prestação de Contas e a sua

posterior HOMOLOGAÇÃO.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e

HOMOLOGO a presente prestação de contas da contemplada MARCIA CORDEIRO DE AGUIAR.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049631339



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 335

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL Nº 34/2021/SEJUCEL-CODEC - 2ª EDIÇÃO MARY CYANNE PRÊMIO DE PRODUÇÃO ARTÍSTICO-

CULTURAL PARA TRANSMISSÕES AO VIVO/GRAVADAS" originado com base na Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de

junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021. Considerando o processo

0032.069199/2022-37 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Secretaria e o contemplado VITOR HENRIQUE

SCHEIDT,CPF:***.577.452-**, que recebeu o aporte financeiro no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais),

para a realização do Projeto "CANTOS DA FLORESTA", realizado no período de Janeiro a Junho de 2022, que foi

objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e pela Equipe Técnica do Controle Interno desta

Secretaria nos termos do Parecer nº 491/2024/SEJUCEL-CI. Informamos que o projeto foi executado nos termos do

edital, desta forma destaca-se a aprovação do Relatório de Prestação de Contas e a sua posterior HOMOLOGAÇÃO.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e

HOMOLOGO a presente prestação de contas da contemplada VITOR HENRIQUE SCHEIDT.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049632514

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL Nº 34/2021/SEJUCEL-CODEC - 2ª EDIÇÃO MARY CYANNE PRÊMIO DE PRODUÇÃO ARTÍSTICO-

CULTURAL PARA TRANSMISSÕES AO VIVO/GRAVADAS" originado com base na Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de

junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021. Considerando o processo

0032.068594/2022-01 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Secretaria e o contemplado FABIANO

TERTULIANO DE BARROS,CPF:***.931.054-**, que recebeu o aporte financeiro no valor de R$ 11.000,00 (onze

mil reais), para a realização do Projeto "OFICINA PEQUENAS DRAMATURGIAS - O COTIDIANO COMO 'PRÉ-

TEXTO'", realizado no período de Março a Abril de 2022, que foi objeto de análise pela Comissão de Análise de

Prestação de Contas e pela Equipe Técnica do Controle Interno desta Secretaria nos termos do Parecer nº

510/2024/SEJUCEL-CI. Informamos que o projeto foi executado nos termos do edital, desta forma destaca-se a

aprovação do Relatório de Prestação de Contas e a sua posterior HOMOLOGAÇÃO.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e

HOMOLOGO a presente prestação de contas da contemplada FABIANO TERTULIANO DE BARROS.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049634279

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL torna público o termo de homologação,

referente ao "EDITAL Nº 34/2021/SEJUCEL-CODEC - 2ª EDIÇÃO MARY CYANNE PRÊMIO DE PRODUÇÃO ARTÍSTICO-

CULTURAL PARA TRANSMISSÕES AO VIVO/GRAVADAS" originado com base na Lei Federal nº 14.017/2020 de 29 de

junho de 2020 e no Decreto nº 20.043, de 18 de agosto de 2021. Considerando o processo

0032.068693/2022-84 em epígrafe, e o vínculo firmado entre esta Secretaria e o contemplado TEIMAR DOS

SANTOS MARTINS,CNPJ: 32.***.***/0001-54que recebeu o aporte financeiro no valor de R$ 91.050,00 (noventa e

um mil cinquenta reais), para a realização do Projeto "LIVE CUNHÃS-MENINAS DA AMAZÔNIA", realizado no

período de Janeiro a Junho de 2022, que foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Prestação de Contas e

pela Equipe Técnica do Controle Interno desta Secretaria nos termos do Parecer nº 509/2024/SEJUCEL-CI.

Informamos que o projeto foi executado nos termos do edital, desta forma destaca-se a aprovação do Relatório de

Prestação de Contas e a sua posterior HOMOLOGAÇÃO.

Permaneçam os presentes autos em arquivo de prestação de contas – SEJUCEL, à disposição. Assim, APROVO e

HOMOLOGO a presente prestação de contas do contemplado TEIMAR DOS SANTOS MARTINS.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES
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Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0049629049

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

ATA

Aos 8 dias do mês de maio do ano de 2024, às 08h00, no Auditório Jerônimo Santana, localizado no Edifício Rio

Pacaás Novos – Palácio Central, 9º andar, do Centro Político Administrativo - CPA, localizado na Av. Farquar, n° 2986,

bairro Pedrinhas, Porto Velho - RO, realizou-se presencialmente a 62ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores

Bipartite (CIB). Estiveram presentes os Secretários Municipais de Assistência Social do Estado de Rondônia, juntamente

com seus respectivos assessores e os membros da equipe da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS: Bruno Vinícius Fontinelle Benitez Afonso – Diretor Técnico de Políticas Públicas da SEAS;

Fabiane Aparecida Passarini – Coordenadora da Mesa Diretora da CIB; Nálei de Carvalho Sobrinho - Gerente Estadual

da Gestão do SUAS; Jackellyne Arruda – Gerente da Proteção Social Básica; Gláucia do Nascimento Prado – Gerente

Estadual de Proteção Social Especial; Douglas Henrique Cunha – Assessor Técnico do FEAS; Dulcianni de Fátima

Monteiro Barros Ignácio - Secretária Executiva da CIB e Weidila Nink Dias - Secretária Executiva da CIB. Na ocasião,

foram apresentados os Gestores Municipais de Assistência Social representando os Municípios. Os representantes dos

municípios de Porte I: Célia Maria dos Santos (Urupá) e Rosiane Barbosa de Araújo (Itapuã do Oeste); Município de

Porte II: Jorge de Oliveira Nascimento (Nova Mamoré); Município de Porte Médio: Sandra Miranda dos Santos (Rolim de

Moura); Município de Porte Grande: Solange Linhares (Ariquemes) e Capital do Estado: Emily Karem Paz Ribeiro da Silva

(Porto Velho). O Mestre de Cerimônias, realizou a chamada dos membros da CIB e, identificado o quórum, convidou Sr.

Bruno Vinícius Fontinelle Benitez Afonso, para dar as boas-vindas a todos os secretários municipais, dando início à

reunião e desejando um bom trabalho a todos os gestores. Os trabalhos da mesa foram iniciados e seguiu a pauta de

discussões. 1ª pauta: A Sra. Fabiane Aparecida Passarini apresentou a pauta da "Apresentação da Minuta da Nota

Técnica referente aos Benefícios Eventuais", na qual foi realizada a leitura da minuta da Nota Técnica ponto a ponto,

tendo sido realizadas discussões e sugestões. Foi sugerido o acréscimo de um ponto dentro da nota técnica que

provenha um respaldo aos gestores quanto à função dos técnicos realizarem a concessão de benefícios eventuais em

situação de emergências fora do seu horário de expediente, e o acréscimo de ponto sobre os direitos dos migrantes

em relação aos benefícios eventuais. Fora também sugerido a realização de uma pesquisa estadual referente ao

benefício eventual por situação de morte, com objetivo de realizar um levantamento sobre a oferta dos benefícios

eventuais por situação de morte no Estado de Rondônia enquanto modalidade de proteção social, que se caracteriza

por sua oferta de natureza temporária, para prevenir e enfrentar situações provisórias de vulnerabilidade. Após a

sugestão dos devidos pontos, a minuta da nota técnica foi aprovada por unanimidade. Após a realização da primeira

pauta, fora comunicado o 1º Informe sobre o Projeto Zero Exclusão na Hanseníase, pela AGEVISA, realizado em

parceria com a Saúde e Assistência Social, para ser executado nos municípios do Estado de Rondônia, sendo o convite

para participação válido no período de 20/05 a 24/05. Após a realização do devido informe, a Sra. Fabiane Aparecida

Passarini apresentou a 2ª pauta, referente ao "Debate FONSEAS pertinente a Emenda à Constituição (PEC) 383/17 -

que dispõe sobre a garantia de no mínimo 2% da receita corrente líquida para a assistência social, onde foram

apresentadas algumas estratégias de mobilização que podem ser adotadas pelos municípios como: campanhas de

conscientização nas redes sociais, petições onlines, organização de eventos e manifestações, mobilização comunitária,

colaboração com organizações da sociedade civil, audiências públicas, produção e disseminação de materiais, fóruns

de assistência social. Na 3ª pauta a Sra. Gerdalva Araújo de Vasconcelos discorreu acerca do "Status do Projeto Político

Pedagógico e Projeto Técnico Político dos Serviços Socioassistenciais", onde reiterou-se a Resolução N. 03/2023/SEAS-

CAS de 13/07/2023 sobre a pactuação quanto a entrega dos projetos políticos pedagógicos e técnico políticos. Na 4ª

pauta o Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - COEGEMAS, trouxe a "Solicitação do

COEGEMAS referente ao Cofinanciamento Estadual para o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora - Exercício

2025", onde fora levantada a sugestão de estudo/pesquisa para implantação de equipes para esta finalidade.

Finalizadas as pautas, foram apresentados os demais Informes. A Sra. Gerdalva Araújo de Vasconcelos tomou a

palavra para apresentar o 2º informe dos cronogramas dos cursos do Programa Nacional de Capacitação -

CapacitaSUAS, a saber: Gestão Orçamentária e Financeira e Atualização em Vigilância Socioassistencial do SUAS. Em

sequência, a Sra. Fabiane Aparecida Passarini apresentou o 3º informe sobre a Política de Educação Inclusiva no

SUAS. Por fim, o Sr. Bruno Vinícius Fontinelle Benitez Afonso expressou sua gratidão pela presença e apoio de todos os
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presentes e desejou um ótimo trabalho na Assistência Social em todo o Estado de Rondônia e encerrou a reunião às

13h30. A presente ata foi redigida por Diego Aram Meghdessian Bedrosian e Weidila Nink Dias, lida e aprovada.

Protocolo 0048658260

EDITAL Nº 8/2024/SEAS-CONSEDH

EDITAL PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR PARA O COMITÊ ESTADUAL PARA

PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA - CEPCT/RO

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO, considerando o que

estabelece o artigo 3°, § 2° da Lei 3.262/2013, torna público o processo eletivo para preenchimento das vagas de

titular e suplente reservadas ao CONSELHO TUTELAR. Este processo se dá em razão da pluralidade de Conselhos

Tutelares nos municípios do Estado de Rondônia, e, com o objetivo de promover maior transparência no regime

democrático, torna-se necessária a realização de uma eleição interna ente os Conselhos Tutelares. Esta eleição visa a

escolha dos membros que comporão, juntamente com outros órgãos públicos e entidades da sociedade civil, o Comitê

de Prevenção e Combate à Tortura - CEPCT no biênio 2024/2026, conforme determina o artigo 3º, inciso XI, da Lei

3.262/2013.

DA COMISSÃO ELEITORAL

1. O processo eletivo será conduzido pela Comissão Eleitoral, composta por conselheiros do Conselho Estadual de

Defesa dos Direitos Humanos, conforme Resolução nº 03/2024/SEAS-CONSEDH publicada em 07/06/2024 no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 103.

DA FINALIDADE E FORMATO DA ELEIÇÃO

2. A eleição tem por finalidade eleger, em âmbito estadual, os representantes TITULAR e SUPLENTE do

CONSELHO TUTELAR para o Comitê de Prevenção e Combate à Tortura de Rondônia- CEPCT/RO.

3. Os representantes indicados como titulares e suplentes deverão ser domiciliados no Estado de Rondônia.

4. A função de membro do Comitê é voluntária e não remunerada.

DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÕES

5. Poderão habilitar-se para o processo eletivo, todos os Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia que

tenham disponibilidade para o desempenho das funções.

6.As inscrições devem ser realizadas através do preenchimento de formulário online disponível no link

https://forms.gle/SPQC5FbH5J3p2g9C6, no período estabelecido no calendário do processo seletivo (Anexo I). Os

documentos necessários para inscrição são: e-mail, nome, RG, CPF, comprovante de residência, bem como documento

comprobatório de suas atividades, como ofício de nomeação ou termo de posse do cargo de Conselheiro Tutelar no

Estado de Rondônia.

7.Para efetuar o envio das documentações necessárias por meio do formulário online, é requisito obrigatório

possuir uma conta no Google.

8. O voto é facultativo e legitimo apenas para os Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia, que exercerão o

sufrágio de forma virtual. O link para votação será disponibilizado após a aprovação da lista de candidatos pela

Comissão Eleitoral.

DAS ELEIÇÕES

9. Na data provável de 02 de julho de 2024, será divulgada a lista dos candidatos no Portal do Governo do Estado

de Rondônia https://rondonia.ro.gov.br/seas/conteudo/publicacoes/.

10. A votação ocorrerá no dia 05 de julho de 2024, por meio de formulário virtual cujo link será disponibilizado no

Portal do Governo do Estado de Rondônia https://rondonia.ro.gov.br/seas/conteudo/publicacoes/.

11. O candidato com maior número de votos será eleito representante Titular do Conselho Tutelar no CEPCT/RO,

sendo o segundo mais votado o respectivo Suplente.

12. No caso de haver empate, será agendada uma nova eleição entre os dois candidatos mais votados.

13. Os Conselheiros Tutelares interessados poderão obter maiores informações através do e-mail

cedh@seas.ro.gov.br.

14. O resultado definitivo será publicado no Portal do Governo do Estado de Rondônia

https://rondonia.ro.gov.br/seas/conteudo/publicacoes/, e constará também o nome completo dos eleitores, sem a

identificação de seu voto.

 

COMISSÃO ELEITORAL

Mario Jonas Freitas Guterres
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Presidente da Comissão

Eduardo Guimarães Borges

Membro da comissão

Luzani Maria de Souza

Membra da comissão

Camila Valera Reis Henrique

Membra da comissão

 

 

 

ANEXO I

CRONOGRAMA

Período de inscrições dos candidatos 12 a 28 de junho de 2024

Publicação da lista de candidatos aptos 02 de julho de 2024

Data da eleição 05 de julho de 2024

Publicação do Resultado Definitivo 09 de julho de 2024

 

 

Protocolo 0048514924

Resolução N. 06/2024/SEAS-CEDM

Dispõe sobre aprovação ad referendum, da utilização de recursos doFundo Estadual dos Direitos da Mulher -

FUNEDM.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER- CEDM, no uso de suas atribuições legais,

que lhe confere a Lei nº 3.575, de 23 de junho de 2015, bem como pelo Decreto n. 21.077, de 26 de julho de 2016, que

aprova o Regimento Interno do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 946, de 5 de junho de 2017, que cria o Fundo Estadual dos Direitos da

Mulher - FUNEDM;

RESOLVE:

Art. 1ºAprovar ad referendum, a utilização do valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dos recursos do

Fundo Estadual dos Diretos da Mulher - FUNEDM, para atender a execução do Plano de Ação do exercício 2024, da

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, referente a 2ª Capacitação de Conselheiras

Municipais e Estaduais de Direitos da Mulher.

Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SANDREIA SILVA COSTA

Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher/CEDM/RO

[assinado eletronicamente]

Protocolo 0049626052

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001636/2024-66.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 775/2024/SEAS-CI (0049404613) e Certificado

SEAS-GDS (0049422822), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelas servidoras Sirlei Tetzner Torres e Talia Rafaele Ferreira Belletti, no valor total de R$ 1.958,00 (Um mil e

novecentos e cinquenta e oito reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e

suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por

conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos

Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério

Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.
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ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049423043

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002943/2024-64.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 769/2024/SEAS-CI (0049365524) e Certificado

SEAS-GDS (0049420792), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelo servidor Francisco Enzo Rodrigues de Souza, no valor total de R$ 1.112,50 (Um mil, cento e doze reais e

cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e

Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e

pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do

Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público do Estado – MPE,

durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049421175

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001920/2024-32.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 757/2024/SEAS-CI (0049310493) e Certificado

SEAS-GDS (0049418465), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Natália Beltrão Alves, Renan Carbonera Solcia, Antônio Oliveira dos Santos, Sofia Aparecida Cavalcanti

Paulino e Elzilene de Andrade Costa, no valor total de R$ 1.557,50 (Um mil e quinhentos e cinquenta e sete

reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da

liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público

do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049418778

Portaria nº 528 de 24 de abril de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o

Recebimento das faturas decorrente da aquisição de passagens aéreas, conforme Termo de Contrato nº

371/2024/PGE-SEAS (0047561979), firmado com a empresária R MORAES AGÊNCIA DE TURISMO LTDA, referente a

prestação de serviço de Agenciamento de Viagens compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão,

marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as normas da
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Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, para atender a Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS.

1. LUCILENE CALDEIRA DE OLIVEIRA, Assessora, Matrícula nº ******479;

2. MIRIAM LIMA DE MESQUITA, Assessora, Matrícula nº ******892;

3. CAMILA MENEGARI MARTINS, Assessora, Matrícula nº ******804.

Art. 2º – Fica designado para emissão de Relatório de Execução de Serviços Prestados, no processo acima

mencionado, a servidora: ANA CECÍLIA DE AMORIM DIOGO, Assessora, Matrícula nº ******708 como Fiscal de

Contrato e nos impedimentos legais, eventuais ou ausência a servidora, fica designada a servidora ELIANE DE

MENEZES COSTA DO NASCIMENTO, Assessora, Matrícula nº ******836e ALISSON RONYERE VIANA SIMÕES

DOS SANTOS, Assessor, Matrícula nº ******377, como Suplente de Fiscal de Contrato.

Art. 3º – Fica designado o servidor FELIPE SANTANA LOPES, Assessor, Matrícula nº ******914, como Gestor do

Contrato.

Art. 4º - Em caso de ausência dos servidores supracitados, fica a respectiva chefia imediata responsável pelo

recebimento, fiscalização ou gestão do processo.

Art. 5º –Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

contar de 16 de abril de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 10 de junho de 2024

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0048079599

EDITAL Nº 4/2024/SEAS-CEPCT

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS A PERITO DO MECANISMO ESTADUAL

DE PREVENÇÃO E COMBATE A TORTURA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATURAS.

A Comissão de seleção da lista sêxtupla de candidatos ao cargo de Perito do MEPCT-RO, no gozo das atribuições

dadas pela RESOLUÇÃO N. 01/2024/SEAS-CEPCT-RO, RESOLUÇÃO N. 02/2024/SEAS-CEPCT, da LEI N. 3.262, DE 05 DE

DEZEMBRO DE 2013 e da RESOLUÇÃO N. 001/2015/CEPCT-RO,torna público o RESULTADO PARCIAL com homologação

das inscrições realizadas dos candidatos aptos a seguirem para as próximas fases do Processo de Seleção, conforme

regência doEDITAL Nº 2/2024/SEAS-CEPCT-RO.

FUNÇÃO: PERITO DO MEPCT-RO

CANDIDATURAS HOMOLOGADAS:

1 - Agleno Fernandes de Carvalho;

2 - Aline Rafaela Silva Brito;

3 - Angela Maria da Silva Fortes;

4 - Carla Maria de Oliveira;

5 - Carla Tajala da Silva Lino;

6 - Grazyelle Gomes de Souza;

7 - Ronilda Fenandes Amaral Pantoja;

8 - Valkiria Maia Alves Almeida;

9 - Rogério Teles da Silva;

CANDIDATURAS NÃO HOMOLOGADAS:

1 - Alexia Flores Felizardo;

2 - Aline Santos Costa Oliveira;

3 - Amanda Câmara Santos;

4 - Amanda Ketelen Teodoro de Morais;

5 - Ana Luiza Leite Vasconcelos;

6 - Claudiana Almeida Nascimento;

7- Cleidimar da Silva Fernandes;

8 - Cleonice da Silva Lopes Neta;

9 - Debora Pantoja Bastos;
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10 - Diogo Vinicius Corrêa da Silva;

11 - Flavia Souza de Almeida;

12 - Francisca Cléa Santos Tomé Moreira;

13 - Frank Fredson Souza Rodrigues;

14 - Gabriela Andressa Vieira Bahia;

15 - Iego Izel da Costa;

16 - Israyane Beatriz Sena Moreira;

17 - Ítalo Ovídeo Silva da Costa Vasconcelos;

18 - Jaqueline da Silva Soares;

19 - Jaqueline Farias dos Santos;

20 - Jhon Wanderson Barboza da Silva;

21 - José Wellington Maia Ramos;

22 - Marcelo Alencar de Menezes;

23 - Mario de Aragão Souza;

24 - Matheus Victor dos Santos;

25 - Michele Lemes Nunes;

26 - Monica Silva de Andrade;

27 - Neivo Rocha da Costa Pacífico;

28 - Patrícia Cristiane Thiago Dobbler;

29 - Pedro Henrique Paes Porto;

30 - Raphael Bruno Santos da Silva Machado Séptimo;

31 - Rayane Brasilino Souza;

32 - Sabrina Bezerra Machado;

33 - Samia da Silva Frota;

34 - Thaissa Correia de Jesus;

35 - Thayriny CAvalcante Silva;

36 - Thaysa Nayara Moraes de Souza;

37 - Thiago da Silva Diniz;

38 - Tiago Oliveira de Carvalho;

A Comissão que conduz a presente seleção de candidatos ao cargo de Perito do MEPCT-RO resolve, ainda, alterar

as datas previstas no ANEXO I doEDITAL Nº 2/2024/SEAS-CEPCT-RO nos seguintes termos:

Fim do prazo de recursos e impugnações de candidatos; 19 de junho de 2024.

Reunião da comissão para análise de recursos e homologações; 21 de junho de 2024.

Publicação de homologação das inscrições; 25 de junho de 2024.

Arguição pública dos candidatos a ser realizada pelo CEPCT-RO; 05 de julho de 2024.

Divulgação da classificação da lista com 06 (seis) nomes; A definir

Sabatina a ser realizada pela ALE/RO; A definir

Encaminhamento da lista sêxtupla para o governador; A definir

Decreto de nomeação dos peritos MEPCT/RO; A definir

1 - Tais Tiene Iamazaki de Souza - GLOMARON

Presidente da Comissão

2 - Sirlei Ribeiro de Barros - CRP/RO;

Membro da Comissão

3- Fábio Augusto Almeida do Nascimento - TJ/RO;

Membro da Comissão

4 - Thais de Lima Gonçalves - CEDM;

Membro da Comissão

5 - Josenildo Santana da Silva - ALE/RO;

Membro da Comissão

6 - Vitor Carvalho de Miranda - DPE/RO;
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Membro da Comissão

Protocolo 0049643555

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/RO

1 - O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDÔNIA - CEAS/RO, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pela Lei Complementar nº 1.052 de 12 de dezembro de 2019, e em consonância com a portaria nº 244,

publicada em 12 de maio de 2022, o qual institui normas e recomendações para elaboração de Ata de Reuniões dos

órgãos colegiados vinculados à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, torna pública

a Ata da 2ª Reunião Ordinária do exercício, realizada no dia 01 de Março de 2024, que após lida e aprovada, vai

assinada eletronicamente pelos membros presentes, conforme registro de presença abaixo.

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 01/03/2024

- Hora de início: 9h

- Duração da Reunião: 48h31min

- Registro da Reunião: Assessora Marines Maciel Paixão Silva

- Ofício de Convocação: Ofício nº 976/2024/SEAS-CEASRO (0046224110)

2 - CONSELHEIROS(AS) PRESENTES:

- Presidente: Maria Antônia Oliveira de Almeida.

- Conselheiros Governamentais: Sirley Rosário Corsino do Carmo - SEDUC - SEDUC; Luzivera Mosquini Nogueira -

SESAU.

- Conselheiros da Sociedade: Maria Antônia Oliveira de Almeida - FEUSUAS; Laura Cristina Anastácio Rodrigues -

CRESS.

3 - PAUTA:

1 -Informes;

2 - Contribuição do CEAS para a construção do Plano Quadrienal da Assistência Social 2024-2027, no âmbito do

Controle Social; 29min48s Aprovado 46min23s

3 - Aprovação do formulário para consulta aos CMAS acerca do seu atual funcionamento Aprovado26min20s

4 - RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

No dia 1° de março de 2024, deu-se início a 2ª Reunião ordinária do Conselho Estadual Assistência Social de

Rondônia (CEAS/RO), realizada de forma híbrida, por meio de videoconferência gravada na plataforma Zoom e

presencialmente na Casa dos Conselhos Estadual. A presidente Maria Antônia faz abertura da reunião saudando aos

presentes e logo após, com a leitura do ofício de convocação nº 976/2024/SEAS-CEAS. Proferiu também a leitura dos

informes: OFÍCIO CIRCULAR No 2/2024/MDS/CNAS/SE/CN, que convida entre outros, trabalhadores da rede

socioassistenciais das unidades públicas e privadas, sendo a participação de 1 (um) representante do segmento dos

trabalhadores de cada CEAS e CAS/DF, bem como 1 (um) representante dos trabalhadores de cada CMAS das capitais,

para o debate da Resolução CNAS n° 6/2015, que regulamenta entendimento acerca dos trabalhadores do Sistema

Único de Assistência Social – SUAS, que ocorrerá no dia 07 de março de 2024, no horário das 14h às 18h, em formato

híbrido, ficando encaminhado para os conselheiros Massimo ou Laura, participarem. A presidente Maria Antônia passa

para o item 3 da pauta (ver na gravação 07min27s) tratando de um questionário que constitui-se em um importante

instrumento de acompanhamento, orientação e análise, sendo agrupado em uma só ferramenta as principais questões

referentes ao funcionamento e atuação dos CMAS´s, que proporcionara a este colegiado, subsídios para a realização

do assessoramento, de acordo com o Art. 122 da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social –

NOB – SUAS/2012 e resolução CNAS/MDS nº 100, de abril de 2023. Portanto, as respostas recebidas trarão informações

e as condições do funcionamento dos CMAS e servirão de base para a elaboração de orientações específicas sobre

cada assunto. É sugerido que o questionário seja impresso, respondido pelo colegiado e aprovado durante a plenária,

para posterior finalização do formulário neste Google Forms. O formulário é elaborado com a identificação do CMAS,

nome do Município, endereço completo da sede do CMAS, com CEP; E-mail institucional do CMAS; telefone institucional;

nome do(a) Presidente atual com telefone, e-mail e da mesma forma o Vice - Presidente (a) e Secretaria Executiva.

Legislação do CMAS: data da última atualização da lei de criação do CMAS, se possui regimento interno, caso possua

qual data da última atualização, nº do decreto nomeação do atual mandato, o período do mandato vigente do

conselho, como é realizado o processo de eleição da presidência e vice – presidência e também dos conselheiros

representantes da sociedade civil, as quantidades de vagas aos conselheiros da sociedade civil, e da mesma forma aos



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 343

representantes governamentais e assim seguindo algumas perguntas objetivas e discursivas. Logo após a finalização

da leitura do formulário, é feito alguns reajustes para a melhoria, e segue para a votação do formulário que é

aprovado por unanimidade. Item 3 da pauta (ver na gravação 26min20s). A presidente passa para a próxima pauta do

item 2 da pauta (ver na pauta 29min48s) que será apresentada pela assessora Marines, que fala do planejamento do

plano de assistência social para o quadriênio 2024/2027, apresenta uma planilha da CEAS compartilhada com o

conselho em tempo real, onde estão sendo construídas as metas para os próximos quatro anos a nível da assistência

social do Estado. Essa planilha foi enviada para que o conselho contribua com o campo do controle social, uma das

propostas é o conselho visualize o plano do SEAS o anual, ver as propostas dos planejamentos que são permanentes e

continuadss, e que acrescente nesse plano, a questão das conferências, e todos concordam. Logo a assessora Marines

pergunta qual a proposta, qual a metodologia do trabalho, e abre o plano anual para marcar as ações que poderão ser

contempladas, Laura se manifesta em favor de abrir o plano, pegar aquilo que é mais continuado, as reuniões,

capacitações colocar todos os anos para que isso aconteça, Marines faz a leitura das ações do plano de ação do CEAS

2024, sobre as aplicabilidades dos gastos de no mínimo 3% ao mês dos recursos IGD, PBF e SUAS, destinadas ao

desenvolvimento das atividades do conselho, Laura pergunta se o plano quadrienal só envolve custos ou se for

atividades mesmo de sempre? E Marines responde que acha que são todas as atividades, e deixa essa atividade

marcada porém consultará com a Nalei, gerente GSUAS para mais clareza, e continua com a leitura das ações e vai

marcando as atividades continuadas, depois de marcadas, junta essas ações que se complementam, acrescenta a

realização das conferências e todos ficam de acordo e logo a Presidente Maria Antônia abre para a votação que é

aprovada por unanimidade, item 2 da pauta (ver na gravação 46min23s) e encerra com a pauta concluída. Nada mais

havendo a tratar, a senhora presidente Maria Antônia Oliveira de Almeida, deu por encerrada a reunião, da qual, para

constar, eu, Marines Maciel Paixão Silva, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada eletronicamente

pelos conselheiros presentes, os quais consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação desta

reunião pública.

5 - GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/3N3pWbq8XeDJgsk

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, solicite uma cópia do arquivo de mídia

para a Casa dos Conselhos Estadual - SEAS através do email: gcc@seas.ro.gov.br.

Maria Antônia Oliveira de Almeida

Presidente do CEAS-RO

[assinatura eletrônica]

Protocolo 0049669821

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/RO

1 - O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDÔNIA - CEAS/RO, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pela Lei Complementar nº 1.052 de 12 de dezembro de 2019, e em consonância com a portaria nº 244,

publicada em 12 de maio de 2022, o qual institui normas e recomendações para elaboração de Ata de Reuniões dos

órgãos colegiados vinculados à Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, torna pública

a Ata da 1ª Reunião Extraordinária do exercício, realizada no dia 16 de fevereiro de 2024, que após lida e aprovada,

vai assinada eletronicamente pelos membros presentes, conforme registro de presença abaixo.

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 16/02/2024

- Hora de início: 9h

- Duração da Reunião: 02h54min51

- Registro da Reunião: Assessora Marines Maciel Paixão Silva

- Ofício de Convocação: Ofício nº 697/2024/SEAS-CEASRO (0045918970)

2 - CONSELHEIROS(AS) PRESENTES:

- Presidente: Maria Antônia Oliveira de Almeida.

- Conselheiros Governamentais: Fabiane Aparecida Passarini - SEAS; Sirley Rosário Corsino do Carmo - SEDUC;

Luzivera Mosquini Nogueira - SESAU

- Conselheiros da Sociedade: Maria Antônia Oliveira de Almeida - FEUSUAS; Massimo Araújo de Mesquita e Laura

Cristina Anastácio Rodrigues - CRESS; Anderson Barbosa de Jesus - FEDER.

3 - CONVIDADOS PRESENTES: Douglas Henrique da Silva Cunha
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4 - PAUTA:

- 1 Informes;

- 2 Demonstrativo Físico e Financeiro dos Serviços e Programas oriundos do FNAS em 2022;

- 3 Demonstrativo Físico e Financeiro dos Gestão PAB oriundos do FNAS em 2022; 01h05min Aprovado

- 4 Demonstrativo Físico e Financeiro da Gestão SUAS oriundos do FNAS em 2022; 01h06min Aprovado

- 5 Plano de Ação do CEAS para o exercício 2024 02h52min Aprovado

5- RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

Aos dezesseis dias de fevereiro de 2024, deu-se início à 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual

Assistência Social de Rondônia (CEAS/RO), realizada de forma híbrida, por meio de videoconferência gravada na

plataforma Zoom e presencialmente na Casa dos Conselhos Estadual. A presidente Maria Antônia faz abertura da

reunião e saúda os conselheiros (as) presentes, em seguida faz a leitura da pauta do dia e apresentação dos informes,

logo passa a palavra para Douglas Henrique, que se apresenta como assessor na Coordenação Estadual de Políticas de

Assistência Social, vinculado à Diretoria Técnica de Políticas Públicas da SEAS. Será abordada no item 1 da pauta, (ver

na gravação 03min52segs) a prestação de contas com o governo Federal, mostrando primeiro a plataforma para

verem como são prestadas essas informações, é uma prestação de conta fria, ela é basicamente física e financeira,

serão demonstrados os valores executados, todos os blocos de serviços que recebemos financiamento. São três

demonstrativos: o primeiro são de serviços e programas, o segundo que é da gestão do SUAS, e o terceiro que é a

gestão PBF. Apesar de serem três demonstrativos, é considerado um só, por ser do exercício de 2022 para o fundo

nacional de assistência social. Toda a prestação de contas que é feita com o governo federal, geralmente é um ano

posterior de execução, estamos em 2024, mas estamos prestando contas de 2022, em 2025 vai prestar a de 2023,

sempre tem um ano de carência para fazer as prestações de contas com o governo federal. Dentro do Estado é feito o

controle de toda a execução de todos os processos administrativos pelo portal de contabilidade, onde é feita as

planilhas orçamentárias de controle, mas toda a execução financeira desde liquidações ou bancárias, é feito mediante

esse portal da contabilidade, é nela que identificam quais são as contas que pagaram os valores, o que ficou em resto

e o que não ficou em resto, porém o que será abordado e fixado aqui é sobre a prestação de contas. Quando se fala

em serviço dentro do estado, só para um determinado serviço que é a nossa unidade de acolhimento São Vicente de

Paula que é da proteção social de alta complexidade a conta financeira que operacionalizou no recurso para

manutenção dessa casa de acolhimento é de 103624, é uma conta que o governo federal abriu dentro do fundo

estadual que repassa recursos pra nós, pra nós podermos executar junto com as demandas da nossa casa de ancião

em 31 de dezembro de 2021, tinha nessa conta R$ 169.276,10 que ficou para 2022, nesse mesmo saldo foi recebido

em 2020 um incremento temporário da portaria nº 378, então são dois saldos o saldo que tinha da nº 378 que foi

temporário em 2020 que ficou ainda em saldo de 2022, que foi executado em 2020 e 2021, e para 2022 ficou o saldo

de R$ 16.217,74 para utilizar. Também temos os recursos ordinário que recebemos, esse não é vinculado ao nº378, em

2022 recebemos o total de R$ 41.723,80 que além desse valor tem os rendimentos de aplicação da conta R$

11.672,92 então ficou a receita total da conta para utilizar dentro da unidade de acolhimento dessa conta federal R$

222.672,82. As receitas totais de programa somam um valor de R$ 1.329.701,73. Dentro desse valor foi utilizado R$

37.333,27 para serviço e para programa o valor de R$359.927.13,então foi mantido a maior parte da unidade de

acolhimento com recurso próprio, acabou sobrando na conta R$ 169.121,81 superávit para 2023. Dentro do FEAS

temos vários programas que recebem cofinanciamentos, o primeiro e maior programa é o de primeira infância no

SUAS, que ficou um saldo a reprogramar de 2023 de R$321.267,08. Quanto a questão do covid também foram abertas

três contas para os serviços, conta de acolhimento, de EPIS, e socioassistencial, que foram abertas em 2020. O saldo

da conta de acolhimento de 31 de dezembro de 2022 que restou foi de R$3.775,06. O programa ACESSUAS

TRABALHO, em que oito municípios são elegíveis para executar esse programa e também tem essa conta aberta pelo

governo federal sobrou um saldo de R$14.742,09 que ficou para 2023. Além da conta de acolhimento foi aberta uma

conta para EPI, portaria também n° 369 com um saldo final de 14.168,80. Além das três contas do covd, tinha uma

outra para alimentos, que foi executada quase tudo para 2021, ficando um saldo em 2022 de R$509,82 e ficou um

total de R$558,91. O programa capacita SUAS, R$535.300,79 só rendeu o valor e foi executado em 2023. Além do

capacita também tem o BPC na escola um recurso para poder lançar questionários nas escolas junto com a educação

e saúde não houve execução em 2022 ficando em conta 515,49. O programa de erradicação infantil tem dez

municípios elegíveis no estado, ficando com o total na conta de R$98.049,15. A contrapartida é o cofinanciamento,

quanto de recurso foi gasto na proteção básica 41.421,31 de recurso próprio desse valor gastamos 7.746,31 com

materiais permanentes, e 33.675,00 com proteção básica, com a proteção social especial 728.989,94 com recurso

próprio. Com os programas federais gastamos 1.856.803,94 e os recursos que passamos aos municípios mediante
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cofinanciamento de 10.093.043,00 para os municípios de 2022. Apresentando mais dois demonstrativos IGDSUAS e

IGD PAB que já começa sendo o primeiro demonstrativo, ele usa três indicadores como meta física, frequência escolar,

trabalha junto com a educação, saúde e atualização cadastral que já é da assistência. O indicador da assistência

começou bem, estava em 0,81 no primeiro mês depois caiu um pouco para 0,60, mas no final foi fechado com 0,76

estando bem, pois a meta é 0,75, conseguindo atingir a média, a saúde também teve um nivelamento com a queda

depois subiu novamente, a frequência escolar teve um aumento muito grande no começo mais no final do ano teve

uma queda mais ainda manteve a meta. Dentro do recurso temos a inclusão tanto do PABI quanto do bolsa família,

tinha em conta de 2021 para 2022 R$ 485.126,37 no exercício foi recebido R$ 110.734,20, com a soma desses dois

valores, em 2022 foi gasto R$ 418.586,17 foi bem executado com muitas ações, compra de veículo, preparação de

alguns eventos tendo a execução com mais de 70%, sobrou em conta R$ 177.274,40 para 2023. Massimo reforça uma

situação em que o conselho vai precisar fortalecer para controle social do bolsa, os órgão de controle externo igual

como ele foi selecionado na CGU, bateu muito nessa tecla de como estamos acompanhando os indicadores de saúde e

educação, e que a previsão de cofinanciamento, deve reforçar a obrigatoriedade dos 3% de fortalecer essas ações do

controle social como instância que já é uma coisa antiga, e pede o apoio da SEAS para que esse recurso seja disponível

para financiar as ações no plano de ação para poder fortalecer esse ano, do que estamos fazendo, da aprovação dos

planos, do plano da SEAS, investimentos, da manutenção que a SEAS dá ao conselho e de nos colocar mais como

conselho, como instância. Douglas volta a falar sobre o IGDSUAS, que dentro dele há dois indicadores o ID CRAS,

execução financeira, quanto à execução financeira, estava no primeiro semestre com 0,68 de indicador de execução

financeiro, porque o IGDSUAS não recebeu durante um ano, não tinha recurso ordinário só conseguiram executar

quando liberou o orçamento de superafit que foi no segundo semestre quando o indicador melhorou de 0,68 para 0,81

subiu muito bem o indicador de execução financeira que é o que controlamos, o ID CRAS também subiu de 0,63 para

0,65, em 2022 recebemos 120 mil, 40 mil em outubro e 80 mil em novembro, tinha 63.062,06 na conta do ano

anterior, recebemos 120 mil em outubro e novembro, então tinha ao todo R$ 209.667,89 rendendo 26 mil na conta, foi

executado na conta R$ 64.023,20 e R$ 19.207,86 foi gasto com o conselho e R$ 44.815,34 com a gestão e sobrou R$

145.644,69 na conta. Logo após os esclarecimento, a Presidente Maria Antônia abre o espaço para a votação ( ver na

gravação 01h06min )que por unanimidade ficam aprovados os Demonstrativos Sintéticos da Execução Físico-

Financeira do Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS referente exercício de 2022 (Serviços e Programas e IGDs

PBF e SUAS) . Passando para o item 5 da pauta (ver na gravação 01h06min) A assessora Marines fez a leitura da

minuta do plano de ação do CEAS 2024, que fala sobre ações de planejar e deliberar as aplicabilidades dos gastos de

no mínimo 3% dos recursos IGB, PBF e SUAS, destinados ao desenvolvimento das atividades do Conselho, e como

fazer? Garantir o cumprimento do repasse das aplicabilidades dos gastos de no mínimo 3% dos recursos do IGD PBF e

IGD SUAS ao desenvolvimento das atividades do Conselho, por meio de relatório, com indicativo de valores dos

recursos aplicados, elaborar o plano de ação da execução dos recursos IGD PBF e IGD SUAS garantir que esses

recursos estejam disponíveis no ano subsequente se não for utilizado no ano vigente. Aprovar o plano de ação da

coordenadoria de assistência social elaborado pelo órgão gestor. Como fazer? Acompanhar a elaboração do plano

anualmente, por meio da apresentação do órgão gestor ao CEAS/RO para analisar e emissão resoluções. Solicitar

relatório de monitoramento ao órgão gestor da política de assistência social, sobre a execução dos serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais e transferências de renda. Aprovar o plano estadual de assistência

social 2024/2027. Como fazer? Solicitar do órgão gestor a apresentação do plano para apreciação e aprovação do

colegiado CEAS, com a previsão de até 10 de abril de 2024. Fazer o levantamento de dados dos conselhos municipais,

de que forma? Criar um formulário no google forms com perguntas abertas e fechadas e enviar para a mesa diretora

dos CMAS´s. Realizar reuniões on-line junto a todos os CMAS, semestralmente, convocando todos os conselhos

municipais de assistência social e realizar reunião virtual, responsabilidade do CEAS através da plataforma zoom, com

duas reuniões , uma no 1° semestre 29 de fevereiro de 2024 as 9hs, e a segunda reunião 12 de novembro de 2024 as

9hs. Realizar reuniões regionalizadas, convocando reuniões regionais para dialogar com CMAS a partir do

levantamento de dados, fazer quatro reuniões por viagens para deslocamento, os responsáveis CEAS e SEAS, reunião

regionalizada com período previsto maio ou outubro de forma presencial com custos de 5 diárias ,2 conselheiros (a),

uma secretaria executiva e motorista, custo de R$ 19.580,00. Realizar grupos de estudos com os conselheiros

estaduais, com reuniões bimestrais com todos os conselheiros para estudarem as legislações pertinentes a políticas de

assistência social, na casa dos conselhos CASAC. Realizar capacitação com os conselheiros Estaduais e Municipais ,

como elaborar e programação, na responsabilidade da CEAS e SEAS em porto velho com a previsão para novembro,

em auditório para 200 pessoas com coffee break. Criar materiais audiovisuais do controle social e a política

assistencial, criar folders, cartilhas e outros, previsão março a setembro. Fomentar atividades de sensibilização,
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elaborar projetos desperta cidadão, fazer parcerias e ampliar essas parcerias com os CMAS. Acompanhar e fiscalizar

os equipamentos socioassistensiais do Estado, elaborar e aprovar o cronograma de acompanhamento aos

equipamentos com a participação de todos (as) conselheiro(as) que será trimestral. Participar das reuniões do fórum

nacional dos conselhos estaduais FONACEAS, elaborando relatório de participação, com duas pessoas para viagem,

presidente, vice presidente, secretaria executiva, de acordo com o cronograma de reuniões, quarto reuniões, com

diárias e passagens aéreas, Fabiane esclarece que varia o custo de passagem estima se R$ 40.000,00 de passagens, e

de diárias R$ 26.000,00. Marines, volta à leitura sobre a participação da comissão intergestores bipartite CIB, elaborar

relatório, socializar com os demais conselheiros (a), e diárias de R$2.000,00. Fortalecer o fórum Estadual dos usuários

(a) da assistência social, realizar reunião de imobilização com o fórum existente em Rondônia para seu fortalecimento

sem custo, previsão para reunião em abril no auditório da casa dos conselhos. Apoiar o fórum dos trabalhadores do

SUAS, FETSUAS, realizar a mobilização para a realização da primeira reunião de retomada das atividades do fórum ,

no auditório da casa dos conselhos. Revisão do regimento interno CEAS, realizar estudo técnico do atual regimento

interno, em março ou maio, acompanhar implementação das deliberações da 13° conferência estadual de assistência

social, reuniões periódicas, Aprovar os critérios de recursos em seu âmbito de competência LOAS, participar do

processo de discussão e definição de critérios, realizando análises e outros. Fabiane fala da importância do

acolhimento nas casas de apoio fazer os acompanhamentos nas instituições e que precisa se fortalecer como conselho

para fortalecer os municípios e depois de uma breve interação com os conselheiros (a), sobre as regionalizadas, a

presidente Maria Antônia abre para a votação da pauta (ver na gravação 02h52m12s), que por unanimidade foi

aprovado, em seguida comunica os informes da reunião do FONACEAS ao qual fara presença nos dias 2 a 4 de março.

Nada mais havendo a tratar, a senhora presidente Maria Antônia Oliveira de Almeida, deu por encerrada a reunião, da

qual, para constar, eu, Marines Maciel Paixão Silva, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada

eletronicamente pelos Conselheiros presentes, os quais consentem com a divulgação de sua imagem registrada na

gravação desta reunião pública.

6 - ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº Descrição:

1

Confecção e publicação de Resolução de aprovação dos Demonstrativos Sintéticos da Execução Físico-

Financeira do Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS referente exercício de 2022, dos recursos

provenientes das transferências voluntárias fundo a fundo do Governo Federal.

7 - GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/ogRrfQPPX2YiJjd

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, solicite uma cópia do arquivo de mídia

para a Casa dos Conselhos Estadual - SEAS através do email: gcc@seas.ro.gov.br.

Maria Antônia Oliveira de Almeida

Presidente do CEAS-RO

[assinatura eletrônica]

Protocolo 0046535882

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001628/2024-10.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 735/2024/SEAS-CI (0049214094) e Certificado

SEAS-GDS (0049407183), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Sandra Savegnago, Laudiane Freitas e Jefferson Pedra Ferreira, no valor total de R$ 4.005,00

(Quatro mil e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da

liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e Ministério Público

do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.
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Protocolo 0049407667

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001554/2024-11

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 758/2024/SEAS-CI (0049329590) e Certificado

SEAS-GDS (0049382172), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Fabiane Aparecida Passarini e Bruno Vinicius Fontinelle Benitez Afonso, no valor total de R$ 5.839,60

(Cinco mil e oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE/RO e Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0049382965

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 355 de 07 de junho de 2024

Declarar vacância de cargo - Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 40, Inciso VI e Art.

161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder

Executivo do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos

do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO, a contar de 25 de julho de 2023, em virtude do falecimento do

servidor EDIRCEU FERREIRA DE FARIAS, Mat. ******953, Agente de Segurança Socioeducativo, Certidão de Óbito

Matrícula 096040 01 55 2023 4 00081 182 0017282 43, 4º Ofício de Notas e Registro Civil, Porto Velho/RO, com fulcro

no Art. 40, inciso VI, da Lei Complementar 68/92.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 25/07/2023.

Antônio Francisco Gomes Silva

Presidente/Gab-Fease

Protocolo 0049503927

Portaria nº 361 de 11 de junho de 2024

Tornar sem efeito os termos da Portaria confeccionada por esta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, os termos da Portaria nº 204 de 20 de março de 2024, publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 43, a qual Conceder Adicional de Titulação 5%, ao servidor (a) BENONE DOS
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SANTOS, matrícula nº ******150, Agente de Segurança Socioeducativo, pertencente ao quadro permanente de

pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo – Fease.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049610064

Portaria nº 362 de 11 de junho de 2024

Conceder Recesso Administrativo ao coordenador desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. Conceder 05 (cinco) dias de Recesso Administrativo, no período de 30/09/2024 a 04/10/2024, com base na

Portaria n° 1192 de 11 de dezembro de 2023, conforme ID.0049620236, para o Coordenador, SILVANIO ROBSON

DOS SANTOS OLIVEIRA, Coordenador financeiro, matrícula nº ******731, lotada na FEASE-CAF.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049620261

Portaria de férias nº 7526 de 12 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALISON LUIZ DA SILVA MONTEIRO VIEIRA,

SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******242, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(15/03/2024 a 24/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC26416

Portaria de férias nº 7527 de 12 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EVANDRO EVARISTO FIGUEIREDO ,

SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******927, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo, do(s) período(s) de(15/12/2024 a 24/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(25/12/2024 a 13/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2024 a 20/08/2024) e (21/08/2024 a 30/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC26417

Portaria nº 352 de 05 de junho de 2024

O Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a

organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar n° 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando o teor do Relatório Final da Comissão (0049023097), e Decisão nº 11/2024/FEASE-CPPAD

(0049356198);

RESOLVE:

Art. 1º. Publicar Extrato de Julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2024/CPPAD/FEASE,

instaurada através da Portaria nº 137 de 27 de fevereiro de 2024, nos seguintes termos:

§ Iº - Concluo por acolher os termos do que foi relatado pela Comissão Disciplinar que apurou os fatos constantes

no presente PAD, epor consequência decido:

1. Pelo ARQUIVAMENTO do presente PAD, em favor dos servidores: Francisco Beleza Limoeiro, Matrícula:

***.***.915; Jailton Zarco de Oliveira, Matrícula: ***.***.437; Tcharles Rafael Ebert, Matrícula: ***.***.522;

Sulenilson Chaves Veríssimo de Oliveira, Matrícula: ***.***.314; Jeconias Soares de Moraes, Matrícula:

***.***.008; Natana Costa Benvindo, Matrícula: ***.***.835; Fabio Rodrigo Minosso Ribeiro, Matrícula:

***.***.955; Adriano Xavier Mendanha, Matrícula: ***.***.167; Hugo Reis Clemente Pereira, Matrícula:

***.***.754.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /FEASE

Protocolo 0049412688

Portaria nº 365 de 12 de junho de 2024

O Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelos Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a

organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento
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disposto na Lei Complementar n° 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando a Decisão nº 8/2024/FEASE-CPPAD, (0049543058), prolatada nos Autos do Processo Administrativo

Disciplinar SEI ID. 0065.001364/2024-38, instaurado, inicialmente, através da Portaria nº 975/2016/GAB/SEJUS, de 12 de

Maio de 2016, em desfavor dos Servidores G. dos S; Socioeducador, Matrícula nº ***.***.136, M. P. da S;

Socioeducador, Matrícula nº. ***.***.893 e M. S. V; Agente Penitenciária, Matrícula nº ***.***.129, para apurar faltas ao

trabalho durante o Mês de Janeiro e Fevereiro de 2015.

Considerando o teor do DESPACHO/PGE-FEASE (0049591616);

Considerando que em caso de abertura de Processo Administrativo que tenha como objeto à apuração de ato que

enseje a demissão de servidor, a autoridade competente para penalizar ou absolver é o Excelêntissimo senhor

Governador nos termos do art. 178, inciso I da LC 68/92;

Considerando que a administração publica, tem o poder, dever, de em tempo rever seus atos quando eivado de

vícios, consoante o que dispõe a Lei 68/92, Artigo 152;

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 326 de 21 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 93,

no dia 21/05/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 12 de junho de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /FEASE

Protocolo 0049648897

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

EDITAL Nº 4/2024/IDARON-JULGVEG

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, nomeado através de decreto não numerado, datado de 13 de junho de 2019, publicado no DOE nº 108, de

13 de junho de 2019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de

1999, regulamentada pelo Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999 e, nos termos do Decreto Estadual de n°.

14.653, de 27 de outubro de 2009;

R E S O L V E :

Art. 1º.Tornar público que foram esgotadas todas as providências administrativas pertinentes à realização da

notificação pessoal dos interessados relacionados no Anexo Único deste Edital de Notificação, referente a lavratura de

autos de infração e consequentes processos administrativos.

Art. 2º.Em razão da impossibilidade de notificação pessoal, ficam os interessados notificados quanto à Decisão

de 1ª instância, que julgou como procedente o correspondente auto de infração, conforme disposto no Anexo Único

deste Edital.

I - Ficam ainda os interessados notificado que, nos termos do Decreto Estadual de nº 14.653 de 27 de Outubro de

2009, deverão comparecer à Unidade Local da Agência IDARON, onde lavrou-se o auto de infração, para:

a) Solicitar a emissão do DARE e realizar o pagamento da multa, no prazo de até trinta dias corridos,

contados a partir do primeiro dia útil após o transcurso do prazo do presente edital; ou

b) Apresentar defesa voluntária dirigida ao Presidente da IDARON, no prazo de Dez dias corridos, contados

a partir do primeiro dia útil após o transcurso do prazo do presente edital.

II - O presente Edital tem prazo de 30 (trinta) dias, período no qual sua publicação oficial deverá ser afixada em

local visível e de fácil acesso ao público, em todas as Unidades da Agência IDARON.

III - O cômputo dos prazos previstos no Inc. I deste artigo iniciará à partir do primeiro dia útil após o transcurso do

prazo previsto no Inc. II, mediante certidão nos autos.

IV - Na ausência da adoção das providências previstas no Inc. I por parte do interessado, a Agência IDARON,

promoverá a correspondente inscrição em dívida ativa.

Porto Velho, 11 de Junho de 2024.

JULIO CÉSAR ROCHA PERES
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Presidente/IDARON

Matrícula: 300044798

Nilton Máximo da Costa Júnior

Julgador Oficial / Portaria de n° 597/2019/IDARON

Protocolo 0049611864

EDITAL Nº 2/2024/IDARON-JULGVEG

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, nomeado através de decreto não numerado, datado de 13 de junho de 2019, publicado no DOE nº 108, de

13 de junho de 2019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de

1999, regulamentada pelo Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999, e o JULGADOR OFICIAL R E S O L V E M:

Art. 1° . Tornar público que foram esgotadas todas as providências administrativas pertinentes à realização da

notificação pessoal do interessado relacionado no Anexo Único deste Edital de Notificação, referente a lavratura de

auto de infração e consequente processo administrativo.

Art. 2° . Em razão da impossibilidade de notificação pessoal, fica o interessado notificado quanto a decisão 1°

instância, que julgou como procedente o correspondente auto de infração, conforme disposto no Anexo Único deste

Edital.

§1°. Fica ainda o interessado notificado que, nos termos da Lei Federal de nº 10.711/2003 e do Decreto Federal

regulamentador de n° 10.586/2020, deverá dirigir-se à Unidade Local da Agência IDARON, onde lavrou-se o auto de

infração, para:

I. Realizar o pagamento da multa no prazo de até 30 (trinta) dias; ou,

II. Apresentar recurso voluntário dirigido à Julgadoria Oficial da Defesa Sanitária Vegetal no prazo de 20 (vinte)

dias.

§2°. O presente Edital tem prazo de 30 (trinta) dias, período no qual sua publicação oficial deverá ser afixada em

local visível e de fácil acesso ao público em todas as Unidades da Agência IDARON.

§3°. O cômputo dos prazos previstos no § 1º deste artigo iniciará a partir do primeiro dia útil após o transcurso do

prazo previsto § 2º, mediante certidão nos autos.

§4° Na ausência da adoção das providências previstas no § 1º deste artigo por parte do interessado, a Agência

IDARON promoverá a correspondente inscrição em divida ativa.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

JULIO CÉSAR ROCHA PERES

Presidente/IDARON

NILTON MÁXIMO DA COSTA JÚNIOR

Julgador Oficial/ Portaria de n° 519/2019/IDARON-GAB

Protocolo 0049559582

Portaria nº 421 de 12 de junho de 2024

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no

uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao Técnico Supervisão Regional de São Francisco do Guaporé, TIAGO LOPES SERRA,

Cadastro XXXXXX067, C.P.F. XXX.261.822-XX, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,Banco do Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no

valor de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.
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ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 1.500,00

33.90-36 1.000,00

33.90-39 3.000,00

TOTAL 5.500,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30

(trinta) dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para

PRESTAÇÃO DE CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da Regional de São Francisco do

Guaporé.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham a Portaria nº 101 de 07 de fevereiro de 2024.

Artigo 5 -Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

JÚLIO CESAR ROCHA PERES

PRESIDENTE

Protocolo 0049649430

Portaria nº 420 de 12 de junho de 2024

Conceder Nota de Elogio a servidores desta Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

IDARON.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso das atribuições legais e regimentais na forma da lei, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 52 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia,

suas Autarquias e Fundações (RJE/RO), instituído pela Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0015.008802/2024-84,

RESOLVE:

Art. 1ºElogiar os servidores abaixo relacionados, pertencentes à Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia – IDARON, pelo pronto atendimento às demandas e competente contribuição, significativas e

relevantes nas estratégias criadas e nos serviços prestados nas ações educativas realizadas durante a 11ª Rondônia

Rural Show Internacional e no 6º Fórum Rondoniense para Manutenção da Zona Livre Sem Vacinação, ocorrida de 20 a

25 de maio de 2024, no Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, no Município de Ji-Paraná/RO.

Tabela 1: Equipe de trabalho da Idaron na 11ª Rondônia Rural Show Internacional/6º fórum rondoniense

NOME SETOR

Janete Acco Ulsav de Ji-Paraná

Sandra Almeida da Silva Ulsav de Buritis

Arlene Lacerda de Farias Ulsav de Ji-Paraná

Gilmar da Rocha Pereira Ulsav de Ji-Paraná

Jean Ramos dos Santos Ulsav de Ouro Preto

Adriana Aparecida dos Santos Ulsav de Ji-Paraná

Marivânia Costa da Silva Gerência de Defesa Sanitária Animal

Jessé de Oliveira Júnior Gerência de Defesa Sanitária Vegetal

Roberto de Sousa Maia Programa de Operações Aéreas de Fiscalização

Marco Aurélio Schutte Ribeiro Educação Sanitária

Antônio Francisco Filho Educação Sanitária

Daniele de Lima Stopazzoli Ulsav de Ariquemes

Bruno Porto de Lima Ulsav de Ouro Preto
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Eula Lima de Jesus Ulsav de Ouro Preto

Maiko Lopes Azevedo Ulsav de Ouro Preto

Caroline de Castro Batista
Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose

Animal

Cleto Simão de Souza Ulsav de Cacoal

Bruno Araújo de Pinho Ulsav de Ji-Paraná

Luiz Emilio Vicentin Alves Ulsav de Ouro Preto

Marcelo Almeida Brunow Freitas Ulsav de Buritis

Géssica Raupp Fermiano da Cruz

Laia
Ulsav de Rolim de Moura

Viviane Ciriaco Gomes Ulsav de Rolim de Moura

Marcelo de Lima Ulsav de Rolim de Moura

Ronaldo de Oliveira Ulsav de Rolim de Moura

Silvio Quinupe de Oliveira Ulsav de Rolim de Moura

Peterson Piovezan Barbosa Supervisão Regional de Ji-Paraná

Rachel Barbosa da Silva Educação Sanitária

Art. 2º Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049642664

Portaria nº 415 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER a servidora ARLENE LACERDA DE FARIAS , Assistente Estadual de Fiscalização

Agropecuária, matrícula n. ******923, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Ji-Paraná, o gozo de

04 (quatro) dias de folgas compensatórias, nos dias 08, 09, 10 e 11 de julho de 2024, sem prejuízo da

remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral, em conformidade com o art. 98, da Lei n°

9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049546053

Portaria nº 419 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER a servidora LAIS EUNICE CARVALHO BENTO, Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária, matrícula n. ******842, efetiva, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Ji-Paraná, o

gozo de 10 (dez) dias de folgas compensatórias, nos dias 12, 13, 14 e 15 de agosto de 2024, 03 e 04de

setembro de 2024 e 09, 10, 14 e 15 de outubro de 2024, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado

relevantes serviços à Justiça Eleitoral, em conformidade com o art. 98, da Lei n. 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE n.

22.424/2006 e Resolução TSE n. 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PARES

Presidente

Protocolo 0049580008
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

AVISO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, RETIFICA o Aviso nº 45 publicado em 17/05/2024

e torna público a quem possa interessar, segundo os termos do artigo 75, inciso II, da lei nº 14.133/2021, nos autos do

Processo Administrativo nº 0028.021560/2023-94 (sei), objetivando aAquisição de filtros d'água, visando atender as

necessidades desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, no qual a despesa fora descrita com

a fundamentação jurídica errônea, em favor da Empresa MAQ-GAS COMERCIO E SERVICOS LTDA , sob o CNPJ nº

84.553.262/0001-73, por meio do valor de R$ 23.450,00 (Vinte e três mil e quatro centos reais). REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Porto Velho, 07 de Junho de 2024

MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA

Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF/SEDAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0049519331

Portaria de férias nº 7517 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIANE LIMA CANTANHÊDE MACHADO, SEDAM - Assessor

IV - CDS-04 *, matrícula ******195, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 21/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26408

Portaria de férias nº 7518 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GUILHERME CARLOS AZZI PAES, TÉCNICO

EM AGROPECUÁRIA - LC 67/92 , matrícula ******219, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 13/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 29/07/2024) e (12/08/2024 a 26/08/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 12/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26409

Portaria de férias nº 7519 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAQUELINE DA SILVA MACIEL, SEDAM - Assessor II - CDS-02

*, matrícula ******025, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(01/07/2024 a 15/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(05/09/2024 a 19/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26410

Portaria de férias nº 7520 de 12 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/06/2024 a 21/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KARINY MARTINS FERREIRA, SEDAM - Gerente de Cadastro e Capacitação - CDS-06,

matrícula ******317, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (12/06/2024 a 21/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26411

Portaria nº 214 de 07 de junho de 2024

Disciplina, no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, as diretrizes e procedimentos

administrativos para a elaboração e homologação do perfil da família beneficiária em Reservas Extrativistas e Reservas

de Desenvolvimento Sustentável, com populações tradicionais



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 356

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL – SEDAM, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 38 do Decreto Lei 8.982 de 31 de janeiro de 2000.

Considerando a Lei. 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da

Natureza regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002;

Considerando o Decreto nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento

Sustentável de Povos e Comunidades Tradicionais;

Considerando a Convenção sobre a Diversidade Biológica, que ratifica a pertinência da plena e eficaz participação

de comunidades locais e setores interessados na implantação e gestão das unidades de conservação;

Considerando a Lei 1.144 de 12 de dezembro de 2002, que institui o Sistema Estadual de Unidades de

Conservação do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A presente Instrução Normativa disciplina, no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, as diretrizes e procedimentos administrativos para a elaboração e homologação do perfil da família

beneficiária em Reservas Extrativistas Estaduais, Reservas Estaduais de Desenvolvimento Sustentável, com populações

tradicionais.

Art. 2º Para fins dessa Instrução Normativa compreende-se por:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que

possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição

para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas

gerados e transmitidos pela tradição;

II – Família: unidade básica da sociedade, formada por indivíduos com ancestrais e/ou tradicionalidade em comum

ou ligados por laços afetivos, que se autorreconhecem como um núcleo familiar;

III - Unidade de Produção: área destinada a produção para fins econômicos ou de subsistência, realizados por

indivíduos ou em formato coletivo, com ou sem vínculo familiar, inclusive os temporariamente agregados;

IV - Perfil da Família Beneficiária: descrição das características que identificam a população tradicional de cada

Unidade de Conservação - UC, servindo como parâmetro para o reconhecimento da família beneficiária da Unidade de

Conservação;

V - Família Beneficiária de RESEX e RDS: família que compõe população tradicional, que atende aos critérios de

definição de perfil da família beneficiária da Unidade de Conservação, reconhecida pela comunidade reconhecida pela

comunidade e pelo órgão gestor (SEDAM) como detentora do direito ao usufruto do território compreendido na UC,

com acesso aos seus recursos naturais e às suas políticas públicas;

VI - Usuário de RESEX e RDS: individuo reconhecido pelos moradores da UC por prestar serviços relevantes,

reconhecido pela SEDAM e que usufruem dos recursos naturais enquanto estiver realizando a atividade para a qual foi

autorizado.

Parágrafo único: outras categorias de usuários poderão ser regulamentadas durante a elaboração dos perfis das

Reservas Extrativistas ou Reservas de Desenvolvimento Sustentável atendendo as peculiaridades locais.

VII – Levantamento de dados sobre as famílias em Unidades de Conservação: coleta de dados, utilizando

formulário elaborado pela SEDAM, com foco na identificação das famílias que moram, ocupam ou utilizam as Unidades

de Conservação Estaduais, beneficiários ou não da Unidade;

Parágrafo único: Em caso de projetos que beneficiem de forma coletiva toda a comunidade, especialmente o

grupo familiar, faz-se necessário levantamento socioeconômico atualizado para verificar a existência de mais de um

arranjo familiar no mesmo domicilio, para a definição dos possíveis beneficiários do projeto.

VIII– Cadastro de Famílias Beneficiárias: Homologação feita pela SEDAM, após etapa de levantamento de dados

sobre as famílias em Unidades de Conservação, e definição do perfil com foco no reconhecimento dessas famílias

como beneficiárias da Unidade.

IX – Comissão Técnica: agrupamento multidisciplinar formado por no mínimo 5 (cinco) servidores públicos lotados

na Coordenadoria de Unidades de Conservação com habilidades, conhecimentos e formação profissional a fim com os

povos e comunidades tradicionais. Tendo como responsabilidade a análise mediante parecer dos processos de

elaboração do perfil.

X - Grupo de Acompanhamento: agrupamento formado por servidores ligados a gestão da UC, representantes do

conselho gestor e membros da comunidade tradicional tendo a responsabilidade de iniciar e acompanhar os trâmites
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do processo.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS PARA ELABORAÇÃO E RECONHECIMENTO DO PERFIL DA FAMÍLIA BENEFICIÁRIA

Art. 3º São princípios para a elaboração e homologação do perfil da família beneficiária:

I - a conservação da biodiversidade;

II - a sustentabilidade ambiental da Unidade de Conservação;

III - o reconhecimento dos territórios tradicionais como espaços de reprodução social, cultural e econômica das

populações tradicionais;

IV - o reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade socioambiental e cultural das populações

tradicionais e seus sistemas de organização e de responsabilidade social;

V - a garantia dos direitos das gerações presentes e futuras;

VI - a valorização e integração de diferentes formas de saber, especialmente os saberes, práticas e

conhecimentos das populações tradicionais;

VII - a promoção da inclusão social e do exercício da cidadania na gestão da Unidade de Conservação;

VIII - a proteção dos direitos humanos e fundamentais no processo de definição do perfil da família beneficiária de

Unidade de Conservação;

IX - a utilização de linguagem acessível às populações tradicionais;

X - a promoção dos meios necessários e adequados para a efetiva participação das populações tradicionais nos

processos decisórios; e

XI - a transparência dos processos de gestão da Unidade de Conservação.

CAPÍTULO III

DOS CRITÉRIOS NORTEADORES PARA A ELABORAÇÃO DO PERFIL DA FAMÍLIA BENEFICIÁRIA

Art. 4º A definição do perfil da família beneficiária deverá considerar os seguintes critérios norteadores:

I - Autorreconhecimento ou autoidentificação e reconhecimento da comunidade como integrante de grupo

culturalmente diferenciado que compõe uma população tradicional;

II - Uso dos recursos naturais presentes no território da Unidade de Conservação para sua atividade produtiva,

desde que essa atividade seja legal ou passível de legalização;

III - Habitualidade do uso dos recursos naturais na Unidade de Conservação;

IV - Ancestralidade, ascendência e histórico de ocupação na Unidade de Conservação;

V - Uso do território da Unidade de Conservação para a reprodução física e social da população;

Parágrafo único - Para definição do perfil da família beneficiária não há necessidade do atendimento a todos os

incisos elencados neste artigo. A definição de quais ou quantos itens a serem utilizados no perfil dependerá da análise

da comissão de acompanhamento e do perfil dos moradores de cada UC.

Art. 5º Caso se verifique a necessidade de identificação de diferentes grupos de beneficiários, o perfil da família

beneficiária poderá conter mais de uma categoria.

Art. 6º O Perfil da Família Beneficiária não deverá abranger regras de uso de recursos, que deverão ser tratadas

nos Planos de Manejo.

Parágrafo único - O Plano de Manejo da Unidade de Conservação é pré-requisito para elaboração do Perfil da

Família Beneficiária.

Art. 7° Não poderão ser utilizados como critérios para definição do perfil da família beneficiária:

a) Aqueles que infringirem direitos constitucionais ou previstos na legislação vigente;

b) A obrigatoriedade de ser associado ou permanecer associado;

c) Qualquer forma de preconceito seja de origem, raça, sexo, cor, idade, crença religiosa, convicção filosófica,

convicção política ou quaisquer outras formas de discriminação;

d) aqueles que discriminarem indivíduos no tocante a proventos e critérios baseados na renda familiar; e

e) aqueles que vinculem ou que venham a restringir o acesso a outras políticas ou benefícios, seja do Governo

Estadual, Municipal ou Federal.

CAPÍTULO IV

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 8º A definição do perfil da família beneficiária obedecerá às seguintes etapas sequenciais devidamente

documentadas:

I - Formalização de processo pela SEDAM;

II - Criação de grupo de acompanhamento;
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III - Planejamento com detalhamento da metodologia;

IV - Oficinas Comunitárias para discussão sobre os critérios que definem o perfil da família beneficiária da

Unidade;

V - Sistematização, elaboração e submissão de proposta de perfil da família beneficiária pelo Grupo de

Acompanhamento;

VI - Análise pela Comissão Técnica da proposta.

VII - Homologação do Perfil da família beneficiária das RESEX e RDS pela SEDAM;

VIII - Publicação de Portaria da SEDAM com o perfil da família beneficiária da UC;

IX - Homologação da relação de famílias beneficiárias da UC pela SEDAM, após reconhecimento dos moradores da

RESEX e RDS, assim como, deliberação do Conselho Gestor da UC, considerando as diretrizes e procedimentos

administrativos na definição do perfil de família beneficiária.

Paragrafo Único: A Comissão Técnica será designada através de portaria emitida pela SEDAM.

Art. 9º A formalização do processo de definição do perfil da família beneficiária deverá ser iniciada durante ou

depois do levantamento de dados sobre as famílias em Unidades de Conservação.

Parágrafo Único: Para a formalização do processo administrativo de definição de perfil da família beneficiária,

caberá ao Coordenador da Coordenadoria de Unidade de Conservação provocar a sua instauração para criação do

grupo de acompanhamento, o qual ficará responsável pela elaboração da proposta de perfil da família beneficiária,

análise do perfil, homologação e publicação do perfil da família beneficiária, bem como da homologação da lista das

famílias beneficiárias, conforme descrito no Anexo I.

Art. 10 A composição do grupo de acompanhamento para a atividade de definição do perfil da família

beneficiária, será definido conforme segue:

I - Servidores da Coordenadoria de Unidade de Conservação;

II - Membros do Conselho Deliberativo da Unidade de Conservação;

III - Representantes da comunidade tradicional, definidos entre seus pares.

Paragrafo Único: O grupo de acompanhamento terá um presidente indicado pelo Coordenador da Coordenadoria

de Unidades de Conservação.

Art. 11 Caberá a Comissão Técnica avaliar a metodologia que será utilizada para a definição do perfil da família

beneficiária considerando, no mínimo, os seguintes aspectos:

I - Descrição de como será a participação das comunidades no processo de definição do perfil;

II - Detalhamento da estratégia de mobilização do grupo social envolvido;

III - Identificação de quem participará ou fornecerá subsídios para a elaboração da proposta de perfil junto ao

Grupo de Acompanhamento;

IV - Detalhamento da estratégia de divulgação do perfil da família beneficiária da UC para o grupo social

envolvido;

V - Analisar e receber produtos e serviços de consultoria contratados para apoio ao Grupo de Acompanhamento.

Parágrafo único. Caberá ao presidente do grupo de acompanhamento dar início ao procedimento administrativo

de acordo com as orientações contidas no Anexo I.

Art. 12 A sistematização, elaboração e submissão de proposta de perfil da família beneficiária deverão ser

realizadas pelo Grupo de Acompanhamento.

§ 1° Discussões nas comunidades, junto as populações tradicionais da Unidade de Conservação, necessariamente,

deverão preceder a elaboração da proposta de perfil pelo Grupo de Acompanhamento.

§ 2° A proposta de perfil da família beneficiária deverá, obrigatoriamente, estar fundamentada nas discussões

feitas nas comunidades.

§ 3º As discussões nas comunidades deverão ser organizadas pela SEDAM e Grupo de Acompanhamento, em

conjunto com as organizações comunitárias.

Art. 13 Após a elaboração da proposta de perfil, o processo administrativo de definição de perfil da família

beneficiária deverá ser encaminhado à Coordenação de Unidades de Conservação - CUC para análise da Comissão

Técnica, contendo:

I - Documentação das etapas de discussão do perfil nas comunidades e elaboração de proposta de perfil da

família beneficiária pelo Grupo de Acompanhamento, contendo relatório circunstanciado das etapas de construção e

consolidação da proposta, memórias, registros fotográficos e listas de presença;

II - Proposta de perfil da família beneficiária; e
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III – Manifestação da Comissão Técnica sobre a proposta do Perfil da Família Beneficiária e sobre o processo de

participação comunitária na discussão.

Art. 14 A proposta de perfil da família beneficiária deverá ser analisada pela Comissão Técnica por meio de

manifestação técnica

I - Nos casos em que a manifestação técnica esteja de acordo com a proposta de perfil apresentada, essa será

enviada ao Grupo de Acompanhamento para apreciação e posterior homologação.

II - Nos casos em que a manifestação técnica não esteja de acordo com a proposta de perfil apresentada pelo

Grupo de Acompanhamento, essa será enviada à Unidade para nova discussão e adequações;

III - Após novas discussões nas comunidades, a proposta de perfil da família beneficiária, com as devidas

adequações, deverá ser novamente enviada à Comissão Técnica, para avaliação e manifestação técnica.

IV - Nos casos em que a manifestação técnica identifique a necessidade de avaliação jurídica, a Procuradoria

Geral do Estado poderá ser consultada.

Art. 15 A proposta de perfil da família beneficiária deverá ser submetida ao Conselho Deliberativo das Reservas

Extrativistas ou Reservas de Desenvolvimento Sustentável, para deliberação acompanhada da análise e manifestação

da Coordenação de Unidades de Conservação – CUC, através da Comissão Técnica.

Paragrafo primeiro - No caso de manifestação contrária do conselho a proposta deverá ser rediscutida com o

grupo de acompanhamento e enviada à Coordenação de Unidades de Conservação para análise da Comissão Técnica.

Art. 16 A homologação do perfil da família beneficiária somente será realizada pelo Secretário de Estado após

aprovação no Conselho Deliberativo das Reservas Extrativistas ou Reservas de Desenvolvimento Sustentável.

Art. 17 A definição do perfil da família beneficiária será publicada no Diário Oficial do Estado, por meio de portaria

do Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18 O perfil da família beneficiária definido deverá ser incorporado ao Plano de Utilização, acordos de gestão e

ao Plano de Manejo da Unidade de Conservação, podendo ser revisado e atualizado separadamente.

§ 1º A revisão do perfil da família beneficiária poderá ser solicitada após a sua homologação, sempre que for

necessário pela população tradicional e por suas representações, ou por iniciativa da SEDAM e considerará as mesmas

diretrizes e etapas previstas nesta instrução normativa.

Art. 19 A portaria de aprovação do perfil da família beneficiária da UC e a relação de famílias beneficiárias

deverão ser divulgadas e disponibilizadas pela SEDAM às comunidades e demais segmentos sociais relacionados à

Unidade de Conservação.

Parágrafo único - Deverão ser confeccionados e distribuídos em âmbito local, materiais de divulgação sobre o

perfil da família beneficiária da UC e sua relação de famílias beneficiárias, em linguagem acessível às comunidades.

Art. 20 As famílias que se sentirem prejudicadas quanto à relação de famílias beneficiárias devem apresentar

recurso administrativo à Coordenadoria de Unidades de Conservação.

§ 1° O recurso administrativo deverá conter a identificação da família e as justificativas da solicitação, com

argumentos que demonstrem o enquadramento da família no perfil da família beneficiária da UC, além de documentos

de comprovação, caso existam.

§ 2º Os recursos administrativos deverão ser analisados por manifestação técnica da Coordenadoria de Unidades

de Conservação e remetida ao Conselho Deliberativo para deliberação.

§ 3º Caso o recurso seja acatado, a família deverá ser incluída na relação de famílias beneficiárias homologadas

pela SEDAM.

Art. 21 Após a homologação do órgão gestor do perfil da família beneficiária, os dados seguirão para elaboração

do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso (CCDRU).

Art. 22 As situações não previstas nesta Instrução Normativa serão analisadas pela SEDAM.

Parágrafo único - Os pedidos de revisão de reenquadramento entre as categorias estabelecidas no perfil

ocorrerão a partir das seguintes etapas: aprovação em assembleia dos moradores da RESEX ou RDS,

encaminhamento da ata de assembleia à CUC, manifestação técnica da CUC, deliberação do Conselho Deliberativo e

homologação da SEDAM.

Art. 23 As Unidades de Conservação que já possuem perfil da família beneficiária definido deverão encaminhar

documento à Coordenação de Unidades de Conservação para análise, contendo:

I- Documentação das etapas de discussão do perfil nas comunidades e elaboração de proposta de perfil da família

beneficiária, relatório circunstanciado das etapas de construção e consolidação da proposta, memórias e listas de
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presença.;

II- Atas das reuniões do conselho que tiveram como pauta a discussão, aprovação e homologação do perfil da

família beneficiária;

III- O perfil da família beneficiária definido; e

IV- Manifestação do Chefe da Unidade de Conservação sobre a proposta de perfil da Família Beneficiária e sobre o

processo de participação comunitária na discussão.

Art. 24 Esta Instrução Normativa entra em vigência na data de sua publicação.

ANEXO I

Procedimentos para formalização do Processo de Definição e Homologação de Perfil e Lista de Famílias

Beneficiárias de Unidades de Conservação Estadual.

Abertura do Processo:

Memorando da Coordenadoria de Unidades de Conservação solicitando abertura de processo administrativo

constando de:

Assunto: Definição e Homologação do perfil de família beneficiária da Unidade

Interessado: Unidade de Conservação_______________________________________________

Responsável pela abertura do processo: Coordenador de Unidades de Conservação

Conteúdo:

A. Formação do Grupo de Acompanhamento

Relatório contendo o registro do processo de formação do grupo de acompanhamento com os nomes dos

representantes e as instituições e/ou comunidades que representam.

B. Metodologia utilizada pela Unidade para definição do perfil junto às comunidades

Relatório contendo metodologia utilizada pela Unidade para definição do perfil da família beneficiária, com a

descrição da participação das comunidades no processo, estratégia de mobilização do grupo social e construção da

proposta de perfil pelo grupo de acompanhamento.

C. Estratégia de divulgação do perfil nas comunidades

Relatório contendo a estratégia utilizada pela gestão da UC e pelo grupo de acompanhamento para divulgação do

perfil da família beneficiária definido.

D. Documento contendo a análise do perfil da família beneficiária pela Comissão Técnica

A Comissão Técnica, após recebimento do processo do Grupo de Acompanhamento, deverá apensar a análise

técnica referente à definição do perfil da família beneficiária e consultas à PGERO, caso ocorra.

E. Resoluções do Conselho Deliberativo

1. Resolução do Conselho com a definição do perfil da família beneficiária;

2. Resolução específica do Conselho com a aprovação da lista de famílias beneficiárias, cuja decisão não foi

contestada;

3. Em caso de haver recurso, resolução do Conselho com a aprovação das famílias, após a análise do recurso.

4. Ata de aprovação no Conselho Deliberativo da famílias beneficiárias.

F. Portaria com a publicação do perfil da família beneficiária no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

G. Ata da reunião do Conselho que teve como pauta a aprovação da relação de famílias beneficiárias da unidade.

H. Relação das famílias beneficiárias da unidade deverá constar as seguintes informações:

1. Nome do responsável familiar

2. Nome do cônjuge

3. CPF

4. RG

5. NIS

6. Nome da mãe

7. Data de Nascimento

I. Recursos administrativos das famílias interessadas.

J. Ata da reunião do conselho que teve como pauta o julgamento dos recursos e lista das famílias beneficiárias

após o julgamento do recurso, constando das mesmas informações elencadas no item “H” deste Anexo.

K. Homologação do Secretário de Estado da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Atenção:

Todas as atas, documentos e relatórios que fizerem referência as etapas de definição e homologação de Perfil e

lista de famílias beneficiárias, tratadas em Reuniões do Conselho da Unidade, reuniões de Grupo de Acompanhamento
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e reuniões nas comunidades deverão ser incorporadas ao processo.

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental-SEDAM

Protocolo 0049520022

Portaria nº 221 de 11 de junho de 2024

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº 52 do

Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003, sendo o

que consta no processo nº 0028.010294/2024-55.

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido ao Sr.º ADEMAR APARECIDO DA SILVA, Função: Agente Administrativo, CPF:

***044.258**, um crédito em regime de adiantamento na importância de R$ 2.011,00 (dois mil onze reais), para

atender as despesas, com serviços de Terceiros Pessoa jurídica, ocorrendo despesa por conta do orçamento do

corrente exercício, Projeto Atividade 2164-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-30, 3390-39, para fins

mencionados nas Notas de Empenho nºs 0362/0363, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a contar

da data do Deposito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia útil do mês

seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferencia comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 1.711,00

3390-39 R$ 300,00

TOTAL R$ 2.011,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049630079

Portaria nº 222 de 11 de junho de 2024

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº 52 do

Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003, sendo o

que consta no processo nº 0028.010859/2024-02

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido ao Sr.º JONATHAN MORENO SILVA, Função: Gerente Regional de Gestão Ambiental, CPF:

***255.622**, um crédito em regime de adiantamento na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para atender

as despesas, com serviços de Terceiros Pessoa jurídica, ocorrendo despesa por conta do orçamento do corrente

exercício, Projeto Atividade 2164-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-30, 3390-39, para fins mencionados nas

Notas de Empenho nºs 0364/0365, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a contar

da data do Deposito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia útil do mês

seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferencia comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 1.000,00
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3390-39 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 2.000,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049632670

Portaria nº 223 de 11 de junho de 2024

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº 52 do

Decreto nº 14.143, de 18 de março de 2009, combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003, sendo o

que consta no processo nº 0028.008111/2024-31

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido ao Sr.º BENEDITA NUNES DO NASCIMENTO, Função: Agente de Atividade Administrativo,

CPF: ***168.942**, um crédito em regime de adiantamento na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para

atender as despesas, com serviços de Terceiros Pessoa jurídica, ocorrendo despesa por conta do orçamento do

corrente exercício, Projeto Atividade 2164-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-30, 3390-39, para fins

mencionados nas Notas de Empenho nºs 0291/0292, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a contar

da data do Deposito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia útil do mês

seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferencia comprobatórias da

aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 2.500,00

3390-39 R$ 1.500,00

TOTAL R$4.000,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049632856

Portaria nº 224 de 11 de junho de 2024

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo nº 38 do

Decreto nº 8982, de 31 de Janeiro de 2000,combinado com o artigo 1º do Decreto 10851 de 29.12.2003, sendo o que

consta no processo: 0028.010349/2024-27

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedido ao Sr.º MAIARA OLIVEIRA CASTRO, Função: Gerente Regional de Gestão, CPF:

***575.522**, um crédito em regime de adiantamento na importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para atender

as despesas, com serviços de Terceiros Pessoa jurídica, ocorrendo despesa por conta do orçamento do corrente

exercício, Projeto Atividade 2164-FEPRAM, Elemento de Despesa: 3390-30, 3390-39, para fins mencionados nas

Notas de Empenho nºs 0360/0361, e Plano de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo precedente, será de 60 (Sessenta), a contar

da data do Deposito da Ordem Bancária – OB, e o prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dia útil do mês

seguinte ao da realização das despesas.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas do DECRETO Nº 10851 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Art. 4º - O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuara os registros competentes a

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SEDAM fará as conferencia comprobatórias da
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aplicação do adiantamento conforme Resolução 06/2011/CGE.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR

3390-30 R$ 2.000,00

3390-39 R$ 4.000,00

TOTAL R$6.000,00

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049633082

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 225 de 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965,

de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as servidoras e profissionais contratados por conhecimento técnico abaixo para compor a

Banca Avaliadora com intuito de analisar as propostas de contratação de empresa especializada para prestação de

serviços continuados ao empreendedorismo inovador em municípios definidos pela SEDEC, conforme consta nos autos

do processo eletrônico SEI n° 0041.002948/2023-18:

SERVIDORAS DESIGNAÇÃO

Patricia Alves Portela Fiscal/Membro

Rita de Cássia Ferreira Dantas Fiscal/Membro

PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS CONTRATADOS DESIGNAÇÃO

Arthur Marcien de Souza Fiscal/Membro

Jose Roberto da Costa Júnior Fiscal/Membro

Art. 2º – Os membros da Banca Avaliadora julgará as propostas, cujo critério de julgamento adotado é "TÉCNICA

E PREÇO", utilizando como parâmetro Índice Técnico e Índice de Preço, considerando a proposta vencedora a que

obtiver maior pontuação final.

Art. 3º – A banca designada por esta Portaria se responsabiliza pelo acompanhamento e análise das propostas.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Cumpra-se.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0049434170

Portaria nº 230 de 10 de junho de 2024

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.105 de

12 de novembro de 2021 publicado no DOE nº 5 de 10 de janeiro de 2022 e Decreto de 31 de Março de 2022,

publicado no DOE Nº 60, de 1 de Abril de 2022, e considerando o Processo SEI Nº 0041.001821/2024-62.

CONSIDERANDO o constante no Memorando 113 (0049284526);

CONSIDERANDO o disposto no Plano de Trabalho (0049284830), e;

CONSIDERANDO a Autorização (0049322188), e;
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CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto - Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, pelo prazo de 03 (três) meses, a contar do dia 20 de maio à 17 de agosto de 2024, o Regime

de Home Office do servidor Enrico Rizotto Senedese, matrícula n.º******821, Assessor IV, CDS-04 da Coordenaria de

Atração de Investimentos e Promoção à Exportação (INVEST Rondônia). O Regime de Escritório Remoto - Home Office,

destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder

Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

PATRÍCIA DANIELLI CARRARA DE SOUZA

Coordenadora Administrativa e Financeira

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0049565114

Portaria nº 231 de 11 de junho de 2024

Portaria nº 343 de 07 de agosto de 2023

Instituir nova comissão onde designa servidores para compor a

Comissão de Monitoramento, Fiscalização, Acompanhamento e

Avaliação do processo 0041.001125/2024-56 no âmbito da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico (SEDEC).

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura (SEDI) em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico (SEDEC), e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965,

de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão que terá por finalidade o

Recebimento, Fiscalização e Acompanhamento do processo nº 0041.001125/2024-56, referente a prestação de serviço

com sistema de análise das cadeias de valor para promoção de desenvolvimento econômico, estruturada a partir da

matriz de insumo produto, gerada a partir de dados oriundos das NF-e, NFC-e e/ou NFS-e, que incorpore análises de: a)

transações por base geográfica, em níveis estadual e municipal; b) participação marginal por município em relação ao

PIB total - Interdependência das Cadeias Produtivas - Análise de injeções e vazamentos - Análise de afinidade de

produtos com base produtiva instalada e/ou recursos disponíveis (vantagens comparativas e absolutas) - ICE/ICP. Estes

que serão executados na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico (SEDEC).

I. PABLO MENDONÇA SIQUEIRA, designado como Gestor

II. JANEIDE MUNIZ LOBATO DE FREITAS; designada como Gestor/Suplente

III. EMMANOEL CUNHA NAZARETH, designado como Fiscal;

IV. ALEXANDRE COSTA DE ARAÚJO, designado como Fiscal/Suplente;

III. FÁBIO ADRIANO LOPES SERRA, designado como membro;

IV. RENAN DA COSTA LIMA BENARROSH, designado como membro; e

V. NATÃ HENRIQUE ANTUNES DE MATTOS, designado como membro.

Art. 2º - O fiscal do contrato deverá, para tanto, proceder com a anotação em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Termo de Contrato nº 419/2024/PGE-SEDEC, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

Art. 3º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do(s) respectivo(s)

Contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Secretário da SEDEC.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico (SEDEC)



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 365

Protocolo 0049618615

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO Nº: 0041.001700/2024-11

INTERESSADOS: MARCELO DA SILVA LIMA, GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Considerando o Parecer nº 80/2024/SETUR-CI    (0049500645) do setorial de controle interno deste órgão, no qual

não constou ressalvas em relação a concessão de diárias do servidor e do superintendente, estando portanto a

prestação de contas aptas para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de

2014, encaminho o referido.

VANESCA DE SOUZA

Coordenadora de Administração e Finanças

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual

18.728 de 27 de março de 2014 e torno público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1

de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

Porto Velho/RO, 11 de Junho de 2024

Protocolo 0049607084

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 392 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Aquisição e instalação de estação de tratamento de água", que trata dos autos Processo

n.0069.526929/2021-11 do convênio n.º 324/PGE-2022 ID. 0029411309, que entre si celebram o Governo de Rondônia,

através da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos/SEOSP – RO e o Município de Alvorada do Oeste/RO, para

os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheiro Civil, Carlos André da Silva Moraes, 1° Fiscal, mat. n.º ******221

II - Engenheiro Civil, Jefferson Gonçalves da Silva Santos - Suplente - mat. n.º ******650;

Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheira Civil, Greciele Furiel da Silva 1º Fiscal, mat. nº******422

II- Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho 2º Fiscal, mat. nº******369,

III- Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - Suplente - mat. n.º*******923

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049556465

Portaria nº 391 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente a "Construção/Revitalização do campo INCRA", no Processo n.º 0069.449187/2021-94, e Convenio n.º

031/PGE-2022 id. 0023800750, que entre si celebram o Governo de Rondônia, através da Secretaria de Estado de

Obras e Serviços Públicos/SEOSP – RO e o Município de Ouro Preto do Oeste/RO, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheiro Civil, Carlos André da Silva Moraes, 1° Fiscal, mat. n.º ******221

II - Engenheiro Civil, Jefferson Gonçalves da Silva Santos - Suplente - mat. n.º ******650;

Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheira Civil, Greciele Furiel da Silva 1º Fiscal, mat. nº******422

II- Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho 2º Fiscal, mat. nº******369,

III- Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - Suplente - mat. n.º*******923

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049553681

Portaria nº 389 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente a "Iluminação pública para troca de lâmpadas de Led das ruas e avenidas" no Processo n.º

0069.316940/2021-66 e Convênio n.º 272/PGE-2021 id. 0022408397, que entre si celebram o Governo de Rondônia,

através da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos/SEOSP – RO e a Prefeitura Municipal de São Francisco do

Guaporé/RO, para os fins que especificam.

RESOLVE:

Art. 1.º EXCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheiro Civil, Carlos André da Silva Moraes, 1° Fiscal, mat. n.º ******221

II - Engenheiro Civil, Jefferson Gonçalves da Silva Santos - Suplente - mat. n.º ******650;
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Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheira Civil, Greciele Furiel da Silva 1º Fiscal, mat. nº******422

II- Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho 2º Fiscal, mat. nº******369,

III- Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - Suplente - mat. n.º*******923

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049551167

Portaria de férias nº 7501 de 11 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIA UHLENDORF DE OLIVEIRA, SEOSP - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******225, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos, do(s) período(s) de(07/10/2024 a 26/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 21/08/2024) e (04/12/2024 a 13/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26388

Portaria de férias nº 7505 de 12 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDILENO DURAM DA SILVA, SEOSP - Assessor VIII - CDS-08

*, matrícula ******901, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos,

do(s) período(s) de(19/06/2024 a 28/06/2024) e (05/08/2024 a 14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/11/2024 a 24/11/2024) e (04/12/2024 a 13/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.
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ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26392

Portaria de férias nº 7506 de 12 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 19/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDUARDO HENRIQUE SOUZA PORTELLA, SEOSP - Assessor X - CDS-10 *, matrícula

******380, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (10/06/2024 a 19/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26393

Portaria de férias nº 7507 de 12 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MATEUS SANTOS GAVAZZA NERY, SEOSP -

Assessor XIII - CDS-13, matrícula ******162, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos, do(s) período(s) de(08/07/2024 a 27/07/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(31/07/2024 a 19/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26394

Portaria de férias nº 7508 de 12 de junho de 2024.
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O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAYRA COUTINHO BARBOSA, SEOSP - Chefe de Núcleo de

Engenharia, Infraestrutura e Serviços Públicos de Rolim de Moura - CDS-04 *, matrícula ******977, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, originalmente marcadas para

o05/06/2024 a 14/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia05/06/2024 a 14/06/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/08/2024 a 14/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26395

Portaria de férias nº 7509 de 12 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAYRA COUTINHO BARBOSA, SEOSP - Chefe de Núcleo de

Engenharia, Infraestrutura e Serviços Públicos de Rolim de Moura - CDS-04 *, matrícula ******977, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, originalmente marcadas para

o05/06/2024 a 14/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia05/06/2024 a 14/06/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/08/2024 a 24/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26396

Portaria de férias nº 7510 de 12 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 05/06/2024 a 14/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MAYRA COUTINHO BARBOSA, SEOSP - Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura e

Serviços Públicos de Rolim de Moura - CDS-04 *, matrícula ******977, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (05/06/2024 a 14/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26397

AVISO

DE ABERTURA DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP em face ao disposto nos artigos 85 e 86 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, comunica aos órgão do Governo do Estado de Rondônia acerca da abertura de

Intenção de Registro de Preços, visando ao Registro de preços para eventual contratação, sob demanda, de empresas

especializadas na prestação de serviços comuns de engenharia com fornecimento de mão de obra, materiais,

equipamentos e acessórios na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no sistema

nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil, doravante denominada SINAPI. Necessários para atender

as demandas com manutenção, conserto, conservação, reparo dentre outros, objetivando manter ou recuperar as

instalações físicas das unidades prediais pertencentes ao estado de rondônia para atendimento das demandas da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO por um período de 12 meses. Os orgãos interessados

deverão se manifestar-se impreterivelmente, em até OITO DIAS ÚTEIS a contar da data de publicação deste

comunicado, mediante preenchimento do protocolo de resposta intenção de Registro de Preços que será

disponibilizado por está Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP aos órgãos que manifestarem

interesse no prazo determinado.

Este procedimento observará todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, visando garantir a

transparência, a competitividade e a eficiência na contratação de bens e serviços pela Administração Pública.

Qualquer dúvida ou questionamento sobre o procedimento poderá ser dirimido junto a Secretaria de Estado de Obras

e Serviços Públicos - SEOSP.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049595452

Portaria nº 397 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, nomeado por meio do Decreto

de 31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023, no Diário Oficial do Estado de

Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art.

41 da Lei Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de gerir o recebimento dos serviços prestados no âmbito da SEOSP/RO,

em consonância as disposições contidas no art. 73 da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Contrato nº 191/PGE-2019 (0015779403), o qual tem como objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustível em rede de postos

credenciados, através de sistema informatizado, utilizando cartão magnético ou cartão eletrônico, tipo smart com

chip, com vistas ao atendimento da necessidade de abastecimento dos veículos, maquinários, grupos geradores e
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embarcações pertencentes à frota oficial do Governo do Estado de Rondônia, avençado com a empresa TICKET

SOLUÇÕES HDFGT S/A - CNPJ 03.506.307/0001-57.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCEL FABIANO DA SILVA, matrícula nº ******610, como GESTOR DE

CONTRATO e o servidor ELTON DA SILVA FEITOSA, matrícula nº ******808, como GESTOR SUPLENTE, para atuarem

sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato de locação de veículos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá, para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora ROSANGELA LIMA DO NASCIMENTO EVANGELISTA, matrícula nº ******094,

como FISCAL DE CONTRATO e a servidora GERALDA FERNANDA COSTA SILVEIRA, matrícula nº ******315, como

FISCAL SUPLENTE, para atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao

contrato de serviços de combustíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - INSTITUIR comissão para proceder com o recebimento provisório e definitivo do objeto firmado no

contrato de serviços de combustíveis. Ficam designados a comporem a comissão os seguintes servidores:

I - Leide Marcia Aparecida Santos, matrícula nº ******814 - Presidente.

II - Nilcelea Gonçalves Vieira, matrícula nº ******829 - 1º Membro

III - Elton de Araújo Carneiro, matrícula nº ******423 - 2º Membro.

IV - Cleiciane Rojas de Oliveira, matrícula nº ******434 - 3º Membro.

§1º - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente da Comissão de Recebimento, este deverá ser

substituído pelo servidor designado como 1º membro da comissão, assim como, na ausência de um membro, o

mesmo será substituído pelo servidor designado subsequentemente.

§2º - A comissão deverá elaborar relatório atestando a conferência do quantitativo e especificações técnicas no

ato do recebimento do objeto, em consonância ao pactuado no instrumento jurídico, devendo ainda comunicar ao

Gestor do Contrato acerca dos atos divergentes ao respectivo.

Art. 4º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 5º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 6º - Revogar a Portaria nº 185 de 05 de março de 2024 (0046508592), e demais disposições em contrário.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049619510

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO:        0069.001236/2024-54

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 356 (0048957793) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO
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DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, LIDELBERTON ALVES LINHARES JÚNIOR; EARIOVALDO CABRAL DE

CASTRO.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público

a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049279837

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001188/2024-02

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 380 (0049177088) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JEAN SIQUEIRA RANGEL e RAFAEL ALBERTO RODRIGUES, no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049280250

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001175/2024-25

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 384 (0049220504) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, ELTON DA SILVA FEITOSA; JULIANA MARCOLINO VILLAR; E JONH

KENNEDY CARNEIRO DE OLIVEIRA. no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo

supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO
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Protocolo 0049281370

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001338/2024-70

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 385 (0049221059) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, BRUNO OLIVEIRA MOTOYAMA; ALLONNSO HENRIQUE PRUDENTE

BRITO; EDUARDO MOREIRA DE JESUS e; JAQUELINE MACEDO MALTA SILVA.no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos

termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049282046

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001337/2024-25

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 389 (0049223209) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JOSÉ NORMANDO DE SOUSA. no Sistema Integrado de Planejamento e

Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto

nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049282657

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001358/2024-41

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 390 (0049230782) , onde consta a

regularidade.
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Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, PORFÍRIO COSTA E SILVA; GUILHERME RODRIGUES ALMEIDA; E

ISRAEL PASSOS DE ARAÚJO.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo

supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049283001

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001202/2024-60

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 387 (0049221568) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JOÃO HENRIQUE DE SOUZA ARAÚJO; E SILVIO VICENTE CUNHA DE

SOUZA. no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público

a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049283569

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001363/2024-53

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 383 (0049219174) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, KARINA PROVATE GONÇALVES; EELIAS REZENDE DE OLIVEIRA. no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049283927

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO:        0069.001311/2024-87

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 392 (0049251636) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, CAIO SOUZA ARAUJO; E LEANDRO NASCIMENTO SOARES SILVA       .no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049405778

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001272/2024-18

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através doParecer 398 (0049302031) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JEFFERSON GONÇALVES DA SILVA SANTOS; CARLOS ANDRÉ DA

SILVA MORAIS; E JEAN SIQUEIRA RANGEL.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do

processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de

outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049406142
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001115/2024-11

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 386 (0049221367) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, FELIPE CIPRIANO DA SILVA; E CARLOS ANDRÉ DA SILVA MORAIS.        no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049406476

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001265/2024-16

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 399 (0049313435) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, FABRÍCIO DA SILVA LEME; ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA; E BRUNO

OLIVEIRA MOTOYAMA.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo

supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049406771

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO:        0069.001252/2024-47

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 410 (0049407127) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,
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Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, FELIPE SILVA SANTOS;RAYNIE MARCELO DE SOUZA VIEIRA;

JULIANA MARCOLINO VILLAR; E ROGÉRIO MACIEL DA SILVA. no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº

17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049503973

Portaria nº 400 de 12 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de gerir o recebimento dos serviços prestados no âmbito da SEOSP/RO,

em consonância as disposições contidas no art. 73 da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Termo de Referência SEOSP-NAC 0022947928, o qual tem como objeto a contratação por

meio de dispensa de licitação, de empresa especializada no fornecimento de material de consumo (água mineral 20L e

água mineral garrafa 500ML), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, avençado com a empresa A. C. F. MOREIRA - CNPJ 14.410.553/0001-27.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidoraROSANGELA LIMA DO NASCIMENTO EVANGELISTA, matrícula nº ******094, como

GESTORA DE CONTRATO e a servidora GERALDA FERNANDA COSTA SILVEIRA, matrícula nº ******315, como

GESTORA SUPLENTE, para atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao

contrato de fornecimento de materiais de consumo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá, para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor MARCEL FABIANO DA SILVA, matrícula nº ******610, como FISCAL DE

CONTRATO e o servidor FELIPE SILVA SANTOS, matrícula nº ******147, como FISCAL SUPLENTE, para atuarem

sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato de fornecimento de materiais

de consumo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - INSTITUIR comissão para proceder com o recebimento provisório e definitivo do objeto firmado no

contrato de fornecimento de materiais de consumo. Ficam designados a comporem a comissão os seguintes

servidores:

I - Leide Marcia Aparecida Santos, matrícula nº ******814- Presidente.

II - Maria Auxiliadora Gomes dos Santos, matrícula nº ******638 - 1º Membro.

III - Elton de Araujo Carneiro, matrícula nº ******423 - 2º Membro.
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IV - Cleiciane Rojas de Oliveira, matrícula nº ******434 - 3º Membro.

§1º - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente da Comissão de Recebimento, este deverá ser

substituído pelo servidor designado como 1º membro da comissão, assim como, na ausência de um membro, o

mesmo será substituído pelo servidor designado subsequentemente.

§2º - A comissão deverá elaborar relatório atestando a conferência do quantitativo e especificações técnicas no

ato do recebimento do objeto, em consonância ao pactuado no instrumento jurídico, devendo ainda comunicar ao

Gestor do Contrato acerca dos atos divergentes ao respectivo.

Art. 4º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 5º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 6º - Revogar a Portaria nº 428 de 02 de junho de 2023 (0038786376), e demais disposições em contrário.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049651643

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria de férias nº 7484 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/01/2024 a 22/01/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALEXANDRO ROJAS ELIAS, MOTORISTA, matrícula ******848, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (03/01/2024 a 22/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26371

Portaria de férias nº 7485 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA VIANA COSTA, DER - Assessor Técnico II - CDS-06 *,

matrícula ******854, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
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Transportes, do(s) período(s) de(18/09/2024 a 27/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(03/10/2024 a 12/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26372

Portaria de férias nº 7486 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CHARLES TESCH , DER - Chefe de Equipe de Oficina - CDS-01

*, matrícula ******862, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, originalmente marcadas para o11/03/2024 a 30/03/2024e que foram interrompidas a contar do

dia11/03/2024 a 30/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

17/06/2024 a 06/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26373

Portaria de férias nº 7487 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 02/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LEONILDO FLORENCIO VIEIRA, DER - Assessor Técnico I - CDS-01 *, matrícula ******066,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 02/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26374
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Portaria de férias nº 7488 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/05/2024 a 17/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAULA BASTOS DE PAULA, Assessor Técnico de Gerência, matrícula ******888, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (08/05/2024 a 17/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26375

Portaria de férias nº 7489 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 02/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SIDINEIS DA SILVA SANTANA, DER - Chefe de Equipe de Campo - CDS-01 *, matrícula

******994, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 02/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26376

Portaria de férias nº 7490 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANESSA GONCALVES DE LIMA, ARQUITETO , matrícula

******845, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,
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do(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26377

Portaria de férias nº 7491 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VICTORIA BEATRIZ BARROS DA SILVA, DER - Chefe do

Núcleo de Cadastro - CDS-05 *, matrícula ******138, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual

de Estradas de Rodagem e Transportes, originalmente marcadas para o10/06/2024 a 29/06/2024e que foram

interrompidas a contar do dia10/06/2024 a 29/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 17/06/2024 a 06/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26378

Portaria de férias nº 7492 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 29/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VICTORIA BEATRIZ BARROS DA SILVA, DER - Chefe do Núcleo de Cadastro - CDS-05 *,

matrícula ******138, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (10/06/2024 a 29/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC26379
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Portaria de férias nº 7212 de 05 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2019 de

28/05/2019,publicada no DOE n.28/05/2019, de 28/05/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 03/06/2024, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor MATEUS LUIZ ROVANI DA SILVA, JUCER - Assessor I - CDS-01 *, matrícula ******740, pertencente ao

quadro de servidores de Junta Comercial do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (03/06/2024 a 22/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/06/2024.

JOSE ALBERTO ANISIO

PRESIDENTE

Protocolo DOC26404

Portaria de férias nº 7213 de 05 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2019 de

28/05/2019,publicada no DOE n.28/05/2019, de 28/05/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SUELY PEREIRA BENARROSH, TÉCNICO DO REGISTRO DO

COMÉRCIO, matrícula ******391, pertencente ao quadro de servidores de Junta Comercial do Estado de Rondônia, do(s)

período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/06/2024.

JOSE ALBERTO ANISIO

PRESIDENTE

Protocolo DOC26405

Portaria de férias nº 7214 de 05 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2019 de

28/05/2019,publicada no DOE n.28/05/2019, de 28/05/2019.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 22/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VITORIA NUNES DE SOUZA, ASSISTENTE DE GABINETE, matrícula ******769, pertencente ao

quadro de servidores de Junta Comercial do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (03/06/2024 a 22/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/06/2024.

JOSE ALBERTO ANISIO

PRESIDENTE

Protocolo DOC26406

Portaria de férias nº 7215 de 05 de junho de 2024.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2019 de

28/05/2019,publicada no DOE n.28/05/2019, de 28/05/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ZAINE FRANCISCO DA SILVA FIGUEIREDO, ECONOMISTA ,

matrícula ******413, pertencente ao quadro de servidores de Junta Comercial do Estado de Rondônia, do(s) período(s)

de(04/11/2024 a 13/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(25/09/2024 a 04/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 05/06/2024.

JOSE ALBERTO ANISIO

PRESIDENTE

Protocolo DOC26407

Portaria nº 68 de 03 de junho de 2024

O Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 14 inciso I do Regimento Interno, e Decreto de 02 de Agosto de 2023.

Considerando a autorização de viagem constante no Ofício nº2845/2024/GOV-VIAGENS (0048941496);

RESOLVE:

Autorizar a viagem dos servidores: José Alberto Anísio - Matrícula nº 300147***, Presidente/JUCER; Eliete

Nascimento Lopes - Matrícula nº 300046***, Professora, CLasse C; Elaine de Souza - Matrícula nº 300147***,

Técnico do Registro do Comércio e Ademar de Matos Lima - Matrícula nº 300147***, Motorista, que irá conduzir o

Veículo Hilux, Placa OHN4B42 desta JUCER; ao município de Jí-Paraná/RO, saindo de Porto Velho dia 02 e retornando dia

03/06/2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

EDER NEVES FALCÃO

Vice-Presidente

Protocolo 0049290852

Portaria nº 69 de 03 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo

Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE:
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Relotar, a partir de 1º de Junho de 2024 no Setor da Divisão de Cadastro e Informação - DCI, o servidor

Fábio dos Santos Bezerra, Mat. 30014***, Técnico do Registro do Comérciopertencente ao Quadro de Pessoal Civil

da Junta Comercial do Estado de Rondônia. Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio 

Presidente

Protocolo 0049293252

Portaria nº 70 de 03 de junho de 2024

O Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 14 inciso I do Regimento Interno, e Decreto de 02 de Agosto de 2023.

Considerando o Memorando nº 55 (0049119955)

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Suprimento de Fundos em regime de adiantamento a servidora Júlia Vitória Barrozo da

Silva Duarte Ricciotti, Assessor I, Matrícula 300188***, pertencente ao Quadro de Comissionados da Junta Comercial

do Estado de Rondônia - JUCER, na quantia de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), correndo a despesa à conta da

Programação 23.122.1015 2087, do orçamento vigente par atendimento de despesas de pequena monta,

especificados nos seguintes elementos de despesa.

2087.3390-30 R$ 2.000,00

2087.3390-39 R$ 2.000,00

Art. 2° - O adiantamento de que trata esta Portaria terá prazo de aplicação mensal e a prestação de contas será

de 05 (cinco) dia úteis, a contar do término do prazo de aplicação, nos termos do Decreto Estadual n° 10.851, de

29/12/2003.

Art. 3° - A Divisão de Recursos Humanos da Junta Comercial do Estado de Rondônia efetuará os registros

competentes a caracterização da responsabilidade do agente, ficando a Divisão de Contabilidade responsável pela

conferência dos documentos comprobatórios a aplicação para fins de homologação nos termos do Decreto Estadual n°

10.851, de 29/12/2003.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

EDER NEVES FALCÃO

Vice-Presidente

Protocolo 0049305560

Portaria nº 71 de 03 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo

Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

Considerando a solicitação de viagem constante no Ofício nº749/2024/JUCER-CCV (0049159256);

RESOLVE:

Autorizar a viagem dos servidores: Rosevanda Freire Pimenta, Matrícula nº 300147***, Técnico de Registro do

Comércio; Vilanir Vieira de Lima, Matrícula nº 300147***, Técnico de Registro do Comércio; Elismárcia da Silva

Oliveira, Matrícula nº 300147***, Gerente de Registro do Comércio; Leilson Costa de Souza, Matrícula nº

300147***, Coordenador da REDESIM e Hélio Juarez de Araújo, Matrícula 300147***, Chefe de Transporte, que irá

conduzir o Veículo TOYOTA/COROLLA, Placa NEF7033 desta JUCER; ao município de Jí-Paraná/RO, saindo de Porto Velho

dia 03/06/2024 e retornando dia 07/06/2024.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio

Presidente

Protocolo 0049310894

Portaria nº 72 de 03 de junho de 2024

O Vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 14, inciso I do Regimento Interno e Decreto de 02 de Agosto de 2023.

Considerando as informações do Memorando nº 19/2024/JUCER-DRC;

RESOLVE:
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Art.1º - Criar Comissão com a finalidade de correção das inconsistências do SIARCO composta pelos

seguintes servidores: Djenane Noé Reis, como presidente, Lidiane Lima de Sousa, Suiane Andrade da Silva,

Rosangela de Souza Saraiva e Viviane Socorro Virgínio Moraes Roque Loreno como membros;

Art.2º - Esta Comissão tem o prazo de 90 dias para conclusão dos trabalhos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua Publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

Éder Neves Falcão

Vice-Presidente/Jucer

Protocolo 0049313703

Portaria nº 73 de 03 de junho de 2024

O Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno e Decreto de 02 de Agosto de 2023.

RESOLVE:

Revogar os termos da Portaria nº 181 de 21 de novembro de 2023, publicada no D.O nº 219 de

22/11/2023, e designar a servidora Eliete Nascimento Lopes, como responsável pela centralização e organização da

comunicação da JUCER.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

EDER NEVES FALCÃO

Presidente/Jucer

Protocolo 0049317302

Portaria nº 74 de 04 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE:

Art.1º - Criar Comissão com a finalidade de Gestão e Fiscalização do Contrato de fornecimento de

licença/software avançado para sistema de videoconferência em nuvem, composta pelos seguintes

servidores: Felipe Barroso de Andrade - Matrícula 300147***, como Gestor; Mateus Luiz Rovani da Silva -

Matrícula 300175***, como Suplente de Gestor; João Carlos Ferreira do Amaral - Matrícula 300147***, como Fiscal

e José Nilson de Oliveira Martins - Matrícula 300147***, como Suplente de Fiscal, conforme discriminação abaixo:

CONTRATO CONTRATADA GESTOR
SUPLENTE

DE GESTOR
FISCAL

SUPENTE DE

FISCAL

Termo de Contrato nº

562/2024/PGE-JUCER

Digitalnet Brasil Sistemas

de Colaboração Ltda.

Felipe Barroso

de Andrade

Mateus Luiz

Rovani da Silva

João Carlos

Ferreira do

Amaral

José Nilson de

Oliveira Martins

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua Publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio 

Presidente

Protocolo 0049327549

Portaria nº 75 de 04 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE:

Designar a servidora Elaine de Souza, Matrícula nº 300147***, ocupante do cargo de Técnico de Registro do

Comércio, exercendo a função de Gerente dos Escritórios Regionais, para substituir a servidora Elismárcia da Silva

de Oliveira, Matrícula nº 300147***, ocupante do cargo efetivo de Técnico do Registro do Comércio, exercendo a

função de Gerente de Registro e Comércio, em virtude da titular estar em viagem a serviço, durante o período de

03/06/2024 a 07/06/2024.
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Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio 

Presidente

Protocolo 0049367152

Portaria nº 77 de 05 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE:

Designar a servidora Edneire Dantas Cavalcante de Miranda, Pedagoga/Orientadora, Matrícula 300147***,

para substituir a servidora Liflávia Tindale de Souza Costa, Matrícula 300147***, ocupante do cargo efetivo de

Técnico do Registro do Comércio; exercendo a função de Controlador Interno - CDS 06, no período de 10/06/2024 a

29/06/2024, em virtude da titular estar em gozo de Férias.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio

Presidente

Protocolo 0049418507

Portaria nº 78 de 06 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE:

Converter em pecúnia os 03 (Três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade de que trata o Processo

Administrativo 0018.000927/2024-36, de acordo com o Artigo 123 da Lei Complementar nº 68 de 09/12/1992, do

servidor Anderson de Carvalho Ferreira , Técnico em Informática, Mat. 300147***, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil da Junta Comercial do Estado de Rondônia, referente ao período do 3º Quinquênio:

compreendido entre 17/11/2015 à 28/05/2020 e 01/01/2022 à 21/06/2022.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio

Presidente

Protocolo 0049432846

Portaria nº 79 de 07 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo

Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE:

Conceder 1 (um) mês de Licença Prêmio por Assiduidade de que trata o Processo Administrativo

0018.001058/2024-67 de acordo com o Artigo 123 da Lei Complementar nº 68 de 09/12/1992, ao servidor Flávio

Ednei Bezerra Vieira Evangelista, Mat. 300147***, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil da Junta

Comercial do Estado de Rondônia, no período de 10/06/2024 à 09/07/2024 referente ao 1º quinquênio, período

aquisitivo de 09/04/2007 à 09/04/2012.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

JOSÉ ALBERTO ANÍSIO

Presidente

Protocolo 0049481304

Portaria nº 81 de 12 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023,

Considerando o memorando nº 52/2024/JUCER-GAB,

RESOLVE:

Autorizar o servidor Clebson Alves de Lima,Chefe de Operações, matrícula nº 300200***, a conduzir os veículos

oficiais da Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER, para atender as necessidades desta Autarquia.
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Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio

Presidente

Protocolo 0049651036

Portaria nº 80 de 07 de junho de 2024

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Art. 13 inciso XIX do Regimento Interno, e Decreto de 26 de Junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 20 (vinte) dias os trabalhos da Comissão de Sindicância, com a finalidade de

apurar os fatos ocorridos e narrados no Memorando nº 38/2024/JUCER-DAF, composta pelos seguintes servidores:

Gerusa Martins, Matrícula nº 300147*** com a função de Presidente da Comissão, Maria José Evangelista

Rodeline Rack, Matrícula nº 300147***, com a função de membro e Edson Mazzali, Matrícula nº 300147***, com a

função de membro; instituída pela Portaria nº53 de 03/05/2024, Publicada no Diário Oficial nº 81 de 03/05/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigência a partir de 06/06/2024 e se encerrará em 25/06/2024. podendo ser

prorrogada conforme a necessidade.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se para os devidos fins.

José Alberto Anísio

Presidente

Protocolo 0049515532

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

AVISO

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0012.000150/2024-60

A Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO,

torna público a quem possa interessar, segundo os Termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021, nos autos do Processo nº

0012.000026/2024-02, a Adjudicação e Homologação da DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, objetivando a

aquisição de eletrodomésticos, para atender e manter sua história viva, no valor de R$33.353,00 (trinta e três mil

trezentos e cinquenta e três reais), em favor da empresa GAZIN IND. E COM. DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS

LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.941.490-0205-04, conforme o Parecer 271 (0049280953), acostado aos autos em

epígrafe.

PAULO RENATO HADDAD

Presidente - FAPERO

Protocolo 0049654399

AVISO

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0012.000036/2024-30

A Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa - FAPERO,

torna público a quem possa interessar, segundo os Termos do art. 75, II, da Lei 14.133/2021, nos autos do Processo nº

0012.000026/2024-02, a Adjudicação e Homologação da DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, objetivando a

aquisição de materiais de consumo, para atender e manter sua história viva, no valor de R$16.971,10 (dezesseis mil

novecentos e setenta e um reais e dez centavos), em favor das empresas:

I - A.C.F. MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ nº 14.410.553/0001-27;

II - MAQ-GAS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.553.262/0001-73;

III - CLC - COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.680.906/0001-10;

Conforme o Parecer 274 (0049289375), acostado aos autos em epígrafe.
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PAULO RENATO HADDAD

Presidente - FAPERO

Protocolo 0049653473

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria de férias nº 7494 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/06/2024 a 20/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CAIO CESAR CHIANCA LEITE, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******696, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (11/06/2024 a 20/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26381

Portaria de férias nº 7495 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/06/2024 a 20/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GRACA LILLIANE BARROS OLIVEIRA BENSIMAN, SECRETÁRIA, matrícula ******590, pertencente

ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (11/06/2024 a 20/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26382

Portaria de férias nº 7496 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HUGO MACEDO BERNARDINI BARBOSA , AGENTE DE

TRÂNSITO, matrícula ******682, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(22/07/2024 a 05/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(12/08/2024 a 26/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26383

Portaria de férias nº 7497 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAIANY SAMARA RIBEIRO FERREIRA, DETRAN - Chefe de

CIRETRAN - 3ª Categoria - CDS-02, matrícula ******630, pertencente ao quadro de servidores de Departamento

Estadual de Trânsito, do(s) período(s) de(13/07/2024 a 27/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(22/07/2024 a 05/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26384

Portaria de férias nº 7498 de 11 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NADIELLE CRISTHINE DE CARVALHO PAIZANTE , AGENTE

DE TRÂNSITO, matrícula ******927, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(10/09/2024 a 29/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(29/10/2024 a 17/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GLENDA HARA
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Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26385

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 95/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE CASSAÇÃO DA CNH

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO do DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº nº 6, de 03 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no Art. 256, em seus incisos e

parágrafos, bem como os Arts. 261, 263 e 265, ambos do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, considerando ainda as

Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022/CONTRAN, e, em especial, o disposto no Art. 23 da Resolução nº 723/2018 do

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, NOTIFICA o(s)condutor(es) abaixo relacionado(s) quanto à APLICAÇÃO DA

PENALIDADE DO PROCESSO DE CASSAÇÃO DA CNH, em razão de transgressões às normas estabelecidas no CTB,

podendo ser interposto RECURSO.

O recurso da penalidade deverá ser dirigido à Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, nos

moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

1) Título identificador da peça: 'Recurso de penalidade relacionado ao Processo de Cassação da CNH';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de análise do recurso;

2) cópia da notificação da penalidade;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração; e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

A data limite para interposição de RECURSO junto à JARI ou entrega do documento de habilitação é

22/07/2024. O recurso poderá ser enviado por remessa postal à 2ª Comissão de Penalidades de Condutores da

Capital, situada à Rua Padre Chiquinho, Nº 913, 5º Andar, Pedrinhas - CEP.: 76.801-490 - Porto Velho - Rondônia, ou

para o endereço eletrônico cpc2@detran.ro.gov.br, ou entregue em qualquer CIRETRAN e Posto Avançado do

DETRAN/RO.

Não será conhecido o recurso apresentado fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem

assinatura ou sem os documentos necessários, exigidos pela legislação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/para-acompanhar-as-penalidades-aplicadas.

BRENNO VÍCTOR DE OLIVEIRA DIONÍZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049611727

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 91/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 6 de 03 de janeiro de 2024; considerando o disposto no art. 265 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB;

considerando o disposto no artigo 23, da Resolução Contran nº 723/2018 e art. 14, §2º, da Resolução Contran nº

918/2022; NOTIFICA, por meio desta publicação, os condutores relacionados no EDITAL Nº 91/2024/DETRAN-

CTECGAB, quanto à aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR e frequência obrigatória em

curso de reciclagem, e da submissão à prova teórica, que é parte integrante e obrigatória do curso.



Quarta-feira, 12 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21468
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/06/2024, às 14:23

Rondônia, ed.  106 - 391

O recurso deverá ser dirigido à Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, nos moldes da

Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

1) Título identificador da peça: 'Recurso quanto à aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de análise da defesa;

2) cópia da notificação de instauração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

A data limite para interposição de RECURSO junto à JARI ou entrega do documento de habilitação é

21/07/2024. O recurso poderá ser protocolizado na 1ª Comissão de Penalidade de Condutores do Interior , situada

na Rua Padre Adolfo, 2192 - Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO, CEP 76.963-624, ou na Ciretran/RO de seu domicílio, por

remessa postal para o endereço retromencionado ou para o endereço eletrônico cpcint1@detran.ro.gov.br.

CIENTIFICA que a CNH poderá ser entregue na Ciretran de seu domicílio para fins de cumprimento da penalidade

infligida e que, esgotado o referido prazo sem interposição de recurso e não ocorrendo a entrega da CNH, a

penalidade será imposta, efetivada com o bloqueio em seu prontuário em 05/08/2024.

A lista de condutores e demais informações pertinentes aos processos encontra-se disponível em:

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-penalidade.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049619429

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 92/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 6 de 03 de janeiro de 2024; considerando o disposto no art. 265 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB;

considerando o disposto no artigo 23, da Resolução Contran nº 723/2018 e art. 14, §2º, da Resolução Contran nº

918/2022; NOTIFICA, por meio desta publicação, os condutores relacionados no EDITAL Nº 92/2024/DETRAN-

CTECGAB, quanto à aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR e frequência obrigatória em

curso de reciclagem, e da submissão à prova teórica, que é parte integrante e obrigatória do curso.

O recurso deverá ser dirigido à Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, nos moldes da

Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

1) Título identificador da peça: 'Recurso quanto à aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de análise da defesa;

2) cópia da notificação de instauração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração e

[1]
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5) credencial da OAB, quando for o caso.

A data limite para interposição de RECURSO junto à JARI ou entrega do documento de habilitação é

02/08/2024. O recurso poderá ser protocolizado na 1ª Comissão de Penalidade de Condutores do Interior, situada na

Rua Padre Adolfo, 2192 - Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO, CEP 76.963-624, ou na Ciretran/RO de seu domicílio, por

remessa postal para o endereço retromencionado ou para o endereço eletrônico cpcint1@detran.ro.gov.br.

CIENTIFICA que a CNH poderá ser entregue na Ciretran de seu domicílio para fins de cumprimento da penalidade

infligida e que, esgotado o referido prazo sem interposição de recurso e não ocorrendo a entrega da CNH, a

penalidade será imposta, efetivada com o bloqueio em seu prontuário em 17/08/2024.

A lista de condutores e demais informações pertinentes aos processos encontra-se disponível em:

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-penalidade.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049622257

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 93/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO do DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº nº 6, de 03 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no Art. 256, em seus incisos e

parágrafos, bem como os Arts. 261, 263 e 265, ambos do CTB, considerando ainda as Resoluções nº 900/2022 e nº

918/2022/CONTRAN, e, em especial, o disposto no Art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, NOTIFICA os condutores relacionados no EDITAL Nº 93/2024/DETRAN-CTECGAB, quanto à

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, em razão de

transgressões às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro-CTB, sendo 02/08/2024 a data limite para

apresentação de DEFESA.

A defesa da instauração deverá ser apresentada por escrito, de forma legível, à 1ª Comissão de Penalidades

de Condutores do Interior - CPCINT1, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, informando os seguintes

dados:

1) Título identificador da peça: 'A defesa de instauração relacionado ao Processo de suspensão do direito de

dirigir';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido; e

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

A defesa deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de análise da defesa;

2) cópia da notificação de instauração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração; e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

A defesa poderá ser enviada por remessa postal à 1ª Comissão de Penalidades de Condutores do Interior,

situada à Rua Padre Adolfo, 2192 - Jardim Clodoaldo, Cacoal-RO, CEP.: 76.963-624, ou para o endereço eletrônico

cpcint1@detran.ro.gov.br, ou ainda, entregue em qualquer CIRETRAN ou Posto Avançado do DETRAN/RO.

A defesa não será conhecida quando: apresentada fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver

a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a

situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação da defesa, será aplicada a penalidade de suspensão do direito

de dirigir.

A lista de condutores e demais informações pertinentes aos processos instaurados encontra-se disponível em:

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-instauracao-de-processo.
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BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049622963

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 89/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO do DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº nº 6, de 03 de janeiro de 2024, e considerando o disposto no Art. 256, em seus incisos e

parágrafos, bem como os Arts. 261, 263 e 265, ambos do CTB, considerando ainda as Resoluções nº 900/2022 e nº

918/2022/CONTRAN, e, em especial, o disposto no Art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, NOTIFICA por meio desta publicação, os condutores relacionados no EDITAL Nº 89/2024/DETRAN-

CTECGAB, quanto à INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, em

razão de transgressões às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro-CTB, podendo ser apresentada a

DEFESA.

A defesa da instauração deverá ser apresentada por escrito, de forma legível, à 2ª Comissão de Penalidades

de Condutores do Interior - CPCINT2, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, informando os seguintes

dados:

1) Título identificador da peça: 'A defesa de instauração relacionado ao Processo de suspensão do direito de

dirigir';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

A defesa deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de análise da defesa;

2) cópia da notificação de instauração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

A defesa poderá ser enviada por remessa postal à 2ª Comissão de Penalidades de Condutores do Interior,

situada à Rua Padre Chiquinho, nº 913, 5º Andar, Pedrinhas - CEP.: 76.801-490 - Porto Velho - Rondônia, ou para o

endereço eletrônico cpcint2@detran.ro.gov.br, ou ainda, entregue em qualquer CIRETRAN ou Posto Avançado do

DETRAN/RO.

Não será conhecida a defesa apresentada fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem

assinatura ou sem os documentos exigidos pela legislação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/para-acompanhar-as-penalidades-aplicadas.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049629574

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004635/2024-32 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Cleverson Oliveira dos Santos 5-Valor: R$ 267,00 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira
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Protocolo 0049628807

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004478/2024-65 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): André Luis Castro de Carvalho 5-Valor: R$ 267,00 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049629033

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento

ao que preceitua o parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, através do Processo Administrativo nº 0016.001576/2024-09, que tem como objeto a contratação de 02

(duas) inscrições para participação no evento "22° Congresso Previdenciário da Apeprev - 1º Seminário Internacional

da APEPREV", que acontecerá no período de 14 a 16 de agosto de 2024, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, em favor da

empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS MUNICIPAIS - APEPREV, inscrita no

CNPJ sob o n. 05.763.089/0001-61, no valor de R$ 1.830,00 (um mil oitocentos e trinta reais), com base no artigo

74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, fundamentada no Parecer Referencial n. 3/2024/PGE-IPERON

(0047179390       ).

Porto Velho, data do sistema.

       

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0049616839

Portaria nº 356 de 05 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.59

de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0049299229), datado de 3/6/2024;

Considerando a Certidão de Casamento (0049302506);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049331893).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 08 (oito) dias de licença em razão de casamento à servidora MARIA RACHEL DE SÁ

CHAVES, matrícula ******178, ocupante do cargo de Técnico em Previdência, pertencente ao Instituto de Previdência

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, no período de 3/6/2024 a 10/6/2024, conforme o artigo 135,

inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 68/92.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049414086

Portaria nº 357 de 05 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n. 59

de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no inciso V do artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;
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Considerando o disposto no Decreto nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, publicado no DOE nº. 16, de 26/01/2022,

que institui o Trabalho Remoto - Home Office e Teletrabalho, no âmbito do Poder Executivo;

Considerando o teor do Requerimento datado em 29/5/2024 (0049256385);

Considerando a teor da Decisão nº 899/2024/IPERON-GAB (0049312006);

Considerando a teor do Despacho IPERON-DAF (0049394960).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER no período de 5/6/2024 a 14/6/2024, o regime de trabalho remoto, na modalidade home

office, destinado à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das unidades administrativas

do Iperon capital, em conformidade com a Resolução n. 26/2022/IPERON-GAB de 7/3/2022, publicado no DOE/RO nº 41,

de 7/3/2022, à servidora SYNARA SPANAMBERG MARTINS, matrícula ******166,ocupante do cargo de Assessora IX,

no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049416541

Portaria nº 349 de 04 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando n.º 44/2024/IPERON-DIPREV (0048981368);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GESPE (0049153785).

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 338, de 28 de maio de 2024, publicada no DOE nº 99, de 3/6/2024.

ONDE SE LÊ: Art. 1º SUSPENDER 12 (doze) dias de gozo de férias do servidor ELTON PARENTE DE OLIVEIRA,

matrícula ******857, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Previdência, lotado no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao período de 20/5/2024 a 31/5/2024, em razão de

licença médica.

LEIA - SE: Art. 1º SUSPENDER 6 (seis) dias de gozo de férias do servidor ELTON PARENTE DE OLIVEIRA,

matrícula ******857, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Previdência, lotado no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, a contar do período de 20/5/2024 a 25/5/2024, em razão de

licença médica.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049335515

Portaria nº 350 de 04 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando n.º 32/2024/IPERON-DIPREV (0047586669);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049275016);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GESPE (0049284671).

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria n.º 288, de 30 de abril de 2024 (0048271777), publicada no DOE n.º 80, de 2/5/2024.

ONDE SE LÊ:período de 6/5/2024 a 25/5/2024, em razão de férias regulamentares.

LEIA - SE:período de 6/5/2024 a 19/5/2024, em razão de férias regulamentares, e durante o período de

20/5/2024 a 31/5/2024, em razão de licença médica.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA
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Presidente

Protocolo 0049348704

Portaria nº 360 de 06 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento 0039978689, datado em 01/3/2024.

Considerando o teor da Certidão n.º 65 (0047532915);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049424141).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade à servidora AMAZONINA QUEIROZ DA

SILVA REZENDE, matrícula ******406, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, para fruição nos meses de

setembro, outubro e novembro de 2024, referente ao 5º quinquênio, concernente ao período de 21/11/2014 a

20/11/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049455666

Portaria nº 352 de 04 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento 0039978689, datado em 13/7/2023.

Considerando o teor da Decisão 838 (0048852129);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049164125).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade em pecúnia, de acordo com o §5º do art.

123 da LC 68/92, ao servidor IDEBERT SANTOS CORREIA SOUZA, matrícula ******004, ocupante do cargo de

Técnico em Previdência, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao 1º quinquênio, concernente ao período de 3/6/1991 a 2/6/1996.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049373214

Portaria nº 363 de 07 de junho de 2024

Conceder dispensa remunerada

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 509, de 13 de outubro de 2023, publicado no

DOE/RO n. 195, de 16 de outubro de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento datado 04/06/2024 (0049342666), constante no processo SEI

0016.001815/2023-31;

Considerando o teor da Declaração (0049343085), expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, em 13/4/2024.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 01 (um) dia útil de dispensa remunerada à servidora ROSÁLIA BARROZO DA SILVA

CARMO, matrícula ******876, ocupante do cargo de Técnico em Previdência, pertencente ao quadro de pessoal

efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, no dia 6/6/2024,
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concernente aos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei n.º 9.504/97, art. 1º da Resolução

TSE n.º 22.747/2008 e Resolução TSE n.º 22.424/2008, nas eleições gerais do ano de 2022 - 1º turno.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049487886

Portaria nº 355 de 05 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO nº

59, de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0031807348) datado em 2/7/2022;

Considerando o teor da Decisão 880 (0049230333);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049318609)

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 3 (três) meses de licença prêmio por assiduidade em pecúnia, de acordo com o §5º do art.

123 da LC 68/92, da servidora MARILENE REBOUÇAS, matrícula ******864, ocupante do cargo de Técnico em

Previdência, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado

de Rondônia - Iperon, referente ao 5º quinquênio, concernente ao período de 29/12/2010 a 28/12/2015.

Publique-se, registre-se e cumpra-se

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049397845

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

EXTRATO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2023/CAERD (id 0049266333)

PROC. SEI RO Nº 0003.001915/2024-98

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO UNIVALES – SICREDI UNIVALES MT/RO

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do Contrato nº 014/2023/CAERD refere-se à

credenciamento de empresas habilitadas para a contratação dos serviços de arrecadação de faturas de água, esgoto

e serviços e débitos/repasse dos valores arrecadados, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

CLÁUSULA 2ª-DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Por mais 12 meses, de 31/05/2024 a 30/05/2025.

CLÁUSULA 3ª- DA VALIDADE, EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO: Este Termo Aditivo só entrará em vigor e terá efeito

após a obtenção de todas as assinaturas necessárias, com sua vigência a partir da data especificada na cláusula

segunda, após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA 4ª-DO VALOR: Ao contrato fica adicionado o valor referente ao prazo prorrogado e reajustado em 3,69%

conforme aplicação do índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses, para o valor unitário de cada uma das

modalidades de arrecadação que a CONTRATADA atende e foi cadastrada.

CLÁUSULA 5ª-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 419.103.003 – Tarifas Bancárias.

CLÁUSULA 6ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não modificadas

por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretora Admin. e Comercial Interina/CAERD

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA, Diretor Financeiro/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

EDSON ELVIO ARRIAL e MÁRCIO JOSÉ LONGHI SZESKO/Representante LegaL/COOPERATIVA DE CREDITO,

POUPANCA E INVESTIMENTO UNIVALES – SICREDI UNIVALES MT/RO
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Porto Velho, 07 de junho de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0049505403

EXTRATO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2023/CAERD (id 0049266577)

PROC. SEI RO Nº 0003.002210/2024-98

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A.

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do Contrato nº 013/2023/CAERD refere-se à

credenciamento de empresas habilitadas para a contratação dos serviços de arrecadação de faturas de água, esgoto

e serviços e débitos/repasse dos valores arrecadados, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

CLÁUSULA 2ª-DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Por mais 12 meses, de 31/05/2024 a 30/05/2025.

CLÁUSULA 3ª- DA VALIDADE, EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO: Este Termo Aditivo só entrará em vigor e terá efeito

após a obtenção de todas as assinaturas necessárias, com sua vigência a partir da data especificada na cláusula

segunda, após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA 4ª-DO VALOR: Ao contrato fica adicionado o valor referente ao prazo prorrogado e reajustado em 3,69%

conforme aplicação do índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses, para o valor unitário de cada uma das

modalidades de arrecadação que a CONTRATADA atende e foi cadastrada.

CLÁUSULA 5ª-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 419.103.003 – Tarifas Bancárias.

CLÁUSULA 6ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não modificadas

por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretora Admin. e Comercial Interina/CAERD

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA, Diretor Financeiro/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

DANIELA SAMPAIO DE SOUZA OYADOMARI e ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA/Representantes Legais/BANCO

BRADESCO S.A.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0049486740

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

A DIRETORA ADMINISTRATIVA DA COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA – CMR/RO, no uso de suas

atribuições, considerando os termos do PARECER Nº 024/2024/CMR-CCI ID (0049615707), exarado no Processo

Administrativo nº 0008.000076/2024-41 SEI.DIÁRIAS, APROVA E HOMOLOGA a prestação de contas apresentada

pelos tomadores, ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES - Diretor Presidente, no valor de R$ 3.426,50 (Três mil

quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) , JOSIMAR ANTÔNIO DA SILVA - Assessor da Presidencia, no

valor de R$ 2.937,00 (Dois mil novecentos e trinta e sete reais) , totalizando o valor de R$ 6.363,50 (Seis mil

trezentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos) , motivo pelo qual encaminha o presente TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO para publicação, nos termos do artigo 27, da Instrução Normativa n.º 01/CMR/2019, na forma

da lei.

Porto Velho/RO, 12 de Junho de 2024.

GEANNE BARROS DA SILVA

DIRETORA ADMINISTRATIVA - CMR/RO

Protocolo 0049673862
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SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SOPH

Resolução N. 03/2024/SOPH-GAB

Porto Velho, 11 de Junho de2024.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de e-mail institucional, no âmbito da Sociedade de Portos e

Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH”.

A DIRETORIA EXECUTIVA da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, no uso de suas

atribuições conferidas pelo Art. 34, XVI do Estatuto Social, e,

Considerando às tratativas via e-mail desta Empresa Pública com os demais setores tanto internos quanto

externos, em que identificamos que as contas de e-mail foram criadas, originalmente, pelo próprio setor aderindo à

domínios públicos (Gmail, Outlook ou Hotmail) e, atualmente, estão sendo utilizadas para comunicações externas.

Considerando que e-mail institucional é uma das ferramentas de trabalho que deve ser conferida pelos usuários,

diariamente, conforme demanda. Ademais, a utilização do mesmo reforça alguns princípios básicos que norteiam a

segurança da informação: confidencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade de documentos circulados

nestas correspondências.

Considerando a necessidade de trazer um sentido profissional no que tange confiança e credibilidade desta

ferramenta.

RESOLVE:

Art. 1º Disponibilizar o domínio @soph.ro.gov.br para criação das contas de e-mail, que serão criadas observando

alguns parâmetros, o setor ou servidor deverá requisitar a criação através do e-mail informatica@soph.ro.gov.br.

Parágrafo Primeiro: Para e-mails do tipo Individual, a criação será feita utilizando como parâmetro o primeiro

nome e o último sobrenome ficando desta forma: <primeiro nome><último sobrenome>@soph.ro.gov.br.

Parágrafo Segundo: Para contas do tipo Setorial, a criação será feita utilizando como parâmetro o nome ou

apenas as iniciais do setor, por exemplo: gabinete@soph.ro.gov.br. Ademais, sempre que solicitar esta criação,

automaticamente será incluído o solicitante como responsável pela conta, atribuindo a ele, e somente, a redefinição

de senha ou aumento da capacidade de armazenamento.

Art. 2º É imprescindível que todos os setores e colaboradores solicitem a criação tanto das contas de e-mail

individual quanto setorial ao setor de TI.

Art. 3º Fica a Assessoria de Tecnologia de Informação, responsável para dirimir dúvidas referentes à migração

das contas já existentes para as novas institucionais.

Art. 4º As situações não contempladas nesta regulamentação serão analisadas e dirimidas pela Diretoria

Executiva.

Art. 5º A presente regulamentação entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser emitido Memorando

Circular a todos os setores da Administração para ciência efetiva de todos os empregados.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor-Presidente

Carlos Lopes Silva

Diretor Administrativo e Financeiro

Alfredo Jukio Miyamura Toshimitsu

Diretor de Fiscalização e Operação

Protocolo 0049508869

Resolução N. 02/2024/2024/SOPH-GAB

Regulamenta a apresentação de atestado médico no âmbito da Sociedade de Portos e Hidrovias do

Estado de Rondônia - SOPH.

A SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SOPH, empresa pública estadual

criada pela Lei nº 729/97, por meio da Diretoria Executiva - DIREX, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

considerando a necessidade de disciplinar a apresentação de atestado médico no âmbito da Sociedade de Portos e

Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH,

RESOLVE:
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Art. 1º -Estabelecer o limite de até 5 (cinco) dias por ano para acompanhar filho menor, maior com necessidade

especial e pais idosos, em consulta médica, mediante apresentação de atestado médico.

Art. 2º -A utilização do direito garantido pelo artigo anterior, não poderá exceder a 1 (um) dia por mês.

Art. 3º -O empregado que não comparecer ao serviço pelos motivos estabelecidos no art. 1º desta Resolução

deverá, imediatamente, comunicar à chefia imediata.

Art. 4º - As faltas ao serviço por motivo de doença e pelos motivos dos art. 1º, são justificadas mediante

apresentação de atestado médico, para fins disciplinares de anotação no assentamento individual e pagamento, que

deverá ser entregue até o fechamento da folha de pagamento do mês corrente.

Art. 5º - As faltas ao serviço por motivo particular não são justificadas para qualquer efeito, computando-se

como ausência e a reincidência está passível de advertência.

Art. 6º - A não apresentação do atestado médico até o prazo estabelecido no art. 4º, acarretará em falta e,

consequentemente, desconto dos valores correspondentes na folha de pagamento.

Art. 7º - A contar da publicação desta, torna-se revogado o disposto na Resolução nº 002/2019/SOPH-GAB,

publicada no DIOF em 15/10/2019, edição 193.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor-Presidente

Carlos Lopes Silva

Diretor Administrativo e Financeiro

 

Alfredo Jukio Miyamura Toshimitsu

Diretor de Fiscalização e Operação

Protocolo 0049334786

Portaria nº 45 de 03 de junho de 2024

Porto Velho,03 de Junho de 2024.

O Diretor Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições legais e estatutárias;

RESOLVE:

Art.1º - NOMEAR a empregada pública Geiza Francisca de Souza Kuhn, CPF nº ***.922,932**, naGratificação de

Função, para exercer atividades administrativas junto a DiretoriaAdministrativa e Financeira - DAF, desta Sociedade de

Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH, nos termos do Art. 6º da Resolução nº 003/2023/SOPH-GAB,

percebendo50% (cinquenta por cento) do GAP-2.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de03 de junho de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor Presidente

Protocolo 0049317092

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SOPH,

Fernando Cesar Ramos Parente, baseado no resultado apontado na Dispensa de Licitação, que trata da

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAÇÃO DE CURSO VOLTADO À IMPORTÂNCIA DAS RELAÇÕES

INTERPESSOAIS E DO TRABALHO EM EQUIPE para os empregados da SOPH/RO, em conformidade com o Art. 29, inciso

II da Lei nº. 13.303/16, suas alterações, e art. 87, II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sociedade de

Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – RILC/SOPH-RO, conforme consta nos autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO nº 0040.067776/2022-57, e considerando o Parecer Jurídico nº

15/2024/SOPH-AJCL  (0049353140) e Parecer 120/2024/SOPH-SECONI (0049033834) que declaram estar o

Processo em ordem e pela legalidade do mesmo, no uso de suas atribuições legais, torna público e FAZ SABER, que

fica dispensada a licitação do Processo em referência e HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação, em favor da
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Empresa: MARIANA MOURA GOEDERT - CNPJ: 24.885.885/0001-11, no valor total de R$ 6.720,00 (seis mil

setecentos e vinte reais).

Porto Velho, 11 de junho de 2024

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor-Presidente

Protocolo 0049622119

Portaria nº 46 de 05 de junho de 2024

O Diretor-Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, no uso de

suas atribuições legais, estatutárias e tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº 0040.000033/2024-69;

Considerando os comandos insculpidos no art. 104, incisos II e IV, da Lei Federal nº 14.133/21, bem como arts.

142 e 144, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC desta empresa pública que impõem à

Administração o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos/convênios.

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, os empregados públicos LEANDRO MARQUES MACHADO, CPF ***.514.642-** como titular

e DAIANE BERTOZO ALVES, CPF nº: ***.089.652-** como suplente, fiscais do Contrato Nº 002/SOPH/RO/2024

(0049218648), firmado com a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

07.797.967/0001-95, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Parágrafo Único - O fiscal terá a incumbência de acompanhar, fiscalizar, verificar prazos, fazer registros e ou

relatórios que julgar pertinentes e se for necessário comunicar aos ordenadores da despesa eventuais falhas ou

impropriedades, devendo praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do objeto contratual, inclusive

certificar notas fiscais.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor-Presidente

Protocolo 0049405183

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR

PREGÃO ELETRONICO Nº 90015/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 1447/2024 MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO ABERTA, COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, instituído pelo Decreto 20605 DE 12 DE JANEIRO

DE 2024,  torna público que esta RETIFICANDO, através deste ADENDO da licitação denominada PREGÃO

ELETRONICO Nº 90015/2024 do tipo Menor Preço por ITEM. Em razão dos pedidos de esclarecimento respondido e

inserido na plataforma, e a Impugnação referente ao item 22, no qual fica SUPRIMIDO deste certame, prorrogando a

  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA para o dia 26/06/2024 às 09h00min. (Horário de Brasília), em cumprimento ao

disposto no Art. 55 § 1º da Lei 14.133/2021. Ficam inalteradas as demais exigências condições no Edital. A retirada do

edital está disponível no site www.gov.br e www.ariquemes.ro.gov.br/portaltransparencia, sendo que a sessão pública

será pelo site www.gov.br. Maiores informações através do telefone (69) 3516-2020 e/ou do e-mail

pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 07 de junho de 2024.

Valdesir Suhre

Pregoeiro

Protocolo DO28363

PREFEITURA DE ARIQUEMES

ADENDO MODIFICADOR
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Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de

Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de

passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, para

atender as secretarias municipais por um período de 12 (doze) meses

549.746,74.

  retirada do edital está disponível no site www.gov.br  e

www.ariquemes.ro.gov.br/portaltransparencia, sendo   que a sessão pública será pelo site www.gov.br. Maiores

informações através do telefone (69) 3516-2020 e/ou do e-mail pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 12 de junho de 2024

Rosangela Martins de Oliveira

Pregoeira

Protocolo DO28362

AVISO DE PREGAO ELETRONICO Nº 90053/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 6221/SEMOSP/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 2024/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO ABERTA, COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Registro de preços para Aquisição de Pneus Novos, para atender a todas as Secretarias Municipais do Município

de Ariquemes/RO, por um período de 12 meses. Valor estimado em R$ 2.107.107,79. A Prefeitura de Ariquemes-RO

através do Pregoeiro designado pelo Decreto nº. 19.569 de 24 de fevereiro de 2023, torna público, para o

conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 90053/2024 do tipo MENOR PREÇO critério de julgamento POR ITEM, Cód.

UASG: 450522, na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da

Prefeitura de Ariquemes/RO. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 18/06/2024 até às 09h00min do

dia 01/07/2024. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia 01/07/2024 (Horário de Brasília). A retirada do

edital está           disponível no site www.gov.br/compras  e/ou www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão

pública será pelo site www.gov.br/compras (Comprasnet). Mais informações, por meio do telefone (69) 3516-2020 ou

pelo e-mail: pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 12 de junho de 2024.

Valdesir Suhre

Pregoeiro

Protocolo DO28364

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

006/2024/SML/PVH

A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura do Município de Porto Velho, TORNA PÚBLICA a realização da

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA Nº 006/2024/SML/PVH, do tipo MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL

deflagrado no Processo nº 00600-00047345/2023-53-e, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em

serviços de engenharia para realização de PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO PARQUE AMAZÔNIA, através do Convênio nº

929970/2022, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SEMOB. DATA E HORA DA SESSÃO

PÚBLICA: 26/06/2024 às 10h00min (hora do DF). ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br.

UASG: 925172. OUTRAS INFORMAÇÕES: Junto à Equipe de Pregão 04, na Superintendência Municipal de Licitações,

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90067/2024/SML/PMA

PROCESSO ADMIN. N.º 8194/SEMPOG/2024

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CÓD. UASG: 450522

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: 

, com o valor total estimado em  R$

 Em razão do pedido de Esclarecimento II e III, foram procedidas as seguintes modificações: O item 1

deverá receber lance, porém não irá para disputa. Apenas o item 2 irá para disputa do tipo menor Taxa

de Agenciamento por emissão de bilhete de passagem aérea. E em caso de empate serão aplicados os

critérios de desempate definidos no art. 60, da Lei n. 14.133/2021. Caso o empate persista, será

realizado um sorteio. As informações sobre a data, hora e local do sorteio serão comunicadas via chat. O

sorteio será realizado no site sitesorteio.com, com transmissão ao vivo no YouTube ou em outra

plataforma de streaming. Ficam mantidas as demais exigências contidas no Edital, inicialmente elaborado, bem

como nas demais peças que o integram, sendo a
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localizada na Av. Carlos Gomes, 2776, 2º Andar, Bairro São Cristóvão, CEP 76.804.022 – Porto Velho/RO, em dias úteis,

de segunda a sexta-feira, de 8h às 14h(horário local de RO). E-mail: concorrencia.sml@gmail.com. Telefone (69) 3901-

6270.

VALOR ESTIMADO: R$ R$ 9.428.787,00 (nove milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e sete

reais).

TAIANE DO CARMO SOUZA

Agente de Contratação (Assinado em 10/06/2024 às 11h50min)

Protocolo DO28349

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90023/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-6043/2024, torna público que realizará

licitação na modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por ITEM , modo de

disputa ABERTO, cujo objeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de

Gás liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 13 kg, Gás liquefeito de petróleo (GLP), em botijões de 45 kg, mediante

sistema de troca de botijões e Botijões de Gás liquefeito de petróleo (GLP) de 13 e 45 kg vazios e em botija de 190kg

(P190) com fornecimento de tanques P190 (mínimo de três e máximo de sete tanques), em regime comodato e

serviço de assistência técnica (quando necessário), para suprir as necessidades das Secretarias e suas Unidades

Administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, Fundo de Previdência e Autarquia da Prefeitura Municipal de

Ji-Paraná. Valor Total Estimado: R$ 821.662,75 (Oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta

e cinco centavos). Data de Abertura: 27/06/2024. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico:

www.gov.br/pt-br/ e outras informações site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

  Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2024.

Hevileny Mª C. L. Jardim

Pregoeira

Decreto nº 3660/2024

Protocolo DO28358

AVISO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90021/2024)

 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024.

 

ONDE SE LÊ: Valor Total Estimado: R$ 979.350,00 (Novecentos e setenta e nove mil e trezentos e cinquenta reais).

 

LEIA-SE: Valor Total Estimado: 868.585,20 (oitocentos e sessenta e oito mil quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte

centavos).

 

Demais no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde

poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

  Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2024.

 

Keila Taiani Nascimento Freire

Presidente/Pregoeira

Decreto nº 3660/2024

Protocolo DO28359

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 11/2024

A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste torna público o Pregão Eletrônico Nº 11/2024, Processo Administrativo

1151/2024 – SEMPLAFIN, sendo como critério de julgamento menor preço. Objeto INTENÇÃO DE REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MEDICAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A ATENÇÃO

PRIMARIA À SAÚDE DE COLORADO DO OESTE/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência e anexos. INÍCIO DE ENVIO DA PROPOSTA: 13/06/2024 às 09h00min.  PRAZO FINAL DE

ENVIO DA PROPOSTA: 27/06/2024 às 08h59min. INÍCIO DA DISPUTA: 27/06/2024 às 09h00min. LOCAL: LICITANET
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– Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília

(DF). O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de Compras supracitado e no Portal Transparência

do Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores informações, através do webmail:

cplm@coloradodooeste.ro.gov.br. Telefones 69 99901-4517 e 3341-3421.

                                                                     Colorado do Oeste RO, 12 de junho de 2024.

Eliene Medeiros Felix da Cruz

Pregoeira

Protocolo DO28360

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2024.

 

PROCESSO Nº 1256/2024.

CELEBRAÇÃO: 06/06/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE DO ESTADO DE RONDÔNIA.

CONTRATADA: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA,

 

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para executar a pavimentação asfáltica em

vias urbanas do município de Ouro Preto do Oeste/RO, com drenagem e calçadas com área total de construção de

72.314,80 m² objeto do Termo de Convênio PLATAFORMA +BRASIL N° 925863/2022, com os serviços de administração;

serviços preliminares; terraplanagem; pavimentação; fornecimento de insumos; drenagem superficial; drenagem

profunda; calçada; acessibilidade e sinalização vertical e horizontal, conforme projetos, memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico financeiro, ART, termo de referência, Edital de Concorrência n.02/2024 e demais

documentos complementares, parte integrante Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.

 

DO VALOR: O preço total do Contrato é de R$ 16.899.999,98 (dezesseis milhões, oitocentos e noventa e nove mil,

novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), conforme Notas de Empenhos nº 2379/204 e nº 2380

/2024.

 

DO PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis da comprovação da prestação dos

serviços, no valor correspondente àqueles realizados no período de referência, mediante apresentação de Nota Fiscal

emitida no valor da medição e devidamente atestada pela fiscalização e pelo representante da contratada,

diretamente na conta de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo Município

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: Órgão: Prefeitura da Estância Turística

de Ouro Preto do Oeste Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura (SEMINFRA)

Programação: 15.451.0022.3033.0000 Proposta 002743/2022 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Serviços de

Instalações Fonte de Recursos: 1.700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Ficha: 505 no valor de 14. 815.046,07 e Ficha: 506 no valor de 3.712.032,17 Notas de Empenhos:2379-id 903326 e

2380, id 903327.

 

DA VIGÊNCIA:  A vigência do presente Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, desde que

previamente divulgados no portal nacional de contratações públicas (PNCP) na forma prevista no art. 94 da Lei nº

14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município

 

INTERVENIENTE: SEMINFRA

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de junho de 2024.

 

ELIDA CRISTINA VOEDELO

ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

Protocolo DO28361
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

EXTRATO DE  CONTRATO Nº  02/SEMOSP/2024

PROCESSO Nº.:   50/SEMOSP/2024;

CONTRATO Nº.  02/SEMOSP/2024;

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO;

CONTRATADA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BUEIROS

EM TUBOS CORRUGADOS DE PEAD COM DIÂMETRO DE 900MM E CUMPRIMENTO DA BARRA DE 6,00M,

BERÇO E ALAS, PARA IMPLANTAÇÃO EM DIVERSOS PONTOS DA MALHA VIÁRIA RURAL DESSE MUNICÍPIO

DE MINISTRO ANDREAZZA;

ELEMENTO DE DESPESAS:  :  4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SEMOSP – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS;

AÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.005.15.452.0007.1.506 - Construção de Bueiros e Galerias. Conforme Portaria

Interministerial 6.411/2021;

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 294.990,00(duzentos e noventa e quatro mil e novecentos e noventa reais);

VIGÊNCIA DO CONTRATO:03/06/2024 à  03/08/2024;LOCAL DA ENTGREGA E DA OBRA: Ao Responsável pela Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, situado na Av. Pau Brasil, 5577, Centro, no Município de Ministro Andreazza-RO,

Aquisição e instalação de Bueiros em Tubos Corrugados de PEAD (- Ø900mm): Travessão do Baixinho – Inicio LH 03

Mineração até LH 03 Mala Véia. Localizado no km 0,6. Linha 03 Mineração – Inicio Linha 02F até Pé de Galinha.

Localizados no km 0,0 / km 2,9 / km 3,6 / km 5,5 / km 8,6 e km 11,8. Travessão Nadir Beber – Inicio LH 03 Mineração

até Linha 02F. Localizado no km 1,1 / km 2,0 / km 2,9 e km 4,1. Linha 03 Cacoal – Inicio Linha 02F até a divisa de

Cacoal. Localizado no Km 10,0 / km 14,9 e km 15,0.Ministro Andreazza/RO, 03 de junho de 2024.

CONTRATANTE

JOSÉ ALVES PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

Protocolo DO28365

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 48/2022

PROCESSO N. 1-400/2022

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA.

CONTRATADO:  P. CEZAR PORTORACHI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO,  inscrita no CNPJ sob o

n  33.778.318/0001-57.

OBJETO:  Contratação Empresa Especializada para Construção do Prédio da Prefeitura - 2ª Etapa,

Contrato de Repasse nº 914264/2021.  Em conformidade com o processo administrativo nº 1-

400/2022, especificações técnicas e condições constantes nos anexos abaixo listados, parte integrante anexo deste

edital.

DO AMPARO LEGAL: A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no O art. 57, parágrafo §1,

inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Por mais 15 (quinze) dias, contados a partir do período de

01/08/2024 a 16/08/2024.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Por mais 30 (trinta) dias, do dia 08/06/2024 até

08/07/2024, dias prorrogados o prazo de execução dos serviços.

GESTOR: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

 

Cacaulândia, 11 de junho de 2024.

 

 

Daniel Marcelino da Silva

Prefeito

Protocolo DO28366

o
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 32/2023

PROCESSO N. 1-247/2023

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA.

CONTRATADO: E. PEDRO SERVICO DE APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n  35.381.865/0001-20.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reestruturação do piso da Escola Nelso Alquieri". Convênio nº

166/SEDUC/PGE/2023. Em conformidade com o processo administrativo nº 1-247/2023, especificações técnicas e

condições constantes nos anexos abaixo listados, parte integrante anexo deste edital.

DO AMPARO LEGAL: A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no O art. 57, parágrafo §1,

inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: Por mais 148 (cento e quarenta e oito) dias, contados a partir do

período de 30/06/2024 a 25/11/2024.

JUSTIFICATIVA: Ampliação de meta.

GESTOR: Secretaria Municipal de Educação.

 

Cacaulândia, 11 de junho de 2024.

 

Daniel Marcelino da Silva

Prefeito

Protocolo DO28368

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 42/2022

PROCESSO N. 1-461/2022

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA.

CONTRATADO:P. CEZAR PORTORACHI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n  33.778.318/0001-

57.

OBJETO: Contratação Empresa Especializada para Revitalização da Praça Genésio Alcides Bortoloto.  Em

conformidade com o processo administrativo nº 1-461/2022, especificações técnicas e condições constantes nos

anexos abaixo listados, parte integrante anexo deste edital.

DO AMPARO LEGAL: A alteração contratual em questão encontra amparo no disposto no O art. 57, parágrafo §1,

inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Por mais  19 (dezenove) dias, contados a partir do período de

29/06/2024 a 18/07/2024.

 

 

Cacaulândia, 12 de junho de 2024.

 

 

Daniel Marcelino da Silva

Prefeito

Protocolo DO28370

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005/2024

CONTRATO Nº. 017/PGM/2023, de 17 de abril de 2023.

Espécie: 5º Termo de Aditamento ao Contrato nº 017/PGM/2023; Data do Termo Aditivo: 12/06/2024; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): BRUNA ALVES DE SOUZA-ME, CNPJ nº 26.176.661/0001-66;

Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato até 10/09/2024; Fundamento Legal: Art. 57, inc. II,

da Lei 8.666/1993; Processo: 0000211.3.1/2023-SEMECT; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo

Contratado, Bruna Alves De Souza.

o

o
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Alto Alegre dos Parecis, 12 de junho de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO28367

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE

ADENDO

AVISO CHAMADA PUBLICA Nº 01/2024

 

Onde se lê:

Valor estimado:   R$ 252.415,47 (duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e quinze reais e quarenta e sete

centavos).

 

Leia-se:

Valor estimado:   R$ 255.548,80 (duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta

centavos)

 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 12 de junho de 2024.

Melissa de Cássia Barbieri

Agente de Contratação - Port. 63/GP/2024

Protocolo DO28369

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

EXTRATO

 CONTRATO: Nº 023/PMAP/2024                       

PROCESSO: 1-598/2024/SEMOSP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO:  DALTO & DALTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº

07.491.532/0001-18.

DO OBJETO: O objeto do presente é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

recuperação de estradas vicinais, com limpeza lateral e conformação plataforma,  para atender na execução

do  CONVÊNIO Nº 71/2023/PGE/DER-RO a pedido da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP),

conforme Processo Administrativo 598/2024/SEMOSP.

 Alto Paraíso – RO, 11 de junho 2024

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

 

Protocolo DO28371

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 020/2024 

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo

nº 83/2024, a despesa com: “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO

PERECÍVEIS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS/CRECHES MUNICIPAIS E INSTITUIÇÕES

CONVENIADAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, em favor das seguintes empresas: 1) R COSTA SANTOS LTDA

- inscrita sob o CNPJ 52.611.889/0001-47, no valor total de R$ 800.309,50 (oitocentos mil, trezentos e nove reais e

cinquenta centavos); 2) 44.806.174 VALERIO SOUZA SILVA - inscrita sob o CNPJ 44.806.174/0001-11, no valor total de

R$ 32.714,50 (trinta e dois mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta centavos); 3) GILSON MONTEIRO DA SILVA

LTDA - inscrita sob o CNPJ 63.615.058/0001-60, no valor total de R$ 108.768,00 (cento e oito mil, setecentos e sessenta

e oito reais); 4) ANDRADE & DEZANI LTDA - inscrita sob o CNPJ 11.110.685/0001-45, no valor total de R$ 252.683,20
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(duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte centavos), com o  valor total homologado de

R$ 1.194.475,20 (hum milhão cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). 

                Alto Paraíso-RO, 12 de junho de 2024. 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO28374

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

  O Prefeito Municipal de Alto Paraíso – RO, homologa a despesa por meio da TOMADA DE PREÇOS nº 024/2023,

referente ao Processo Administrativo nº 3298/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada e

devidamente habilitada no ramo de Construção Civil para CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO DO CAF – CENTRO DE

ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E FARMÁCIA BÁSICA, MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO-RO”, no valor global de R$

816.660,44 (oitocentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos), em favor da

empresa a T F DE SOUZA SOARES LTDA, inscrito sob o CNPJ 35.297.841/0001-97.

 

Alto Paraíso - RO, 12 de junho de 2024.

AUTORIZADO NA FORMA DA LEI:

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo DO28376

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 29/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 435/2024                                                                 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECONFORMAÇÃO E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO.

Valor estimado: R$ 5.462.456,92 (cinco milhões e quatrocentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e

seis reais e noventa e dois centavos).

Acolhimento de propostas: 13/06/2024 às 08:00h – 27/06/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 13/06/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 27/06/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 12 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28372

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024/PMV/AMPLO

PROC. ADM. Nº 6652/2024/SEMUS

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto nº 62.096/2024), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o edital. Objeto: Aquisição de

Autoclave Hospitalar Horizontal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme
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condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. Valor R$ 442.290,28

(quatrocentos e quarenta e dois mil duzentos e noventa reais e vinte e oito centavos). Abertura da sessão: 28/06/2024,

às 09h30min (horário de Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de

Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 12 de junho de 2024

CRISTIELLY APARECIDA CONCI DE SIQUEIRA

Pregoeira Oficial

Protocolo DO28375

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024

PROCESSO 1031/SEMOSP/2024

 

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, por meio do seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designado pelo

Dec. Nº 1234/GAB/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará, regido pela Lei Federal nº

14.133/2021, Dec. 1170/GAB/2024, e demais legislações aplicáveis, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n°

002/2024, do tipo Menor Preço, pelo Regime de Empreitada Global.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada, para a execução dos Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais

FITHA 2022, com recursos do Convenio CV233/2022-PGE-RO, no valor de R$ 801.177,22 (oitocentos e um mil cento e

setenta e sete reais e vinte e dois centavos) a fim de atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da

Prefeitura Municipal de Costa Marques-RO.

Da sessão de abertura:

Abertura da sessão da Concorrência: dia-_15/07/2024 às 10:00hs

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF.      

LOCAL: Sistema Eletrônico de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL)

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis aos interessados através do site

www.costamarques.ro.gov.br, do portal onde será realizado a licitação www.bll.com.br, do email

cplcostamarques@outlook.com, e na Sala da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura em dias úteis, no

horário das 07:30 às 13:30. Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares poderá ser obtida nos

endereços acima.

 

 

Costa Marques/RO, 12 de Junho de 2024

 

José Arriates Neto

Agente de Contratação

Dec. 1234/GAB/2024

Protocolo DO28373

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

DIVULGA O RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA E CONVOCAÇÃO PARA

PROVA PRÁTICA

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DASERRA, (RO),  sob a responsabilidade da  Empresa

MSCONCURSOS, acompanhado pela Comissão Especial para Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do Concurso

Público, constituída pelo Decreto n.º 3.455/2023, de 08 de dezembro de 2023, torna público o Edital Complementar 08

que DIVULGA O RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA E CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

  I.  O Resultado Definitivo da Prova Objetiva encontra-se disponível no site www.msconcursos.com.br, aba

“RESULTADO DEFINITIVO”.

 II. O Cronograma passa avigorar com a seguinte correção:

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICAE RESULTADO

PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS.

19/06/2024.
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PERÍODO RECURSAL SOBRE RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA E RESULTADO

PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS.

20/06/2024.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA PRÁTICA, RESULTADO DEFINITIVO

DA PROVA DE TÍTULOSE DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR.

25/06/2024.

PERÍODO RECURSAL SOBRE A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR. 26/06/2024.

PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA. 28/06/2024.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO. 28/06/2024.

 

 

III. Ficam convocados para realizarem a Prova Prática os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital.

 

IV. O candidato só poderá realizar a Prova Prática mediante apresentação da Carteira Nacional de Habilitação, sem à

qual será excluí do teste Concurso Público. Será aceito documento digital com foto, desde que contenha QR Code:

Cargo: MOTORISTA DE VEÍCULO – CNH Categoria C e D.

Cargo: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO – CNH Categoria E).

 

V. A partir do momento que assinar a folha de presença, o candidato deverá desligar seu celular, ficando proibida a

utilização do mesmo, enquanto permanecer no local, onde ocorrerá a Prova Prática.

Anexo I.

 

Data: 15/06/2024.

Horário de fechamento do portão: 12h30mim.

Local: E.M.E.F ARQUIMEDES FERNANDES.

Endereço: RUA PIAUÍ – 2969 - SETOR 02 - MIRANTE DA SERRA, (RO).

 

 

CARGO:MOTORISTA DE VEÍCULO.

ID. NOME.

890124 CLAUDINEY ALVARENGA DOS SANTOS

890678 EDINAN SALES COSTA

889821 FABIANO DA SILVA SIQUEIRA

890053 GILMAR CARVALHO OLIVEIRA

888186 JEFERSON RODRIGUES OLIVEIRA

890257 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA FERRERIA

888099 JOSÉ LUCAS BERNARDI DE LIMA

890831 LEANDRO GOMES ROLIM

890788 PHILIPI AGOSTINI MACHADO

890004 VALSILEI PINHEIRO DA SILVA

888235 WASHINGTON ANDRADE PINHO

890733 WESLEY MOROSO

 

 

CARGO:MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO.

ID. NOME.

888481 ALISSON APARECIDO DE ALMEIDA

890724 CARLOS ROBERTO DA COSTA FRANCO

889975 DANILO BARBOSA NOGUEIRA

889043 ELISON DOS SANTOS PARDIM

888040 JEFFERSON TEIXEIRA CALAZANS

890330 MARCOS MILLER GONÇALVES SOARES
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890299 OGUILAR JOSÉ MOREIRA DA SILVA

888384 THALLITON BARBOSA TAVARES

888836 WANDERSON LUIZ DA SILVA PARDIM

890793 WEVERTON ROMARIO NUNES DA SILVA

 

Mirante da Serra, (RO), 12 de junho de 2024.

 

LINDALVA RODRIGUES SOARES.

Presidente da Comissão Especial para Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do Concurso Público.

 

EVALDO DUARTE ANTONIO. 

Prefeito.

Protocolo DO28377

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 001 ao Contrato N° 059/PJM/2023

Processo nº: 241/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO

Contratado: CONSTRUTORA STORCH

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo do contrato supracitado.

Valor: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 740.551,10 (setecentos e quarenta mil quinhentos e cinquenta e

um real e dez centavos).

Os recursos serão provenientes da funcional programática nº 15.4510013.1007, elementos de despesa 4.4.90.51.00,

ficha 272.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 11 de Junho de 2024.

Assinam:

Construtora Storch

Almiro Soares

Antônio Zotesso

Protocolo DO28378




